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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 67, de 10 de fevereiro de 2012, que 
autoriza a Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Peruíbe, Estado de São Paulo.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 
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TVR 

7851201~ 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 ~ Portaria nº'S24, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paranâ~ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comwútâria 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3- Portaria n11 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PJ; 

4- Portaria n° 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Perufbe • SP; 

5- Portaria n° 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no municfpio 
de Três.BUITaS do Param\- PR; 

6- Portaria n2 264. de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n° 267, de 6 de junho de 2012 -Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria nfk 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins -TO; 

9- Portaria nSI 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria r(l 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n" 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural MoiTO Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12- l)ortaria rf 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 ~ Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nfk 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15- Portaria n2 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16- Portaria n2 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17- Portaria n2 455, de 8 de novembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18- Portaria n9. 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibia{ - MO; 

19 - Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nR 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria rf 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e CUltural de Ribeirãozinho, no municfpio de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria no. 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria nu 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhensc, no 
municipio de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n9 146, de 6 de junho de 20 I 3 - Associação Cultural de 
Comunicaçlo Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - P~ no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26 ~ Portaria nq ISO, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultura) de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Ataguaia. no mwúcfpio de Barra do Garças- MT; 

27- Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 -Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28- Portaria n11 169, de 20 de junho de 2013 -Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria n2 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro- AL; 

30- Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013 -Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31- Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32- Portaria n11 239, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no municfpio de Baixa Grande do Ribeiro - Pl; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caian.a - ARCC. no município de Caiana - MG; 

34- Portaria n11 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35- Pot1aria n11 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37- Portaria nu 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no mwúcipio de Agronômica - SC; 

39- Portaria nQ 258, de 28 de agosto de 2013 ·Associação de Radiodifusão de 
Caraguataruba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista. no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria nQ 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji • MG; 

42- Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá. no município de Panamá - 00; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013- Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria nfl 281, de 25 de setembro de 2013- Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no murúcípio de José de Freitas - PJ; 

45 - Portaria n11 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo AJegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n~ 29.1. de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente- GO; 

47- Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria n11 293, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapé do Piauí - PI; 

49- Portaria nll 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação c Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nll 296, de 27 de setembro de 2013- Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos- SP. 

Brasilia. 23 de Julho de2014. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
Satélite, no Município de Peruíbe, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitãria, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53830.000729/1999 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



. . 

PORTARIA Nº 67 , DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53830.000729/1999, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro 
dos Prados Satélite, com sede na Rua Nicolau Preste, n° 88, loteamento Scipel, centro, Município 
de Peruíbe, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 24° 19' 46" S e longitude em 47° 00' 09" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0-L-
PAULO BERNARDO SIL 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senl1or Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

fí\SC. z,,e I ~o1..t\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67,243,264,267,268,276,297,317,370,374,427,432,434,455,456 e 500, de 2012,26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239,240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262,263,280,281,290,291,292,293,294 e 226, de 2013. 

Atenciosamente, 

A LI,_;_, 
ALOI4JO MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repúf:> ica 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RÁDIOOIFUSAO COMUNITÁRIA 

@.~iJ······ 1/.!.!. .. 

sr 

~·. ,, ~ ....... 

Excelentissímo Sr. Ministro das Comunicações 

I~ 
A Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prad~~ 

Satélite, inscrita no CNPJ sob no 02.729.596/0001-90, no Estado de São PküJb, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente regist adá, 
vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstra ~u 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abra g1da 
pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Hum, 972, B irro 
dos Prados, município de Peruíbe, Estado de Sêo Paulo, de coorden das 
geográficas 24°16'20.6"8 de latitude e 46°56'58.1"W de longitude, onde pretenae 
instalar o sistema irradiante de sua estação (torre de antena). 

Solicita também, a designação de canal para a prestação do serviço 
nos termos do Artigo 12 do regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Aprovado pelo Decreto n°2.615 de 3/6/98. 

( 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Peruíbe, 16 de Abril de 1999 
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S&R~ÇOPÚSUCOFEDERAL 

~ I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO · 

SEAAD/PROTOCOLO, em l..5__10l( fi 9 

PROCESSO: S S ~ p · 00 0-1u'1(9ri 

Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

l[J l folhas, numeradas sequencialmente de 01 a O 6 

~9 
MARIA VIRG~ TORRES 

Mat.041120 
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I SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 53830.000729/99 

VISTO 

Ao COTEC para providências cabíveis. 

São Paulo, ""'{'de abril de 1999 

/ 
EVERALDO GOMES FERREIRA 

Delegado 

Rua: Costa, 55, Consolação, Slio Paulo- SP, CEP 01304-010, Fone: (011) 3150-1500, Fax: (011) 3150 ·1515 
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INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGÀ DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) ~ ~o 
--- ---- ---- ------- --------- - - -------- - - - --- - - ---- ------------------------- CLa 
LOCAL ESTACAO: PERUIBE - UF: SP 
------- ---- - ------ --- -- ------ DADOS DA ENTIDADE -------------------------- - --
ENTIDADE : ( ASS. E RD. COMUNIT. AMIGOS DO BAIR. DOS PRADOS SATtLITE ) 
CGC : 02729596000190 
N. PROCESSO: ( 53830 . 000729 I 99 ) 

------------------------------ ENDERECO DA SEDE - - - ---- - ----- ------ ---- - -------
ENDERECO RUA HUM. N 972 
DISTRITO : E/OU BAIRRO : DOS PRADOS 
MUNICIPIO : PERUIBE UF : SP CEP : 11750000 
TELEFONE : DDD ( 013 ) NUM.: ( 4583729) FAX: DDD ( ) NUM.: ( ) 

--- --- --- -- ------ INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO ------------------

LATITUDE : ( 24 16 21 S ) (FORMATO: GGMMSSO) LONGITUDE : ( 46 56 58 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : __ I ___ 

fh.' Á/.k.J CtoPl o !iJ3 I os J ~ ~- &_::J;Q. 

Urd!.t(J. (Vi Olf. Çt;_ ;Çe0 

~ POOU<~ :'EOVI~- ­
~.m \la5 Chntlrb,. . 
CONFE~E COiJ C' ""_.,, . 

2 2 FfV :0.1 

--·----......... ... 
~~-·- ..... ... -.. .. 



MINISTÉRIO ÓAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

/99- DMC/SP 
São Paulo, o,}- de maio de 1999. 

Ref.: Processo n° 53830.000729/99 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção a demonstração de interesse pelo Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através do processo em referência, essa Entidade deverá 
aguardar publicação no Diário Oficial da União do comunicado de inscrição para 
habilitação das entidades interessadas em prestar o referido Serviço na área 
solicitada ou em área com o centro deslocado de até 500 (quinhentos) metros. 

Até a conclusão do processo nenhuma en1idade tem o direito e não 
deve se instalar, quer em caráter experimental , temporário ou provisório. 

Atenciosamente, 

ÓO GOMES FERREIRA~ ,­
Delegado 

llmo(a). Sr(a). 
SERGIO FONSECA 
Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro de Prados~Satélite 
Rua Hum, n° 972 - Prados 
Peruíbe/SP 
CEP.: 11750-000 

LEGISl.AçAO: 

Lal n'4.tt7 Uu l7.Cll.62, com nova ~áaUo pelo m 3"do Dacrato-1.11 n• 234d<l21.02.&7 

Art. TO- Conslllul c~ mo punrval com pena <la dGU!n~<> 1 (hum) á 2 (dois:) """"' cumomada dll mol><lo ., h""vor <IMO$ a ton»IR>, • lnotata~o "" uUII:u«io <lo 
tclacomunJcaçõa.. um obsorvlncla da. dJsposta nallta UI o nos nrgulamontos. 

( • ltwtUU 
COTI)CISP _ ... 
•sDT»..O .~ 

Ruo com, &5 - Coosoloçio · !!ao Pltolo, S~. CEP.: 01304-410 -Fona.: (QI1)315ll-1546 c/ Erllci - FAJI {~11)3tSQ-1515- Slbo.:www.mc.gov br 

Sf,.".~ÇO PúBU~ .. ECV"'. 
~.em das Co~­

CONFERE COU O ~~·· · · 

2 Z FEV ; O.Z 
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MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • fii.:O Q, 
~_.t~es ~1o 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~.$' 'ije 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasllia/DF 
Fone: (61) 3 I 1-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n2 1 ;5, 1- 0 z. /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 G de julho de 2004. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS -
SATÉLITE 
Rua Hum, 972 - Bairro dos Prados 
11750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Seohor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo n° 
53830.000729/99, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS 
DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE, na qual manifesta interesse para autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Perw'be, no Estado de São 
Paulo informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a anãlise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
0,47 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Mhústério das Comunicações 
na localidade de Peruibe qual seja da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNIT. CULT. 
BENEFICENTE STUDIO (coordenadas 24°16'09"8 de latitude e 46°56'48"W de longitude), 
concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Krn, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Nonna Complementar n° 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
A viso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9° § 1° da Lei 
9612/98. _Á 

CARLOS ALBERTO F~~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

am/005/SSCE·MC 
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Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados -
Peruíbe SP. 
PROCESSO- 0538300007291999-

I'' 

Peruíbe, 13 de Fevereiro de 2005, ,. 

Por meio desta nos dirigimos a este ministério no intuito de 
requerer uma reavaliação no processo de pedido de registro e emissão 
de autorização para funcionamento de radio difusão comunitária. 

Temos a informar que estamos de acordo com o estabelecido na 
lei 9612 e do item 6.1 da norma n~/98 do ministério das comunicações 
, que estabelece uma distancia de 3,5 Km. do raio de transmissão de uma 
radio para outra. 

A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO 
CUL TIJRAL BENEFICIENTE STIJDIO, a única radio com concessão 
para funcionamento, antes era localizada na Rua José Arranjo, D0 780, 
Bairro dos Prados - Peruíbe - SP, mudou seu local de transmissão para 
a Avenida Padre Anchieta, 4223, bairro Jardim Arpoador, deixando 
assim de atender as necessidades da comunidade do bairro pelo qual ela 
foi outorgada, motivo pelo qual pedimos a outorga (concessão) da 
ASSOCIAÇÃO E RADIO CO:MUNITARIA ANIGOS DO BAIRRO 
DOS PRADOS "SA TÉLilE'' Processo -0538300007291999. 

Desde já renovamos protestos de estima e consideração. 

~-;;b:--' ·--
DAVI DE ANDRADE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

SEtll'iÇC PÚ8ll~ .. E [V•. 
MiniS:~ das Come~. 

CONFERE C06• O 0fJir.• · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasllia/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ~ 3 S =f /2005/R.ADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a25' de abril de 2005. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS -
SATÉLITE 
Rua Hum, 972 - Bairro dos Prados 
11750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Resposta à Informação 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao documento sob protocolo n° 53000.0 li O 17/2005-71, encanúnhado 
pela ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS­
SATÉLITE, na localidade de Peruíbe, no Estado de São Paulo, informamos para dar andamento 
ao requerimento cadastro sob protocolo n° 53830.000729/99, a entidade deverá propor novo 
local de instalação do sistema irradiante onde situa-se numa posição geográfica com distância 
acima de 4 Km da entidade autorizada para a localidade, visando atender à exigência legal 
disposta no subitem 18.2.1 O da Norma Complementar no 112004, na qual coloca que a separacão 
mini ma entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) quilômetros. 

Comunicamos ainda que a ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO CULTURAL BENEFICENTE STUDIO está autorizada a funcionar na Rua 
José Arranjo, n° 780 - Bairro dos Prados, coordenadas 2481609 de latitude e 46W5648 de 
longitude. 

Atenciosamente, 

vfm/DOS/SSCE·MC 

22 FEV ;o,z 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

t.ill ~i!'{f~f~;~) fJ.U.~~ (: (af.l L~N tC ·~1;;W '::S 

EH.•:i.~;!:.:p .• Ctf 

Si:r~.L).,f.\!L(f(:_:!.·OtDt}f(!tJRLiSPD~ 

2-~~),;,?oo6-1"i ::~., s t 1>\Tr<--
Exmo. Sr. Ministro das Comunicações Helio Costa, 

A Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados SATÉLITE inscrita 
no CNPJ:02 729 596/0001-90, na cidade de Pemíbe Estado de São Panlo, CEP 
11750.000 telefone (J 3} 34561767con·eio eletrônico: almancmcnsc@bol.corn.l2r. 
entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem,respeitosamente à presença de va.EX'., nos termos de que trata o item3 
da norma complementar n°. lf2004,demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado no lote 04, da quadra 22 situado na Rua Nicolau Preste N°88 ·,do ,..­
loteamento Scipei-Peruibes.Sp., e coordenadas 42F049I,342F E UTM 3762173 de ~ 
longitude,onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Informação do serviço de Radiodifusão Comunitária· Sistema 
RadCom para conhecimento,pelo Ministério das Comunicações ,do interesse desta 
entidade em executar o serviço na localidade infonnada,não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Peruíbe 19 de maio de 2006 

r 

Nome do Representante da entidade :Sérgio Fonseca 
CPF: 023989597·59 Endereço para correspondência: _Av: João Abel,920 
J.ICARAIBA PERUIBE -SP CEP: 11750.000 

Telefone Para contato(13) 34582476 OU CEL.(13)97238847; 
almagemease@bol.com.br 

..._ I 

22FEV'•l.l ,, . J. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' FI?: )0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS v~ 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n._ t; 7 c.2 <\ /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, , -:::r de outubro de 2006. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS -
SATÉLITE 
Avenida João Abel, 920- Jardim Icaraiba 
11750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao documento sob protocolo n° 53000.060983/2006-01, onde a 
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS -
SATÉLITE, encaminha novo local e novas coordenadas geográficas no requerimento de 
demonstração de interesse na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Peruíbe, no Estado de São Paulo, informamos 
que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo D0 53830.000729/99. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

vfm/DOS/SSCEJMC 

2 2 FEV :o.z 
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'1 
! ' ANEXO 2- MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNJTÁRIA 

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o nQ. o:<..~ ;;:Lq. ~,qe:, I!JQQL- C(o, com sede 

:Lua "()Trn L Ci v \> Q,E:rSt6 "Y\"! ~~ Lo-GE.,c.-yy,e,vfb sG1 P~J.. , na cidade de 

16 ~v i bG • Estado S~o r fl v lo 
----~~~~~~--------------~ 

CEP ! \'r:\ SO - COO, Telefone O XX( o\. ~ ) q ~ ~O - o?.> O!. , correio eletrônico 

_...:::SG-::::.::;;...-~....;...;:G:....;.IO.::;..._...:.'i_i;.....:?..;:;..=,:)_<Q=g_4..;_".:?....:...._....;;6)...:._t{..;.;:o;....rl_'YY'>..:...:....;.:/J::::..:',~/.;__:_· .:::C~O::....'..:.:.Yn...:._ ____ ., entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V a. Ex!., em atendimento ao A viso oi j .:>qf( , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comwútária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 20U4, publlcaaa 
no Diário Oficial da União de 26 subs~üente. . MINI~TI:RIO oAs coM'.JNICA" ··.·; 

a -b __iq_ de . .· - fH\AS~r'· • CF • . •· . 
1 ~S-I'ZlJc 6 urtlAtO !}~Q.t'!:iWZ~q~OQf:í~ 

(local e data) 

Nome do representante da entidade: Si R G '·o ('o Yl Sé- c P 

CPF: O <>2- ""O q Bq . S<i '=\ - 'S9 

I-RELA ÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituiçllo da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleiçllo da diretoria em exerclcio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA t'/I.TA 

/"1. 

_()P, .. I J!:í.~L<LL-

d.cw.ctto -- -

Sim Não 

)( 



I 

;.flNI6"T~F.IO OAa COMUNICAOOEQ 
BRil !:l/LIA • DF 

:<3000 02g·f51/200.9-35 
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l .. 
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6 - Prova de que seus diretores sao brasileiros natos ou naturaliudos há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores silo maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaraçi'lo, assinada pelo representante lega), especificando o endereço completo da t..:::.:::::...---'F==--1 
sede da entidade 

9 - Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

~-caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento i--=-'::.:.:....--il--'--':;_::_--1 

das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaraçllo, assinada pelo representante legal, de que a entidade nllo é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitãria, ou de qualquer serviço de 1-----''-----1 
distribuiçao de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da t..:::.:=---IF==---1 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2. 7 .1.1 da Norma Comolementar nQ 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, coofirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço orooosto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Nilo 

>( 

Sim Não 

x 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16-Comprovante de recolh.irnento de taxa relaliva às despesas de cadastramento 

õ U- MANIFESTAÇ4 ES DE APOIO 
I - Manífestaçllo de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim !Nfto 

do donúcflio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante xl 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Nilo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal {CEP) e a assinatura de cada declarante I( 2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim 



i . 
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\ 

legalmente constituidas e sediadas na área pretendida para a execuç!lo do Serviço, contendo a 
D( denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede. o Código de Endereçamento Postal 

(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas X 
r----:-4---=M:-:-aru-=·-=re-sta:---:çll::-o-d7e_a_p_o-=-io-d7os_as_s_o_cl:-.a-:do-s-d7a_e_n-:cti;-;da-d-:-e-re_q_u_e_re-o7te_co_m_p-ro-wd--;-a-p-or-m----,ei,...o-d:-e:-:::s:im;;::::~IN~c:::a.-=-o~=:: 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar v,.. t<.c 
apoio à iniciativa de requerer a autorização p8lll eJ~ecuçllo do Serviço de Radiodifusão .J( ... ~~ • • 
Comunitária ' \ 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIA ÃO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 1-==--+.::..:.:::::.-..-l 

declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização p8lll execuçllo do Serviço de Radiodifusllo Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n" 112004, bem como as afinnações feitas 
sl'lo verdadeiras e de minha inteira responsabilida 

\ 

te legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência : ru. Jo ÂO ~~e L '('I ~ q Qo na cidade de 

t?c;:.~ut-~ Estado 'ôoõ PovÂ-0 ,CEP S\~~0 -ooo, 

Telefone para contato: OXX-.®_- q~ ~O-O .3 O i. 

Correio eletrônico (e-maii)~I!.G.!o Q~a,"Qae<t~ Q4oL -mel L. c .o-«' , 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçllo na 

'lu.et. i\~>.GO\vl).0 '?fl..esk, ·no:> '08 )oteAmE."Y'1o ~~d(endereçocompleto),de X 
coordenadas geográficas; f{,lto•l{q l • 3~-lf"s de latitude e 2i!)la" d._L' ~"W de longitude. 1-l ~) 

(~·~· 

=----- ,~;:..""::::..: 

.• .. 
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.Receita Federal 
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• 1'1;.: ~'-1 s 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 1.\!~!l(·:e.,:: .#' 
------------------------------------------------------------------------'~~- «< .. r:}~' 
Contribuinte. ·· • "' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualtzaçao cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADEABERTIJRA 
CADASTRAL 1910811998 

ASSOCIACAO E RAPIO COMUNITARIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS • SATELITE 

C DIGO E DESCAlÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 
94.93.(1-00 • Atividades de orsanlzaçiSn auoclatlvae ligada. l cultura • • arte 
M.99-5-00 • Atividade• euoclatlvu nlo •• clflcadn anterlormem 

COOJGO E DESCAlÇAO DA NATUREZA JUAIDICA 
388-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

ILOORADDIJRO 
RHIJM 

I CEP 
11.760~00 

I BAIRRO/DISTRITO 
DOS PRADOS 

I MUNICIPIO 
PERUIBE 

I COMPLEMENTO 

füF""I 
l!L....J 

lsJTUAÇlO CAOA&TRAl 

. ATIVA 
I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

03111/2005 I MOTIVO OI: SrTUAÇAo CADASTRAL 

l SITUAÇAO ESPECIAL 
~ ........ [ ~~8.1TUAÇXD ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/06/2009 às 08:29:57 (data e hora de Brasllia) . 
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Perufbe, 03 de Junho de 2009. 

Ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Itanhaém 

Sergio Fonseca, maior, brasileiro, Funcionário Público, solteiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 09.423.178-4 SSP/SP e do CPF n° 023.989.597-59, Presidente da 
Associação e Radio Comunitária Amigós do Bairro dos Prados - Satelite, CNPJ 
02.729.596/0001-90, com sede à Rua Hum, n° 972- Bairro dos Prados - Município de 
Peruíbe - Estado de São Paulo - CEP: 11750-000, vêm através do presente solicitar 
registro da ata Assembléia Geral da Eleição de Nova Diretoria e Alteração de endereço 
realizada em 18 de Maio de 2009. 

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 

" 
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-ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO 
DOS PRADOS -"SATÉLITE". 

CAPITULO I 

Da Associação, Seus Fins, Sede e Duração 

Art. 1° Sob a denominação de Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados - Satélite fica institui da uma Associação e Rádio Comunitária, com sede e foro na cidade 
de Perufbe, Estado de São Paulo, à Rua Hum. n° 972 - Bairro dos Prados, a qual se regerá pelo 
presente estatuto. 

Art. 2° A associação tem por fim a prestação de serviços de Rádio Difusora, operando em\ 
FM(FreqUência Modulada), na sintonia de Mhz, baixa potência, e a divulgação de programas d~ ) 
caráter educativo, filantrópico, cultural, histórico, recreativo, reVgíoso, informativo, ecológico, de 
lazer, esporte e jornalístico, S~M FINS LUCRATIVOS, pode'iiãô:IIDnbém, jâ se adequando as 
normas das Rádios Comunitárias, ter anunciantes como patrocinadores culturais, para satisfazer 
frente aos encargos da emissora e gerar receitas à manutenção da Rádio, tudo de conformidade 
com que dispõe o artigo11, 11° 3.1, grupo A, e, ainda, o artigo 13, parágrafo 11, do decreto Lei n° 
8.987 de 01/02/95 e lei n° 09.074 de 07/07/95, e conforme o artigo 5, Inciso IX e LXVIII, da 
constituição Federal de 1986, e também, o artigo XIX da declaração universal dos direitos 
humanos, inserido no pacto de São José da Costa Rica de 22 de novembro de 1969, de qual o 
Brasil é um dos signatários e que foi promulgado através do decreto Presidencial n° 678/92, 
regulando o funcionamento da Rádio Difusão comunitária em seu artigo 13 c/c com artigo 74, 
parágrafo 11 do mesmo diploma legal e nos limites fixados e formas estabelecidas, que como 
acionistas ou quotistas, em empreendimentos e operações relativas às a1ividades que dependem 
de autorização ou registro especial. 

Art. 3° A associação, fundada em 27/02/1998, terá duração por prazo indeterminado. 

Art. 4° Para o cumprimento do Artigo 2° , a Associação, realizará reuniões em sua sede ou 
locais onde houver representações designadas previamente pela diretoria, em qualquer localidade 
do território nacional. 

Art 5° A Associação e Rádio Comunitária, na realização de suas atividades poderá 
convenlar-se a qualquer entidade pública ou privada, bem como, colaborar em entidades que 
atuem na área social e que tragam benefícios à sociedade como todo. 

Parágrafo Único~ A Associação oriunda de atividade social, não remuneradas em seus membros a 
titulo de Pró-Labore, por quanto, trata-se de Rádio Comunitária, ressalvando, entretanto, o devido 
reembolso, e o custeio de despesas,' em atos de representação. 

CAPITULO li 

Dá Composição da Associação 

Art. 6° A Associação é composto dos seguintes órgãos: 
a) Diretoria Executiva; · 
b) Assembléia Geral; 
c) Conselho Comunitário. 

z z rrv ;o;z J 
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Art. 7° A Diretor1a Executiva terá os seguintes membros: 
a) Diretor Presidente; 
b) Diretor VIce-Presidente; 
c) Diretor 1° Secretário; 
d) Diretor 2° Secretário; 
e) Diretor 1° Tesoureiro; 
f) Diretor 2" Tesoureiro; 
g) Diretor Operacional; 
h) Diretor do conselho Comunitário~ 

ArL 8° O Presidente é o chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe dirigir a-Associação 
nos atos internos e externos, em juízo ou fora dele, e executar medida de proteção. 

Art. 9° o Vice-Presidente é o auxiliar direto do Presidente. sendo seu substituto imediato. 

Art. 1 0° Compete ao Primeiro Secretário: 
a} Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação e Rádio Comunitária: 
c) Atender ao expediente Geral. 

Art. 11° Compete ao Segundo Secretário: 
a) Substituir o Primeiro Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus encargos: 
b} Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Art. 12° Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidades dos associados: 
c) Efetuar pagamento autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar as contas bancárias da entidade em conjunto com o Presidente. 

Art. 13° Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Art 14° Compete J!lO Diretor Operacional: 
a) Cuidar das operações técnicas junto aos responsáveis de cada área; 
b) Orientar os responsáveis quanto a produção dos programas; 
c) Direcionar a Equalização entre despesas de produção e apoio culturais. 

Art 15° A Assembléia Geral é soberana, e o órgão máximo da Associação, reunindo-se 
semestralmente, nos meses de janeiro e julho, em caráter ordinário e extraordinariamente 
quantas vezes forem necessário, através de convocação do Diretor Preslndete. 

Art. 16° O Conselho Comu11itário é o órgão consecutivo e fiscalizador, competindo-lhe 
assessorar o Presidente, interpretar o estatuto, apreciar atos de administração, emitindo 
parecer a Assembléia Geral. O conselho é composto por um diretor, e três membros. 
sempre composto por pessoas da comunidade, podendo esse número ser aumentado por 
escolha do presidente. 

Parágrafo único - Poderá o Diretor do Conselho assumir interinamente na ausência 
simultânea do Presidente e Vice-Presidente. 
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Art. 18° As eleições serão realizadas a cada quatro(04)anos, em caráter normal, ou em 
situações extraordinárias, a pedido do Diretor Presidente, ou do Diretor do Conselho 
Comunitário, quando no exercício interino da presidência, sempre com a homologação da 
Assembléia Geral, e com convocação através de edital, num prazo nunca inferior a 
qulnze(15)dias. 

Capítulo 111 

Dos Sócios 

Art. 19° A associação terá número Ilimitado de sócios, os quais não responderão 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 20° Serão admitidas como sócios todas as pessoas idôneas, a juízo da Diretoria. 

Art. 2.1° Haverá 11s seguintes categorias de sócios: 
1) Fundadores: são todas as pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas na localidade, 

responsáveis e que venham a integrar o quadro social durante os primeiros três meses, a partir da 
data de fundação. 

2) Beneméritos: são as pessoas físicas ou Jurídicas que tenham prestado serviços a 
comunidade e a Associação e Rádio Comunitária, e que sejam considerados merecedores das 
distinções especificadas. 

3) Associados: São todas as pessoas físicas e jurídicas, que de livre e espontânea vontade 
queiram e venham a associar-se, preenchendo a ficha de Inscrição e cumprindo as nonnas da 
Associação. 

Art. 22° Aos sócios, quer sejam fundadores, beneméritos ou associados, será proposta 
uma mensalidade, desde que necessária, para fazer frente as necessidades da Associação e 
Rádio Comunitária. 

Art. 23° Os sócios profissionais liberais e técnicos quando convocados pela Associação e 
Rádio Comunitária parf! prestarem seNiços a Comunidade através da entidade social, estas 
tarefas serão voluntárias e consideradas como obra benemérita a Sociedade. 

CAPITULO IV 

Da Administração 

Art. 24° A associação será.adminlstrada por uma Diretoria, compi>sta de Presidente, Vice­
Presidente, Secretário e Tesoureiro. · 

Art. 25° A diretoria será eleita por .04(quatro) anos, em Assembléia Geral, e ê obrigada a 
prestar contas, anualmente, de sua administração. 

Art. 26° Nos casos de vaga temporária, impedimentos ou ausência do Presidente, este 
será substituído pelo Vice-Presidente, e este pelo Secretário, nos mesmos casos. 

Parágrafo único. No caso de vaga definitiva de qualquer membro da Ojretoria, será a 
mesma preenchida mediant~ eleição da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim . 
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CAPITULO V 

Da Assembléia Geral 

Art. 27. A Assembléia Geral, que se comporá de sócios quites, reunir-se-á todos os anos. 
dentro da primeira quinzena de janeiro, para deliberar sobre negócios sociais. A 'sua convocação 
se fará, mediante aviso aos sócios, com antecedência de quinze dias, e presidida pela Diretoria. 

Art. 28. H~:~vendo matéria urgente e mediante convocação do Presidente ou a requerimento 
de algum dos sócios quites, poderá ser realizada a Assembléia Geral Extraordinária, em dla 
previamente designado, na forma do artigo anterior. 

Art. 29. A Assembléia Geral funcionará com a presença de, nó mínimo, 51 (cinqüenta e 
um)por cento dos sócios quites. 

Parágrafo único. Se não houver quorum, a Assembléia, reunir-se-á trinta minutos após, 
com qualquer número de sócios quites presentes. 

Art. 30. À Assembléia Geral compete: 
a) eleger a Diretoria; 
b) tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório da Diretoria; 
c) julgar a escrituração social por uma comissão de contas, que será constituída de três 

membros por ela indicados; 
d) examinar as contas, tomar providências sobre irregularidades da Administração, demitir 

Diretores por falta de exação no cumprimento de seus deveres e eleger novos membros. 
Parágrafo único. Para demissão da Diretoria ou de membros desta, será necessária a 

presença de dois terços de sócios quites, no mínimo. 

Capitulo VI 

Do Patrimônio Social 

Art. 31. o patrimônio social será constituído: 
a) de subvenções, donativos e contribuições dos sócios: 
b) dos bens móveis e imóveis que a sociedade possua ou vier a possuir; 
c) de quaisquer·o).llros valores adventícios. 

,... •
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Art. 32° O patrimônio da Associação e Rádio Comunitária, terá como destino o 
, v. Investimento em prol das suas atividades de Rádio e Difusão, e havendo superávit será aplicado 

sempre em atendimento as atividades de cunho social e comunitário. 

Art. 33° Em caso de dissolução da Associação e Rádio Comunitária, após apuradas 
contabilmente sua liquidação social, seu patrimônio serã doado à instituições de caridade do 
Estado ou Município, cabendo a última Assembléia Geral, decidir sobre este mister, dentro da 
forma deste artigo. . 
Parágrafo único - Sempre que houver necessidade da Associação e Rádio Comunitária, se 
desfazer de um bem inserido no seu patrimônio, somente acontecerá após proposta da diretoria, 

' ~ analisada pelo Cooselho Com"nl\ário, e ap•ovada em Assembl~a G""'l· com a •espeeliva Ata. 

J CAPiTULO VIl 

J Disposições Gerais 

Art. 34. Os casos considerados omissos ou Insolúveis, serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva. 

v t• Tt\li:"'~O OE ~C"A~-! Oe I>~O'TES'f?VE t.E'fTlA,S 
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Art. 35" o Diretor Presidente nomeará pessoas para o Departamento de Pesquisas com 
AtiVidades Específicas. 

Art. 36° De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribuições qtJe .lhe é de 
direito, refonnar estatuto, apresentar a assembléia sua proposta de· reUficação, alteração ou 
exclusão de seu preceito. 

Art. 37° o presente estatuto só poderá ser refonnado, desde que as alterações obedeçam 
os objetivos do mesmo, e para este fim será convocada uma Assembléia Geral, especialmente 
para esse fim. em caráter extraordinário, e com a presença de, no mínimo, dois terços dos sócios 
quites. 

Art 38" A associação será extinta quando assim deliberar a Assembléia Geral 
Extraordinária, para esse fim especialmente convocada e com a presença de, pelo menos, dois 
terços dos sócios em pleno gozo de seus direitos sociais. 

Art. 39° A Associação e rádio Comunitária, para fim de direito terá seu estatuto e ata de 
fundação escrita e registrada no Cartório de Registro de Títulos e documentos, da Comarca de 
ltanhaem, Estado de São Paulo. 

Art. 40° o presente estatuto e seus artigos e capítulos, atendem aos fundamentos legais 
para seu perfeito Intuito, de acordo com os princípios Constitucionais. 

Art. 41" o presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro , revogadas as 
disposições em contrário. 

Peruíbe/SP 27 de F e~ 1998. 

~I 
Alrton Moreno dos Santos 
Diretor Vice-Presidente 

6_.·CL~"f~o_0~ 
Silvio Fernando de Barros 

Diretor 2° Secretário 

~ 
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Peruíbe/SP. 27 de Fevereiro de 1998. 

~v~D 
lzabel Gonçalves Dourado 

Diretora Prj.mei a Tesoureira 
,.~ 

ANGEI.: . . 

OAB/SP 81. 81+5 

~ 
-~ 
Aírton Moreno dos Santos 
Diretor Vice-Presidente 

~iretoc Segundo Tesoureiro 
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ATA DA FUNDAÇÃOj CONSTITUIÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO E RÁDnfêOMUNITÁRIA 

AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS· "SATÉLITE" 

No dia vinte e sete de fevereiro de um mil novecentos e noventa e oito, reuniram~se 
na Rua Um, no 972- Bairro dos Prados em Peruíbe, Estado de São Paulo, com a finalidade 
de fundar a Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "Satélite", no 
horário de 20:00 horas; em reunião que iniciou-se com a palavra o Sr. Sérgio Fonseca, que 
agradeceu os presentes, e foi saudado por todos. Na seqüência o Sr" Sérgio Fonseca, expôs 1 

,;,:. 

o desejo unânime em constituir uma Associação para a fundação de uma Rádio, urna vez 
que a região necessita de um meio de comunicação local, para a interação social e 
integração da região. Sendo aclamado por todos os presentes, o Sr" Sérgio Fonseca, passou 
a indicação da Diretoria, cujo rol de nomes segue abaixo, os quais foram aprovados por 
unanimidade, com aclamação da Assembléia Geral para a gestão que compreende o período 
de vinte e sete de fevereiro de um mil novecentos e ·noventa e oito até vinte seis de 
fevereiro do ano dois mil e dois, conforme discriminação a seguir: Diretor Presidente 
Sérgio Fonseca, brasileiro, solteiro, letrista, residente e domiciliado à Av. João Abel, n° 920 
~ Bairro dos Prados em Peruíbe, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG: 
09.423.178-4 SSP/lV e CPF: 023.989.597-59; Diretor Vice- Presidente: Aírton Moreno 
dos Santos, brasileiro, solteiro, mecânico, residente e domiciliado à Rua Cinco, n° 145 -
Jardim dos Prados, município de Peruíbe, Estado de São Paulo, portador da cédula de 
identidade RG: 25 .444. 176~2 SSP/SP e CPF: 199.287.058-60; Direto•· Primeiro 
Secretário: Vanderlei de Jesus Rodrigues Fumagalli, brasileiro, casado, auxiliar contábil, 
residente e domiciliado à Rua Víla Nova, 262 - Bairro dos Prados, município de Peruíbe, 
Estado de São Paulo, portador da'"t"édüla deidentidade·RG: 9.888.792 SSP/SP e CPF: 001 
302.778~60; Diretor Segundo Secretário: Silvio Fernando de Barros, brasileiro, solteiro, 
mecânico, residente e domiciliado à Rua Cinco, 172 - Jardim dos Prados, município de 
Peruíbe, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG: 26.869.130-7 - SSP/SP 
e CPF: 169.529.518-81; Diretora Tesoureira: Izabel Gonçalves Dourado, brasileira, 
separada judicialmente, cabeleireira, residente e domiciliada à Av. Padre Anchieta, n° 7404 
- Balneário Josedy, município de Pentíbe, Estado de São Paulo, portadora da cédula de 
identidade RG: 5.196.390-5 SSP/SP e CPF: 630.620.628-00; Diretor Segundo 
Tesoureiro: José Arruda Ramalho, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado a Rua José Arranjo, n° 283 - Bairro dos Prados, município de Peruíbe, Estado 
de São Paulo, portador da cédula de identidade RG: 11 .844.285 SSP/SP e CPF: 
005.151.988-70; Diretor Operacional: Revanildo Cunha Machado, brasileiro, solteiro, 
técnico em eletrônica, residente e domiciliado à Av. João Abel, n° 565 ~ Bairro dos Prados, 
município de Peruíbe, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG: 
27.423.120-7 SSP/SP e CPF: 257.929.178-41; Diretora do Conselho Comunitário: 
Vicentina Gonçalves Fonseca, brasileira, viuva, do lar, residente e domiciliada à Av. João 
Abel, n° 920 - Bairro dos Prados, município de Peruíbe, Estado de São Paulo, portadora da 
cédula de identidade RG: 17.134.354 SSP/SP e CPF: 270.898.218-46. Na seqüência dos 
trabalhos, passou~se a leitura do estatut~ sendo o mesmo aprovado por todos os presentes, 

s:: , • ~ ' 1 11~!~!;f:i.:.r. O ·}t'<CA:i~OE ~,..o·r::sroóE:.Ei~ 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO E RADIO CO~~­

AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS 'Satélite" 

AOS DEZESETE DIAS DO :MÊS DE MAIO DE DOIS .MIL E NOVE, REUNIRAM-
SE .EM ASSE:MBLEIA OS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO E RADIO 
COMUNITARIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS, NO BAIRRO JARDIM 
BRASIL NA RUA PRIMEIRO CENTÉNARIO DA IGRAJA BATISTA NO 
NUMERO. SENTO E SETENTA E SEIS, AS SEZESETE HORAS, PARA TRATA 
DOS ·sEGUINTES ASSUNTOS: 1 ffiSTIFICAR A FALTA DE ASSE~LEIA DE 
ELEIÇÃO EM 2006, 2 ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO; 3( ~-: . 
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA, LIDA A PAUTA DA REUNIÃO, O SR.~~- - "'. 
SÉRGIO FONSECA, INFORMAOU AOS PRESENTES QUE EM 2006, NÃOt:,, .Q

3 

HOUVE ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA POR FALTA DE PESSOAS ' -'·;;· tj -::·· 
INTERESSADAS EM COMPOR O QUADRO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO, 

i lNFORMOU AINDA A MUDANÇA DE ENDEREÇO .PARA RUA NICOLAU 
PRESTE NUMERO OITENf A E OITO, LOTEAMENTO SCIPEL, CENTRO, 
PERUÍBE COM A DEVIDA EXPLICAÇÃO DO SR . . SÉRGIO FONSECA, FOI 
ABERTA A PALAVRA AOS PRESENTES, QUE SOLICITARAM 
APRESENTAÇÃO DE UMA NOVA DIRETORIA, QUE FICOU ASSIM 
CONSTITUIDA E APROVADA POR UNANIMIDADE PARA GESTÃO NO 
PERÍODO DE DEZESETE DE MAIO DE DOIS :MIL E NOVE Á DEZESETE DE 
MAIO DE DOIS MIL E TREZE, DIRETOR PRESIDENTE: 1SERGIO FONSECA-; 
PORTADOR DE CELULA DE INDENTIDADE NUMERO 09.423.178-4 SSP/RJ E 
DO CPF NUMERO 023.989.597-59, DIRETOR VICE-PRESIDENTE: DAVI DE1 

ANDRADE OLIVEffi.O, PORTADOR DE CELULA DE INDENTIDADE NUMERO 
42.883.793.-1 SSP/SP E DO CPF NUMERO 296.~89.848-43, DIRETORA 
PRil\1EIRA SECRETARIA: 'ALINE TOMAZIA DA Sll,VA, PORTADORA DE 
CELULA DE INDENTIDADE NUMERO 44.038.812-0 E DO CPF 381.921.508-52, 

) DIRETOR SEGUNDO SECRETARIO: V ANDERLEI DE JESUS RODRIGUES/ 
FUMAGALLI, PORTADOR DE CELULA DE INDENTIDADE NUMERO 9.888.792 
SSP/SP E DO CPF Nl.JMERO 001.302.778-60, DIRETOR TESOUREIRO: 
OSVALDO JOSÉ PINTO/ PORTADOR DE CELULA DE INDENTIDADE 
NUMERO 123.828.20 SSP/SP &DO CPF NUMERO 048,447.658-09, DIRETORA 
SEGUNDA TESOUREIRA: VECENTINA GONÇALVES FONSECA;--"' 
PORTADORA DE CELULA DE INDENTIDADE NillvffiRO 17.134.354 SSP/SP ~ · 
DO CPF NUMERO 270.898.218-46, OPERACIONAL: LARISSN' / 
SOARES DE LIMA FONSECA, POR DE CELULA DE INDENTIDADE 
NUMERO 46.077.709-9 E DO CPF 366.0 6.41 DIRETOR DE CONSELHO 
COMUNITARIO: NELSON GONÇAL VE PORTADOR DE CELULA DE 
INDENTIDADE NUMERO 12.382.821 ~.F:t :Y\ ~60.969.5~8-7 1. NÃO 
HAVENDO MAIS NADA A PRESIDENTE 
ENCERROU A . PRESENTE POR :MIM ALÍNE 
TOMAZIA DA SILVA, E POR 
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-. Alin:~. Silva 
Diretora Primeira Secretária 
RG: 44.038.812-0 SSP/SP 

CPF: 38l.921.508-52 

Osvaldo José Pinto 
Diretor Tesoureiro 

RG: 123.828.20 SSP/SP 
CPF: 048.447.658-09 

~;:/.di-~~"~ 
Larissa de Lima Fonseca 

~ 
~,~# i iõi 

Davi de Andrade Ol~eir~ 
Diretor VicewPresiQ!:nte ~ 

RG: 42.883.793-1 S&! ~S~. 
CPF: 296.589.84~~ ~ 

DRT: 46.2190002703@~~ 
~l:':i a: 

'} UI~ (':3 
~~ ?..~ 

Vanderlei de 

o~ O .,.. o "Z 
~ õ :::.. 
Cl < . o (jj 

? 
r) :'i: 

Diretor De!lurwo Sec.r~bllr.\hí 
RG: 9.888.792. 
CPF: 001.302.778-60 
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Relação contendo nomes de todos os Associados 

Pessoas Físicas e Jurídicas 

Orgão 
Nome: ~ - RG: Expedidor CPF:- Endereço: 
01- Sergio Fonseca 09.423.178 SSP/RJ 023.989.597-59 Nicolau Preste no 88, Loteamento Scipel 
02- Aline tomazia da Silva 44.038.812-0 SSP/SP 381.921.508.52 Nicolau Preste no 113, Loteamento Scipel 
03- Vanderlei de J. R. Fumagalli 9.888.792 SSP/SP 001.302.778-60 Rua: Sete n° 305, Bairro Guaraú - Centro 
04- Osvaldo José Pinto 123.828.20 SSP/SP 048.44 7. 65 8-09 Rua: Almirante Barroso no 340 
05- Vicentina Gonçalves Fonseca 17.134354 SSP/SP 270.898.218-46 Rua: Santos Dumont no 3 71 
06- Luzia Tomazia da Silva 20.597.981 SSP/SP 114.809.898-43 João Bicher no 268, Loteamento Scipel 
07- Larissa Soares de L. Fonseca 46.077.709-9 SSP/SP 366.086.418-85 Rua: Jaçanã no 383, Loteamento SciQel 
08- Antonio Carlos Rodrigues - 19.849.150-5 -SSP/SP 679.920.308-00 Rua: José Veneza Monteiro n° 470 
09- Nelson Gonçalves Pinto 12.382.812 SSP/SP 060.969.548-71 Santos Dumont n° 270, Loteamento Scipel 
1 0- Orion Pires Silva 42.612.729-8 SSP/SP 373.734.858-80 Rua: José Veneza Monteiro no 453 
11- Ivaldo Biachini 16.956.670 SSP/SP 09.056.7768-43 Rua: Almirante Barroso no 340 - Centro 
12- lngram de Souza Menezes 4853308 SSP/SP 880.566.278-04 Rua José Veneza Monteiro no 415 
13- Eliana Gomes Diniz 27004841-8 SSP/SP 250.961.358-88 Rua: Eduardo Geraldo Silva n° 415 
14- Matilde Maria Maçaneiro 17.134.574 SSP/SP 054.584.238-79 Rua: Eduardo Geraldo Silva no 319 

(j~.. · .. 
~~ ;:; ~,41 

1:.-- 'l. • ' 

·~ : ... ,.... <f. r;. . . ...r:- li> 

'~-· Q -.:.:-v, .. ,,.,~o. 

Soma de todos Associados 14 
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VÁLIDA EM TOOOO TERHrrORÍÕ NACIONÁL 

~-o·G,.~~~~Lr~o o ' : · O 9423178.:..4 o OhTAOE O B I 03/9'4". 
,~ UPfDtCAO 

.. ~o ... e ·s ERG 1 o: FONSECA 

• nlliAÇIIO • 

:>DARCY o FONSECA · o 

.'0 \(lo CEI'ir' I NA' G
0

~0·Nç:~ L V ES 
t 

FONSECA 
o ,NATVRAL<OAO[ : 011ThDENA8CIM~N70 

24/07(1971 -SÃP P~UlO •I 

DOCORIGEMG.NASC ·LOIV A1 FLS 204V 
TERM 527 . 0 PEWUIBA SP 

• CPF * * * "•f' 
·.• 

094 

..,~giincla da Reçclla Federal - lpanema 
0::: ,of.G .... de •• ti2._-~.odG 19C\9.. 

~ o o~~o_Q.~ooo ~ 
O ~oj;~ Gt::L.I..t; AI..KACEF 

T1 N Moi. :l.o03~o015·0---\..1 

SaMÇO PÚBliCO FEOOtll 
t.Mntt.~ da$ Ccmun~ 

CONFERE COIJ O bRtr.r o o o 

2 2 FEV iO:l 

1.==.;-·-- -
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'..J 

(--

Arlete l?~dreira 

Oficial do Registro Civil · 

Certidão de -Nascimento 
CERTIFICO que, às fls. 2o4 V2 . do Uvro A -~ , sob N.o de 

Ordem 527 foi lavrado o~ssento do nascimento de. · .StRGIO FONSECA 

do saxo masculino 
Jl24) de julbo·de mil novecentos e 

, nascidCL__no dia yin:t;e e ClUBctro­

aetenta e um (1.971) 
----- - - ---'--- - --ãs 19 :O~oras e _...:::.-...=._minutos, emdomioil.io, no­
Bairro dos-Prados, ~esta ci~e de P~~'-------------

fith_Q___de , D.@CY FONSECft. ---- - - ------
e de Dona VICENTINA . GONÇALVES FONSECA 

Sendo avós patern"os Francisco Fonseca 
e Dona :Selui.ira. Per e ira 
e avós maternos Guilherme Gonçalves 
e Dona J o&na Pereira 
O assento foi lavrado em....ll__:c:te _ _.,j'-"an,. . ....,e...,:tr .... • .....,.0 ________ . de 1. 977 tendo sido declarante 

e sorv!ram de testemunhas as constantes do t"érmo 

:x·x:x:x :x:x:x~x: :x: 

~~-----------------+~~~~~~~~•L 
~ Clb Ü"'t"'"~a» 

( 

- -·- -------
O re_ferldo é verdade e dou fé. 

------- ---P-"'e .... ru...,...j...,b.,.e,__,_M__de_...._ju-"""'lh~o,__ _____ de 19--ªi 

,__ . " 
~""\,. c;:,.t"''"' AA"1~'"'" ...... ft 
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.;itu.tCAo ANTDNIO SEVERO DE OL!VEIRA 

jQSEFA DE ANDR~DE dLJVEIRA 

, .... 

S€I'VIÇC PlÍel(.C FE~~ 
Wi~ das Cr:m..ricay • 

CONFERE CCW O (lfllf;• 

11 ffV :o 1 l 
L.==.. 
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REPU~LICA FEDERATIVA DO BRASIL ..... 
OFICIAL DE RE)»STRO DE I MOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA m 

JURIDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURr-ls E DE INTERDIÇOES E TUTELA DA SEDE ~~ ' ~ 
COMARCA DE PERUIBE - ESTADO DE SÃO PAULO _ :• ... ...: 

Oscar Luz Sanche!> Pere'l[a 
I Orlcial Titular 

Bel. Mauricio Figteiredo Pereira Bel. Edilson Alves de Jesus 
Oficial Substituto Escrevente Autorizado 

) 
ÇASAMENTO N~ 559Q 

I 
CERTIFICO qL1e, 110 livr·o B- 0017:. de nagistra de 

casamentos, às folhas 105. foi lavrado hoje o assento do 
casamento de DAVI DE ANDRADE O!:,.~VE.!..B.e. é RAQUEL A§_?~;i CAMPOS,

1 
que 

passou a assinar o nome de RAQUEL ASSIS CAMPOS DE ANDRADE~ e o 
,contraente o nome de ?~lteiro: DAVI DE ANDRADE 
OLIVEIRA contraido perante _a MM ~ Juiz de casamentos sr: Jos~ 
Atauln!, e ê\s; 't<-:·H:>'lett\tmh<:ls; c:on!ivl:<:Hit~·~ll> do tK:ll-mo. 

ELE nascido erri1 Cubat~o/SP, no dia vinte e um de agosto 
de mil novecentos e s~tenta e nove (21/08/1979), nacionalidade 
brasileira, estad~ civil s~lteirc, profiss~o rad ialista, fil.ho 
cl~-:') ot:tTDNHl SEVEI'W DE ClL.IVEHM e d17~ ,JDm:::FA DE Al,llmADE DI...IVEII:;:A .. 

I ELA nascida em SâQ Paulo/SP, no · .. dia vinte e dois de 
~ Ju9ho de mil novecentos e oitenta e cito (22/06/1988), 

nac.iqnal:i.d;,,de brasilE~jJa, (:;>!:.;t,":\dr.. civil ~;ol.te:i.l~,":\y pn)·f:i.!:.r::.~1o 

t~ls;tudc1nte:, ·f':i.lh~\ ele i'JOSE I•!AI,IC)E I..(' ... CAI'IPDS :JRI'I'.~m f!! df:l CICEF~A ABfHf.> 
- CAI'll:·o~~ • 

\ FclrÇ\fll 

:l52.~)~ :inciso~; 

0 CC\ 

DE BENS . / 

o~; dcH:umm..-1:.1:}!:; E·x:i.Ç,tidos p!~'ll) AI" L, 
Código Civ Brasileiro. 

' liza do sob ime de COI'1UNHaO PARCJ..B.b 

fé .. 

l 11rrv:uz j 
----- •• -- <( _.,.. - ··&. .. ~ 



•: ... ~ 
.. :· 

.· . 

· ;$.PAULO -SP 

• 

de 1 

TÍTULO ELEITORAL 

10/.JUL/1989 

I 
I . , 

'· / 

::~·-

alMPROVAMTE DE VOTAÇAo -ELEIÇÕES MUNICPAIS 

1 ° TURNO ~ 05/10/2008 

ALINE TOMAZIAOA SÍLVA 
.. , 

lnscrlçio: 357~ 1 D8tl 0124 
NASC: 10/11711989 · ZONA: 02115 SEÇAD: 0181 

:~~~-~ ~-:.;:- -~ _-_.-. ----.~~~ 
\ 

SE,fL'VÍço i~êUCO ~EOUV~ 1/05/2009 08:49 

•••r..,: ~ C-0.,,.~·· 
CQfJr'-"·- (.0'9 o 01'~·· · · 

j. 
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NQ 

Federativa do 

DE • SAO PAULO 

IPI O E COMARCA DE 

Cartório do Registro Civil de Brasifândia 
409 Subdistrito da Capital 

RUA P ARAPUÃ, 882 

Suely de Lourdes D. S. Mencaroni 
OI'ICIAL MAIOR 

178 

nascida .... aos ....... ü.e~ .... (~O.) ... ~ ... ~ ............... ,. ............... de ....... ~.1A~.Q.(.QJ.l..~ ............... de mil novecentos e 

... oit.ent.a ... e ... noY~ ... ( 1.96.9) .... ~ ... ~ ........................ às -~-~_;.JQ.. horas em ... ~~~-~ .. ~~.P..~~~-':~~ ~ .~ 

... ~~.~-~~.r.~.~(l .... "!'!' ... !'!" ... ~ ... ~ ........ ~ .... !L .. ~ .. ... .... ~ . ... ':':' ... ~ ... ~ ... .... .. ~ .... ~ ..... ! ......... ~ ... ~ ... ~ .. ~ ..................................... .. 
........... _ .. _ .. _ ...................... de sexo ....... !(~-~~.~JL.~ .................... de côr ..... E.~~.~-~ ................................. . 
filh~ ..... de .... ~~~-~.~ ... f.Q~~-~-~ ... 4.~- .. ~~.t~ .. ~ ..................................................................................................... .. 
natural de .J..oãn ... Alt.r.e4o ... ... B.a't.aÃo ... ~.~ ... t>~~J:1.Y.o.Ç.9. ... ~ ... ~ ..................... .................. ......... .......... ...... . 

e de dona . ~ ... ~- --~--·~ - --~---~ --~- --~--.~---~-·-~---~---~---~---~---~ .. . ~ ... "::': .. . ~ ... ~ ........................................................ .... ..... .. . 

natural de --~---~ .. -~ ..... ~ ..... ~ ... ~ .... ~ ..... !'!:. . •• ~ •.. ~ ... ~ .•• ~.--~---~ .. ~ .. ... ~ .. -~ . .. ... ~---~- --~----~- -··············--·· ···-···-··· ··· ·····-····· · ······ .. 

........ ....................... ........ -----·--- ...... ...... ····---~-................... ...... .. ..... .. ..... ·-.. .. ... ..................... ··-· ... .... .. ....... .. ··--:..···· ........ .... ... .. ......................... ........... ......................... . 

sendo avôs paternos ... ~ ... ~ ... ~ ... ': ... ::': .. ~ ... ~ ... ~ ... :-:': ... ~ ... ~ ... :':': ... ":': ... ~ ... ":': ... :': ... ~ ... ::': ..................................................... .. 
e dona ..., ... • .. ~ .-. ~.. - ... .. .. .. .. .... ... .,. ... .. ... - - ~ 
e avós ~-~~~·;~~~· ·· .. ·s·~;~·;~~· .. J~;~f ·4~ ... s'iiv·~··: .. ··· ................................................. .................................. . 

.... .... ....... ... ................................................................................................................................... ......................... 

e dona ..... ~.~~~~-~ .. !f.~.!.~§ .. ~!:': ... ~.g.!~ ... :-!': ... 7.' ........................................... ........... .................................... ....... . 
Foi declarante a ~e d.a~.c;riança • ............................... \. ............................................... ...................... ...... .... ... ... ..... ... ..... ....................... .......................... _ ........... . 

e serviram de testemunhas as const8lltea do termo - · · ..... ............... .......... ·-.......... ..... ........ ...... ........... ... ..... ... .............. , .. ....... ............. .... · ~ .... ·-· ........................... .. 

~~~~·;~~~~~~-: .. ·::::ª;~:;~~~:::i.~~:~~::::~:~:~:: :~i: ::~~.::~~~.~:::~!::~~~?.;.{~~~~~::~:~~:~:::~~:~:::~~:~ 
ba) - - - • . .... .. .. .................. ~- -··· · .... .. .. ······· ·· ··-~· ...... .... .... ... ........ ...... .......................... ···-· ............................... ............................... ·-· .... ... ....... .. .... ... ....... ... 

.......... -. ..................... ~:.'!':' .............. : ...... ............................................................................... ........... .............. ... ...... .. ....... ....... . 
......................... ................. ~ .. ,-~ ..... ~ ....................... . .. ,l .. 

""'"••••••••oou •• ••••••••oo••••••••••••••'•''""" "'""t • • •oo••••• • • • 

O referido é verdade e dou fé: 

10 03 d egoeto(o8) - .9) . ........ e ... ...... ............. .................. de 19 .. 

o F I c . ... . "~BlJC(l'l=f.~!. 
~ das~ 

CONFERE COW (I OA~· 

2 1 FEV ; OJ 

l 
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REPUBLIC~ FEDERATIVA DO BR~SIL 

CARTE RA DE IDENTIDADE 
!!)_ .... _,,_ 

. .. 

I'~LID~ EM TODO O TERRITÓRIO N~ÇIDNAl 

MO•ST"? C•OifAOé 

Gl!IA. 46 . 077 . 709- 9 EXPfOICA() J.-6/MAR/2004 
NO'.' E 

LARI'SSA SOARES DE LI MA' FOI\I51tCA 
FlliAC~) SER? I'O FONSç:CA 

E ANDR~A SOARE~ DE LIMA 

$ANTOS - SP 12/ OEZ/1989 
OQe'OmGft~ -~ 

ITANHAEM-SP 
c,. / ~~.W,~~o.I'"1Fl.S . OZ21 1N. oos977 U fll ~~ ~1 ~. ,,. ~i!oc<UI4 ~~~ 

~/J!LO!l/.!i'l()fltt> G,ll&AI•Il~PII!!'f~le;!,~ I;~!.S~J'·~ 
LEIN~r11 

saMCC PI.'J&u<Xl J;EDEJV~ 
t.4lrt!lo<ll:... .1~: 01"Tl'JI"ÍGfV •• 

cc,..nJ;:E co~ c ('fttr..• 

2 2 FEV :O 'l 

l 
L==.--::.;;:--;;;;·-·-;:; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
'- OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TfTULdS E DOCUMENTOS, 

1
ÇtVIL.DE PESSOA 

JURIDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELA DA SEDE 
COMARCA DE PERUIBE - ~STADO DE _SÃO PAULO \ t 

Oscar Luz Sanches Pere1ra ( 
Oficial Titular ' . . 

Bel. Mauricio Figueiredo Pereira 
\. Substituto 

Bel. Edílson Alves de Jesus .- 4 .• f ·-;. 
Escrevente-Autorizado ~: ~- '\ 

.) 

\ Ç_ER_.T:t.D~O 

,/' ~ · t /f I 

- ..J. ,. i 
· _p E---~~q_Ç I t,1g_ :o·: \.~'s• ~ ~.;" 

CE_RTIFICtb f ~Ltt-:.>, no .\_iVr"Et A-0009, às folhàls 221 , sob 
nj~\mer·o ª-.977, e.lst:~ r-eqistrado o assento de 1..-ARISSA SOARE~ 
LIMA .EONSECf.l, do ;S.!l< >:o ·feminino 1 na1scü:là no dia i:lo:ie de dt?zembr-o 
dl-:' IJl :i.l rH:)Vfi"C!·~·I1 to10i. (~, !;':Í: t(·::>rd:<il '.~? .--fi <jlVC: ( :1:;":) :t~:~/ j_ 9-8.'·?) :•( ~1S V :l.n t~~ htlr' c:\!:; . 
(f.• ti'· :J.nt.;\ m:i.lil.\'(',O!i>:• €~(1) C(:\~~.: .. <:Ir:~ )3c:~ydt:!, 10íl\ ~=i<:IIYt.DS:, m:.·. I 

, : f . ~ _ .[ ' : l I · 
F i.1 h i.\ de ' SE_f.UU.O FONSECA e de AN,.PR,f;A !200RES DE LIMA, 

n.::\ttll"<io.l dE~ S;:,nü>~II;···BP.. . ---- l . ' 
I f i -. 1 • l . ' . 

\ . . _ S~ô \ ê<VÓ!; p.:'l.fE;,.I"''lo<.:;~"li"'l).\\r<::y Fl:ni!:;<7;F•" e~ Y:[t;~t~;t.:l.hc':~ Gd119':\lV~'i; 
h:ifl!f,(~C:i:l... Í Í ,·· • • ~ - • r ~ 

i_\_ 
• • ~- + I -'"*h.~ 

H~~IJ j~: .. vl~~.:. m.:.t.enn<:.ff.;::, G:l,v;,\l<~c{ '.J;i. fz.:l n~ )ip Li,Vl'a e Ms\V'i<:\ de 
Loun:l€~!il So.'\\l'f1!:~v..:t:e3 1!:,;'\-.. -~- ' T-='=-·-\ . . . . r 
, F t=,_:i. cv~J~ 1 <:H"àn i«: ê\ 

I \:._ \ 11 1-:lj 
R E' çj :i. wtt~ o J. ·f €-.' :1. to 

n dve~ c:e::~n te) f; ; e o\ :~.l~n.lt.::\ :.f:' n 

' i 

\ 

\ 

/ 
./ 

., 

I 
I 

I 

! ;. 

f I 

( 

. ' ! 

' . \ 
\ ' ! ...(' \ l • 

d~;, mil 

\ l \ 

I ) 

~ 
·-. 

.. I I ,. ~ . 

i. 

I 

·\ \ 

/ 

Pmça Monsenhor Uno dos Passos, 150- salas 11 a 16 ·Centro- Peru/belSP- CEP: 11750-000- Fone: (13) 53-3898- Fax: (13) 3453-669.2 
' ' e-mail: registrodcperuibe@uol.com.br 

- ---------·· ·--.... -- - ----.·--· 
. -.. ·' ; 
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CEDULA DE IDENTIDADE 2ªVIA · 
' 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

NELSON GONÇALVES PlNTO 
'. . l o I. 

MANUEL DINIZ PIN'110~ ! ·,I ' 'l . . : 
' ' 

FIUAÇAO - l;IARIA ISA.BEL . GONÇA~VES, PIJl.rTO .. . 

~C- .. , 

.[~~~~~~~~~ 

f o 
w = CT) 

""'-l 
U1 ~ - ~ 

' t.'lC!~ t;J~' I:,J t -r'-'~ ';. '' :t·.Jv·: J~·~ 
Of.j.,t,,:. 't~.) !.!T: ; ('\1 :,:, :. .. J , \ · :.~ ' :1~. '~."t. '!-il 'U\~ • 

,· 

~· 
\ 

AAICO FEOW~ 
Ja~v~~ 
COM C ('Pif.t 
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R E P 0 B L I C r_ A F E D E R A T I V A O O B R A S I L 
==========================~========~~~ 

EST A D O DE SÃO PAU LO COMÀ RCA D A CAPITAL 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
DISTRITO DE SÃO PAULO · 18.o SUBDISTRITO- IPIRANGA 

Rua Bom Paato, , 499 - Tcl. 63-458! • SÃO PAULO 

'R.ínaido ~ampiéri 
OFICIA~ 

Certidão de Casamento 

N o 21.426 
. e ............... ........................... . 

CE~TIFICO que, as fls. n.o ·- ·---···-~-~-~~ ... : ..... --:·-do 
1
p vro B n.o __ _______ _!?_ --· --- --·-- ... 

------- - da r-egist: x-e=d~aameutos, =fl'tli :f-e+t.o·ho·j-e o assirnto-ae·ma.t"-timõJiio cfe 

NEL~ON GO~ÇALVE~ PINTO 
·~---._. U._._. ........ O O U-0444 o ••o• O··-· . ......... , o ... o ••• o o ...... HU444 O O O O O 

0 0 
•• 

0 0 0 
••• 

0 0 
•• '

0 0 o. O._._.,, 
0 

•••••••••• •• o ..... _._._._. .... _. O u ... .o O O U-04 O ••• •"'••o·oo 0 0 0 •• ••••••••••••• 0 . .... ........... . ,~-··••••••• •o .... 0 0 0 .. 0 0 0 0 UU-0 0 ._. .. 0 •o o o 0 ... 

ROSA ~flRIA ~ORCIRA DE ALMEIDA . -···•r--········································-·········----... -·._._.... _________ .................... -...... -__._ .• , .............. ._._ ............ - .• -...... --....... ___ .. ~ ............ ,.__,..,.._ •...... --

contraido perante o M. M. Jüiz de Casamentos ... -..... ~.!:l-~.~.!! .. ~ .... Q . .?..?.i1 .. L ........................ .. 
0 0 .,_, 0 ,,,, ••, ••••, ••••••••, •••• o ••• ••• o o •• ~•••• o o o •• • '"""o o o o o 0-unoo • • ••• • •••• • ••• o ••••u ooooo.O.•••••••••••-·o-•u"""''. •••• •• •••• 0 • ,, ••, •••• ••u"-"" ,, ••-••-••• • ••••• -••••• •••• •••• ..,,...._ .. ._._._, .. ._,,,, •••-••••••••-

ELE, nascido em são· Bernardo do Campo-Neste Estado 
•••r••••••••n••••• .... l •••••••........ ,,, .. ,,,,,,, , ,, ... , ..... ,,,,,,,,, ,, •••••••••••••········••••••••••••u•· "·····•••··••••••••• ••-

............................. ............................. , a. os ___ }_~ .. de ------------------ .. ~-~E.~} ........................ de 1 9 .. ~.S. .... , pro f i s são 
Comerciante domiciliado Em Di~dema• 

•·•·•••••••u••••••u.••••••u•••••••••••••••••••••••••••••• •"_._.,,,,,, ....... ,,.,,,,,,,,, .. ,,,, .. ,,~,.,,,,,,,,,,.,,,,,,, • .,.. ••••• ••••••• .. •-••••• - •••••••••• •••••••••• ·••·•••• •••-

t!estEJ Estadu , filho de Menuel Diniz !Jinto e D. Maria 
•••••••~· ... •••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••_._._._.,,.,_,,,, ••••••••••••o••••...,•oooou._.,_.,, ••••• ,.,.,,.,,,,,,.,._._,,,,,..,.,,,,., •• , ............... ,, .. u ... -.••u..,...,. .... ,,,., .. ,., _, _ 

____ I s ?.?..~J---º-~~_s:~..Y-~ s ~ i ~..!:.9 .. ~===--------~--~-"-·-~. : .. =:::: __ ~-~--~-:.:=:~ ... -................ : __ . __ , _________________ _ 
ELA, nas c i da. eQl, ...... J.P..i.t.ª. P..\-!.l?.:f..?:::·.N.ê.~.t~ .. J:;.?!.!?.A.t.~.L ............................ , ............... -

---··---·---····-·-·--·--................................... , a os ... 2.~-de __________________ f:~-~-E.9..9. ....................... de 1 9 .. ?.?.... • pro f i s são 

8ancár ia , domiciliada Nesta 
.o••oouuo•••••••••••••••ouuo•••••••••••••••••••••nooooouooooooo•••••••••--•••••••••••••••••••--• ... ••-••••- • ·•••• • •••••••••••••••• Oooooo••••••••••oooooooooooo..,. 

............ ? .. ~-~-~ -~-~-~E}.~-~------·-------········, filha. de ....... :~ .. l..?.~.~.? .... ~--~-~-~-~-~? .... ~.: .... :~.~-~-~-~-~-~ .... ~ .... ?..~---·-
~urore ~oreir~ de Al~gida. 

•••••••••••• ··•·-•••••••"•"o.&oouooo•••"""' """ ""' -''"''""""""~"'"""'""""'"""" '""'""'"'"''' .. ""--•••••o-oo-oo- o-ooooo-ooo••u••u ••• ,,, .. : , ' '"''"'"" ' ' ' •••• •• "''"'"'''""'""''""''' ''"'"''• • •• ••••• •••·•••• 

e p a. s s ou e. o h ama f -s e .......... fl .. P.~.~----~ ~.tJ!:i .. J:~.9..Z: ~- ~-l?.9. .... Q.~ .... e~:1.~-~.t~.~----P..~.~-~.?.L ............. c .. . 

_ . ---------------------·····--·--·---- ------"·--..,.. . . _ --------- ·--=-~..,_-,== ~~-n ~~--2. 6a a ~-~e..n..t o realizado 
sob o regime de - Com~mhão Parcial de §ens . ) ·-- ·. 

oooo+ oooo ooooooooo••oooo ooooooooo OO oOOO o o OO .... oo o oooooooooooo•oooO-ooooooo•oooooooooooooooooooooooooOoooooorO.ooo-ooooooooooO-oooooooooo• .. o•H..._ ................ _ 

................................................................................................................................................. .................................................................... 

e foram apresentBdos os documentos a que se refere os n.os I, Il .... '?. .. A .......... , 
do artigo 180 do Código Civil . 
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___:::..:....::.:_;_ ___ do Livro nf·-=..8_- ..:s;_ ___ éle Registro de Casamentos 
oas5entodocasamentode V/\I~DERL[I DE JESUS= 
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• · · .. ~\'õ .,·~,.:.SI_~~--_ ______ , contr'ai'do per<JntEl o,....;l"-'-1~·-------j~ízcidadÍ:Íó ·r-ligu~l--" , .. -. \J-i'l ~~ . - -
~.,..···r.:sO~#.S o.S\\:lo!~.:;;:_-'n:..:.•::.1· .:;;::..:l.•---~· -~-----~-----__,,_e as testemunh•}~ 2 S con·s t<ln t~c-

cf(f-' ~.P(fo JG\\ & .~,d:....·_1 l::...,_;;·;;~o'"""~""'rn_,'l-""'-----------;:--'---....--..,..----:--:--~-~------­
~tP ~t f' o•""~· 
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.. . 

Ele, nascido em 3 n;;:-~c;; b:l) .•. ci.:: e b.l E 9 t~ do 

07 de ~utcmbro de 1 957 -·profissão~~· elo 
aos----

2 dmini~traç~o ---

cJorni cilit~do ern r.~ s t:::1 c ida de:; e re$idente em n <>~toa c id:~ do 

fiího d5J' t t.Ui.o Fum-::o~l.U. ( ,' ~ h .. c:i.do) . nascido 
ern ~= .1 :·· ~ ~; ~ ~: ~ ~( s ~! ~ '~ ~ x ;r ~~ ~ :: ~ :--:.: )~ ~ ~ , domiciliado emx: x; x : >:: Y.? x : x: )! : >~ : >: : x : 
erosídc.nte x~.l<OIJX:XlX:xn~:X:l': edeO. Enc:aro~~;i.on Rodriguea fu·· 
!,,~:t':: J J.ip•• • nascida em Saroc<lbar SP.- · 

N ... s 
domíciliaduemS;uo Ccstt"'.!H. do Sul, SPeresidenteemS ::!o Cn·atono r:I<J· ul.-

Ela,nascida~in· r<::r.quo!r Estnd,, do RiC!l de Janeiro aos-=..:..::-
___ G.::.·~J_de mmt·c~ ele 1 %9 , pJOfiss.ão~l'l!::o~l~li':..:.l''----------.----
domiciliada em nr: s tn .c j_r.:a ele e residente am n es tG c1do. do 
filha de fl:::!J.munda l~nss.':.~s do Nascimento: ( ftüucido) , nascido 

em~~~!:'~<:":~<: }\t x: >~ :;~: x: X! x: x. domiciliado em t:: rc: ~:<: x: XJ x: x :;~ x: >:x: x: 
er~sidGntel::,_;~~~x~x~x:xn::x::t:>::xn( edeD.Didalva f·Hn·i<.t d!l Nascim.Jn-
i;, •. ~ ,nascidaem Sõ!ntos, desta Est<ldo.-

domiciliadoem nasts cidade e residente em n!!9ta cidade 
A con tra~nte passa á assinar·se = SU •: LI !"'; 1\ ~IA O O NA 5 CIMENTO fU~\A G/\ L L I= 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 N .os 1 2 3 o 4.-

doCódigoCívii..-Observações: O x·cq~ma cdotado Óo de Comunhão Parci<:l da-
Bcna.-R6qietro P&ita hojs, p~imo!ra v!Q,is~nta do solos.-.-.-.-. 
,-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O referido é verd.:.-de e dou fé. 

•• 
:'? • ~)~~~" 

f e v c r o ir o de 19 8 6 • -

. ·.~~\,f~· OLlYMR-.UCkA O{~ u.UJ.oJ. 
-=n~.? 1 , ~nt!me oE R~<.>rsmo cli1L o c: Pr.nu1~~ 

I Mari3 AJ'orl)(;idJ Att-:;:..U~Io_:V.,::id:.:,0!-1 ----, 

Escrc·t ~~"i\l~rl}~~e-JCO 'EDUV\.. 
... ~· . ..:: d1~ Cúln.J~ 
W r h f C(•IJ. (' ()fl!f.'' 

11 F[V ;Q) J 
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~-·---· -4···--· 
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REPÚBLL(jA DO BRASIL 
ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE DIADEMA 

~ 

Cartório de Registro . Civil., das Pessoas Naturais e Anexos 

fSol. J5.,i.e9lo&.,· tf$,.~,.o 3e' ~~~ÚMgo. . .• . 
ESCRIVÃ<;> ·. :.i 

d6.l. QÇI .. r.a. ilú.oi•• CR.o&J... a. lJ .. mllf9<1 . 
OFICIAL MAIOR 

J/{.IJ.rioallts 'dil,.. a.. fYalrtiio 
fi~CREVENHS 

CASAMENTO N.o~~-~---···-· .. ··············· .. --.... ·-······· 

CERTIFICO 

foi inseri to 

·.!.~:~~·. . . ..~r 

que, a fls. 49 v•rao do)lvr.o 8- 1-Auxiliilr de Registros d~~Óê~~~;~tos 
hoje ~ assento do 'casamento d~ OSVALDO JOSf PINTO • TANIA C:RISTINIA 

NA BONILHA ROORIGUES-
contra!do perante o MM. Juiz de Casamentos digo,p·~rantl! o, frai 511baDtii.o Quaglia -

e as testemunhas constanhs do termo, 

Ele, nasoldo em G3o Ber ni!rda do Campo 1 nmste ê:!l tlildc 1 

aos ltl de fevl!rmirÕ · - ~e 1963 1 profissão comercianta -. -: ·-- - ~ ~ . 
• I 

domlo.lllado em ~B ta di&: tri to e residente am ~ aatl! diatri to -
, I • ' --·. -·---

filho de ~1anud Diniz Pinto e d~ dona f"'iiria lalilbel Gonçalve•,Pin"to.· :r . 
" 

'•. 

. I . 

i 
Ela, nascida em são Paulo-Ciilpi tal, aubdi atrito Ibi rapuara .. 

aos 02 de outubro de 1965 . , profls&io •~~~udanta -

domiciliada em ut~ di;.tri to e residente em e&te distrito-

filha de AlV<il'O Bonilha noorigun ra de dona lzabd Roaa 8onilhao 

A contraente passa asalnar_se 11TANII\ C:RISTINIAr'IIA BONILHA RODRIGUES PINT011 , . 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. t80 n.o• 1,2 !!I 4 do Código Civil . .. , 

Observações: C&slilm::mto Religioso r::om Efei te Civil, realizado ao• .trintil • um da ~Ja~ 

ndro de mil novecentos I! oi t•nh 1r aete ( 31-01-1987), p•rliilnta· o fra1 Seb_ra11t1ãc 

Qu~glio,na Igrej~ Santf~sima Virg•m,em São Bernardo do Ca~o,ntata Eatadoo-
ífl\\otMIII8Gfii~ '( • ..,.C' 

. I AIIIDG• tJ, ... 
O referido é verdade e dou 3 lfl. 1\l.fA!IY\~1 .s 

Certidão Cz$ 13 • 90 \tU.. ftRJ18CIIl , ... 
·-----~~~ O~JCIAL IIAIOIF 

ff. • • 

'-, '"""'!~ 

.. 

Prevld. C $ 2, 76 
z ------ de fevarl!iro 

·Total Cz$ __ .....;1:;;.;6:;;,;1L.:6::...:8:...._ 
Selos por verba. 

11 HV :o,1 J 
I-===--·--·--· ... . -· ~--··-··-
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Declaração, assinada pelo representante leeal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade . '/. ~ ~ 

> t-'\.\vi •'<'.?. 
~· '., ~ 
~~r ~[:A .. .. .t .. 
\!. ~ ~ . 

'~:t ... ct 

Peruíbe, 19 de maio de 2009 

Eu Sergio Fonseca portador da cédula de RG n° 
09.423.178-4, e do CPF n° 023.989597-59, declaro para os devidos fms que o 
endereço da sede da Associação e Radio Comunitário Amigos do Bairro dos ~ 
Prados "SATELITE", encontrasse na rua Nicolau Preste n° 88 do 
Loteamento SCIPEL Peruíbe- SP - CEP: 11750-000. 

Atenciosamente, 

~~~d~~··· 
CC~FE.KE C.OII C ("f')lf~t .. 

11 nv :o.z J 



Declaração do representante legal de que todos os dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 

na área urbana da localidade, conforme o caso. 

Peruíbe, 19 de maio de 2009 

Eu Sergio Fonseca portador da cédula de 
RG n° 09.423.178-4, e do CPF n° 023.989597-59, declaro para os 
devidos fins de que todos os Dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso. 

Atenciosamente, 

~F:l~-·. 
Diretor Presidente 

RG:09.423.178-4- SSP I RJ 

v ' 
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• 

b 1:. ()( pOOlESTO . 

Pci\LIBV.:f> . 

"
(,"l~ .)! õ • 

rc ia Si(va _ . . . 
~1c.,;Nl11 Declaracao, assinada por todos os d1ngentes, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço 

Declaramos para os devidos fins de que nós dirigentes abaixo assinados nos 
comprometemos ser fiel cumpri dor das nonnas estabelecidas para os serviços. ê'~l"- (,~. ·"", 

.... Llu -~ '*,.. I· I -:; . ·~ . . ' (~ 

Direto Presidente 
RG: 09.423.178-4 SSP/SP 

CPF: 023.989.597-59 

'!-T:kbda Silva 
Diretora Primeira Secretária 
RG: 44.038.812-0 SSP/SP 

CPF: 381.921.508-52 

Osvaldo José Pinto 
Diretor Tesoureiro 

RG: 123.828.20 SSP/SP 
CPF: 048.447.658-09 

~~ ~-.; ..... ~ 

Larissa Soar Cl \Lima Fonseca 
DIRETO~ OPERACIONAL 

RG: 46.077.709-9 SSP/SP 
CPF: 366.086.418-85 

A~- \~·:';:·., ... , -~~ 
~~ os~ ~ ,t;:. . 

~~Qf"V,·vJ_. ~J~ {jj-k;~' 
Davi de Andrade Oliveira 
Diretor Vice-Presidente 

RG: 42.883.793-1 SSP I SP 
CPF: 296 89.848-43 

DRT: 46.219. 02703/2002-98 

A-t9~ 
~~ .,. 

·~·.C'" 

Vanderlei de ~ rigues Fwnagalli 
Diretor egundo Secretário 

RG: 9.888.792.SSP/SP 
CPF: 001.302.778-60 

t1/~ ~i!!:. (I. Ci ~~'V> 
~~rm~tM~~FtffisYc~~ 
Diretora Se~j~ Tesoureira 

RG: 17.134.354 SSP/SP 
CPF: 270.898.218-46 

Nelson Go ç 
Diretor do Consel 

RG: 12.382. SSP/SP 
CPF: 060.969.548-71 

~(J 11ÇC PÚBLICO FEOE.R.-;. 
~~rio m ComuAclv • 
()l~ILRE COhl 0 (IPI(,'". 

11 FEV :o.z j. 
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• 

Declaração que a Entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviços de radiodifusão 

Peruíbe 19 de maio de 2009 

Eu Sergio Fonseca portador da célula de RG: no 09 . .423.178-4 e 
do CPF n° 023.989.597-59, declaro de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Atenciosamente 

.... . 

11 FEV :0.1 i 

~-



• 

Declaração contando a denominação 
de fantasia da emissora 

Eu Sergio Fonseca portador da cédula de 
RG n° 09.423.178-4, e do CPF n° 023.989597-59, declaro para os 
devidos fins de que a denominação fantasia da emissora é 
"SA TELITE". 

Atenciosamente, 

J.l ' 

"'·~·· ..... 
' 

-~ 

eca 
Diret r Presi ente 

RG:09.423.178-4- SSP /RJ 
CPF: 023.989597-59 

uCO f:EOE~~ 
C<>mv~· 
~ 0 (IPI(.o' 

z ' ~E v :D.J 

J 



• 

• 

Declaração, gue o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita 

Peruíbe 19 de maio de 2009 

Eu Sergio Fonseca portador da célula de RG: no 09 . .423.178-4 e do 
CPF n° 023.989.597-59, declaro para os devidos fins de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar no 1/2004. ---

ATENCIOSAMENTE . 

- ldlnist~ das 
C('oNFERE COM O OPtr,'' .. 

11 FEV ;n 1 J 
L==;...~ .. ~--·---.~--· .. 



• 

Declaração de confirmação das coordenadas geográfica 

Peruíbe, 19 de maio de 2009 

Eu Sergio Fonseca portador da cédula de 
RG n° 09.423.178-4, e do CPF n° 023.989597-59, declaro para os 
devidos fins de que confmna as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD ou WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante, conforme segue em anexo. 

Atenciosamente, 

·) ~~) í~ ; .. . !,\(H~i:'I!O fAS toE PROTESTO OELETRAS 
.:.:.!: ~) !..: ·1 • · .1;; !J1\ WMAHCA DE PERUiGciSP 
, ...... , ;':~: ...... . - , 11 " '"'1 " ~(':\ r:: 3 ~\ !··•,. J;'.;;..lt:~O DOS PA>.>vOS. bO .. Sala 28 
:.l~ ;::.: f~.: ' AiS· ~IRMAS(S) DE 
~f]~\~ I 

t5 ;:-? ----""''----:;:;;:::::==:=:::::;;~ 
( /) '.!I ---------.....~~~ 

E8F 
.......J .......J 

~~ ~~~--~~~~--~-

L==-·-----·--

J> • 



A TP-Agrlmensura Topografia e 
Pro!etos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Assunto: Planta de Localização para intatação de Rádio 

I • 

Local: Rua NicoJau Preste- Lote 04- Quadra 22- SCJPEL- Peuíbe- S.P. 
Interessado: Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 

1 Eu , Waner Almeida Valente, Engo Agrimensor , CREA no. 064.054.791/3, com 
escritório à Rua Maranhão, n° 229, Balneário Stella Maris, Peruibe, S.P. , declaro 
para os devidos fins, que o lote 04, da quadra 22 situado à Rua Nicolau Preste, do . 
Loteamento SCIPEL- Peruíbe- S.P., e coordenadas 42F0491342f e UTM 3762173 
foi por mim demarcado de acordo com a p1anta oficial do mencionado loteamento. 
O lote 0°. 04 da quadra 22, do Loteamento SCIPEL- Peruíbe- S.P., e coordenadas 
42F0491342f e UTM 37; mede, 10,00 metros de frente, onde confronta-se com a 
Rua Nicolau Preste; 37,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, 
confrontando- se do lado esquerdo de quem da Rua olha, com o lote 5, e do lado 
direito com o lote 3; 10,00 metros nos fundos, onde confronta-se com o lote 28; 
encerrando a área de 370,00 metros quadrados. 
É o que cabe declarar. 

Peruíbe, 14 de fevereiro de 2006. 

Escritório e 

<, ~~ ~ ~: ' ~ 1 (. ç; L.. 
•"\"(•h, ... ~.., ... *1,.-:·;....· ~-__ __, 
.. . , ~JMÇO PÚ8UCC ~EOE;tt· .. 

~islério d.;s C:lm~ • 
( WfERE C~ O ORtt.'· .. 

11 FEV ;0,1 J. 
'-==;:..- ··:;.::--.. -.. -
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SEINIÇO PÚBLICO ~E~·­
Ministhio das Com~., . 
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Declaração de que a entidade apresentará projeto técnico 

Peruíbe, 19 de maio de 2009 

Eu Sergio Fonseca portador da cédula de 
RG n° 09.423.178-4, e do CPF n° 023.989597-59, declaro para os 
devidos fms de que a entidade apresentará projeto técnico de acordo 
com as disposição da norma compfêmeri.tar no 1/2004 e com os 
dl:lrlos indicados em seus requerimento, caso seja selecionado. 

Atenciosamente, 

--
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• 

Declaração, assinada pelos Dirigentes da entidade 

Nós, abaixo assinado, na qualidade de Dirigentes da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE" declaramos para os devidos fins 
que nos comprometemos ser fiel cumpri dores da lei n° 9.612/98 do regulamento e das 
normas estabelecidas para o serviço de radiodifusão comunitária. 

ATENCIOSA!viENTE. 

ca 
Diretor Preside te 

RG: 09.423.178-4 SSP/SP 
CPF: 023.989.597-59 

~ .. ~ 
Aline ToJ~i~ Silva 

Diretora Primeira Secretária 
RG: 44.038.812-0 SSP/SP 

CPF: 381.921.508-52 

~·"lfF 
Osvaldo José Pinto 
Diretor Tesoureiro 

RG: 123.828.20 SSP/SP 
CPF: 048.447.658-09 

Larissa Soar~ima Fonseca 
DIRETORA OPERACIONAL 

RG: 46.077.709-9 SSP/SP 
CPF: 366.086.418-85 

~( ~,()_,.,}~ OJ{p.;;.c_. 
Davi de Andrade Oliveira 
Diretor Vice-Presidente 

RG: 42.883.793-1 SSP I SP 
CPF 2 6.589.848-43 

DRT: 4~.21 0002703/2002-98 

·"' V anderle s odrigues Fumagalli 
Di tor Segundo Secretário 

RG: 9.888.792.SSP/SP 
CPF: 001.302.778-60 

~~Óo~~~~-
Diretora Segi{~da Tesoureira 

RG: 17.134.354 SSP/SP 
CPF: 270.898.218-46 

Nelson Gonç; · ves Pinto 
Diretor clq 

1
Conse · Comunitário 

RG:'12.382. 2 SSP/SP 
CPF: 060.9 .548-71 
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Declaração 

Declaramos para os devidos fins de que se caso existir mais de uma entidade 
concorrendo na mesma área de serviço, concordamos em se associar ás demais entidade. 

~±e:··· 
ATENCIOSAlviENTE. 

Diretor Presidente 
RG: 09.423.178-4 SSP/RJ 

CPF: 023.989.597-59 

Aline T~ilva 
Diretora Primeira Secretária 
RG: 44.038.812-0 SSP/SP 

CPF: 381.921.508-52 

Osvaldo José Pinto 
Diretor Tesoureiro 

RG: 123.828.20 SSP/SP 
CPF: 048.447.658-09 

Larissa ~Fonseca 
DIRETORA OPERACIONAL 
RG: 46.077.709-9 SSP/SP 

CPF: 366.086.418-85 

11h~.·~~ f)t~ 
D6Vrde~drade Oliveira 
Diretor Vice-Presidente 

RG: 42.883.793-1 SSP I SP 
CPF: 29 589.848-43 

DRT: 46. 90 02703/2002-98 

0~~o:'d~~ 
Diretora Segunda Tesoureira 

RG: 17.134.354 SSP/SP 
CPF: 270.898.218-46 

. } 

alves Pinto 
Diretor do Co lho Comunitário 

RG: 12.382.821 SSP/SP 
CPF: 060.969.548-71 ---------, 

~IN\~} 'ÚCLIC.O FE~~·. 
~-ofr~~~; .:i<>s Comu~ • 
w·n <,, co~o~ c C'l"~•f·'· · · 

11FEV:0.1 J 



Soma das Manüestações de apoio Individuais 

Eu Sergio Fonseca portador do RG: .09.423.178-4 SSP!RJ, e do CPF: 
023.989.597-59, declaro para os devidos fins de que a soma das manifestações de apoio 
individuais são de ~00 . . 

ATENCIOSAMENTE. 
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Soma das Manifestações de apoio Coletivas 

Eu Sergio Fonseca portador do RG: .09.423.178-4 SSP/RJ, e do CPF: 
023.989.597-59, declaro para os devidos fins de que a soma das manifestações de apoio 
coletivas são de 6 'g 9 . 

ATENCIOSAMENTE. 
I 

SERVIÇO Pú8UC.C ~lOE;it _ 
Ministáóo d.'!s Ccmuo~. 
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Manüestação de Apoio CÕleti· ' 

Nós, abaixo- assinados, nos tennos de que trata o sub item 7 .2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° Nome Legível Identidade Endereço I CEP 11 ÇO. o:::D Assinatura 
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Manifestação de· Apoio Colef ' 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do sexviço. 

N orne Legível Identidade Endereço I CEP II.?ÇO((XJ()I 
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Maniféstacão de Apoiõ'Coleti .. ·" 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do servxço. 
N° I Nome Legível I Identidade I Endereço L CEP 11 Jt'::V-000 Assinatura 
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Manifestação de Apoio ColetivQ 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

M.tnnamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serv1ço. 
N° I Nome Legível Identidade Endereço I CEP I 1.91"0. n::dJ Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coleti 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
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ll1anifestação de Apoio ColetivQ 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
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Manifestação de Apoio ColetivQ __ 

- -
Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço 
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e • Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar JJ.0 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar no 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'\ 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° I 1 , Nome Legível 
121 I CZJj; Jc.. Gi4 
1221-- ~Q&u;~ ~ ·-

123~/k;;(l~J 
1241 ~~- ~~ J)..\. ' 
125 I ~ . . "" ~ J. C~t>..~d,,t\~1'\ -~""~eJ· !la ~~ ~ 

126 I ~ .&dct der.:, ho;:k.. 
---;;;> 

1271 JcJ.tt:g c& ~ ~~-
128 1 rl1 ~ ~O~ 4 úuar~ . 
1291~./.1 t..t:;t/ MO ~€~1 #::A 
~ . 

130 I ~J.g- .J.~~ Jso ~-I.. 
131 I ~Ç'0 ~ ~j60 ck~~i-
1321 't?61~. ~ ~'Y\t.eo 
133 I &A6t.~ tk. Sa.t.t ~(J ·'fY\&'rC~S. 
134 I fr,fi..~·I!JJ ~o·n?.A /..;.,13' 

Identidade Endereço I CEP Jl ~'::lo . ooo 
.<Js.t ~.,:t9~-~ k-. (jO'VL. :;:~ .Â.).x~. ""n~ .c;3~ 

~ 

o2~ ~0-~ ~.2. I/ li O' 

t3.09tt.6<fCJ -k. ;, /1 1! 

\.\(J.:}~\ .(~\.-~. " (( {f 

't~-ô\ô.\ G~-~. I ~c- ~ t2G ""' n-::~3. 
4'1 '8\5 'lé8- "\ I 11 / 1 ...- .... 

%. 9'tf3 ~l$- fé. /1 I f " I 

J ~- .;o \.;{..!S "''t> . / I 1/ 
~ - li 

;B.IB8.6Sh. I~ A}t'co6b ~/{i l'l.!'qq 

.:J<t.sat. ~G'~ 1 ~ • '?>~~ f'K~ ~<:;(( 
'fft ~~-66'1- ~ I ~- , I ,, ~·/ 

s \. . Bt3 . 9-1.9 K -~ ,..,v(&ki. 71.:-</6: h~ lo/ 

I9E. o~ct. 817'- tr. // 

1,~.813. 9'.3 ·9 /r 

fJ ê/I(J.<ó.;);f-<2. tZu-o Só c P. ~A 
/.e.b.3~ . ~SCf. i_ I! 1 I 

/,2)~.f:Jqo /r " <7-

..2 ~ . <=:2q_z/l :Y8. 5. / 1 I I 

4 ?:>. t 'fi. 6oS 
o't) q-o '1::, . 
'v -=. r1f:j 

I( ~ 
I I I I 

// 
...., 

f/ /t 

~~~q c. 
'1'1~s~ .e 

-n_C' 6~ e. 
.,.,~ G":; 

-n:' (Ô~ 

r 1 

Assipatura 
('4-A 
~-L/4i 

cíZ?2--
~ 
::L_ 
/~ 

~ 
fnv<f;e-3 
c_~ 

e ;:= __ _.,~__ 
~ . .:-4.sh.c. yQ 
lr:o~Z 
'rS;~h 



No 
141 

- 142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

I 
o r ~~56 
~~ 
ri-1 ~. ~É 57 

.--...:> ;x â· ~-........, 
12158 I o~ '"T1 

~ ... ' P-l 
; ~· 59 
I 
I l 

I ~ ~1160 
n . > 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

Nome Legível Identidade Endereço I CEP I I 'f. 5O. a::E As~inatura 

IJ(kv; - J},_ f.a ...... ~~ .... ~ ct.sL 1. ~3 . 3.~. ~ . ÔlG) ~ cJ; J:J. 11-~ ~o~ ~ 
~,6-,lk~, - IÕ .9/35. ~~6. - e " 7/ 

/ 

'"h~ 1,3 .. ~ ~--/I 

0fb9Uob ~o& )v;d \P.:Z.· Q;2>8. ~~~- '1 f!v. 11 I( - n~ l3~ . L~ 

~/'(; '~= ""= (!_ 
·i-_ R, . 

I 

tl-2-86o~ ~~ ,, ,, 
/ I ),..r _ _J, .LXZJ:J 

CL~ 1 o 
!#'.~ ~-~~- ~~. %8. "=t'1<f-i. ~- I( I! I I âa:b 

r~~ à o. ~:J~ <i~ . --Z60-~4L- ~- Rw... ~u?. ,.,/. 185. ~-
~?i~ - v-ft_, A~~~ ~ 6qg,Ol~ , -5 & ~u0 r1~ 185 c§ 
-&;)cn:~G h·t.lé;;~ ré;~ 30~89 335~3. 1'/ // // ~.?M.. 
r-i' vrrl'I~V.I LC'!"t.r.f. • .'Lf ..<'"'-c:) i 'l bU i . ') /j I_,. ){~c .:.,;._~ .... -~ " 
0 Kc ,~ F~- 1-{k -1:1' 'IJ'S-k:' <;~~ :.<_,30' R/3 /'I ;/ (' / ~~ é) ./.:) ·rt'L -(~í -v q-' ;' .:..- 'l.l. ... .. - ~ 

~.· .,G,._'-.- -

"l'Y'\n ~.ID.r.. ~ t~. "" ~q ;Jff<f <;1(; . ~;;1.. ~"' Q.\\ . . .·h. c .,. ~ % . I .... . ,. .1"0. . & en . 
&. ._,-z -

.J~ Ô•r·"'" _-\o Mb "i€.- .:2-~<o .'<-<..~ .q evc .. ~~ ~~ ?J.: ~5. ~.:::> 

~- ~ ~~ .}2.- ,.4,:ZO ~I 0 •C/ f'-<c:. " . .0.~--.~t. ~~ -n ~ ~S . ~~~ -
J.s:ócl ~ ~a. ~ <ió .oO::..'b... ~'f ~5 . ~ A~~ 7\~ ~S. (\fjçj;) ~1 

'iuc. . A\ - J. ~ ....... '?~. 
'"/, A- lEi ' 

~ ~\~ ... 'o ~Ctr.> "'('-.. 1.\.1.. \<õ~ .~~ .q. { ~< !![. 

~tA7a . ~K~":) .s~~t: ~~~l(3wé1. I;~ 12K' uJ~' "Y\J· /0~ . 
~ki~$. ' I 

C?t?~ A _ yr'}t::)?,7~ ~ as. 63~-o~i-b. A~ ~~-
/ . A/. 

01?. ,_2 I C> f . -,;y~ 

ecvk cJ~~ ~- I}~ q 2. <f:-sa.r::z.3b-S. ' I 
I I ' I ~~~-

.<)J~ ~/- ;c; . 754. ó ~~ / I r ~ 1/ aL·~ 
{Jry._tv~ ~ ~- JQ{)53VCi O , / r, r ,,. v'~~-

.z~ . 

ê'l 
.o 
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_Manifestação de Apoio Coletivo __ 

Nós, abaixo- assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar no 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° Nome Legível Identidade Endereço I CEP .11 ~socoo Assjnatljra 

161 B".hk. J •. :t\_. o2~~o6~~}i-3. e. ~~ ~~ n.~ 9:?.. -~ 
162 IVW~~t ~ ~1. -Q(S>-yyyr./:). - ~L( 't! q to'1 . ~ cJ~ J&:> hcJ. "-J.-/0 nf~ 

. v ~ 

}63 'Y~ "~.,.. t""n~-'> ·..,.. J& <?\a.v3~ . -zb /';!)~~ ~··. 11 . • /f · I I.. '
1 

· ~Ç~ 
164 (Jh~1,}fj, r-. n;.,-;~. ~ t222-~.b 1/ /t r; rr ~ 

165 ~P ~- ;J01'~C6S.J· § 4"/ 1~? /" /-C (~.-._ -:<-. 

166 I k" ' /\ I . r.. ., t) . 2 ., _, ( (. . /) o + r) .:>. . ...... .. //7.. 
1 ~ :::f- I·· ~i v V,;:;·; S.· ( T b .:J ' ) :.:) t<.,_,tl ·4.(:\ /J ("_; ';j a_a ·ífnõ fforf.,r.( r; 5 1 íl/' <...V 

167 ~Atl"Lo AJ/b;-c.-1& c/fZJ a'7Y1&c7 rQ.fóf},.Z?hS. ~ h~ .-:~ ~a-zfi"c ~6"7. y~~ 
168 4~ ~A'?~ / - ~...?39,07-"' 4't· Lc. - r/ /.? /; ~Q 
169 ~ .;/ L ~ ~~. ~?/>3 <&.3-c; // - ~ 77-:' s9. ~ 
170 1/rJ,Ja. d..Utos~ ,.... <íe&i 3~ - ~- l-1 4 1 ?!<:": õG ~ 
171 (jó.i .J . (\lt L~o ker~.t./0.· 11. [ ))..d}ftf t..(~. . ,,y{;_r.0trr?:.:. n t·,Jlc·~ ~_f-:;/~:-

72 I 1//. .. c-'// ' -~ -, . v I /.-~ 
l ,-j;.{_: ::il:::x.;.r- K (-r7 ... l/,.~f:c : . . )...P~ 2:; ") {.;r~/.....J-:J'/V // "' ? /' / ,--l/.../Y~_) 
173 v Jk,_'-0 ~,J ~ <t 3 66. ~38 -7::>q ~. L . c.J 6~ ,.,.q 0oQ. I../ 1/rJ~ 
174 -~ f Óftic; JT./<0-. c3S<f'rí-So9'7-G. /La ~ ~~ ~~~ IÇ$5 Y~ . ... 

17SI .Jy/?"~ Ç /Jdt. &,~./ ~1/c?é(!h.; ?.:~ ·~a M jXIt//Yf· ~~ .f. 

~ ~ ! ~ ~ 76 ~ 4 /a...:vo b;t;:;ó uS: I{{( f/~ 9$-j-. / ~. o:( dt.. (~#LO r~---.~~ 
.)~. ·:..:1'-· 
::~ -~~ 

t~' ~ 
., ~ ~i1j77 '"":r<\0.'11;:,., ~ -~"Vt'C~ hr"'""-. ..2,:2- . tl~ '!.r-=70-~ - ~ ... ~- ~~- ~ 'óo~ é~ ~;~;; 

~ a2 ª~ ~~l78 kd~ ~ -&.,~ ob_ f);L 1'/&'?B.P~q ~ O? ~ c--~· ~ 
c:.·:-l/'.i:.-· 

li ~ ~~ ~ : •79--' ./_ .. d-/- 698..:JB..:;;J-3. _..,. _,.,. ~ ..-..:. ~-- .-;t .~ ~ .. 
,I ~ :~f ~~~80 ~~ ~- _,..., Y.-'5-0t3 .-e--., .• <Pc:~Ú;&,= ""'~a:o~~ ~9 D'S~ ~ 

• r 
'..J::. v- ) 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar U0 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE,\ 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

Identidade -000 

.Cj/.::2$7 

·-· étB. J ~- 3{f:f-õ 
crt. %.2J. ~~ . 4 ~ 5l.O 
0-Cf9.2.1.Yi.. G/0 _ 

- -
its. q21- r;t:tx ~lg -
'f !f . e ~-~ 5óB3 -,.. '1 ...., 

<t5 .. 91 .Z . fHto w o/ 
- ....... ,.... 

-19. Cj;,:J!/.~fi . o. 
4f. ~-6~. IJc . 

14.6/b. f.JI 9 I ~ ~ 

lT:t qc;;;2_0Sd K {I P/ ~ (" • I .... 

r -: ... - ::-1 

I~ \':)~ ~ (}!... ?! "'7 ~_, -~· . •t t;'1; 'T. ~ . (~ . \': 

1-:-,. ros ~r-o i~ sl '1:. ~f-· :: .,. 
Jf?. d 6. d8tt? LA ..- 7' G/9. 
1'1:. 1'2:0. @1g O( I p. :z:?..q 121?& 

<( _<7..:;1 . 06 [Y_ ~.( ~I 

~ .q.;w,. cffiO- 6A . 
tCf_ dZ?. Cfg?-o. 

I 1 .1---? // 

V:: /lvl tVv- 1
' - ,, 
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205 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afrrrnamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
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.Manifestação de Apoio Coletiv_º 

-
Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

"-"&' "" ,..... . .. , ~r:..> ..... - • ··-. •• 

1..';. ... ··: ... ~ .. 
'C' .KA>.~ • .. . ,. 

~ - - - """""'" -- • "(. \ , ~l ~ • • •:f: 
;; C"'\ ! ~ ~~~ 
~- · \,.) r'! 

, . -·-- - . - - J v..... ':~ ... ':l.jú• )?' 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

~ a· e:l l ~t.DL:~ (}11. ~ " P' . ..1'/l,t,ó ta: ~ t:=· ~I • • ... I ~~ - ~ --- 4 ...._ ...,...,. J~ - \ - --
I Q ~"' v.:6-....Q ~~ ....- v .... ~ -< ~ l\!M t"\ 4 · ;_ ·1 .. , ... , ... 
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-
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-
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-

264 
-
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267 
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-
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-

270 
-
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-
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-

273 
-
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-
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar no 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
Cl 
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Manifestação de Apoio Coleti 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N' I Nome Legível 
30LI 1\ h 1 ? L ) o \""' &.!l.T..r.uv\.1"~ clõ.. f ~o- 1%1"/.L,t:o..-

302 I .~ . "' ·- .n () I/ o I f /}_ //J/ . 
?;~ '"'Y {,ljflfP f..{J.;UP& ca, ~~. 

3031 '2 o / / /"' · // 
)~./A-~ t?O ~ 

304 I '1?-. .. L._..:,. IA,_i;/', 

305 1 ~d bink.._ 5iLuA ---
306 1 /L/ - - . / ~ L ,o ~.4-

~~'~.-<J tP6? ~~("'}7· f'/'I?'G:i, 

307 I Pau~ j f ~:f.T4r.>. 
308 I .'t-P . LJ ; -- .?. _ --(./ · 

"""\E,A...-rJ . (AI'!~ ~c:r.>. 16:"4':: ~~i' 

309 IVfS~bér ~- ct ~ 
310 1~/ ~-?tL.-2 /~ /I 

3111 LfX.nr:JLcb R ~Ji67?_.,; 

Identidade 

20. q ~t: ~v o -.;z 

1.2 <ffJ<t. qsp-9. 
i9.~. f.58 
.32 ~i. 'ÍÇ...? ·5. 

<i. 69-2. '?:Jtt.r. 
/?. .-<3<?887·7: 

t:Z- ':1,4.-=]. 6~2. 

t( f C91 O·) . .,?~. 

Endereço I CEP .iL ~so · a:;::C' I Assi~ 
2. ~odJ t;Hok ?Jxc l P. 4 35'. I h·5/C:_ 

·I. I( I r / / 

/r // // 

// -'/ ,/ 

AJG/lf/'ofJ 
.A~/1/Ib/J '"r"~ 81'9. 
~ ~.,.,..__ e ..d ~ ........ ~ ..-.- 3'1. 

,;I / r >"19 'Y:} 

I~ 
~= -. 
~ 

~L~~ 

--~ _...,. n 

tí&.w.3BS3 -0. I Jlt.1. vb,:.~ n:: éf.zo. I '-/2Sk~ 
~6/9Jq'l - ...r. I ~ /1 /, 17~ 
LfiJ80.-7jJ,?l"3c t/237717-0b,H n~B;91~4b 

312 I ~ ~ c/,.. .:;/.,.. l.;<l ~'!) . .:23 q>~·.;? . I 4w> ~ {/ ~ A.c.-.......... ,~ -... ~ c:::6 I S.. . - B • • ·_ L 

3 13 -J. ,, ; f' ,, -

<-f• • uvq."i . 

314 
C(-YrJdA;.. <-2~~J .~q_ .. q CloL.· ~I ktJ:V,'U; ack... ~ 11~.~ ·A?~ 

I ~ c:/6,c, ~c::-/~ 0-0 9-é'/ ~1V'c-r!?v 

I ......., ~h7J5'k,/ J:',Na;/4/ b. a~r. ~~,.-,("" 
~ :I ....., 
~ 

<:: -. 
~ ....... 
~ . 

/ / /'t_!l q ,p 
ÚD~G. b€10 "-t:::::::. ITO J._ ~ ~ .t5b'1"Ú A\,) . \.1~~1:· '--Sc., "-'a \OÜ~ . 
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Nós, abaixo-_assinados, nos term~s de que trata o su~item 7 .2.4. da norm~ complementar no 1_!.2004, demonstram~~ 
o nosso total apoio á iniciativa da A ciação e Radio Comunitária Amigos c 1airro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comurútária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° I Nome Legível 

320 ! 1J.Joat9 v~)'lb. A.,.,~ 
321 I~ (\~J. ~ (S~lV6.!atl CO~~ 
322 

323 

324 ~ l /.},\a:J;) a:o;:J~ tJA ~ St:l·je~-
325l:rn,~1/.ZI. ~- -~ t::.-.>r~ 
326 I ~J>c6 ~:t:~M"' 
327 10;;;;J. ~ ~ 
3281_~./% f&QMJ;U;-13:,_}/'h,;,. 
329 I k !~:~fl"0 ~,éJk~ 
330 I ~n& d' ~cc.k~-
331 1 ea.:tk. clt. &~-
332 1 ~~~"QO ~ !\\~~ fl~ 
333 I L/. -~ d ~;v<. 
334 l_&;'bJ/? ~~ 
335 1~~ ~'\\ftk ~ ~ 

?~-
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Identidade I Endereço I CEP 11 ? 5""0. om 
10. tr?XJ.oéB-1. I AV· IA~~ ')>9 q<ío. 

\<b.dió . \~-q 
l./Q. o26t:t. ~'Ô <:õ- 6. 

'1:1 ~ ~J .. ~-G 
Zil?f556!]f:.C. 

pO. /1 ,,. 

~ be>@ ;.:/~ ;-,.~ .lDtf 
() 7 
~UO- ~-i 7:-f'.O~ ll .... ít~ ,. ._'-f 9-

t!j 

~ ~c:/4?-"~0 '/'tP 26. 
6.6~ 1..20-~- I 4./1 -ak~ -ne' 9 -PO . 

<f;. -sm sY.a-6. 1 ...Y ____., " / 

J~-~1 &?~ . lj/tl ~~ ~~ /y'; 

c;.oTj:2. t'f:q --~- 1 ~;!0 ~/> ~-:? ~-

-~,;z.-,w. ~ 1- .tio. oto8.tl.J 6B ~~---
k.??. &.3 .f.:b~ I~ ~~-r' .??ç&-9 

/~q86 . .2.3j- J _ I AtJ~ ~ ~- ?)~ f.81. 

J..\ \. .O T:) \ .OS tj ~- ~ &r· .f/J ~ Ao D.:l.t "n '? cJ81. 
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Mãnifestação de Ap.oio Coleti 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° I Nome Legível 
350 I / () I !_....L 

~J/"//'1~ d/ .AL/a.?;-
351 I C' L '?.. -1"'. 

l:.€.nY)~::~""'CJ u. IIÀ()~hN\ 

352 l~ch- ~- }.:::>. h~ 
/ 

3531 r&~ e. ck =~-
354 I Ciusf~oo ~~ ~ 
355 1 ~ak e~~-
356 I ~A<.FW d {/. frxfi"/f-Cê_5. 
3571 {;La.Lt.t:Zc. k A. rk ~~ 
358 I 'h..t ... ~ .t;..__ ~'· 
359 I ~~ck <ff~ ~ 
360 I 4{~- YY1.octcJXíh 

361 I J& Gu 111.X.c<- • 
v 

362 ~~~ -??V~-
363 I "' · ):;",t, XG.:..' .u... A- ~......es. .,k. ?.vt,..'t; 

4~ 

~ ~>)~~~ ~ ~L\H'f, 

Identidade Endereço I CEP11!fSU.~ Assinatura 

~g. 9&6~ <28"=1 -f. ~0- 81. -n<? ~- ._ I ~ 
3q~:::aho.2-..2 &. ~v n!? j_{;{l:t-
\CB.:2~~40 ~- // // /, 

~Sa:t~t-'í' ~ &.v~ .,.,~ ,.._p 33S. 

3~ .~.JY. q .38- <><. f. 'falc:~.a~. ÚteMlob 5·,L~ ""'~ t €0-
3<1.0~.~~ ~. '&v);.J -rY.? % . 
~81l( ~VJ-k. /( // 

4'5. ~53 Yi:Z- ~. I ç'/ // 

.,YJ. 7c6 '::ô:). "'1. I ~ ~~ .,._;:: IG.30. 

~ t:6 o .L5? !f 
úB 15~ 't:j i SQ\_ 

ifce. B~~. B<to ·9. 

o2:) 0C1 'r. C>=Z-c;-o. 
t<i . <tv$ '796. 

S€>-~<(0-«s'<. 

3BB'tl'l:\t~ 

., r // 

'14rc. . &,..,~ ~ m? ~. 
// // // 

'I /f (/ 

f.w, ~1/.tcf;. ([r;~ 5;k -n.~ I&::J 

~ Í( /f ,.~ n<J' '-{15 

fi /, /f 

.&5.98?3\.'0.e- k~ 1-- &J,d W;"_./__..e 3~ 

.3~ d'..2 <!!>.?J-5." ~ / // // 

..;;b, 93§_ <('~-..;?. 

~.2. \. -'\_~ "':-..: . {,... 

/?.w.. ~a ~& 
/I' 

I< H .,_.q õl.lB 

I I /r 
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/ c-J 
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~ 
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Manifestação de Apoio Coleti _ 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

Nome Legível Identidade Endereço I CEP JJ~SO-a:::o I Assinatura 

- W.~. ~3-Cf. -~ .,...~- ?:if. 

.2((o2b~l~. <..( , ,, IJ 

// // 

.f--:t7aLt& A/.MtD- 2e.i 
1/ // ttY // 

--
~ ~·a;>./--;:, I bé;i;. /(;c/tLP ??" 9~ 

// .,Jb .l.f.?5'({tf5{) -Q I 1 1 1 

CQ,"'f 1~ .~$ - g,. /' 1'/ // 

~ .s· .~-.a ~~~ ·1'1-~ 9ó2L 

~2 ~\.\. . c,~. 5 
,., // /I' 

~Jw~ -te~ - ot.. f/ // // 

:/f.<::a3 . ...2fb8 -o ~~~.~ I~ 
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Manifestação de Apoio Colef. 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4. da norma complementar no 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° I Nome Legível Identidade Endereço I CEP-/1 ? s-0 .ccd Assinatura 

39o~ I ~t -~&::> _ sk. -· R;i.2.6l,Si3~~ I ~ s-.Jo ~J- )'L-= r,g~ . I H'~-
391 I JCJt'Ao .~~6 ~ (.Y~ ~. cH fn&:1?-f. I R-liA 6::m ~iJ::; ~6?r$: 5qs. I ~ 
3921Jtoi: e. Yu~L&'Z v {6ce6.813-vY. // // ,..../ I ~ )?;:f .,., 

./~d' 

3931 ~ ~ lff19~lq -~. I /1 ~I // 

3941 !!.f.-:_ R. icnQ !<?.~ · ~ J<. I h /.' /) 

395 I~~ ;::_ ~ 16 ~~$2 -~ . I o1lk. ~ .6~ ~<'! \P8 

3961 \ •• o':...rl.L, ('\ &a. ~-..._ I.2Ah.;\~. \~':l.·'r- I '<l.~ . ~~!L ~r1'Jm~,C'\ '\'\.<? ~ 
397[[1:~~ .. ~. laJ.<í~.etr; I ~. \\L3 9Y-..u.no ~ºwe. 
398 I -\,.,'?_.. "'o ç~ ._.. I ~\.e0 'B~":>. I t2tct. /jf);:J.i ..:/-r;a0t3' ~ /~?! 
399 I .r~..t:Jtt-tt.L Jc. :;;Jz-'. 1()/[~'L~·- I 5to,72 .?l-~ ''y;Jti.l ,·~ // ,-;.· // 
400 I Lt.J ·L C['h .t\. ~ ~ c'4. j~{ r:. 1 ~ .,2.-.J<('j 5(: c; . I // // " ~ 
40117f!f.~-r;d7t'l1 d clz ij~~~- I ~/qf.> .;('-6~- I // // // 
402 l~ar~ dl!o. 4 -~ I3~.G8?w~-...?.l k: ~ ~aJ &.J. 
403 ~ dZ> . .z.,~~ 1 f.o/s.937. ld ,~~ ~ as,~. 

st;;BtGY-g ~ ~n~ ~:z:zhr·v~r xB~ 
3::7.,.Q..i~·<í'3 ~ . // // ,..,/ 
tQ.cbS t.2J-\ :?v-a - _z-~ 1JkB.1..? 

<16.0.3'7'. 7,99-<. /r -".7 ,... 

. ~ . ..!!Ó S2.?S - ~ r/ // ?-!.~ C)~ 
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Manifestação de Apoio Coleti 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° l Nome Legível Identidade ' I Endereço I CEP li-7SO ,~ Assinatura 

4to~~ W~ft) J~ -· ' 112fb. ?:t:J2.6. -14:. ~k 'r{l{Jfk_,.-J "'S' <ãi.B ?IA"/ L .s::-J 

411 I () ' Q o f . .\ I .. ~-d.Jt\~~~ ~~.i3r.A 't\ll-~14.~rb .1\N.-~S 1Jh1'.2 . ~~-v_ I /'/' /r ,.."' ,, 
7. 

~~-..;:) 

4t2 1 Ga·Jfbú~i ~ _SA~$ L~A'\A ?7~~/tJY I ,., .-.- _.. -.. <S"2 .. 

413 1 ),~--u. flh~ .. <'jtt/.f:t.:h. /ef3o I /; c:'"' ~,. .-r- !_z~; 
414 1~,!~, 'f~C\o. LtJ.~aõo. fsa~ ~-ti I //' /r -'i' 4 ~ ~~ 

415 1~.,/. ~ ~~~~ ~~~ .. // ,.:? ..&? ...? ~L 
4I6 I~i cJ"'J..~. ~ c..d • ~/~ ~~. ~ ~~,4~ Y1,;o5&zj I ~· 
417~~ • " 

418 ~~ - -->:::21 ZAL wflP~ó ~ ~~· // // ~ ~ 
&o. V8 --:5 ~.?:- ~ //' H a5...2o . -

419 lc.,{) ~ 111 . ~ . ~~#95-6' 14 : // // :5~- 1 ~~. 
420 I 195JGt: LJ 6_.i,~ ~z/14~ 2_3~~.2. I ~ W....v~~ ~~.:s~o l ~ 
421 1 ~_..,.~ p_~ ~~-
422 1LA,__ /Zna~ J~ .... ~. 

~b--r'B.:r28~-9 1 // //' /r ofo L~) 
.._ -- _,...... . "'/ // "'/ .sm I ...L.,.~". // 

j( 

'Z.tc.. 8c:; - . 

// 

/Í' /r -=-~~ s=o 
<P 5 6a 
,- ... 
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Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar no 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

Identidade 
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Manifestação de Apoio Coleti 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° I .Nome Legível Identidade I "' J;:ndereço I CEP //9_5'):).CQ::)_l__~,inatura 

450 1 t'n~ __.J ~~~ ~l_6D.2 ~~q~ I~ (·~~ .J}Wfo tk 5t:.l"!f I r2l::; 
451 L.J~L {~ r t,. ~o~. Bs~ I /r r/ / / ~"/ I ~f) 
452 IV - o - \ L l 

'""'""' . ot"t'\h/V\LO.. .... \_ t>~th . ..:=LA'I\Il9o 8 8::&~ 8Jo:2 I Ir /r ra~ .:?? 1·-:..t~ t7 

4531 . /:) ~ 
kl'a."1..D...cY Q~ 'l ~ '!tl'll\ . !$'-\ toss . oq-::, . I ~ l~~- léi J.a. .~k ~~ I~ 

454 I o.J 

V'('('\~ c.t...~O...""\., ..... h.~ ~qo t(}Q..~ ,1 I 1
" 1~' "'1 ., ~ ~~ I~.;, 

455 1 J -:.- e {)[J..O. Y2..'Xrb ~"' , .... 1o. o?:>S. ~s. I~ G (),k I i/o clt4 Se l.iA /ti) ·1 ~ 
456IJ~, r~ rkJl. L~ t.{i.OJOB/~-8 1 ~ .e&,L ~ OlS.õ?? -~~ 
457 1/ t?J':-t)l'_J_;· 0f . . dt. y()~ qLtq6~·xl 11 r-/ sa 1~~1 
458 I rv/ A - _ I I .J--..:... -

UJ.t'l~~ -----"(\2U ~~ Lh __ ~) 1-0 Bl-2 cb't--1 ,., ~/ 68 I ~(!) 
459 I .~~rk,_ )/~. / e;tr. os 1 ~3-B 1 11 Á .tf/ 1 g__~~ 
460 I f&dob /I Yrh_A; 1 wri ss13 1 /r" // // r ç;;g.~ 
461 I I k;;;J d'Yl~ ' J:-n .....,/.. v=t. ~1t~.Y'.20 tr.l /r /.- // KG/~ 

463 I_L /~ /llmbi9 ri. Yf/J~/1./'x?--& . 

4621 v~;~~d _<;;L 
w~ otc.4 ........... 

ct:??.s:99f3os.l r/ ~'1 .. : SI I~:~:.} 
({~ c:;/1~ 681 -s -n.:- 38V ~ 
s.z.~q_,G::;~c::. ,. o "'" 

r-.j õB ·G38 :2f:.s-8 /r' "r /,.. 
~ ."l Li~ 5&}-(éB r' ,. ,.,.,. "' r, 
~ ~ ~~~~~~~~~~--~~~~----------~~=---~~--~~--------------~--------------~~~~ 
~ - • <f6.o::B.BIY-o. Ca.~r9 1?1CM.CZbc<- 3t8 
~_; 3.;?61 36B2Y. /f' ri" 1"1' 

._ . 3 . t 1'(1. ~ q. t r r' r r r 
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Manifestação de Apoio Coletf 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de qu~ trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE,, 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

N° I 11 , _ Nome Legível I Identidade 

470 rl!Jt.h ~f}. ~ _::.s;z ~~~9-. .S21.~7o8 
4711~ JMK~ /J!l ,.j l@q;~o30-1. 
472j7Jk~~ (/~, &_- tfJt~ . lé3BS9õ~0~6. 
473 I 9-!J?/Ib ~-C{'~ ~~~C6~o=35 -o. 
474 f7~~ ~ ~-~Jh . 1~ -<í3o.Cá1"9 
475~~ -oAJAS (hA,livJ~t ~~-~O~ 
4761 ~~ t-~ "'CH"-~o a ~-0Jb'.o2B:9 
4771~ - ~- ~~ I05~6G<tt . 
4781 ~Mjg.,. ~d<- ~ l t6t8fl93tf- <Y. 

479 1 ~ cz. a ch. -~- 1c21. ~0Q_. <!Í'B8- c:r_ 

4801 cJ~ k~ ~ j.bAS-<?./7-9. 
4811 7t~ >Y ot. ~ ___ , ~768-8-.?.3. 
482 y-3 _ /Y'f.~.3. 

~~- (:!:/(. ~ { -~-

4, t2<f.2>08 r.c. 

1"-..3 n .. 2ft s . CbJo -ot 

I ~ ~~~q .. i__ 
I ,......, 

11 ::: -CJ.:U '\0-2- 3 . 

i! ~ 'f~-Bf~S7a-v. 
; . ct't Gt11 -làS ç 

,... 

Endereço I ÇEP /lt )0. c:ro I -Minatura 

""/l.bC-.. u($1;:) :hfl- o2 1'4 - r~ 
I! /( li -J~ 
/I (( (( v;z~ , -

~jLÂ oq ot Z7ko66- jÇd;}/ 

/f / / 605. ~ 
/I (f /I ~~L') 
/I fi I{ ~ 
I{ ~( Si<S (2;;)) 
~ 5~ ~ <f8S. -c/77._ 
%c. ..... ~ f:_,(../0 ~9 .1 . ~~ 
~ (~ ~ <?E-l, _ .. Z/ 

~ ~ ~~ c?91. ~I 
~ <...._Ç, ~ 1g/ 

N n ~ 1 

B.e. ~ ~ C(tf ;:61 . 
~ . 6:;62) ~(3). . ~82. . 

/( (f 1', "l-1.~ 5(i2 
Ir ft /t 

c r 

r(" ~ 
C( ,.., 

t:'"(' 
,r r 
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Manifestação de Apoío Coleti 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar no 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

No Nome Legívpl Identidade Endereço I CEP tI 1.SO-a:x> Assinatura 

490 ~L~ Jg. 1\~. L -------~···l!t .- ér.2.a3~.3l8-q_ ~ Sa,~ ~ ~q!. (j':tff.J 
491 )~;ID b ~ v JS PB~. /1 t'í / // ~ 
492 'cil~_·, ~ . c4., e. ..... Jo. . /7 I L'i.P?fi~ ~6.S -...z " t' "t /t ,~ ;; 
493 A~ (~J)9 /j;j .i (' Lh,;_.,/9 1) .3/S. 18o- y. ~I I, ~~ ;~ .#. 
494 -(kur, ~ 6 _ 3<ffr::8t{h-e2 /r Ir- ?:r ~~) 
495 r~n...ff~ "\'V'~ ch SJ/1 1ó_t:Q'W.BIY 11 'I h ~ 
496 fv1 1-l· Grlla. _ 07/~. ./!;_ ""'~. /L·. 1g, ~. 996. 11 'r /r h.~·/;;. 
497/.._~ ·,. .. ~~'"'0- c1t_ ~Lh;J, v CB-6~-.:2~5·6. ~- ~~ ~M//- ~Á lB ·/-~ -
498 j_'JÚ\,,,,'J u em~ 22/1~.63-Z ·-Cf. LI ~~ r/ ~-
499 d!~ .. Á/:1 cl(,ç't;;r; /o~ 5 <í5'õtf' ~38-1 "'t r r c., ~~L/ 

500 rh .L,.~ r1......~~ . .sJ.-- "' 'x:.>'"<-tt~.-!5'1~ . , ' tr <' ... /r//~~ . ) <~r. 
.f; • i, 
:·: ·-: 
' 

501 /J.:b::::~ P~. f(, rJ.:..L:-. ~~~~.~.S. <kc.. · '{;~Lf<tf..,· ·~ 5c/t. { ~ ~~ ·~ 
502 tJ~) c.b . ~~ u~ _, , Y~ . lqt 0~.2 -)(. 11 11 

/r '~~ ~~ '~']\\~ 

503 ~ CÚi'IQ3 !!'. L:b s. ~/J~~ 21ct3 te:;_ ;q_ "1 "~ v lv' ~~ 
('") ~ ~f04 Gw.~ A ""~ IIJ Cf'?'. Sc3'1. .BY-2-S 21 4 c., ~ 

/'..:) ~ ~-~~$05 (~~· la, P' ~. :7P' IfC[.:Z <.3-\.-637 /1 é( 4- ("' ~ 
1 ~ ~ g. ~~o6 f/;{]01ta?;x:l . ~~ C-nLa-. t~~~ ~l '"~ o.25 - -z, c.1 11 -'~" c;./) --:;/ 

;i ~ ~ ~ ~ ~ 07 ,.r;, l; r. ~.l;'j. /J.. ~ . YO, q<õ:l.C:;c;<iC?. t'/ N /~ ~.ç_ 7#) 
li ~ ~j-· 3 08 (l;J~J: ~ ~- ríY,&YY,0:3t-G. ~~ 4' ~, ~ 

. ] 09 ~~ ~ ~ cficr. ê~::; /(?- ~( ,, ..-,_ ~-
... . . --... ""' 
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Manifestação de Apoio Coletf 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4. da norma complementar n° 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 
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Manifestação de Apoio Coletiv-o 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radío Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

Identidade 

I CPC.":":V!e!!l:6)e. =c= ~'rnrf''"'·r=· - >< ',_::>C" I -=x- ' - I 
... ildC::::;)' I "I :.:l U:)lol ,_ .,_a UU:I,II I IOol-:llol qx:• -~--lõi!Cõ:llt!Xó- D~ 
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<><> -..11!1.1 I 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4. da nonna complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

Identidade EP I 'I "7 50-Q::X/ Assinatura 
550 I fi3..:UNn9. l.t - 813 q/f. nc. ~- 5/0 

551 t:í4. I~. Cj4..J·o. tr ~-7 

552 ~-q/ .2 . .;$f/..:] lt 4 ~ 

~ ./Cf.. .2. é.( <1 ,q 

(jq_ S/<1. 3A-~ /r 11' q 

f'S fl3-913 Vf q R 

~.Biq.~gl ~ C 54 
;y~. õf3/ aJ8f l4 t:- ·-r 

f(&. I 211. 2111-o. 1/1 1/ c! 

'{f. 8/t:?-ffll t/ / I t i C/ 

14.111. l. -o. 1'19. 
14. I acl . Cf31- O él H /-/ 

~· ~~..1~1~ ti ti 4" 
;a· ":v::;;_J9t:i. 

/9.&3/.~B. 
{6. ê6t41~6f 
c32.!?ff ~?.v. il u 

C(S 9/...?. y ~-o. t!'( // 

. f/1.3 e-o 6fldor 
I~~- l<:t.Q. . .;yll' -~. -1 / J 

~ 

\} - dD 
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• 
Manifestação de Apoio Coleti"Ço 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 112004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

Identidade Assinatura 

' :r.~ . ,{()':J-CJ 
l(B,gQ4(ô3(Q -0 
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Manifestação de Apoio Coletivo 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo estão situados nas ares pretendida para a apresentação do serviço. 

Identidade Endereço I CEP 11 '1 
;<,.qffi . ~.:ç_\-~ 1~. r" K\.\ -

""Q -.,...,, 

<' / 

,, 

\J - c;\ 
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Soma das Manifestações de apoio da entidades 

Eu Sergio Fonseca portador do RG: .09.423.178-4 SSPIRJ, e do CPF: 
023.989.597-59, declaro para os devidos fins de que a soma das manifestações de apoio 
das entidades são de o2 3 

ATENCIOSAMENTE. 

·~ -
SI:,.."ViÇO PÚfilK...: -';Dé~:, .. 
Min,l:.mn das Comun~.,. · . 

CONFERE COM O omr · ·. 

11 FEV ~0.1 J 
L==:;;..~.:::::.:..:..-,_-_. . 
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Manifestação de Apoio Individual 

P C\.. ~ , Portador da carteira 

de identidade no \~<:.\o 6f0-ho , residente na -~ ~~)ô j/1/;Jf.L;.J. n° 3~ , 

Bairro êE .;jll.{J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004~ demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos de Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, u0 

Atenciosamente. 

de __ '-771?)~=-h?~---- de 2009 

Sé,.'\·iÇÔ Púuuc: -Eo"f.~· · 
Min,$:drio ri4~> Comun.c.;,_ 

CONFERE COM O ORir' ,. 

11 FEV ;o 1J 

L~--'-···- · J 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° .zz oq~ r C:> cA. , residente na'lu,ç, b~:- h e J +o ./V\/JJ1,e) , fl0 3. Q , 

Bairro C.G-V\. 1.. t9.fJ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perw'be, ~O de ~rXJtv> de 2009 -----------------

Atenciosamente. 

_ ... _______ _ 
Si::,..".-!~0 PÚBUG.: -€DE:>~ 
Mi;~,~:drio das Comon~._. 

CONFERE COM O OIW: 

21 FEV ~0.1 J. 
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Manüestação de Apoio Individual 

Eu 0.--;•~ -.J-{9 --li-5p oL SJ>$ , Portador da carteira 

de identidade n° ~o~;:J1-S residente na·'& . 13<=: . .-t'/6/ G' 7""/JAÇt:J_L , n° 05 , 

Bairro Cç ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perwôe, cÂ/ 

Atenciosamente. 

de ______ ~------~--;_o __________ de2009 

Sh'~·iÇO PÚRU<..: ~~·,. 
ML1.$:ànc da~ C·~i.:.c.,. .. 

CONFERf C~ C or•r ,. · 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4":1. 2 7tJ- (o(}fJ :1 , residente na fl_vA. o o~ Pese.. A (':~,812. f. ""';:). , 

n° 1 2 c1 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

, seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o2 :f. de ----')'1\L..:.. ~C:.....J...=-:....;.(!;l=----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

----·-.... 
Sb·:;r:ço PÚBUGO: ·wE~r . 
Mii1~:Jiio das Comun~ · 

CONFERE COM o omr ' 

11 FEV :0.1 J 
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Manifestação em apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

A C O. R; -~ (fu,_ k\M \:) ~ "-~J oo-0 "'- ) "'-\~c,.:.._, estabelecida 

á R. h Vvv\ \tv\ (À.. , no~2_$, Bairro: f~ \21(N{/1 tv,' 
neste município de Peruíbe, Estado de São Paulo, legalmente constituída, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nOO O 9 3~ S1Lf I o c úl( f O , vem por meio desta manifestar 
apoio á iniciativa da Associação e Racho Comunitária Amigos do Bairro dos Prados -
"SATELITE" uma vez que a mesma servirá aos interesses da Comunidade . 

Para maior clareza, firmo o presente, dando pleno apoio á constituição da 
Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maior consultas e 
esclarecimento por lei. 

Penríbe, l S de 'M ~ j de 2009 
------~------------

Atenciosamente. 

1" T.ASEUIIO~ tOfAS OE'"'"'PCR,_li.=!6E=-+---------l:-------_..:....------------------------
L.ulz Ricertlo de Cruz 

~!3 

·o tu 
.. M q E T~ l i:J . . 

-·---(j[.":·i·;o ?Ú8LIC,.,: -~i:>t~ 1 

"'··••i:.itío C: as Comvn~ · 
CQNFEI\E r.oM O ()~Ir• 

11 FEV ;O".! J 
---·----·---------.·~ .... ~·-:---\. .... ~-



Manifestação em apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

, estabelecida 

á E.>f.-z. /Jt'2?n-?M1.J CC//f/174 n° /3:;~ , Bairro: <7tJ df/?7?/?ê. , 

neste município de Peruíbe, Estado de São Paulo, legalmente constituída, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° OI· ,f(;l.t 914 cZt21 o o , vem por meio desta manifestar 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados -
"SATELITE" uma vez que a mesma servirá aos interesses da Comunidade. 

Para maior clareza, firmo o presente, dando pleno apoio á constituição da 
Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maior consultas e 
esclarecimento por lei. 

Peruíbe, -rZ( 

Atenciosamente. 

fY\Af2GG' Lo wue&11'ÇQ 

tz c1 . ~ s qo? ~ ç <t . ~ 

. --
St:~v:ço Púauc,: ~me.~·· . 
Mi;,,~;driO das Comunica.,. 

CONFERE COM O Ofl'r ' 

I . , , .. 

21 FEV :01 J 6 



Manifestação em auoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

, estabelecida 

á !:'v. r lt\A §1. AAsvl"> (;.. 'n°~ Bairro: c..,IAI\.AG.....v A -..I A ' 
neste município de Perm'be, Estado de São Paulo, legalmente constituída, devidamente 
inscrita no CNPJ sob no vem por meio desta manifestar 

' apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados -
"SATELITE" wna vez que a mesma servirá aos interesses da Comunidade. 

Para maior clareza, firmo o presente, dando pleno apoio á constituição da 
Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maior consultas e 
esclarecimento por lei. 

Peruíbe, ___ de ___ 2_8_M_A_Io_z_oo_9 _ 

Atenciosamente. 

St:,_•:::~Í:ÍPúBut:...2~ ~· .. 
Mi.11s:~ das Comuto~.,. 

CONFERE' COM C (1~'' 

1 2 FEV . n Z 

' J 

. . :~:~ 
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iPlASSOClAÇÃO ACEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE 
~•COMERCIAL < c .... 
E EII'RWRIAL DE PERt,llaE ·MS 

Utilidade Pública 

~ .. : Joo ·.~ 
i 

Lei 804 de 13/04/81 " . ·i~. y\\.;~' 

MANIFESTAÇÃO EM APOIO A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNIT.ARIA 

A Associação Comercial e Empresarial de Peruíbe, estabelecida à Av. Padre Leonardo 
Nunes, 461, Centro, neste município de Peruíbe, Estado de São Paulo, legalmente 
constituída, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 51.669.539/0001-79, vem por meio 
B.esta manifestar apoio à iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do 
Bairro dos Prados - "SATELITE" uma vez que a mesma servirá aos interesses da 
Comunidade . 

Para maior clareza, firmo o presente, dando pleno apoio à constituição da Associação 
acima descrita, colocando-me a disposição para maior consulta e esclarecimento por 
lei. 

Luiz Ricardo da Cruz Montas 
EIJCI0\IOI1tn 

Av. Podre Leonardo unes. 461 Centro Fone (13) 3455-9595 
117SO.OOO Peruíbe SP www.peruibe.eom.br/acep 

Geraldo Bomvechio 
Diretor Presidente 

Fot. 113) 3453-3438 
ocepsp@ · cõffi"..m-:---­

,..,.lÇ<JPU8U(,.:: ~~Of.:.;>,. ~4) 
Minrs:~rio das Comun;,-:.l~,o Ó 4 

CONFERE COM O onrr • 

2 2 fEV :0.1 J 
4..::::=::.. 
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Manifestação em apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

A &'Si~ ~Jõ. ~ ~ , estabelecida 

á 12. ~a~ , n•350, Bairro: ~c:;;D / ~ 
neste município de Peruí_be, Estad~ de São Paulo, legalmente constituída; devida?Tiente ~ 
inscrita no CNPJ sob no 5/~G-;=J·I, . fe4?:/r0tPf - .7j , vem por meio desta manifestar 

' apoio á iniciativa da Associação e fu;diO Comunitária Amigos do Bairro dos Prados -
"SATELITE" uma vez que a mesma servirá aos interesses da Comunidade. 

Para maior clareza, firmo o presente, dando pleno apoio á constituição da 
Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maior consultas e 
esclarecimento por lei. 

Peruíbe, 2 g 

Atenciosamente. 

ssiÓatura do presidente 

\-' : · ~: 

de 2009 

Sl:i-~O Púeuc~;;­
Mi;,;.;:Jno das Comun~ . 

CONFERE COM O Ontf' · · c 
2 2 FfV ;o.l j. ~) 

1.:::::=::- ·:-:~~ .. .:::.:::::.::::::::: 
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Manifestação em apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

A ~ &11- &awA jVr[JC;/70 ~ , estabelecida 
. ' !' 
á~ 1{..~ , n'~ Bairro:~ kt,w 
neste município de Peruíbe, Estado de São Paulo, legalmente constituída, dev damente 
inscrita no CNPJ sob n° {j)g. 0/1- · Q.f:r/{))1)1- ú:r,â , vem por meio desta manifestar 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados -
"SATELITE" uma vez que a mesma servirá aos interesses da Comunidade. 

Para maior clareza, firmo o presente, dando pleno apoio á constituição da 
Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maior consultas e 
esclarecimento por lei. 

Peruíbe, .2 O' de --"-?ThJ-..1->o()UY=""'-=------- de 2009 

Atenciosamente. 

~TII<m.wra do presidente 

rooEJV'tJf.il.<fLí EllO& i f.ttJ<,<IN'I 

StrNiÇO PÜBU<:..: *EOf;.;'r- . 
Mi;,~:.)rio t1as f..omun~. 

CONFERE I:OM O OP'r' c-'1 
~ 

11 FfV :o.z J. 
·--·-·- - ... --. ._ ...... ._ __ _ 
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Manifestação em apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

f1 . , ~ttv ;Sf- . 
A f\{) f-. ~- *=' "::f:::oQ:q:?>S{:.:) 'b ~ psl S. f. AW\~<>,o~ Do) t- ><..<:.E&Q o u.;';S> ~ , estabelecida 

á f'N: sonoc.A':>~IVA 'fl0~ Bairro: F'l.Ón.:. ~~ ' 
neste município de Peruibe, Estado de São Paulo, legalmente constituída, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n°5't :~5~.03'7./o!JOI-o l3. , vem por meio desta manifestar 
.ipoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados -
«SATELITE" uma vez que a mesma servirá aos interesses da Comunidade. 

Para maior clareza, fmno o presente> dando pleno apoio á constituição da 
Associação acima descri~ colocando-me a disposição para maior consultas e 
esclarecimento por lei. 

Perwõe, 2 L 

Atenciosamente. 

Luiz Rie&tdo da Cruz 
Eec:ruvenlo 

·' 



Manifestação em apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

A ~irJdtc-6/.Ó ~ *~tn(kdorc-S Je J;rv' fc fvit~A {Y} VN · c:L ferv.i, estabelecida 

á Rv-:> EuLI ""~ 8 i {cN '-!>v(,( 'n° /TL , Bairro: {fyo._,~ 1"ro ' 
neste município de Peruíbe, Estado de ão Paulo, legalmente constituída, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 'f . 3S 3 -o e 8 ao o i - 63 , vem por meio desta manifestar 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados­
"SATELITE" uma vez que a mesma servirá aos interesses da Comunidade. 

Para maior clareza, firmo o presente, dando pleno apoio á constituição da 
Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maior consultas e 
esclarecimento por lei. 

Peruíbe, 2 f de /")"\/.) 1 O de 2009 --------------------

Atenciosamente. 

I 

; ' 

. ! . 1 o o~ tffRt~s 
\t"•' • ·' . 

21 ffV :o J. 
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Ref.: Manifestacão em Aooio à Iniciativa da Associacão e Rádio Comunitária 

A :s:Q·t '-;J o r;,t- C... u rJ \..1 1.-\. t- D ""C[ V 

estabelecida à ~( CJ(,.: \ A ~A"-' A rv A-L Bairro: 

__ _.13""'~:.....;.;;~_-....J'---~....;....:.,..._, __ A_L;:;__. _____ ____... neste município de Peruíbe, Estado de São 

Paulo, legalmente constituída, devidamente inscrita no CNPJ sob D0 

- . ----- -·----- --~ 

--------------J vem por meio desta manifestar apoio à iniciativa da 

Associação e rádio Co.munitária Amigos do Bairro dos Prados - "SatéUte" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maior clareza, firmo o Fesente, dando pleno apoio à constituição da 

· Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei. 

\ . 

Peruibe/SP., l..:i_ de Ff.U t/12kl !'La de 1999 

,., 
... •., 

~, l(a, ..... ça-+= ... ? e~~ 
Ass. do presidente e 

carimbro 

c •,.. 
CONFc:" ...,..,, • ...., :.;,~,r 

12 •:V n j. 
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

I 

Ref,: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Assoeiacilo e Rádio Comunitária 

A /jSSOtCt',; cJio l>oS /YJOMÕ0/2.6SDo ::J',:J((,t)l~ .ào.r 2/lrfu.s. 
estabelecida à gv 6 . n° Bt;. Bairro: 

0 (-} flD I WJ .DO .S P flAóo.S , neste município de Peruíbe, Estado de São 

Paulo, legalmente constituída, devidamente inscrita no . CNPJ sob · n° 

0 3.381 s a;/oool-80, vem ,por meio ·~i~~festar ap~io à iniciati~~·d·;---·--
Assodação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maior ~1areza, fumo o presente, danôo pleno apoio à çonstituição da 

Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei. 

.\ . 

de~ 20oo 

-· ,.....-..- ------St:,.• ,:;~o Púeuc .. : -~oE.~' 
Mi ... ~:.Jrio das Comun;ca.,. 

C()NFERf COM O omr · 

11 rEv :o1 J 
-·-· ~ -



( 

. , 

.A 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Ref.: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associação e Rádio Comunitária 

A (~1 Nli o t ) b .. í !lÁ.& e-u/) o . c(~ ,EaQ, 
c• I b ~ ~ 

estabelecida à <I·- 4Dcill~·-í.mc<.i (:. rm.'118i}t2Jia.· no '/C.Z?. Bairro: 

de São _ _,_B ..... -. '-"a,<;\,Í.!.LM.i--:-.· -»~c)Kl~ ...... -< ~J~.~.r+-'--_.-· __ ____j, neste município de Peruíbe, Estado 

Paulo, legatfl'ente constituída, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

{) . D /5, 9 t) /O O(/),-vk?por meio desta manifestar ap~io à iniciativa da 
I 

Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para ~aior clB:fepa, fjrmo o presente, dando pleno apoio à constituição da -- ·-·--- -
Associação actma descrita, colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei . 

cvn.i '""' '" \oiUol vJ • un~. 
CONFERE COM O Oft'' 

2 Z FEV ~O J 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO VICENTE 
ESCOlA ESTADUAL " CARMEN MIRANDA" 

PERUÍBE - SÃO PAULO 

A 
DELEGAC~ DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associação e Rádio Comunitária 

A Escola Estadual "Carmen Mil:::anda" 1 sediada à Av . E'rof" 
Terezínha Rodri guês Kalil , 1221 , Bairro: J a rdim Brasil , nes te Munici p i o de 
Peruibe, Estado de São Paul o, vem por meio desta mani festar apoio à 
iniciativa da Associa9ão e rádio Comunitária Amiqos do Ba irro dos Prados -
"Saté~ite" urna vez qu_e a me sma servirá aos interesses da comunidade . 

OHC.IAL OE REGISTRO CIVIL OÃ& 
PESSOAS NÃTURAIS 

é TA9Cl.IÁO DE NOTAS DE PEfiUtBE 
lr~n~ Pud~ll da Silva 
Sulwitutn n~signnda 

Peruibe, 07 de j ulho de 1999. 

ftG. ~t24 

Dketer Ú eKel• 

~Ço PÚAUC.-~ -~DE 
M•.ui:drio das Coroon~ 
C !FERE COM O Of'W . 

11 FEV ;o 1 l 
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A 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Ref.: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associação e Rádio Comunitária 

A IIfiÃO TIOS F OB .i;J)Q:) 7)0 Jn SGiiU.'R 'R .m;-n~nY 

estabelecida à l..V: JOSED7 i~~ 273: B' JOS~DY Bairro: 

j opPdy , neste município de Peruíbe, Estado de São 

Paulo, legalmente constituída, devidamente inscrita no CNPJ sob n°FIXIT ~·~RO 

Ji' ;L?J8 , vem por meio desta manifestar apoio à iniciativa da 

Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maior <:,lareza, fumo o presente, dando pleno apoio à constituição· da 

Associação acuna descrita, colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei. 

Peruíbe/SP:, ~ de....,J1H:I:l:r.ríT'f-E:Fi!:I::_01----de 1999 

11 FEV :0.1 l 
1..::==-~ ... ~ ... ;::-_==-~-
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A 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Ref.: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associação e Rádio Comunitária 

A SOCIEDADE DE AMIGOS DO NALNEÂRIO TRfS M~RIAS E JD; ~ARCI A 

estabelecida à Rua Dora 6 7 4 • Bairro: 

_.j'""),..,.i:J.._I.l...ln ..... __.r ..... r_.ê ..... s..__~I.!JA .... a .... r_..i_,a._.s....__ _____ .J, neste município de Peruíbe, Estado de São 

Paulo, legalmente constituída, devidamente inscrita no CNPJ sob no 

- -------- - --..J vem por meio desta manifestar apoio à iniciativa da 

Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maior c~areza, frrmo o presente, dando pleno apoio à constituição da 

Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei. 

Peruíbe!SP., 2 1 de __ =j_u_l h_o _ __ de 1999 

~ ·-

1 1 FEV LO,Z ~ • 



A 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

" ~\f't ~1_,.. 
tt .. • ·.-:t 

""'~.· JJl { ' . . :. 

Ref.: Manifestação em Aooio à Iniciativa da Associação e Rádio Comunitária 

A SOC: D:: :•t:ELF0Rll1El\ TOS E BEl\:EFI CEl\TE D.A ZOF.b. RUR.iL DE ?ER.UIBE 

estabelecida à 1 ... V: C1-JviiLHOO GIW\:DE (RUA 65 ? no SI~ Bairro: 

DOS.PRA:OOS neste murücípio de Pefuíbe, Estado de São 

Paulo, legalmente constituída, devidamente · inscrita no CNPJ sob no 

..,.5 .. l...:..:r:.~7...r.l~P"". 5J..,7~-,,I ..... o...,o.....,ou.l~-'-"". +?"~-4--~· vem por meio desta manifestar apoio à iniciativa da 

Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maior cl~eza, firmo o presente, dando pleno apoio à constituição da 

Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei. 

Peruibe/SP.,, _2_7_· de _f_e_v_e_r_e_i_r_o _ _ de 1999 

11 FEV ;o 1 J 
L::::=::::..~...: .. =..-.. --
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COLONIA DE PESCADORES Z - 5 
CGC 51 671 113/0001-50 

" Julio Conceição " 

Praça Mons. Uno dos Passos, 122 - Perulbe - Estado de São Paulo 
Filiada a Federação da Colonia dos Pescadores do Est. de São Paulo 

e Confederaç~o dos Pescadores ~·· ê!:.-" :::~ 

OFICIO N o .... ~··· ·J,~ . . ... .. .. .. . ...... .. . . . ...... •..... ..... .•. ..•...... , r-::-.:H1- ~s 

. . ~.;.~. :~~·; k~~. r;· 
DO ~,.. ·~· .................................................................................................................................... ........................ :.: ·~·~~?.~~ 

AO ················································································································:························································ 

À 
DELEGACIA DO IVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref.: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associação e Rádio 
Comunitária 

Vimos por meio desta manifestar apoio à ihiciativa da 
Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" 
uma vez que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

. ·Para maior clareza, finno o presente, dando pleno apoio 
à constituição da Associação acima descrita, colocando-me a disposição para 
maiores consultas e esclarecimentos pennitidos por lei. 

Peruíbe/SP., 29 de Julho de 1.999. 

~ 
I 

j k c:=::_ .. \ 

l n;:ú;~A • ~,tt;.·J'lf:'Ã/,.) 1..~~ C.t,VJJ. 0A S. eESSOA S 
flfflt.J;JF/1H.s'f!'TAtjELfAO i'c NOT;!S Ol: PEJ:?UIBE • SF 

i Av. Pe. Anchieta n.• 2209 • Loja 02 

JAIRO COSTA 
- Secretário ,.. 

í Rec nhe2o por sem ça a(s} F1rma(s) dE 

I i 

! PERUIBE 1 4 OUT. 1999 

..,.,...,,<!TJ:>n CIVIL DAS 
PES:SO~\ti NATURAIS 

'.iAil't:.LI,.,vOE NOTAS DE PERUIBE 
lrt!ne Pudell da Silva 
s,tbstir~trn Designada 
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A 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REF.: MANIFESTACÃO EM APOIO À INICIATIVA DA 
ASSOCIAÇÃO E RÂDIO COMUNITARIA 

A EE. "LUIZ ABEL11 ESTABELECIDA À AVENIDA SEIS, SJNO. 
JARDIM DOS PRADOS, NESTE MUNICÍPIO DE PERUÍBE, ESTADO DE SÃO 
PAULO, LEGALMENTE CONSTITUÍDA, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ 
SOB N' 51671873/0001-67, VEM POR :MEIO DESTA MANIFESTAR APOIO A 
INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO 
DOS PRADOS - "SATÉLITE"UMA VEZ QUE A MESMA SERVIRÁ AOS 
INTERESSES DA COMUNIDADE. 

PARA MAIOR CLAREZA, FIRMO O PRESENTE, DANDO PLENO 
APOIO A CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ACIMA DESCRITA. COLOCANDO­
ME A DISPOSIÇÃO PARA MAIORES CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
PERMITIDOS POR LEI. 

'u.t Ut:ll:,v;t. 1..1c ~tül~ /.I! ;J C'Y.lL QAS eE:SSOAS 
~ NATURAIS t 1A8W.40 C é NO T.t;S DE PERUIBE • Sf 

Av. Pe. Anch1e!a n.0 2209 ·Loja 02 
Rfuonh~ço por se$ça a(s) F1rma(s) de 

(ldJ 9' cu • .-c-. de & \'n:.) 
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A 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Ret: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associação e Rádio Comunitária 

A&,e(~~~~ DJ.4~ estabel~ à = i= = n° i i , Bairro: d <:V>~ ~~ ~ neste município de Peruíbe, Estado de São 

Paulo. legalmente constituída. devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

e~e. 5 q.3 5-.:5 yq b~(:)tj!8f:Jvem por meio desta manifestar apoio à iniciativa da 
r- · 

Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite, uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maioc clar~~ fin:no. o_ ~resente. _dando--pleno .. apoio à constituição da --· --- .. ·- -
Associação acima descrita. colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos pennitidos por lei. 

2 1 ffV :o 1 j. 
&.::::::=::..;-,-:-;.- .:::;:. 



A 
Delegacia do Ministério das Comunicações. 

Ref.: Manifestacã2 em Apoio à iniciativa da Associação e Rádio Co~unitária. 

A Escola Estadual Dr. Francisco Pereira da Rocha, D.;E. · de São 
Vicente, localizada à rua Riachuelo,IIO bairro dos Prados, em Peruíbe/SP., 
devidamente cadastrada no C.N.J.P. sob n° 49.198.054/0001-00,vem por meio 

desta manifestar apoio à iniciativa da "Associação .e Rádio 
Comunitária Amigo dos do Bairro dos-P rados- Satélite" 
urna vez que a mesma servirá aos mteresses da Comunidade. 

Para maior clareza firmo o presente, dando pleno apoio à constituição 
da Associação acima descrita, colocando a disposição para maiores consultas e 
esclarecimentos permitidos por lei. 

Perm'be/SP. 04 de novembro de 1999. 

Beb arw Rtbvtru 
RG 17 549 8!16 

I,DIRETOR. Df ESCOLJ! 
- AEC st\1607 li 

NOTAS DE PERUÍBE -· =-...;::::.:::::::.._Ll':~~~· 

1ornP. rrn .. 
2 Z FEV _ 
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A 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Ref.: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associado e Rádio Comunitária 
i 

A Sociedade Amigos do Jardim Brasil e Adjacencias 

estabelecida à Av. Vereador Victor C .dos SantOfl\0 562 :...._ __ ..;> Bairro: 

-----'J,_ar=..=d""'im==----=B""~""a..,e""'i..,l=-------'' neste município de Peruíbe, Estado de São 

Paulo, jeg~lmente constituída, devidamente inscrita no CNPJ sob o0 

----... ----·--·-· --- -
02o8l9.425/000l-52 , vem por meio desta manifestar apoio à iniciativa da 

Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maior ~lareza, firmo o presente, dando pleno apoio à constituição da 

Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei. 

, 
-. 

I • 

I ~ P':R'.JiaE 
J '11 •"f") 

~~~E:::;::::::.__ OFICIAL DE REGISTRO CIVIL OAS " 1 1 
• 

PESSOAS NATURAIS • , 
E TABEUÀO DE NOTAS OE PERUIBE 

I ren~ Pude li da Silva 
Suhstitutn Designada 

\ . ,, 

c ' \ 

Z Z fEV .n, J. 
~=-
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A 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Ref.: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associação e Rádio Comunitária 

A SOl i;f.ITr,.os flO 3 i.T RRO DOS PR1.DO!=: "R !,D,J,~'}ENCT t 

estabelecida à R1JJ.. Irvl:: 9 72 n° Bairro: 972 prados 
neste municipio de Peruíbe, Estado de São 

Paulo, legalmente constituída, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

~1. 671 E9 /6001·~06 , vem por meio desta marufestar apoiõ à iniciativa da 

Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maior c:lareza, firmo o presente, dando pleno apoio à constituição da 

Associação acima descrita, colocando~me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei. 

Peruíbe/S~., ZJ_ de ~EVEBETBO de 1999 

l I . t' V • .. 'r • 

J 



A' 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Ref.: Manifestação em Apoio à Iniciativa da Associação e Rádio Comunitária 

A '?Bdo.of. o..de {);mt!i. do fuin.hf) dQ tiuantuL, 
estabelecida à 'Pa.MalléT Jj ero ' n° 6 i/O, Bairro: 

G t..P a;z b aú . neste municipio de Peruíbe,. Estado de São 

Paulo, legalmente constituída, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

V09636/0{)(!../--3j , vem por meio desta manifestar apoio à iniciativa da 
I 

Associação e rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - "Satélite" uma vez 

que a mesma servirá aos interesses da comunidade. 

Para maior ~lareza, .firmo o presente, dando pleno apoio à constituição da 

Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maiores consultas e 

esclarecimentos permitidos por lei. 

.... 

EJ~161Ab f} ti RIQISTAO CML DAS \'1 r- 1 v l,l ' : 

~é§§OAi NATURAIS 
1: TABEliA.9 Oa NOTAS DE PER\JIBE 

lrent Puddl da Silva 
Suh!tituta De.signada 



> t:,:~.; (:,-
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Manüestaeio em apoio á iniciativa da Assoeiaçio e Radio Comunitária 

, estabelecida 

á&J. P,: €V'=: C \-\\~\A , n°$_SBaiiTo:(rN"\C\Q , 
neste município de Peruíbe, Estado de São Jaulo, legalmente constitufda, devidamente 
inscrita no CNPJ sob tt0 .s::y :?fY 06~ ~o 1- tr;\rem por meio desta manifestar . 
apoio á iniciativa da Associação e Radio omunitária Amigos do Bairro dos Prados -
"SA TELITE" uma vez que a mesma servirá aos interesses da Comunidade. 

Para maior clareza, firmo o presente, dando pleno apoio á constituição da 
Associação acima descrita, colocando-me a disposição para maior consultas e 
esclarecimento por lei. 

Peruibe, L f- de mAi o de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura do presidente 
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r;· ·(IG 0
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Aos dezessete dias do mês de maio de 2009, ás 16:30 horas, na rua It.,:_-· 1 ,W~~. 
Centenário da Igreja Batista n° 176, reuniram-se em Assembléí~~~-,:;~ :d 
Extraordinária os associados da Associação e Radio Comunitária Amigo$~'~ "Yt;.i-"· 

do Bairro dos Prados -"Satélite", com a finalidade específica de manifestar 
apoio á iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, na rua Nicolau Preste no 
88, do Loteamento SCIPEL- CENTRO, CEP 11750-000, do modo a atender 
a toda comunidade envolver, em conformidade com as determinações 
dispostas na lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Apresente ata, para 
~feito do disposto no subitem 7.2.4 da norma Complementar n° 112004, após 
lida pelos associados presentes e em por sua vez manifestaram total apoio á 
iniciativa. Pra os fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de 
títulos e documentos do Cartório Competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião ás 17:30 horas do dia 20 de maio de 2009 e eu 
Aline Tomazia da Silva, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

N01ne e Assinatura do Associado: Sergio Fonseca 
Numero da Identidade: 09.423:178 SSP/RJ 
Endereço: Rua: Nicolau Preste n° 88, Lotr._o Scipel- Centro 

CEP:ll750-000 ~ 

Assinatuql:~..S~===~~t======---

... 
Nome e Assinatura do Associado: Aline Tomazia da Silva 
Numero da Identidade: 44.038.812-0 SSP/SP 
Endereço: Rua: Nicolau Preste n° 113, Loteamento 
CEP: 11750-000 

) 11:,1 1• ~A8ELIAO DE NOTAS f OE PROTESírO DE ~;ETRMAssinatura:_~~.:....,:....:~ _ ____,l--___,.~........._ 
. ...r .. :;.os DA COMARCA DE PERVIeEISP 

~> ;-.,lONS.LINO oos PAssos'. 1so . Saia 2n 

11 rrv ;u 1 J 
'-"==:::;..- ... ;...;.:;..... ..: 
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NOT~E CE PROTESTO 
SE Th JI.OS 011 
DE. PERUIBEISP 

e{{áaSifva 
U.S,~NACIA 

Nome e Assinatura do Assocüado: Ivaldo Biachini 
' 

Numero da Identidade: 16.956.670- SSP/SP 
Endereço: Rua: Almirante Barroso n° 340- Centr.ra1_ 
CEP: 11750-000 --~ 

o ~ ~ 
Assinatura ~ < 

7' 
Nome e Assinatura do Asso'ciado: Ingra de Souza Menezes 
Numero da Identidade: 4853308- SSP/SP 
Endereço: Rua José Veneza Monteiro no 415~oteamento Scipel - Centro 

CEP:ll750-000 , ~~I /) 

Assinatura ~~/ 

Nome e Assinatura do Associado: Eliana Gomes Diniz 
Numero da Identidade: 27004841-8- SSP/SP 
Endereço: Rua: Eduardo Geraldo Silva n° 415, Loteamento Scipel- Centro 
CEP: 11750-000 

~ t.~~ -~ 
~- I.JI. 
',. 

Assinatura 7~lza, ~ 
Nome e Assinatura do Asso~iado:Matilde Maria Maçaneiro 
Numero da Identidade: 17.134.574- SSP/SP 
Endereço: Rua: Eduardo Geraldo Silva n° 319, Loteamento Scipel - Centro 
CEP: 11750-000 I 

~ 
!!) l,;t ~-., iit 

Assinaturalrld:;:R~ 1P~1Z.~ 'Yn tl~ 
'5 

.. -

Z Z F[V íOJ 

J-
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ot PERUi8EJ9P 

ef(d'a SiÍ1JO. 
!j\:.5~~- Nome e Assinatura do Associado: Vanderlei de Jesus Ro 1 ues Fumagalli 

Numero da Identidade: 9.888.792- SSP/SP 
Endereço: Rua: Sete n° 305, Bairro Guaraú lii::!!._tro 
CEP:11750-000 ~ 41 

Nome e Assinatura do Associado: Osvaldo José Pinto 
Numero da Identidade: 123.828.20- SSP/SP 
Endereço: Rua Almirante Barroso no 34~mento Scipel - Centro 

CEP:11750-000 ' . ~: ·~ 

Assmatura: --------+------------------

Nome e Assinatura do Associado: Vicentina Gonçalves Fonseca 
Numero da Identidade: 9.888.792- SSP/SP 
Endereço: Rua Santos Dumont n° 371, Loteamento Scipel- Centro 

CEP:11750-000 ·~ . 
~ 

1(,.1 4 

Assinaturav:,~a-~ ~· ~ ~~g. 
)ao,.-· I '"' 

Nome e Assinatura do Associado: Luzia Tomazia da Silva 
Numero da Identidade: 20.597.981- SSP/SP 

Endereço: Rua: João Bicher no 268, Lo~e . ento Scipel- Centro 
CEP: 11750-000 "'.., 

....... 4 

Assinatura 
·~~~~~~~--~---------

··~ -· ...... ~-- ..... ..__ 
~·( : •. o PUtíti(. :· ··, "to 
',. .. .l.'t:,,. 
:·~~~~~ . .;ílO das Comvtt.wy. 

CONFERE f:OM 0 ()t<;r. 

2 2 FEV ·o·1 
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Nome e Assinatura do Associado: Larissa Soares de Lima Fonseca 
Numero da Identidade: 46.077.709-9 - SSP/SP 
Endereço: Rua Jaçanã no 383, Loteamento Scipel- Centro 

CEP:ll750-000 + 
lb·w.._ '• 

Assinatura ~w~.-td!J. ~ J;n~ 
/ 

Nome e Assinatura do Associado: Antonio Carlos Rodrigues 
Numero da Identidade: 19.849.150-5 -SSP/SP 
Endereço: Rua José Veneza Montei~r . o 470, Loteamento Scipel - Centro 
CEP: 11750-000 ~ 

' " \:--~·.... ..i) 

Assinatur~r ~ ew?u· ~·-.& 

Nome e Assinatura do Associado: Nelson Gonçalves Pinto 
Numero da Identidade: 12.382.812 - SSP/SP 

I 

Endereço: Rua Santos Dumont n° 270, Lote~nto Scipel- Centro 
CEP: 11750-000 . -'- L I 

~ .o 

Assinatura 1 

Nome e Assinatura do Associado: Orion Pires Silva 
Numero da Identidade: 42.612.729-8- SSP/SP 
Endereço: Rua José Veneza Monteiro n° 453, Loteamento Scipel- Centro 

CEP: 11750-000 ~ 
~;;;... 4 

Assinatura oillN ·~ ~~ f:;. L>/ Pr 
r-·- .. ____ ,_ -........ 

1 5~~- .;ç:c PÚ&U~ .: ·-;;o~.···· [ 
Mr .. ,~.Jil'l das Comuni~. 

CONFERE r'li'IWC"O~', .. : 

2 2 rrv :o J i 
t.=.:·.-·- ~-~-~ I 
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DE ITANHAEM 
CNPJ. N° 51.669.620/0001-59 
Av. Pedro de Toledo, 135 - Centro - Itanhaém-SP 

Bel. ELbert J. P. Cervantes 
CPF. No. 424.837.788-87 

SITE: www.crita.com.br 

C E R T I F I C O 
: ~3.:1 .::,.~ 
,-!'·: t24 . 

o presente titulo ~oi protocoládo em 18/06/2009 sob ng. ~·!.t~:;~.:.'::f. 
'---'2;;...5;;...3;;....:=..~21 -Livro A mi crof ilrnado e prbcedido .os seguintes atos: 
ASSOCIACAO E RADIO ODMUN.AMIG.BO.PRADOS-SATELITE 

AVERBAÇÃO 2 REGISTRO N° 
ATA DA AG DE 17/0S/2009-REUNIÃO/ELEIÇÃO/ALT.ENDEREÇO 

EMOLUMENTOS 
Registro/Averbação(ões) 
Certidão(ões) 
Custas ao Estado 

Carteira de Serventia 

Custeio Registro Civil 

Tribunal de Justiça 

Total 

TOTAL GERAL 

Depósito 

Saldo 

Itanhaém, 

1433 I 

28,18 
3.42 

8.98 

6.66 

1, 66 

1. 66 

50,56 

o' 00. 
50,56 

50,00 

-0,56 

custas do Estado e cont~ibuição de aposentadoria 
em 18/06/2009 · 

RECIBO 

ASSOCIACAO E RADIO COMUN. 
R$ 50,56 

acima discriminados. 

..~ '"t--:-- '--- .. ..._. ....... 
S:·. ·.:.,.C PU~th. --:DF..:> 
l.~í.u: • ..:rio 1as (/.1 ur,~1 • • 

C NFtRf: f.OM O o~·r.: 
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Per:uíbe 

RUA NILO SOARES FERREIRA, 37 - CENTRO - CEP 11.750-000- SP 
TELEFONE: (13) 455-8885 • FAX: (13) 455-4126 · Caixa Postal181 

, 
Email: çamperuibe@uol.com.br - www.camperuibe.com.br 

'\.. ;~.;~,.:; '::­
::::-.:;. I :2 r, 

Of 017/2.001-GP 

limo. Sr. 
Sérgio Fonseca 

Peruibe, 13 de Fevereiro de 2.001. 

Av. João Abel, n.0 920-Bairro dos Prados 

:é com imenso prazer que cu:iriprimentamos Vossa Senhoria e, 
.ao ensejo, temos a honra de convidá-lo, e a Exma. Familia, para Sessão Solene que 
se fará realizar nas dependêndas desta Casa Legislativa, aos 18 de fevereiro p.f., às 
9:30 hs., em comemoração ao 42° aniversário de Emancipação Político­
Administrativa desta cidade, ·ocasião em que, por indicação· do N. Vereador Nelson 
Gonçalves Pinto ... Vossa Senhoria será homenageado com a entrega do "Diploma 
Amigo de Peruibe". 

Gostaríamos de ressaltar que o "Diploma Amigo de Peruíbe" é 
uma honraria instituída pelo Decreto Legislativo n° 01/1.999, e tem por finalidade 
homenagear o cidadão que, por suas ações ·ou atividades, contribui para o bem estar 
da c~munidade.peruibense e o engrandecimento do município. 

Esta Casa, por seus Edis, sente-se lisonjeada com a indicação 
de tão ilustre cidadão para receber a homenagem e espera poder contar com a 
presença de Vossa Senhoria e _familiares. 

Outrossim, gostaríamos que nos fosse confumada a presença e, 
caso Vossa Senhoria deseje convidar amigos para assistir à entrega da honraria, que, 
e;m. tempo hábil, n9s decline nome e ~ndereço. 

Na oportunidade, renovamos protestos da mais elevada 
consideração e apreço. 

..: ·._ -.. ·,,~: oE "Por~srooe-:.t"Tit"-i Atenciosamente 
• :"'•.•. 'il" <:C/1. (JE PEHUIS8SP . • 

• .;o' :• UNO OOS PASSOS. 150 • S8la li'» ~ 

/\v TlCA~~(/' _J ___) 
UAtn_?nnn.DA VID DA SILVA MAIA NETO 

~D~ ~-GMIL - Presidente -

2 2 FEV 

"-===-=-·- .. J 
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SECRET ARlA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORlA DE ENSINO DO INTERIOR 
DIRE1VRJA DE ENSINO- REGIÃO DE SÃO J.-1CENTE 
E. E. "LUIZ ABEL" 

Avenidn Seis, sln. Vila Emlincia, Peruibc/SP, Tel (0**13) .458-1004- Tel/Fnx (0**13) 458-1957 

Pe11..1ibe, 03 de Março de 2000 

Oficio n o 48/2000 
Assunto: Corte de Cabelo para Comunidade Carente 

Prezado Senhor 

A Diretora da E.E. 11 LUIZ ABEL " em Pentíbe, D.E. 
Região de São Vicente, vem através deste comtmicar Vossa Senhoria que 
autorizo a Associação e Rádiocom a realizar o Projeto Sat em Ação 
Comunidade Aqui e Agora no dia 26/03/00, das 8:00 as 16:00 horas para 
corte de cabelos grattlÍto para Comunidade da Vila Enninda e região. 

Sem mais para o momento, apresentamos protestos ·de estima e 
consideração. 

Data Supra, 

Atenciosamente 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 
" :í&J(\~ 

deidentidaden° l 112.t~B3 ,residentena R. lrO /sc.(Pfl . ,n° 100, 
na Cidade de Peruibe p.o Estado de São Paulo, CEP: 1175Ó:ooo, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
,apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ 2.. de ---::d::+--..J-YI)---'-I._o ____ de 2009 

I 

Atenciosamente. 

, . . 

Assinatu~ 

11FEV;j,! J 

1...::;::=:::.:.-;:_~ 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu G dó c.. \...ela- Ck-.Je:-\N..o O l... JG ~ , Portador da carteira 
~c.\Ac L. 

de identidade n° \ G. ~ -1. 3 t...e \ residente na y ~ /J. G.. \JAI\..A ~ , n° <1 ç -, 
na Cidade de Peruibe JlO Estado de São Paulo, CEP: 1175Ó-OOO, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ~ 2.. de --~-'+---='.....L.......:'-1:....l--o=---- de 2009 

I 

Atenciosamente. 

11 FEV ~O I J _ 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 
'S.C '\ Ç) FL . 

de identidade n° '0. G44-. ')f3, residente na ~~ . G......u~I\A~, noct\, 
na Cidade de Peruíbe JlO Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, essoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Perwbe, Zz 

' Atenciosamente. 

de2009 



Manifestação de Apoio Individual 

61il'1 C, 
~ .. · 
1 fi; j3\J 

~{'{~ . . 
:t"~S.\ ~ l> ... ~-

, Portador da carteira 

de identidade n° 2 2 . I:;+ . '5 I z.. residente na ;f. !LA C"//eL k. ,(ti.Pf?H~ • n° I c:;' 
na Cidade de Perw'be .Jlo Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , .. 

Peruíbe .:1.;:) delu A..l / ~ de 2009 ,______ --~~~---------------

Atenciosamente. 

, .. 

2 2 FEV ~O l 

J . 
'-==:..::·-:-:.:::.._- .. j 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4 ':/. 't 6~. "1-eS-'1' residente na~· ltaçhc L c. J~ abn~:.cl,a.. 'n° lbt- ' 
na Cidade de Peruibe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afiiiilo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, J., J_ de _ __.8,..,......"'"'-'Y'I<.JJ(L~o~---- de 2009 

I 

Atenciosamente. 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~-b. ~ Y e<.:l\3- ,~esidente na \9 1b I 'r{i: tO C:rt fe.:v , no /6l , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 •. 

Peruíbe, ~ de __ d*""g=-Y...'-'-Ro-'"'<---- -- de 2009 

I 

Atenciosamente. 

, . . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

11 FEV :0.1 J. 
L==~-·~~· 
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Manifestação de Apoio Individual 

Portador da carteira 

de identidade n° ..J lj. J I lf (f ..1 , residente na f&t.J .'4 O 4. G-.. \J (~ AA 0 , n° I o O , 
na Cidade de Peruíbe JlO Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ~1 de :Y u )J ~o de 2009 -------------------

I 

Atenciosamente. 

r• • 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° )5J;j '] ~~f~q, residente na fu-c.. /p {l. c.~ u 1':\~J, D0 0 1 , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa flsica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, J, J. 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de~ de 2009 

dlil~ . 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

11 F[V J J, 
'-= ·.:~·.;~- . I 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

deidentidaden° 7f 3C;S(1-S ,residentena 82 /0 /[, ~\.JAMÚ,noOJ, 
na Cidade de Perw'be .P.o Estado de São Paulo, CEP: 1175Ô-OOO, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , .. 

Peruíbe, 2 Z de _:r...; /VÁ O 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de2009 

As matura de pessoa que manifesta o seu apolo 

11 ftV :o 'J-



Manifestação de Apoio Individual 

Eu. _ __,/,:.....:.C/::::...--===_D=/'-----~=--=-0-· 01_,,.L-(---.f'./Z~L2=zj;::__/-).:_ _ _ _____ , Portador da carteira 

de identidade n• /ó'IJ 03/,;S , residente na JZ. /c? /f C..\J (>,fiA V , n• ,Ç/ , 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 11 50-000, pessoa flsica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de2009 

f./ ------7 44-
Assillj:tia de pessm(que manifesta o seu apoio 

s:.~·.:;ÇõPo~u~~ ·~;, l 
Miru~,jri\J das Corrlun~,e:·;· 

CONFERE C:OM O 'Ci!i •t · 

11 rrv ~u j . 
L=,.··.~.~;:~;""i.-;-:: t 



• 

. I Manifestação de Apoio Individual 
.. C;4~ 

- -~ ;;.,.. • . :i 

Eu Q., ~-L u:ld cb_ 5,i71- , Portador da carteira 

de identidade n° ) t k 6 5:o 3 ~,6 , residente na !2A che / f1:;zczlít d-c- IJ L. e a6, n° 9 5 , 

llairro (2qps /. ft-,:J /J. ~vr->-o.r-..Jna Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
h 750..000, pessoa fisiba, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente . 

~.ssinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

11 FEV :0.1 J 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu {b_melh ~@ , Portador da carteira 

de identidade n• ,234'!31 fi -4 , residente na 12 .QaJ,J ~:õl{di dbú~ , n• 'lS , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-00, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
lapoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, d,'J 

I 

Atenciosamente. 

I' ' 

~ 

de ~-:r/{R.._.....,""'------ de 2009 

~/~ 
Assina~J)e;soa que manifesta o seu apoio 

11 FEV ~a.l J 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu tv\ l.i.. ~,·f\ . c. . fõ Q o f I e cc. u · , Portador da carteira 

deidentidaden° C. so<} ú + ?. ,residentena qv ~D.- :..J.uM /J",(r..0t!l.~J ,no lr~. 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750:000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, -=2,__,2.=----- de , ( U rv \.\. 0 de 2009 

I 

Atenciosamente . 

~I A~~ de pessoa que manifesta o seu apoio 

st::?~õPúhl:~: :::-~r . 
Mi,,,~ . .,no 11as Comur•.c:.:~: 

CONFERE r:OM O ('.!'l'f 

2 2 FEV :d l J 



Manifestação de Apoio Individual 
J~o 

Eu f'Ô~ ~ ~ ~~c;OJ:~ ,Portadordacarteira 

de identidade n° s s /3 zB2 , residente na~ 'Ç '+ .JJ e_ ê tB, rf _ __;J 

na Cidade de Perufbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

1 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELI1E", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 ·• 

Peruíbe, J ,G 

I 

Atenciosamente. 

, . . 

Assina 

de 2009 

de pessoa que manifesta o seu apoio 

·,~: h::-, .. ~~·--:-:::; .. _ _..:..:-:-:. ·-, 
-.r~:· · · ·~ PU: L·~.- . ':Dr. ·... j 
~.-: •• ; .. .-:10 ca~ w.w''""'v . 

·.:'1NFHlf r.m.~ o c~::·· j 

Z 1 FEV ; O 1 J -I 
t== I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu [}df!rk CC? (} /A11!' 12e I /LOJ L tJ{)/( EvJ1) , Portador da carteira 
) 

de identidade n° 20 ?51 066 !, residente na fP_ ; ?-/ 2 $Ç /!.~v ~C\fo.Yno~ 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750·000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ? 7 de 2009 

' Atenciosamente. 

,. 

Assinatura~ o seu apoio 

·-··----· -·-St·· ':Çú Púf.u.: ... -·.~lf 
Miw.: . .,rio das lÀmufl;.;c.,. 

CONFERE r:oM O C\R'f 

2 2 FEV :o I J. 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu Q r, a tuJ /1.llA.e ~ ~ '--" , Portador da carteira . ) 

de identidade n° ,/1? 3 r 2 i 12 ' residente na ~c-. 4/ J. ~ \.J '1-iV' J ' n°n_,s 
na Cidade de Peruíbe .Jlo Estado de São Paulo, CEP: I 1750-000, pessoa flsica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELI1E", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, J.. i de -~~~~~----de 2009 

I 

Atenciosamente. 

, . 

Ass.hatura de pdSSO'a que manife ta o seu apoio 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu/):/ f)j! f' fo/e)Jli/120} L-OVR &t#)-0 , Portador da carteira 

de identi~'áde n° ~9-j ~Ç,.J 1~-}, residente na/2 v ?(/:f. G-v P.fV>... J , n° lfif, 
na Cidãde de Peruibe p.o Estado de São Paulo, CEP: 1'1~750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, 22 de .JÍ!z~ f/0 -=--='---

I 

Atenciosamente. 

, . 

de2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

- ------·-·--
5!:/" ·:ç.:o P!j8Ut :. -,_:.>f.:· 

Mir ;;: . .::rio das C<lmurr~· 
CONFERf ÇOM O (l!i'' 

- .......... ~-­
... ""'·-· 



• 

Manifestação de Apoio Individual 
\.'~· ,; : ~ 

(~~ ~@!~.:' 

Eu \JoW~"'C= l".o~1 n , Portador da carteira 

. ) I 
de identidade n° .)~. ~ \S I k64 wl, residente na h.J.)t>- 1..\ J. (r. \J A fL.P...'{ n° ::2'6S ' 
na Cidade de Peruíbe :JlO Estado de São Paulo, CEP: 11750lõoo, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

1 apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 -. 

Peruíbe, 2:1 

I 

Atenciosamente. 

,. ' 

de --L~yi>L!.llh_,.~_,.,~~---- de 2009 

·- .. ---·~- ---
St·'· 1ÇC: PÜ~Li1.. . •_:Jr 
Mi ..... .,rio das C/Jmuo..,-.,~,. 

CONFERE C:OM O 0!1'~' 

11 fEV ~ô l J 



• 
I . 

I 

~r ·· C.·: ... .. . ·. 
Mauifestação de Apoio Individual ~· J4S · 

·,>' ' :: 
... ~~11 ~, .... : 
--

, Portador da carteira 
.._ I 

• . (\. ~\.) O..C\..P...-.....1 

~' identidade D0 1 o ·s? .,-;f? ~-11 ;_residente na ? A o, ''·" 1. @u1l ek 4 1,11u' /Jfh , D0 2 9 "-i• 
ha Cidade de Peruibe .po '&bl,do de São Paulo, CEP: 11750-00Õ; pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi~lll 7:2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
'poio á inicia~va .9a .Ãssooiação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"S.ATEUIE", que tem_.porittteresse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ptestação do Serviço. , -. 

Penn'be, ~Z.._t __ de , Tvk N 

I 

Atenciosamente. 

de2009 

S~•·.:;çopiiJ~~ -~:.I 
Mit •- .s~w d~s C·ll'":ttr .. .:.:\. 

CONFERE 1';01.1 C cu;•r. 



Manüestação de Apoio Individual 

Eu l1Y1 AQ; e~ r! G" J)o s s ft r( f o s ' Portador da carteira I 

«._A~~'{_ (Ço \Ã.~t :J: 6--\.J~(\.AV 
de identidaden° HSS?33 , residente na 2. ao (9-l..L(! I) f)lrvt~t!)t1, D0 tls b 
na Cidade de Peruibe po Estado de São Paulo,· CEP: 11750-ÓÔO, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
}poio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 •. 

Perw'be, g2_ gL de ~ \.A...V>{ li o 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



-I 
I 

I 

I . 

Manüestação de Apoio Individual 

Eu CL/J u DI o , Portador da carteira 1 
{<f. c-. '-J A C\/...._\./ 

de identidade n° S-c30.2 ,6 Ctfesidente na R .(<{!C.II.e' é.- K. .JJ~fi.LMu'/14)., n°.2,56, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitém 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
uroio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos· Prados 

•'SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J •• 

Peruibe, ), 2.- de .fé/? #o 

I 

Atenciosamente. 

r· • 

de2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

1 ·- -··:ürúb~.c.·~-~ 
t-•• ~ •• ~.~•iü Gas Comt~n . .:oy 

· .ONFERE r.QM O o~:r 



• 

• 

., 

Manifestação d~ Apoio Individual 

Eu_~-+-'~;,...;...,::.,=, -=~'---_Q_, _S_. ---'f~~=~~=~-==---------'' Portador da cartei~ 
( Zf, ~\J P.r"l._~V . 

de identidade nO .:R_, s t J ' .3 ~! residente na ~ $ ea ,J, J Q \<' 1 Í) • .&.< ~J51 
n° ~Yfi , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. · 

Peruibe, Y de --~1'-&~L"'""""'-L ____ de 2009 

Atenciosament~ . 

A\ssinatura de pessoa que mamfesta o seu apoio 

l 



., 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ? e-e~ D 3 e !JS l''t J' L j Cr ,q 1 ' Portador da carteira 

de identidade no ~ S8S: tlc f- 8, residente na ?ê"c:::-• ~ J [ G-... \.J F'>~ A [; , 
J n°} Y 6, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, êEP: 11750-000, pessoa fisica, 
v;m nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, (} f de __ cj-+~u~vv~J:....;_:,O""----- de 2009 

I 

Atenciosamente. 

Assinatur~ de pessoa que manifesta o seu apoio 

~ ... · .. _··:.::.~-



I 

I 

I 

• ! 

Manifestação de Apoio Individual 

,·, ':' ~ r,~ 

"l. , •• -'..->. 
; ·: ISO \ 

\,!J:i' •VI :f 

:.~6' 'f~\·::.." 

Eu ~~ Q!..<J1ê~1t_K ,Portadordacarteira 

de identidade n°y~;%2?/1"'-:-6 residente na te ..1./(J).~P.~ 0 'n°/({ ' 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 1175Ó-OOO, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do SeJViço. 1 

Peruíbe, ~ ..L( de -=~=--;}:-~...::.0'---- de 2009 

I 

Atenciosamente. 

,. ' 

11 rrv ~o . J , 



• 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

/ 

Eu ~- f[t ( ---~k- ~ _> -/V.L! , Portador da carteira 

't!l · ··~· ,c.} -· ' · .. ! .. a .. , / • I I · / ! 
de identidade n° /. .. -11 ' - ; ) ( , residente na Z .~ J G-... U A Q A V , 

no .1; ·z , na Cidade de Perwôe no Estado de São Paulo, CEP:' 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

P~ruíbe, de ...... 1 :.. :fJ ..:/:> de 2009 
---~-r----~--------

Atenciosament~. 

) 
,l 

Assinatura'xi~ PC::~~q_a 

·- .. -- ---·--:·· .. ·-, 
S~ r "Ç(J P(H1i.k., . ·~~{ . .-... . 
M··~:..~rio ct~ Corr u~o.....,,.. 

CONFERE r:OM C c:•r 

~=::--:-:-.·:. 



• 

.. 

: ... 
Manifestação de Apoio Individual 

\ . 1..., 
Eu c;;/.(J .4 I 1 c L / f ~ , Portador da carteira 

de identidade n° /'- ~ / :7~ '([L , residente na (
1 

... /{_,__, /J. G-...\.J f'\\. A 0 , 
no /{L , na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELI1E'", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. · 

Perw'be, 

Atenciosament~ . 

de f c. ,J~ de2009 
--~c>-=~--~~----~-

I 

·--·· , .. ___ ._., .... _ 
S;·:. :·ço PÜf:JU\.... • •.Li! 
~1: ,. .... no das Co1'1UIL~· 

CONFERE r:OM O ('~·: 



., 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu -:!'.J.~ a~~ 'ik , Portador da carteira 

de identidade n° tkJ? ~·55 3 _q • residente na ~: /kzn .. /rff 2 / 'J. G--. 0 P...Q.p.. Y 
' n° /12 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 

vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELI1E", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. · 

Penn'be, I~ 

Atenciosament~. 

de -'7fL=m~/w~~----- de 2009 
(/ 

de pessoa que manifesta o seu apoio 

. ;- ,_.. .. __ ... ---
Si- -~(: l"'dt ... ~.." .~! 
r.''.u; ... /"..' ~ wrrt.r""'. 

C(.·NFHif r.ftM C c~··· 

1.1 flV :~I J 



., 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu _,0 ~ 1 ~; , Portador da carteira 

de identidade n° W ,,?,5 <t~l ·.3 , residente na ~ ~ /i.. C:-- u r--.tL~ 0 , 
n° \4:> rJ/ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida. para a 
prestação do Serviço. 

P~rufbe, 15 de_-;~~'=="'--'-" _____ de2009 

Atenciosament~. 

ue manifesta o seu apoio 

.. ,. ......... _,_,. ........ _ 
~~~- ·ylo PU6u~ .. :~.!! 

/.':.,, .. ",io das C-ciTI;..n • .:.:.•.· 
COilFE~f r:oM O c~·:·· 

11 FEV ;o 1 j. 
t.=.~·~.:·.--:7,:..;.-..•.... :.:. .I 



.. 

Manifestação de Apoio Individual 

')' 

Eu c._::/' c..,. Z ~ Z,d <.id /f (_. -~ ~,- ~ , Portador da carteira 
, , 1 ,.. / -, ~ p I / . J 

de identidade n~ /!IZ [0- 9 , residente na !! '!v r ? . ~V f:lf'l..?. v . 
no & I , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 1 750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida. para a 
prestação do Serviço. · 

PC?ruíbe, de -....,....-+-1 _-_r--_~_1 ____ de 2009 
0 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r-··-· ··-~- -. -·- -, 
S.~~· 'ÇO PU~u~: . ;o..ü! 
~::,~ ..... rJO da~ Comvn.-.:\. 

CONFERE t:OM O o~··· 

2( FEV ~U 1 J 
I-==::·-· ..... ·-- . - .. -.. -·--·-



.. 

: ... 
Manifestação de Apoio Individual 

Eu -n\w~ ~-"J~ C-. PÇJQ,':J ..,tSJ vU... , Portador da carteira 
7 ~ . 

de identidade n• \L ·11 L'S "'b, residente na i2u..o_ i-Lu...""'' lf. G-. "''"" 0. , 
J n° JGZ, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 1175 -000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Com~tária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida. para a 
prestação do Serviço. · 

PC?ruibe, --'-I -=~;..._) _ de ~ ~ de 2009 

Atenciosament~ . 



. , 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu &,</((~ ,~CO s ~,_}k <~i'-.4 , Portador da carteira 

de identidade n° l(V33/3Cf5 - f' , residente na:.....__...:.·2~u:.=----~::::::::..s---j--.:._;__------.J 
n° ;2< ff/2 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: -000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, (L/ de 2009 

Atenciosament~ . 

11m ~c ). 

.I 



.. 

. ;. 
Manifestação de Apoio Individual 

Eu -2, R , , a. ~ À\--9 ~ w !!> ...... ~ ~, , Portador da carteira 
/ 

de identidade n° ~.t... .:as~ §g?.- l, residente na~ ( s rN">. }<f. G- vAI\..p> ~ .. ~c..·.pj:L · 
n° .o, -g , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 14750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

P~ruíbe, l~ de2009 

Atenciosamente . 



., 

·-; 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~a..IJ.Ã..\.~ """'r'"\~ ,Avq~o... J jv..'l.c:.. . • Portador da carteira 

de identidade n° "õ'-f\"'""oo,'IILI -:, residente na t<j·. !...- /;r G-..\J .I'>t ft.A~ . lo~- s. c... ;P~L 
n° z..r"' , na Cidade de Perwbe no Estado de São Pauto, CEP: 11750-"000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE"~ que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

de 2009 

Atenciosament~. 

Assinatura dé' peJSQaque manifesta o seu apoio 



>( 

)_3 

: .. 
Manifestação d~ Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° /)! }-o f 6 8G -o, residente na (}v"' U cwt J ;[ G-... '-'.A \\.Av L. ~~:;pf=-t 
'n° ! (a ' na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: A 1750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, 14. de :g&rn. .Lo de 2009 

Atenciosament~. 

As~e pessoa que manifesta o seu apoio 

21 fEV :U ). 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu J.N\ aMP... ~ ~Ot w ÁJ., ,o.. , Portador da carteira 
< ~' 

de identidade n° f .z 02. At.t 81 residente na 4ka 1 n/;J G-...u,...~G ler- ~c~P<: 
n° (, 18 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP:fÚ750-000~ pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, J '-! de 2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que '"iilanifesta o seu apoio 

11 FfV :o 1). 
--·-· 



I 

I .. 

J S 

!' - 0, ... .. ,. . > j(,.2, 

Manifestação de Apoio Individual 

11 1 • ; . 
t' .. 

"~~ ~~,ó.~ 

Eu ~~ , Portador da carteira 
1 r. C>- iJ ~""'" L-::1. ~c~ PH. 

de tdentidade no 9 2 9o ~C/ , residente na~ / M' / /..6 , 
1 n° I Ih' , na Cidade de Peruíbe no Estado de Sao Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELI1E'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida. para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, /Ç de2009 

Atenciosament~. 

ssinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

- ' to. Y" I 

'• .... I()'! ' •. Ol 

CONFERE t:CI.I O (I • 

I 

J. l 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira Euqa~~ . 
de identidade n° 2.?-3'82-2&-fresidente na~./ ~ki..eT~. SC..1 (?{..{_, 

1n°//L , na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida" para a 
prestação do Serviço. · 

P~rw'be, ~/_,_tl __ de ~41" 
(I 

de 2009 

Atenciosament~. 

11f[VJ J 

L:::~-~. 



., 

lwlJ 
. -,.~·. '•, t<y., ;.~~~:· 

, "'-" ~ U '" ... 

Manifestação de Apoio Individual 

~~~~~~~~~~~LL~~~~~~------------'Portadordacarteirn 

ae identidade n~25'.::(:22, -?9?/ti residente n :Li'- ffloTt S< iPU 
n°~ na Cidade éle Peruíbe no Estado de o Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados uSATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, /Ç/ 
L 

de2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



. ; 

.. 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu tftfl~~ , Portador da carteira 

de identidade n• & li?t . 9/1:/. residente na (J! . / ~@fLor-~,. se< P,f..L 
1n°L(.{._, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CÊP: 1175(}:()()õ;pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

de~ 
f 

Peruíbe, ff de 2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

- _....... ··-·-- - ,, -· 
C· • ,., ~lJ· ;..L' •; •\f 
.;(./' "t'V I \.J .,.. •" 

Mllil,,ülio j;J$ C<l!l\lliH,t:', 

CONFERf r.o~ O C'!it•' 



e' 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu tJ 1t N' I .1-. L o c. I :f /Z I J:, 17 J /7? L o r7 c.=- s Portador da carteira 
Lon:-. s c . pc..t 

de identidade n° l 'Z tf n f 6 , residente na J'2U /f <f (......_v P.f'\F.~ n° /"f t.,, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750~00 , pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , .. 

Peruibe, I <...( de J u trJ t-J D 
----'----'---

I 

Atenciosamente. 

, . . 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

( -.--:, .• :;-:;:-.. ... : -~ 
... r" ·~r-v ~-"~'-h, .. ~'r 
:.,: ......... 10 .ias C"rrllr• • .: .. ·. 

( {oNFé.í\f r.OIIi 0 C'·"~··. 

11 F[V :0.1 J -
----::::. ' .. . ...... · .. 

.J 



. , 

:."'. 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ M .!'1 da . .S . ok i: ~<V. , Portador da carteira 

de identidade D0 3 g fo ~ k,s.J , residente na R-~ P.. H u ~AA {.J · G.-\J A (\_J::..~ ls.:ic. cpc iÇ1:.. 
0° l BO ' na Cidade de p ruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

P~ruíbe, -J..f- de ----.8'*'1"""'~""'-"-'~IJ~--- de 2009 

Atenciosamen~ . 

-



. , 

. ,. 
Manifestação de Apoio Individual 

Eu CwJk Cx.o,.b:/t {1;1féY , Portador da carteira 
õ ~ . 

de identidade n° YC/ 10J } L1 '1,Kresidente na tZ ··, ~~9_, Cao~ k ~~. 
ln° b L{ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São PâUíõ:cEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004~ demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida-para a 
prestação do Serviço. · 

P~ruíbe, _1.:......LA__,l_ de }=k de2009 

Atenciosamente . 

j. 



., 

• 1• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu Cff;J 15 de !,f~ 
J 7 

, Portador da carteira 

de identidade n° /5BI'J~ tjtf3-Z , residente na~L CO!?/ tVê /)/tt;;/da , 
'n° hi , na Cidade de Peruíbe no Estado de são aulo, CEP: 117SO-OOO, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

de 2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

( . "':""-~·-
~·~ . ,.() ,l, ,,.. . .. o -

• ,,, . . .•. ~! 

,:: ' • I •' j;jç ().l,,,j,J '-< 

'-' ·I' 1\t ':('IH 0 ~~ .. 

-= -· ·- 1 



• 

• 

. , 

..... 
Manifestação de Apoio Individual 

Eu fl;.,tr+ ,& :So 3t' r f I o /Zt.; il/ /~ 'J/í-) d fi sI l f//2 ' Portador da carteira 

de identidade D0 S .. !3 9' 1. ~81. 2, residente na R t?qt./Q/ C Cl R I . d { ./? J fvt 6 t d/7 , 
-h0 ~ ~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa flsica, 
vem nos tennos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida-para a 
prestação do Serviço. · 

;/. 
P~ruíbe, - Y de2009 

Atenciosament~ . 

~· . 

2 Z HV ~r, 1 O . 

J· I --=: ... ·-·-----



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ ~iQ ~;v-_, (5waz(f ,Portadordacarteira 

deidentidaden° /3.tr6.6.6Z ,residentena ~ ~w /scttO(.L,no_jc-:;, 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
1apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, 2 I de_-~o}u~-~-----_de2009 
{) 

I 

Atenciosamente . 

manifesta o seu apoio 

·--· ··---·- ........ _ .. 
S:·, ·:,~o PÜ~ui. .: , .. ? 

!.\:1 t .. .Jrio dns C~rn;.~o . ....,· 
CONFERt ~m,, C' C":-; • 

Z Z FEV ~ ô l 

J. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu._/'--:7"~.::....._-=----==---........ q;~~k~-L--....::.....:..._!,__G __ ~_~------___J' Portador da carteira 

de identidade n° fi~ 5~ [t~ , residente na ~ ~ /s C t pç.. L, n° //-6, 
na Cidade de Peruíbe .Jlo Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ;J _/ 

I 

Atenciosamente. 

, .. 

de /ugfio 
v 

de2009 

:_;;.;;;--Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

-~--- ·--
"' ' ' I"(J"'L' - ··r ..)~. :.,~.., ~ "" '"-· .-..• .. 
M'w~ .. ,,,o da'. Gmr~' ,....,.,. 

CONFERf r.m., O C'f. •· 

21FEV ~3 1 J 
·' 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° J Q J y l!<f-:5> ' residente na ~ rv-YX\., ) ..L.Ph,O. 1 ' n° 116" 
na Cidade de Perufbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, d J 

I 

Atenciosamente . 

,. 

de~ de 2009 

~s~ssoa que manifesta o seu apoio 



• 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

r C.·· 
'-' : 
:j·,·l+l.f . 
,\\ ,: : ~ - . ..,..:.:· 

·,: .. (.. f'; ""~ 
"f? ;tç; i 

Eu AI/ ""j c:. o,-\: ,.g i cu e C<•"'"" . , Portador da carteira 

de identidade n° / q. G..S'f, {) '8,6 , residente na lL o.. l. o / S c. ~l P r-L. , 
' n° .9 8 , na Cidade de Peruíbe' no Estado de São Paulo, CEP~ 11750-000, pessoa ffsica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2.004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio ComUnitária Amigos do Bairro dos 
Prados usA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Perwbe, 2.L de2009 

Atenciosament~ . 

A inatura de pessoa que manifesta o seu apmo 

r:--·- -:~:-·-· . . ·~· -
t ' · ,.·U :"\J~1~:'" . .'J 

! L· •.•. ~ .. io Gas C0n~Ju.,., .. 
; J"iFERE ~.f,M O 0:;··, 

1U["V'J'J I 
L=:==.·· .. -.-·::::....- J 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 
A 
~ t~ 

de identidade no 11· -<. 
1t .) · rJ:>'Jo, residente na \L ~ J o ..R , ..u.o., nl,... , n° .9 8, 

na Cidade de Peruíbe JlO Estado de São Paulo, CEP: 11750-000~ pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, &l de 2009 

I 

Atenciosamente. 

I ' 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

-· , .. _____ .... ,_ -
:: . .-· ;o PÜ~UI. . ' ~i! 

!.-r., 1 • .,.~1iO d(IS Colrt.l o•.<:· 

CONFERE r.o~\ C (':;·: 

11 FEV ~ü l J. 



I 

•' 

• 

.. 

(-lG 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ 1·~c.... CM c'--v ç... (Qvvt.A..~ <:'.o.. , Portador da carteira 

de identidade no 2L.Y"do .Y9S-$Q, residente na 'Ov--c,. 1. o /sei (?Çl . , 
n° YS' , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEPrll750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados 4'SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Pl?ruíbe, --=.2::.....1.::.......... de -...:,.:~...,.rvvw<...><J:.""-'l~l ....... o ____ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 2 ~TV . a · 
) . 
- I -- .. - .. --



., 

.. f• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu lf~..;;,.l2 ~ Jo.~ ,L e. '. Porta~or da ~eira 
de identidade n° 23.-~-e·:y;.t:t}/'1.9. residente na f.]D ~. JCJ.,aCI~D ~~ , 

1no2/!L, na Cidade~ Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida'para a 
prestação do Serviço. · 

de 2009 

Atenciosament~. 

pessoa que manifesta o seu apoio 



., 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu lfYliJ <1../!ÂO... '{) (jl o ,1 u;._ Je ~ L , Portador da carteira 

de identidade no 2.€ -V 15.1 <?J2 -~/residente na f-J-1 : JAda~o ~~ 
n° '%.} ç na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE,', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação de Serviço. · 

Peruíbe, %I de --j....,j<::..l.c;,A_,..ct::~..:l\~t(.,t!./\~41_.?"---- de 2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pess que mamfesta o seu apo10 

3( 



• I 

.. 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu~-;u-z~ q . 6Ç? ~ 1 
, Portador da carteira 

de identidade n° j. f ?J 2 ::;- 2-g ·1· residente na V ,.._ 
'n° r~]-; na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fi tca, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. · 

Perufb~, d deQ,._..:J~"""""N'l._.,~~P==--·---- de 2009 

Atenciosament~. 

32.. 



Manifestação de Apoio Individual 

I· , Portador da carteira 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, o) /_ de)--· ~ ~ de2009 

Atenciosament~ . • 
Assinatura de pessoa que manifest o seu apoio 

., 

---· -·· --·. 



. , 

.. 
Manifestação de Apoio Individual 

Eu -:::5E-~"~L W:J :5.4-?'tdf!: ~ l3E12 ;utt/t l)o , Portador da carteira 
çc._ i Pf-L. 

de identidade n° Y3/f'~_.2flo- o , residente na ~(J/1 .L /V!Z /16 (:jpo_")~ !';~JfiL 
ho ~I b, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP; 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, ,2 / de __ Jt_~_/V"_*-_c _____ de 2009 

Atenciosament~ . 



\ 

r .. ,-

Manifestação de Apoio Individual 

Eu Qevnt ~~ ·-Tyv.,m ~ 1Y w: .rvtv , Portador da carteira 

de identidade no 46 · ~2.~ · Z<íz. -5 residente na ~ I! J J G-UA~ ~ S c. I Pr-L · 
)n° na Cidade de Peruíbe n~ Estado de São Paulo, CEP:'l1750-000, pessoa fisica: 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, C.j_ de --,:~F--'-tr/{_e-_ ___ _ de 2009 
o 

Atenciosament~. 

Assina a de pessoa que manifesta o seu apoio 

...... - ... ..-...·~-· ,.. ···:-
~ : ,~ ,Jl t::;~i\... .... ,f 

:-':: •. ,. ,,,io das C-om''"'' .:• · 
~ OtJFmF !':CW O C'~"· l 

2 1 <tv _u z J_ , \ 

·-.:::.:=:::::-·- :-A- ;:-:-



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ,,QA.fu .1?m ~~ ,Portadordacarteira 

de identidade n' <'J<1 c25 -i 156--Q residente na t..-L:m i;,~ ~ , n' j_.l6, 
na Cidade de Peruíbe .JlO Estado de São PaulcY,CEP( 117 5 ~00~ pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar D0 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Perulbe, .::}. i de ~ 

J 

Atenciosamente. 

de 2009 

(Ü:h feJm 1J;dk 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4'?. f XO. ~Sb- ~.residente na ~ui( 'YY'I ~ll ()n{õ:§, n°45 , 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, EP: 1175 000, pessoa fis1ca, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afiiiilo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Penúbe, c) A de _...,~>+---'1_-J_'-JY _____ de 2009 

I 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

---~-·-····-.. -- ~ ......... _ 

·. 



Manifestacão de Apoio Individual 

Eu J) eN' s K <.,Vi! ti v .f r2» {n::)5 Jrt /)1(4 1.) 4 0 'Portador da carteira 

de identidade n° Ln · ~~ ?. brl-S, residente na .f'v~:l() !'! ÚJ-JfiJ~ /J.c_\JtWt.; no:10 , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, p&a fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ) f 

I 

Atenciosamente. 

de 2009 

essoa que manifesta o seu apoio 

... v.,._ .. - .... -..,.-.;•.,.--

,' ... • ), 10t:~it.. ·~ .. 8F · 
.•••.•• io GáS C<;"trl~~-<-,· 
11'iFEHE -:o~.t O Ot!;;·;. 

2 Z I [V i J! l· 
. -·-· .. - ................ ,_ .. . 
·---.. .&. ........... ·-



Manifestação de Apoio Individual 

Eu cd~------1.. C ~ ~ if,___,_ ' , Portado_r da carteira 
5 C. q{-J(- (, _ 

de identidade n• q > 16 t-~ ( , residente na /Zp t1 • f 1/i. <Ã. vAfiA.5 , n• 7 J , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-0 O, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, 2 ~ · de -""""ff'"""'.A/t/V\"'"'"G...-..:..--'-&-r___._....__ __ de 2009 

I 

Atenciosamente. 

, .. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

- .... , ......... -. ........ 
.. ····· ... 

f 

•·• ., =ic l!õ!. CC'i.ovi•...;.,. 
');'-.F[,'~f "":0!>- c r--~,.: 

:: :=:::::::"'.: .• - .......... -·.::.. ... 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu 6/í/Jk ~ 10lios A{(JAJ~(J' ,Portadordacarteira 

de identidade n•~qqf7:fit-I!_ residente na f: fi4usf4/6 ~/ tliJ , 
n° 3ll , Bairro CS.2S ~ na Cidade de Perufbe no Estado de São 
Paulo, .CEP: 1175 ~ pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complemtntar 11° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 '::f de __ .c_/AA____;__w_· ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~:U,. ~-H:> 01Wt.c, , Portador da carteira 

de identidade n• g,\pg5(.,>, , F<SÍdente na 1Jt& ~uSt>Y>Q. $,;.0. , 
n° 34 õ . , Bairro .sc:;;~t_ na Cidade 7Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, / 9' de --~~~UP~ _________ de2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~oJ.o. e k ~ , Portador da carteira 

de identidade n• 'b. · )~ · <J, ~ente na ~2 ~ , 
n° J'1.J., Bairro · -;;_z- na cfuadedePCfUíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750~ O, pessoa fisica, vem nos te1mos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 

. Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ad b de --~----r-~-· ___ de 2009 

Atenciosamente. 

natura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~ ~~: i'U~st 1\... ·' 

:.,.,,,.,,,ilO lfilft ~lllJfl,~.,· · 

CONFERE ~OM O 0~'· 

2 2 FEV J l 1 · 
. I 

---· .--. 



.. 
) 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu Qd~ ~ o4. ~ , Portador da carteira 

de identidade D0 J:?.f96" 53~ 8 , residente na( 114<pi:w_ ~~ , n° /3 f , 

Bairro ~ 5.f.c..i ,@-/na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pesso.a fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Aflililo ainda que a minha residência se situa na áre~ pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Perutõe, ~de ----+-,;1/1-~M~---- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

' ' 

L=== - ..... __ .;:--.. _ ·-



Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ --*.1..-nn.tM éJ~ tJ W .nMJ t/1n UJJ~ , Portador da carteira ... 

de identidade n' 5J.5.L5.:L"+1-'x, residente na í{ A-fut.o -~ /Yl. , n'1:l1_, 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z. 7- de V\~ n. f Q de 2009 

Atenciosamente. 

~Assinatura de pessoa que manifesta o~eu apoio 

~·: ;o ~(rr:t~· .,. 
: ....... io ,jljS C:;m., ... :t. 

CONFERE f':Okl c:c:-: · 

., ., 

I 
~i ., 

11 f f V . ~ I j . l 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°41.L-1PkúfCX? -b , residente naQJLe~Qn:t Q .~~~...;1> n° }1} , 

Bairro ~ na Cidade de Pemíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ''SATELITE'\ que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, oiG de~ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

---:::· .. - . • :..o:.· ..... 



.!- ~-...r. '• " .~ , ,_,~ ... t.;o ' 
~-. ,,.~3 \ 
I 1 l -~ ':) 

Manifestação de Apoio Individual ·~~;, ~·,··"~Jf 

Eu i~ u>.t~n M..cu~ ~~JtÜro d ( U Yrmt.:da , Portador da carteira 

de identidade n° ®. J 't. J~(< . ;H 2, residente na J.~ú La> ~ ,0 1@ .Momíú.lúp , n°.J.!Ij_, 

BahTo €~& na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos tem10s de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, i Co de _ ____.{YVI.C.U,__,_,"""""'QI.,__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assi atura e pessoa que manifesta o seu apolo 

• o• e h ~.,.- .... _ .. ..,. • ••- -

~ .,C PÚt.t.:\ _; •! j 
'. • :••O ·1<!~ C0!%11 •• .:1 I 

: ·1 .• r li•. ~m\ o c<:·· 

2 i fEV ~U! j _ I 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu Íoo'flà,rJo =j); nheirO Jo Jascr" men ~o , Portador da ca1teira 

de identidade n' MG. l1-64l.qJ.b. residente naº· Qb;/;o 4'/Ji'S fo Moabieo. n'J1L. 

Bairro (e o t(lo na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos te1mos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J.b de ___,_N..uM.............,i 0"-"---- - - de 2009 

Atenciosamente. 

Assi atura de pessoa que manifesta o seu apoio 

--·- ... --. .. ~ .. -~· 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° I fa P, ':} 1. .J + "') , residente na\\ ç;.,~·, L. ' l 0 9 r 2 '8 0 '? .... , 6 re , , n°l}_j_, 

Bairro ~ .:tr.a na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do BailTo dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J G de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual ' . y 

, Portador da carteira 

'no13l._, 

Bairro Ce'r\\'( o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, """'~'-"'---de .N\n\0 de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

11 FEV ;J 'J. 



. , 
l 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~-~ ~_,ó?~a Portadordacarteira 
de ide:tidade n° ~~;6, reidente na ~é?' ~.)~ n°.lS"'3 
Bairro /. zk"/k ~ na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do S"erviço. -

Perwôe, ~ de --~--~-~_-u_· ___ de 2009 

Atenciosamente . 

l 
2ZFEVJIJ. 

-----·- - ---·~ ·- .I 



. , 
l 

- .. Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~f~4~ 
de identidade no 38. 668.~-{; , residente na ;Yiéú;2~C/ 

, Portador da carteira 

f/!6;:~ ,no //f, 

Bairro ~1;;/Jdl.(Sc... i PfL na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes·soa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreª- pretendida para a 
prestação do· serviÇo. · -

Peruíbe, :zg de _-----~.d~'/l~r_·v ___ de 2009 

Atenciosamente . 

'· 



Manifestação de Apoio Individual 

> l-. 

' r~ ... ·.· . , ., \_. . 

Eu.~&{· ás. z::::c:== ~~,Portadordacarteira 
de identidade n° /f' .29) .fi5:.2., residente na L~ ~?-- ~ , n°~, 
Bairro Lo i-; LJ Ali<;., A!' i:; Sc(tf;/na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
117 50-000, pessoa física, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na áreª' pretendida para a 
prestação ao'S'erviÇó. . . 

Peruíbe, -e de ~;o de 2009 -------------------

Atenciosamente. 

J 



'I 
l 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu. __ "__.:::::_--=-~~CS:=-~,c-· _..>Z:)~e;:~---=~;____·___;:L~--....... --S~<==-;--Portador da carteira 
. e;~~ 

de identidade n°<%f?~2 , residente na 4 4 ~ ~ , n° /O/ , 

Bairro L :?c,( ~e..( na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa flsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ''SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre~ pretendida para a 
prestação do·servíÇo. · 

\ 

Peruibe, ~9 de ~..--;?rô de2009 
------~~---------

Atenciosamente. 

. . 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

L--··---.... _ .. 



-I 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ll {)) dt(c , Portador da carteira 

de identidade n° zof?tt oi ~o ·1 , residente na -í?tt:t . ~~ ,k·:a-a nfa.z:,t n° o1 , 

Bairro X1 P6L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos 'Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ol tf de ZAtll Ll 1 o de 2009 
----~-------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

,..~ :;::r;6..\. ,r 
•--- -·~o das Co~n~.~~o.~.:· 

: ;_ 'jFERF ':0/ii O c::·: 

11 FEv:.J l J. 
L:_-= .---· ·.-. ·:-.::.: 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu __ ~~~~~~~~·~J~~~--~S~·~~~3~o~~~·~·~~,~~~~·~
0

~~~· ____________________ ,Portadordacarterra 

) 

de identidade n° .íG.0~ 'iSs 1.. q 

Baino ~wU'O <QC.; PG: h na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunit$'ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíb~, ,cq de ___ ?YJ.....;.:,;,.JJ__;':o;,__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

~-
Assinatura~ifesta o seu apoio 

.... -.. ...-:......... ..... "' . ~ ..... 
~::t ·;,~J PÚt;u, .lY 
f.,~ru.~ ~-~rio \ja~ CJJ,nv~ ...... ~: 

CONFERf 1~0M C :: . ·: 

11 ffv.J I J. 
-· ·-· .. ···-·--.... -- l __ ........... --~ .. -



Manifestação de Apoio Individual 

""":, ".:'" '~ 
I 

Jo:~ ~~-
-!' '- e,.,cy;~ 

· ·~-· ~~ ' 

Eu cVa,qÕ , Portador da carteira 

de identidade n° /9. ;;as~ . , residente na 

<> 
Bairro 5c L .PG G na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. ' 

ôJ 

Peruíbe, .Z i- de ...Jt.fli O de 2009 
--------~~--------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

í . '·· ...• ,o da~ (/.l;n~,, .... 

•• "11; ...... -

t .. • ~):JI"' ~h .· 

11 fEV . •l j, 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu J"' '~ G·L~v·::~~ ~:~ /. . , Portador da carteira 

de identidade n°,.{CJI cr~ l,l, c) , residente na_' ...:..íl_.:...:l~f.u=::lo...: • ....:::.Y>.,____,.~/c,_c.....::...·_:;('.:.:::.(\._-.....:t...::...f!..,...:::.-<~...:..· _fl ....... \ _ , fl0 J Y(:) , 
I 

•C: 

Bairro : f' , Pc. L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 '-i 
I 

de ___ A-_ \_!_l _t ~...:..LT _ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa gue manifesta o seu apoio 
_.) 

·- i I '1'1 • 
t •. I • ;;\. I 

' ' ..... rO ~&S (.-\; l•i• ,..,. 

·'')N::E~[ -:P~.~ 0 (·-:·· 



1 Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°~~"& ~~1- .1, residente n(1u\o&!YO"S ~'<Ík ~ , n• !IQ , 

Bairro S6\.Q(,~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar 10 seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :20, de __ h~.n: ..... ·\l:o..:a' ~"'-------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r ' ·--···-· '"' l 
. Jo..' •'Hl"i ... \_ . ,r 

'.. ~ ••• r(J Gas C·~ o1UI ....,\. 

' ')NFERE ':G~~ o (·:i': I 

11f[V:J 1J 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu_----4..c_·_...l..._) ~;:._· ....;::~.....,b=· ~~1)~.--__,À~\4._....;::S::;_tõ..>...,;' l:......J ...... A.:..,..._ ______ , Portador da carteira 

I 

Bairro .;, c~ es L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bain·o dos Prados "SATELI1E", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, X f=> de _--!:;M....:::.....J:=A:....:...IO,;;;;,__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 
... 2b 

.': '~ ,. ! :·'r I f • I 

~ . . . ' . . . . 
''·""· .... 10 dcJS C. 

"' pu· f\... ' ~ ! 
··o·•CE'•r ,. -.•• ,. 

! 
• 11 f[V:.: ! J i 
L-· .............. · J -··· ... ~ .... -............ :·-· ,. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu 
!I# . '" ~/7/rv.' ~~~~ 0~--y r p '" ~:r:•carteira 

de identidade n° fj ( z!IS )3., residente na llu.n.~ f ~, n° /ClJ , 

Bairro SG 1 . {?::., j na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7.2 .4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radío Comunitária 
Amigos do Bairro dos ,Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíb~, ;25 de _ _ r!\_~~-· ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa quetmanifesta o seu apoio 

•.ç••"• 

J ... ~t.() ·i i.~ CIJc ')c.,~ ....... 

, 
I 

J\IFERf t~()1~ C c- ! 

11 fEV. 11 J I 
l· ----·· ·---- ...... 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu CMk ~ ... u~~ . , Portador da carteira 

de identidade n° :b~.C\b~ .ôBJ·-<, residente na ~o.JuJ--+VN? ~ maJli.&, n° Hb , 

Bairro ~ ; na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo, ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .25. de __ _;:_'-'Y11~c:tu~CJ----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.. ... 
.. .... ~iu ·1us Co n~, • ..-. 
:::ON~ERt r:m\ C!'~··· 

21 f[V :01 J 
.. ··- ,,_ .I 



,):)'1 ;~ 

Manifestação de Apoio Individual 
.. ·~.:. 

I..Ó'-9 ~ <';~<:; J 

Eu ~ ); {1 ú c.7A ÚsS's. elA 6 , Portador r carteira 

de identidade n° 11. 95'06.26-:\esidente na~(/. ~ c/J(t /J;tJ?Óif,~ IY.?, 

Bairro ~ 1, (?ç. L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos ,Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

I 

Peruíbe, 2S de _ ___:_;t/l~/J;,_:__;_I....::D _ _ _ de 2009 

Atenciosamente. 

, ... - .. -·.. 1 
• "·l"t• .· 1 

~ ,.. .. ~ 1,.; ..... t 
;.. •••• ~>•lO .1~e Cotflvl " I 

CONFcRf '~t)t.i O ~"'·~. 

'~7F~V'Ol (_- - J. _ ... _ _..._ 



• 

•, 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~ &\\ ~çp.-q , residente na \\0. ~ <M-\m ~ 

Bairro ~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11 750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo, ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~co . de _"H1...;.:...:Jo..,.MI?"""·=--- - ---- - de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

,. .. .. ......... _. 
, ,' ... P•)~~ ... l\. ..,, 

: ·: •..... ·•C. Ga:; V::'l•'v' ,,., . . 
j ·o,.;r:ERf -:ot.l o r:-·:'. 

I 
I 
~.;-_--_:. ~ . .... . .::. I 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° oPB=t;, 1tlS mr, residente na ê2u. ~;e_ n° ({I& 

na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, &!f de--~=----·-·-____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assina a de pessoa que manifesta o seu apOio 

r~. . .... ~~}t ..... 
: .. ~" ••• 'G JdS Cv~r~t,. , 

C Ot.'F[ ;,-~· ~ÚM C : • · l 
z 2 FEV :~ l I 

J· 
L- - ·------.. 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

' de identidade n° .XJ.. \\~.&;,~.:2 .q , residente na qup . ~&uA;g,Jo 6· 6iLIAA , no 1'09, 

Bairro sc,p t.~. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o se:u total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitqria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbt:, õ:?f3 de __ Vn?ól.:...;....;.;::......o=· _____ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



I, 
I 

Manifestação de Apoio Individual 
. ·S. 

Eu_-~.'f....::u!..::.C~V.......:~:!ooou..::!'-l:!..-_'-_:>..._,-=--.--"(?.-'-\~t-c.=="' :....;;(,t.,__....!o,'-=.:.1.:::Q;.;..."-l:::...;<~, -..::.""'.:....Jl~i..=-1 j(---=:":-> _______ , Portador da carteira 

de identidade no '-\'9:, . L ")\r/:> ·~:ç.,. \ , residente na t 0 ~~. t d, o f'\ '\.~ 6. c;, lL ~ , n° \i& , 

Bairro S e·\ r1::." b na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
1 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 

J 

n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

' 

Peruíbe, C:t. de 1"-f\. ~,v de 2009 ------------------

Atenci~samente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



•i 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° y0. h~~ .:t'-\S, '3 , residente na'tuo. ~Ó-JJN<-~ G· cqAM'\ 
i 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o2r0 de ___ vrila:......==i&:::..__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



• 

Manifestação de Apoio Individual 
) ' -. \ - .... . 

~· .... . 
, ; · .:J ~ S ., 

Eu _ _ tfÇ---L!~c .... ~=~=«,_..do.co.L_....;.ÇI_,u._.t.;=~=oo~~t~'i'liLv ________ ___ , Portador da carteira 

deidentidaden° lq.gqb.S-:20 ,residente na "6,. )AJ~'h e~Lucs 

Bairro 6P se·, PG- b na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, 26 de ___ .M--'-"~::..>.·tv>o<,._ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

,....... •· vv...-..,. 

I {'-: ç~j~.i1 
: .......... :•~O da:; Co:n0 , ... ... 

CONFERt r.(:J.; :.~ ~ .... , .. 

2ZFEV'J 

L ... -·--
J. 

l 
I 
I 



,. (·.9 f, c-,_~ 

..:;~~ ... JIG . ~ 

Manifestação de Apoio Individual 
' 

, Portador da carteira 

Bairro ...s::::... ·~s-4 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitern 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Commútária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~a de --~----'-'?S?:.=.::.·_,.D"------ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

; 



1 Manifestação de Apoio Individual 

Eu t ~t l'\.l;) ~'"l{-ct-1 ,~:g, ~ '-'- <~j~i'" 
de identidade n° ~()(;Çjq c.[86 ~A, residente na 'Í. r:ck(.ç,<.A .. cJ 

, Portador da carteira 

Bairro /s. SC; ~; P6l na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar 1o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, -:...c-?0 de 0 r{?:z ~'l de 2009 
----~~~-----------

Atenciçsamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



• 

• 

Manifestação de Apoio Individual 

C\.t(l· , Portador da carteira 

de identidade n° '-\ 'b~ o <v \~i\ ' residente na ~V.Q ~ oL..w.xdt9 G. s(,l& 

,_.. L 'ui Bairro 1~9 ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ::28 de --~::..:....:..:.=· :;___ ____ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r ~ .. ""\ J)'... l 
: •... , . '.i; 1:~~~~; ,"'' ~ I 

l-- .... ----·· 



I 

I 
I 

I 

I 
I 

el 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu '-tf\ü )U· ~ \\ \)..a. 'I{ w\o. , Portador da carteira 
! 

de identidade n° '{O. <Q\'0 .'\\:h~ O , residente na 9-vC<. 't9ko.)(.J(9 

Bairro Y:>c1..-p.J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
I 1750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITEu, que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ..tb de - - -=YW...:....u.....,O-.<...,Ql..;Jl....-_ _ __ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 7_ F[ V ''· • L dJ. 

l 
I 
I 
! 

l 
) ·I 

i 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 8o3,.z.0~6- 9 'residente na ~ ~a?44ch o/ os:k , n° ~6./' 

Bairro 6 C l Peh na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo' ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

' 
Peruíbe, 2é7 de M ~ tO de 2009 

----~~~~-------

Atenciosamente. 

o seu apoio 

· ·c ··~~ Jr'lu·• ~ I . . ... vv. . • ,. 

I : ')f•F(R[ :'·":Jo, C; .-.... 

I 

l 
~I 
.l 

i 
2ZFtv:' J. 

L--· ·' 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~&; <26 78 Fesidente na Z.,_ ~ tfh &_k , 
n° ,cq .3, Bairm . ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de _-L.;t/l~JJ_:_;;;.a _ ____ de 2009 

A tenciosarnente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 
I ·"J~ f ,- t.~~o.l'· 

I 
-· -"0 a .. ~ 1:/.1 Tlvh ·" 

' )fJCERf" r't"J!.i O '1~- ·· 

I 7 2 FEV J 

I j-
1-- --- ... -.. ... -~ .. 



e 
I 
I 

Manifestação de.Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no 40.6tf.06.3 ~ :.,, Fesidente na k Mu~ G ·· ~/~tA.t , 
n° ..:;;:>GI, Bairro Jf;:c;t'!Y-L- na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos tennos ·de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 

. Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda.que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de __ AA~J..:.:{k:::...:·v'------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatara de pessoa que manifesta o seu apoio 

r. 
I·· 

............... 
.. p: ... ~.~ 

I ~· ~0.. ~ '"' _., 
~o,.•c:~ r;: " '•' o (\'"'· ....... ' h. , jr.1 ' 

I 

I 22 FEV :c. 
I 

L-~·--..-....... • ..'l 

j-

1 

;J 



Manife.stação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de 1 entidade n° -f~~. '-=-3-J-=--\ ~-~-~--=~ Jc~Fe--si'"""""de"-nte~n:k~-----~-t:Ucb ~~h 
n° ;j6& Bairro S c,· pé h na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subítem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afhmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

PeiUíbe, 

Atenciosamente. 

de pessoa que manifesta o seu apoio 

T'- ~·Jl~w; 

li .. , .. 11c Õllf:. &J, UI .<· 
· ~"~NI:'.-~c· ,~ 1l' O ""' J ct\.. .,t t, 

I 
I 2 2 FEV _L 

r 

I 
i 
I -- -· ·-··· .. L.;.._-.~ l'oo 1, 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu eJ.c-:.-. ·, cl ~ N\!). ~ N-o~. P· ::í;õ .Nt· ~ , Portador da carteira 

de identidade n° 38. }-).J. ?r<õ~ l , Fesidente na e. bdo/J 12cb. ti , f:> Li ti!J , 
n° olbS., Bairro ·SCl Pe:L na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE't, que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .2S de ___ AI\._...:....A"--'-~ =v ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r
:. . T:?~·;: ,, "I 
•• :. ... 10 d;,.. eo •. iJn,.,.. I 

"ONc.··or ,, •• , C.--:~·· "I 1 ..... c:,,, .-.~... ' • 

I 11 fEV -~ J 
l=.-



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~ G,);ayh-.J r-esidente na ..f'~..,..~ c;;: cSVdÚ')<:? , 
n°d.t! , Bairro s::--..... ;....-~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos te1mos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° l/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE11

, que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pemíbe, ~ de _ ___.:..~='é-'. "::<:.<...L.., _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° · ~<t.ss~~oa-o Fesidente na ~e..~ c;. ~ , 
no S€30, Bairro .!!oc~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de _ _;~~=,...,=....,.,.__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 



•• 

.. 

~J. • ~· 

<.~~;; .. f::·f.:; . ~. 
Manifestação de Apoio Individual 

Eu bke o/-. b_,~ , POrtador da carteira 
(/ / // 

de identidade no ..Jr1.3S ./!'ç;d&:) , residente na 
0
k ~ . , n° d~., 

Bairro ~ · na Cidade de Perufbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ''SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Perufbe, o?? de--~---~--· ___ de 2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 2 FEV o 
J 

l---··-



,. . 
Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~" rk ~O- , Portador da carteira 

de identidade n' 1cb'f-11'lS'+ , residente na 15JP Au.a.Jk k~~ , 
n° b't . , Bairro ~,_t, .t:>~- na Cidade de Peruíbe liOÊstado .de São 
Paulo, CE.P: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar.o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitália Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, õCt de ---'-~...:.....:....:....:~;.:;..:~:..><~"------ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r· . "·--~ . 
~ : . r~; •!I ~ \., 

I """ .. •·c Jac t'IJ 11~1 ••• 
I ':ONFE'~f •:n~~ ': :~:: 

I 

f 
2 2 FEV .t! 

J 

1--··· ------··· 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu___;:;J--=s'--'A_bs_=:::=-::::...._L-=-----==c:::;.__:,__jg~~ s...:;;_j..J.-1.~..I-;J~A_...!,.;:;L_....o~f?5='---------=5~, Portador da carteira 

de identidade n° 4s. ·a\~.3388Fesidente nat ~vr<.eLHo ~f€l<é/lf.fJ, 
11° hS., Bairro :Ú~\ a, !I. o SC-t Pe L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoiC? á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J f3 de vy(} /) ; D de 2009 --------------------

Atenciosamente. 

JsA beL C loas 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r· ,:~ .~:~~;~ . ..11 

1 ''·'"·· ,::(1 Jê.~ C••:noJII,,r, 

1 t.ONFEPF ·• · · :.";.. 1 

11f[V.J! J I 
i==..-=: . . 



I -I 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° f8 Sfr:2~.51'-S , Fesidente na.aV. /J. &c/ .Jo klf~ ~ tZA , 

no J/3 , Bairro· .t:>ctpG b na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se. situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

o 
Peruíbe, ..Z 'S de .AÂ~ v O . de 2009 -------------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 'oJ - l I ,~. ·"\' 
1 ., , .. •• 10 \ia~ \./J,n·, . ... .,. 

• , c n.r ~,_,.V' ... . I. •'ON~ ~ r: ·' ,..., r,~·· 

I 2 2 FEV ~ J l 

I J. 
L=.-



Manifestação de Apoio Individual 

Eu Lj L~o"'ce/Jos. .s;::,,..,.,. , Portador da carteira 

de identidade n° -Y'a ~8. s_;,-8, Fesidente na &o . ~;v,.. ~ Ali/~~. , 
n° ..210 , Bairro )otéth·.;,.,.r;..~ ·fc.;J . &.:,.Pe.b na Cidade~Peruíbe no Estado de São· 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

' 
Peruíbe, .20. de M P, .::> de 2009 

------~~-------------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

·. 
I 

' 
i/ 



1\'lanifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~<Q.%:2. ."QlQ~-S. Fesidente na"-uc.. · hcbé ·:tNAc::~o ~~vf:::) . , 
n° .2 <.~ , _Bairro ~c\ e6 ~.> na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos tetmos de que o subi tem 7 .2.4 da norma 
complementar 11° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos-do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 26.__ de ___ iY\:..:.....a. ..... ~...:..;\O....._ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 1b.633.~~o1, r.esidente nak í!V'Acio IJtt/es. , 
n° .:/.ao , Bairro EC\. P6 ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica., vem nos tennos .de que o subitem 7.2.4 da norma. 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ..2S de ___ }yJ-L-"-{1_'1_0 ___ de 2009 

Atenciosamente. 

atura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 0 ~1U."1• ... ,._. ... ;r I 
\.,, .. • ~ íO Ja~. C·"\!1:.".,..,.., I 

C:ONFERi- I~()M () ·~.:-··. 

2 2 FEV j 

.} . 



Manifestação de Apoio Individual 

, Pot1ador da carteira 

de ~dentidade n° Qo \ ~9 ~-;:, , reside.nte na r/(g:Ú ~ /liú;.-o . _, 
0° 1'16 , Bairro .J?Ci~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° l/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ..:7f3 de--~-~--· _____ de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

I 
t'" •• , • ' 

•• •· · • G tJa.~ C;.,,,~,.,, · 
/ :,o:v~Ei\r -:r:~l c ;· -

i 

I 

2 ! ~E V · :J 

b..:::-.. · 



Manifestação de Apoio Individual 

.. ~.. t..;) c;(\?~ 
~· ·-

·~·p,o; . J ?>S ':.\ 
~: \ Ç~~)::;:r:~·. .J; 
'l:~'s ~ >l·i·\i' : 

Eu \JJ a \~\zc, ck en..x&s-~t;>'J~,..,\m._.. , Portador da carteira 

de identidade n° ()..JÇ)o] ,g'jf .... .,.. , residente na f\..J . b . Peci.vD 3C , n° :f~ O 
na Cidade de Perufbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, ó2 { de ~-.....:.\..L....:;:JI;..,;:~~----- de 2009 

Atenciosamente. 

ttlr-a-de-pessea-que manifesta o seu apoio 

r 
I 

\ ., . 
r ... ' ~~-.... , 

1 .ro ~1:1., Co 'v• 

1 ~:ONFERt ·~{l!vi ::· ~·· 

l 

I 2 2 f EV : u 

l---=--
J· 



., 

. ' 

o o o·. 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ?,2 9 I{;'. 7 ~J.. , residente na -õ .s no~ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, EP: 11750..000, pessoa tlsica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma comple ent n° 1/2004, demonstrar o seu total 
l}>oio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 

"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Perufbe, c!L S. de -~1.._,.Ai~,,.._â ;_0 ____ de 2009 

·. 

Atenciosamente. 

~~~~~ 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifesta cão de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~5 . .) <J8 .1= J,.o ~ t residente na fb, /J A A bo ('1, < f L V A , n° 4tl f , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750~000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
'apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Af1rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, O LJ de X 11 tV f.-1 Q 

l 

Atenciosamente. 

de 2009 

atura de pessoa que manifesta o seu apoio 

'": 

i 

I 
I 

J· I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ê~1 'e<: /f'çzQl (?o.> M .:TI?.- . , Portador da carteira 

de identidade n'? t. 3'12. rrz.g residente na 5.4 7J ;1; 5 !P)IJJJz - ' n'_5 X2 
na Cidade de Peruí e :p.o Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

I 

Atenciosamente. 

/ ,. ~ 

~/ 

----Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~A,arl ~.a ~ , Portador da carteira 

deidentidaden"52."ln~ntena ~aado<ãfc, .x&a ,n"&!:j.. 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-O, pessoa fisTca, vem nos 
tennos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

J apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Perw'be, 'Ü 6 

' Atenciosamente. 

,. 

de 2009 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu )) ;M- Qu ~ ,~,:qdx-4 } ~eb.Q , Portador da carteira 
6 

de identidade n• L6 5~ (.Q ~ 6, residente na Q. e .~ rii ~ , n•b 
na Cidade de Penu'be p.o Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa sica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
lapoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELI1E", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, (f) 'f de_Fº~::.::..::::.~-· _ _ _ _ de 2009 

I 

Atenciosamente. 

,. 

Assin tura de pessoa que marufesta o seu apoio 

i 
I 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ ~eo Q,~ D ~ 1\i ~ , Pórtador da carteira 

de identidade n°'Í 6 ~ .!09 I)~.{), residente na e~do1'· ~ 'n° a~~ 

Bairro ~~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: . 
117 50-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aincia que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, {}3 de ~J,~ de 2009 

Atenciosamente . 

r: -· ~---
' r • •,I 

I 
··~ /V ;· '!\' ~ooi\ 

i·'·'·'···-·10 diJS Co r ""' l ~ONFER[ '":fiM O rY I 
l 2 2 FEV •• J 1 
r j 
i • I 
l---.. I - .. -........ . 



• 

f------·----------·--------

Manifestação de Apoio Individual 

~ Portador da carteira 

Bairro C.... E: 1'---J ~ ('._C) na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisic~ vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Peruíbe, ·-z D de tf\A A \ Q . de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 1 O.~() 3f/ô).Í'esidente na~ .... , q D f. <.~ v L H'::> 

Bairro C... E ~ ~ ~ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos tennos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perw'be, Z D de V\A A i l '2 

Atenciosamente. 

de2009 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro Ck. Yl-fíio na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, o2B de--~....:....<-.:.-=~'-------- de 2009 

Atenciosamente. 

Asituia de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação_de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no I t .13. ~.lo~ L. , residente na Q . q i:::, f- s.} v L ti~) 

Bairro L. f.,..._. ' (L.:) na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, .·z O de......_k\1\.~A"-'-'-·\~Q_...,_ ____ de 2009 

Atenciosamente. 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade 0°('-l )rt OI I -z ' residente na n ' q D f r I u L J-1 o ' 
""' 

Bairro C~~"-' \- ""-. D na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar ·o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2 O de W\. ~ '\ O de 2009 

Atenciosamente. 

IZO 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°lf~. a\ '2. l(oO_(o, residente na_Q~. _<"-\_"""""l~_(_r,__l,__\..l.....:.L_,_f:..:...;:l..;);;_· __ , ll0 G fC=t , 

Bairro C {::_W'-...1 ' (\_ o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z O de IM A I O 

Atenciosamente. 

de2009 

r .... . 
• .. ..,'"J ... ,J:~ ... . 

l . 'O .l. • r•" '•··· •• Ud.J "'""•f'JuJ., .... 

I ''0"C'":;>r 1• 1••• "· -~ 
.. ~ '"' C!\~ • 'IVt ~J • 

. J 

I 
I 
l 

' 2 2 FEV .tl 

l ·---·­----
J· 



Manifestação de Apoio Individual 

~-~úf\. . 

A \,) G.-... u <::.'l Q SOAI/\~<> l~u~V\ \ f. f >(\ Portador da carteira 

de identidade n°4 fóS~{.ll.?- ·'2 , residente na R.. o~ ~G-v ~ ~ u 

I Bairro C. E "'-J\(\.Q I s <..' s e ç.. L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pesso{ fisica, vem nos termos de que o subitem 7 ~2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · '2 'b de _l_M~B.___l_·· 0-=----- de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° '-'q_">5 Z 101-"') , residente na '0.. r:::.~ ~ <;>..-....>, "-- -.:) , n° '2. 1. , 

<:. €. "" ~ 1\.. Q I 
Bairro1-f"\. "5 S?- ~C.\ ~P'-'L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 

1
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, < tCO de \M. A \' O de2009 

Atenciosamente. 

----· 
Assinatura de pessoa que manifesta õ seu apoto 
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Manifestação de Apoio Individual .. >r~ ':1 ,..é~:. 

, Portador da carteira 

de identidade n° 11. ·1 'h q O ( 9 l , residente na Q. . \~ (; p.. ~...., '. "-J D , n° 13 

BairroQ.~,.._, ...-r.. o ts. <-i •;,J>~ l. na Cidade de Peru!be no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa stca, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da AssociaQão e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruibe, · 'ZCO de IMAi Q· de 2009 
' 

Atenciosamente . 

. sinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da cruteira 

de identidade no'12j~)0}.48Z-5,"" residente na R. Q f. A Q..J, w O , n° f q 

PqirroC....f.~~t'\. 0/ sc_,~G.-L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
~A 7 50-000, pessoa fi~ica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · ·z. ~ de VV\ A f C) de 2009 

Atenciosamente. 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

j_ 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°) ·z ~ .1·1 b . 81 lJ. residente na R. DÇ. A O..v ·, ~ o 'no_n__, 

Bairro CE."'--"'t<\0 S '\ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
'7 50-000, pessoa fi i c a, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 

n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a núnha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,"ZR::> de UV\ ~i O de 2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no~~~ t f1qO~ residente na Q. u ~ ~ O.....J , t-.J o 

Bairro (_ç t....J\ Qo (s.c...\s.Pf::l.... na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
1750-000, pessoa fisiba, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comutútária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · ?._ ~ de VV\ (\ I' O ' de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°J]66Z os-s--o, residente na ~ . i) f_ p. O..u \ "-J D ' fl
0 '2" ' 

Bairro c_ t_.- '"\-11\....0 I S. c. f~Q(..- ( na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
,750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · Z ~ de IN\ ~ \ () de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 
··G~~·~ ~i··' 

, Portador da carteira 

:R~irro na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
_. 750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7:2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio CÓmunitária 
Amigos do BairrÓ dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · 2 '6 de IM A- \ O de 2009 

Atenciosamente. 

pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ L E: I( c::=:. A,........, ~(').O ~ A CO"'::::.T '.A. 'lrfA. 1-J A•...J "'* ~ , Portador da carteira 

de identidade n° 'Z~ .. '\:'L 1} t<J-7.., residente na B.. ~é. p. 0-.J \ "-~ Q 

Bairro(_{;,_.._., {LO {~c. \sPE-l. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
'750-000, pessoa fis1ca, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 ~ de lM G \ O de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu rAv t C> [Los ~CL"\'-Q A,_ c;i\- Q L i , Portador da carteira 

de identidade n° t 1 '\'3,bif'3-1 , residente na R,. D ~ P.. 0...0-. ...._,O 

Bairro C€. .._.~(LO ~c-.~ f- L na Cidade de Pemíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
. 750-000, pessoa sica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Penuôe, · Z b de V\1\ r-+ ~ O de 2009 

Atenciosamente. 

atura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° Z ~ !5o< .f) \J l , residente na R . 1--;:, c=- e a -...~ \ t-v t \ 

Bairro f.J-J ' s. c..\S ..-~ L _na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fi ica, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. _ 

Perw'be, 2 l"n de VV1 [\.~ a . de 2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu W' A 0.. }.._ ...J c_ G: C-...~,..,_ ·,f;.-_, S . b \ A~ , Portador da cruieu:a 

de identidade n° ~ ~ú3.€>0 b , residente na 0.. \':::> (~ ~ Qv ~ ....... o 

~airro (.J;"_;,C\...0/ Se... ·\ Q~L· na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
. 750-000, pessoa tÍsica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 

no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z. b de 2009 

Atenciosamente. 

ra de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° '11-0 4{. ~C\_-:2 , residente na \7.. • C. A €. T J>., '"--~C 1-'\ () 1\.P.. TO O.\ , 0° f- (Q , 

Bairro (__f. t-...J \\L O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perufbe, O \ 

Atenciosamente. 

de2009 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade U0 ~ b.)Z.1 :~ <; ~-~ residente na R. c.. F>- E:. T ~ t--J 0 t'' D 'l.A TO~\ 

Bairro (_E:.,_.__\"" 'L :J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, \S> l de J v 1'--.J ~ Q de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro L f: ~' Cl.. .9 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perwôe, ü t de 2009 

Atenciosamente. 

soa que marufesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

i'; 

'::::, .2G3 

, Portador da carteira 

Bairro C.. L~\ O.... O na Cidade de Perw'be no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perw'be, O '- de J '-.J N \-~ 

Atenciosamente. 

de 2009 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro (_ ~ "--' \ ~ J · na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruibe, () l de d.J t-...~ l-\ -.!) · . de 2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa qu~ mànifesta o seu apoio 
j 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro C~-~' 1\__Q na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, O l de •l ~ r---J \-..\-=~=------ de 2009 

Atenciosamente. 

Assmatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

f 2lfEV'J 
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Manüestação de Apoio Individual 

C:o { > .- 'T"" ..._v (- 5 \V\ ~A..\' i. ..... c...>. , Portador da carteira 

Bairro c. S. t--.J \:"" (L -!:> na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio ã iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, o t de - --<:,-cJ+v:w....;...._,-=--_,_N-->..::-!:J:::;._ _ _ _ de 2009 

Atenciosamente. 

j'sinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

z 2 FE 1 L 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu J Q ~ C; e~....~ L J M p... C'_\:-\ A\> D , Portador da carteira 

de identidade no t..\ :'\ U.b ./ t I -'f- , residente na R. . c.. ,..., t-"" ...,_ c Mo~ "tO Q , , n°\.\. u. 'f, 

Bairro (_~ t--J' C't. 0 na Cidade de Peruíbe no Estado de.São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Peruíbe, ...!=O::.._l:..____ de ~ \J "-J t\ D de 2009 

Atenciosamente. 

~~f_"ck_ 
As a 1 a de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade fi0 zq '2.. "-\a '-\~ o-") residente na R. C...P,. \ \ A""-'~ M 0\l..A\'Oil..\' n°'-\l). ' 

Bairro C E.. 1'-'\:: ~ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Peruíbe, \0 1 de __ ~,~J~~~~~~_\O=-_______ de2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 

r
.;, :.~ ~~~'cor nu', 
CON:--~~E '~D.\i C ,-.~ · 

.. 

I 

i 11 '[I J I J . ' 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu_-i.&...!::-~.)L- ::;_• .....;:.""=~=o-..-=----1\J-=-'~""'"-í ....... W>-...:o-~_ ...... f_.{A=-.:...D..:....u.<~.::....:.....;:::..__1'--------' Portador da carteira 

de identidade n° J.. <-(6 t <:16CJ l. - Z , residente na OJ G . & ch..u. fa..._ 

"Jairr~ (}:;,~f\.u '\ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio CÓmunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE't, que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, de __ \t-M__;__'~1_/156 _____ de 2009 

Atenciosamente. 

A.ssinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu M A Q_ \ À O L \ 1-.1 ~'> A ""-" ~ (\__ I f' tJ O . , Portador da carteira 

de identidade n° "1. 'l. . z. '=)L\ <o b'l ' residente na Q. s ~ e( ..... \> (\ 0 ' 
n° l "2 Ç", na Cidade de Perm'be no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa flsica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 '6 

Atenciosamente. 

~ n 
de W\(\1 U · de 2009 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° .b.lS..Z.l.liq , residente na /.lO· ~ l?wb. , n° 38L , 

Bairro 5f C L) 1.J 'YYl~K; S na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, cO":? de --~---"--'-...... ~=·-=-·(. 7 ____ de 2009 

Atenciosamente. 

e manifesta o seu apoio 

r 
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'' i 
·• · .. c Jas CJ1r:;,r. . l f .~ONC. ~- -~M c...... I 
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Manüestacão de Apoio Individual 

E~r&d ~~ . , Portador da carteira 

de identidade n' tjG.(i[ 39 ~ resi:e na,4 f!aW~wkd , n' !.IQ 

Bairro S. ~- na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, e>2 ~de -r----'-..::..:; _____ de 2009 

Atenciosamente. 

r .,'- '·J~; •.. t .. , 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°Rr~ .g5;l. tt:t- &~é? residente na_..;_P-__:_~_1......,.b,.L..-------' n°~, 

Bairro BI?.M Q ~:r ,· p Q na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · ?- 1 de ·},_ 4 , éJ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de p soa que manifesta o seu apoio 

I .... 

z 'l t v ' 
j. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°2;:t . '13 b ba, .J residente na'-'gC::...:....: .... :1~fa~--------' ll0S,I &<. 

'):Jairro f>OM e !:?r ; e. o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do BairrÓ dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · a. :t- de __ 'h-~:....:4~\-eY::.__.. ____ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pesso; que manifesta o' seu apoio 
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Manüestação de Apoio Individual 
..... :=--:, >· .215 ~ 
· .. :.~: ., :,.·....-.:. jj 
,:t-:~. ~~~~..! 

Eu {J~ p...J Al tv- f\ ~e> i.'::::.C\.1 <:nu "-S. G-.. ~ll<.. \f\ , Portador da carteira 

de identidade n°l.{\· l\<6.Ç t'i-~ residente na._.R"'-~=-'-/'+.:....___,Ü"'-Ç=-· ______ , noZZ~. 

!Bairro ~\IV\. Q..~'t'~ ILQ... na Cidade de Perw'be no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·z f de _.VV\~.._A-'-.\.-'--""'0::;;,__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

A. sinatura de pessoa que marufesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4Q.9 51 ~Cfl~sidente na (L Jl'~ t--..l" , no4'ffa, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 7. ~ de VVl A- ( O de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual '"'~s- CJ~ 

Eu f\ p f\ Q ~c.... , \':->..A Q , ir~ (.._ I (L8 · , Portador da carteira 

de identidade n° 2 Q bbY. ~ ~ F-6, residente na Q . q ~ É- <\v thf.l--0 

~airro C..C.. t--J\ \L 8 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica. vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
na 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · L lf- de lf\A ().,.. \ Q . de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

l----- .... __ 
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'' 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ll 01 '1, l.\1: \ ':), residente na R_ • q D C- sJ \J L ~ 8 , , 
n° ~ t , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
lseu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 7_]. de2009 

Atenciosamente. 
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l-- .. _ .. ___ ... 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 23Zt(,GI/ -o , residente na 'Z.,c.. -So~ /:.J.w , no 9<ta , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000) pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
«SA TELITE'\ que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ de ---~.!...-....::....:..J.<'----- de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

Assinatura de p ssoa que manifesta o seu apoio 

l --··· --------· 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira Eu~ h~ 
de identidade n° c.% .23.) ?rfB-9'~ residente na fi0c /!iQ á , n° 9~o, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
,apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ de _ ____:.~---=;.::=..>, ...._) ____ de 2009 

Atenciosamente. 

1 
I 
I 

i 
I 

27.frv·.u i 

J. 1 
~ 
I 



I e 

e 
I 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu" __ 1.~.mLJ~!UJ,,,óii!-----I.-Qe-+=a.:::...._~k~---4~.!..l~4ru.Ll'Y\.~· ~------' Portador da carteira 

de identidade n°1S-::oadJ'r , residente na kc. ~ ~ , n° 9o/ , 
na Cidade de Peruíbe flO Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe o2b de ~·c.0 '---- ------~~-------
de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

~sina~ manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual \~.:~ ... .Y t.~~-' ~';J.--

Eu_----'t2'-"'..&=#c<.:..5....1_~G~o..,..,w"'tç~·.A....,Wss~~~c-=6~~:.1!::ns,.,.: l4!a.;\!il!..._._ ________ , Portador da carteira 

de identidade n° !\-~~!\ 6V{.,. , residente naiJ)A ~'Y P e-eka , n° 910 , 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
,apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ;?6 de ----'--'1\A:.........:..:.QJ=------ de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 

~____,/s.d.UJ:&r:!L...._~~-_a~~!b.....--f..:.i.~~L-----' Portador da carteira 

1dentidade n° 'ifJ. éfdl 41y-h· , residente na ~ ~ ~ , n° 9t8 , 
na Cidade de Peruíbe :p.o Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J 

Peruíbe, cd6 de ~.A:'· de 2009 
----~~~----------

Atenciosamente. 

/__~11rv .a J 
---·-



Manifestação de Apoio Individual 
-. ••. , • 1 

~ ~.~~ y Ç: _. 

, Portador da carteira Eu i)oJ:,o-
de identidade no Y:\ \kfu @--~ . , residente na ~o.. ·Si@ Ç 1 uk , n° ((9 , 
na Cidade de Peruíbe .po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
):lpoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ~b de --~-!.-!.-.!'Cl.L(:sp=,~---- de 2009 

Atenciosamente. 

11rfv;,r J 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4Jt.~l~ ..2.~8 'residente na 'Vut. sSki> ek 'n° '?& ' 
na Cidade de Peruíbe :p.o Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
~poio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, -4f de r1}~ de 2009 
------~==----------

Atenciosamente. 

Assma a de pessoa que mamfesta o seu apOio 

.,. .... ' . 

l 2 r EV 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu \A.maX/9 , Portador da carteira 

de identidade n° 6-C/ôL Sfto , residente na ~. ~ ~ , no ~ ±, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
,apoio á iniciativa da Associação e Radio ComWlitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA1ELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, o2~ de --...:...~.=.z;..z::;._ _ ___ de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 12fl/$to'W , residente na ~ ~ ~ , n° aa ' 
na Cidade de Peruíbe .po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
jipoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ,;JG de __ ___::_:m~~==------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.. .. \ ..... 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu c_ L_ G t T O Ç f. {l rv IA "-.l L~(:.. S I) f. 'S A~""t" lA li A , Portador da carteira 

de identidade no Y?.Z-t0-6oB-4 residente na RuA:t;:;.O 2 ef<:;,CP DO~f.'S' n°3 7-S', 

Bairro C.E.~VT o o- sc._ls. Pr;..C. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2 Z de VVl (-4 Í O de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apmo 

r 
l .. ·- . " ~ .. ~ .. '\ ... 

~" .. ~ .... 

I 
2 1 r c: v 

i 
l ___ , 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu Q t:. ~ {).. tv t~ A- ~·\L.. v A C- -1.).1\...-J ~L H v - • Portador da carteira 

de identidade no~ b ({ 1 '-t O 3!- g, residente na Q . iDOS Pf-'=>C V\ l~oll..éS 

Bairro C C:: 1'--.JT"'-a/ S C-·, P~ L_ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELI1E", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perw'be, Z. L de V\/\ A~ O · de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apolo 

;., ' . . :-· 
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L--=---.. 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°45"".Dt f--b<a S"-K , residente na {2,.: ~~os PtÇ,.cA l}.o ll.é-$: , no 295': 

Bairro (._.€;~ ~tt,~ /s c.·,') {?f(_ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pesso~ fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perw'be, 'Z-?... de 1'--t .?-- \ O de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~ (. .. . 
}i''· • '\ ~ '\. ~ \'1 ) ~ .. 

2 r ,v · J. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~OOCOM k\n:l.Qry:., s&n. 'Portador da carteira 
cs 

de identidade n°'-\(11""?-.~""\p~-5 , residente na fu.r, .. ~~ tyJ;.1n f;) , n°.ml_, 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n(' 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bain·o dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pe{ oa que manifesta o seu apoio 

r • •• 
, c a;;.; t' ~~ u 

1 O~i,:-,'r '; ··~.i (, · 
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2L~[V I 
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Manüestação de Apoio Individual 

Eu '1?p~ \!Ih~ t-) U:J ~·2 tS ~56\~& ,{ç; , Portador da carteira 

de identidade n° c2l . '?:ió4 .St :z.-9. , residente na ~ -~/ , no--39 , 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATBLITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perwoe, ~ de __ ??z-.J:-~?U=::....:d=:;.._ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

~sinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

<uu:-..;-..._ 
,..\· :ir ·~·.r," !j .•• ~ 

'l 2 I fV 

1· 
I ---... ·--· 



I Í 

r 
I i 

Manüestação de Apoio Individual 

de identidade no:Z iko4 tpo<( , residente na ~4/; 
Bairro --6k na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, dO de ---~-..oc:;..;;;_'...:....;?t:'!~~--- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 

I '" . :t.~' 
' ·aO Ja., f.. l1 t.·, , .. 
I 

l ""\i~.:_,~ .. ç ~ ., 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ , Portador da carteira 

de identidade D0 5 2 3Sr.qcaf;, , residente na~ ~J , n° 97 

Bairro C~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radio<lifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perwoe, :::b de __ ??2ffi__..;..;;....;..::~~f) ____ de 2009 

Atenciosamente. 
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Manüestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~ ~ c;)~ - , Portador da carteira 

de identidade n° 2> ~ ~) t6f I' residente na~ t 'vr1.C a ç d , noS 9 , 

Bairro L~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa tlsica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruibe, , . .-@ de -----"'-2z2;;1~'-"'-"-~-·-...;;;;);...._ __ de 2009 

Atenciosamente. 

(!fij] :r ·~ . 
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. ...., ,a:'\ V: l,~,,:...,, 
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Manifestação de Apoio Individual 

E~ , Portador da carteira 

deidentidaden• 3f'Í6888'·1 residentena~~ ,n•$ , 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruibe, <.;;b de _ ____.?z:Z~.,.L+._....,=J==-" __ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

,. .., 
• :! · .. " 

12 f[V ,'J J 
.. -- -L.---"' 

i 
i 

I 



·--- --- ·-

t.,' 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu:..__ ....... ~....:l,::;,....;:..:...."' ___ L::....:....:.;...t..:;._P_;..::~.!:::vtl).,~-~=---------------l• Portador da carteira 

deidentidaden°2&.ct~~&-Ci . ,residentena~ ~ ~ , n°,::í(;, 

BaitTo ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perwõe, ~ de __ ?-22::........:;_=~=~---- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 
• • ~ l 1• 

l 
t ' ...... 

' . ' 
" • • • UJ ·~t:~ '....'.; ':· . 
• fl'u :•' ', I ''ON'-' .. . ••. . . .. 
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Manüestação de Apoio Individual 

12 
Eu I ~.do J Se~ tf(92% . , Portador da carteira 

de identidade n° .::8. !i::D. 01'0]. , residente na ~114 . ~ni/~ ~ , n°c.S:5 , 

Bairro [o.;;i,!(J:J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perufbe, o3::J de--=~.:......:;...;; :.....~-~---- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

; •\.! Jt"J., f...o:..h ~li' 
f • :-.;~ ~ - ·"·t3 l •''"" 

2 2 r:: v 

(--.-
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ;2'L,. s)~ ~ ~ , Portador da carteira 
v 7 . 

deidentidaden°J)b. ~2- ,residentena ~ ~ ,n°~ 
Bairro L~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, ~ de--~~:..;;_~;;...___ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

f • '" 
1'1~ \:r ,.4h 1. 

' 'J.' o • ,. 

I- --·-: 
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Manifestação de Anoio Individual 

, Portador da carteira Eu~~ 
de identidade n° {~ 0.2.2.. (("{ /. • residente na.---=~;;..;...._;::;....:;:_~-=·:.=...----l<om~o..:::..Ú::~d::x::;.:::;._ __ , n° E>J ' 

f 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE't, que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
1 I prestação do Serviço .. 
I 

Peruíbe, ~b de --=~~:e& .... · "-----de 2009 

Atenciosamente. 

Ass~e manifesta o seu apoio 

r ..... .. . 
. r ... ~ ...... ,~ 

t ., ........ ·c l:s.': '""tJ• ,r.,: 

; -... C•J.:~ i~: ' · iV- ( , ... 

11 f~V ,J J 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu "1-n~~ eLa_). · ~ , Portador da carteira 
----------------------~-----------------------

de identidade n° Jssz.t DI :Jo- 8 residente na l!tr; m~ A~~ , no 1/ v 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-00 , pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

, apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afrnno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 6J I de --n-1.~ de 2009 -------------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.,. 
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Manüestacão de Apoio Individual . :7· 
. • t<.{_,v .. " 
,l ~ " 

~ Portador da carteira 

de identidade n° :L t q ~t1S) - t., residente na ~ , n° Q Jj , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, :J 6 de ~~ de2009 
----~~~~-------

Atenciosamente. 

Assinatura d pessoa que manifesta o seu apoio 

.. 
.•• .r ~i!~\~:.\ 

'. • ~· ~;;,;. ' .... ·"•"1«:t , ... 
J -l; r ~~;:;r, ... : ~ ·~.~ , : . 
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~anifestação de Apoio Individual 

EuJ;_xmiU ~ 1 fWfu ,Portadordacarteira 

de identidade n° Ôo2. oQI\ . 6Cf0-~, residente na~Q Q;Jtvvn '~ RAA cL ~, n° 601. 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

·: apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
1 "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, 21 de-~__,__ __ __:;;;;.__ __ de 2009 

Atenciosamente. 

I . , ... ~ ':_,," .. ,\ 

I . . :o h:s C nn,, .•.. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

C . .2oo /g:;- 0Mt1rr/ 
tJ 

RESSADO: 

JNTO: 
r PROCESSO N• 53830.000729/1999-99 

;\SSOCIAÇÃO E RADIO COMUNIT Ã;RIA AMIGOS 
BAIRRO DOS PRADOS SA TELITE 

\ 
" ~r~ DADOS: 

PERUIBE/SP 
I . VOL .. ll. 

~--
MOVIMENTAÇÕES 

SIGLA DATA SEO.: SIGLA DATA 

I I 37 I I 
~ I I 38 I I 

1 I 39 I I 
I I 40 I I 
I I 41 I I 
I I 42 I I 
I I 43 I I 
I I 44 I 1 
I I 45 I I 
I I 48 I I 
J I 47 I I 
I I 48 I J 
I I 49 I I 
I I 50 J I 

Q I I 51 I I 

I I 52 I I 
I I 53 I I~ 
I I 54 I I . 

I I 55 I J/ 
I I 56 I I 
I I 57 I I 
I I 58 I 
I I 59 I I 
I I 60 I 

\..., 1 
j r -I I 61 r I < \ 

I I 62 I J 

I I 63 I ~ . : . -,,. , -. I I 

I I 1;4 I 
I I 65 ; 2 1 r E • .1 ' I 
I I 66 I I 
I I 67 ~,..__, I I I 
I I 68 l 

I .I L 
I I 69 I t-; 
I I 70 . I 

r r:-~ I I 71 I 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°l O'Z.. 4 ')"2... 86 , residente na Q. D ~ ~C.. v~ ~o 

BairroC..-f.,.J\l\..O{~clsf?vl. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 'Z 6 de \1\1\.. 0-l' O de 2009 

Atenciosamente. 

.: 
a de pessoa que manifesta o seu apoio 

I I 

'"' 

f 
., I 

'l 
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Manifestação de Apoio Individual ~>S'e ~ ç,f!P.' . 

, Portador da carteira 

de identidade 0°'"3.'S"". b '3. \4 . O?. b:Qresidente na Q . DE: (4 Q.0 ·, N O , n° C\ 5 , 

Bairro LE CI'-J "'t ~ l S~€:-L . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
117 50-000, pesS(); flsica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2 6 de t,JVL A( O de 2009 

Atenciosamente. 

) .. •,..;. -.i"J f'J • 

, 'J~r-.:· .. ::- • r1:..~ 11 

' I 
" . 

f 



!• 
! _________ --

·-·· · - --·---------------···- --

( 

e 

' . 
i 
' 

------·--

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°) O . 'é)q\,f->'l"l.-<"1 residente na R. D ~ P..C9...J \ t-.1 D , n°( () l , 

Bairro C.. E:.~U\ ~o ( <::::.. c.., P&L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e R.adio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z (o de 1/V\ R~ O de 2009 

Atenciosamente. 

atura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manüestação de Apoio Individual 
"-· .. ~ .,' 

_....._~ .. 

, Portador da carteira 

de identidade n° 17. C((.\ ~Y., residente na Q. D <;. ~Q~ \ ~ Q , no !O { , 

Bairroc. E..r-._,\:' r).. O/sc_ \ Q(-L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa rlsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 'Z lo de MA i O de 2009 

Atenciosamente. 

~_ç<úA- ' . 
< ·~;oa que manifesta o seu apoio 

. .. 
f • • Jo.> ' -.: • I .:,. ... -, <.'L: • ·~ •••• '. ·' 

l ') ') r • 1 J 1 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°'-\ \09, \.1 \\ . , residente na C'l. ~ (;; p.. 0...0 \ t== () 

Bairro C....~ ,....._; ~(\_O • c.., ç L . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa sica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z b de VV\ A ~ U de 2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 Z FV a 1 

f 

'i 
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-------·-----· -----------

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n°'l,2 .~.~LO. "Ç"~., residente naQ. (;:) ~ ~ ~-.J ' t-...) ú , n° 1\ ~ , 

Bairro u .....nrt.Q~ "'.::.<:.. 'Ç> ç_l na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa lStca, vem nos termos de que o sub1tem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se ~itua na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 'Z (o de VV\ ~ \ l') de 2009 

Atenciosamente. 

! .J 

I . -
r} ··.·; .. 

k 

7 ' r r 

l .. f 

., 
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----------- --------------···------------·-

Manifestação de Apoio Individual 

Eu Ç D...('. t0 "'-- \ CL. o jo .J>. 'LG-<.., . , Portador da carteira 

de identidade no?. 19 .~.(3 l..: \ ,residente na__,_Q~=~:.....:~._· --'~'--'--"Q.=-...J_\.....;"-i;__,;:U:::...-__ , n° 'Zl9, 

Bairro ç_c;_,_r, Q:;:, i S c l 1?0 L . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa tstca, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 7.. b de VV\A ~ éJ · de 2009 

Atenciosamente. 



r-
' I - -----·----·-·---------

( 

e 

•• I 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu K th LL~ C.... f\.·, ~'"""' ' ,.........,. p, (~o S SP.. ,.._,"'oS - , Portador da carteira 

de identidade n° 3 '( o4l. c, Z3>s:= , residente na Q. \~E:- ,&~.J ~ ....._,o 

Bairro C'-,__. "T l\.0 I s c... , ~ P(-é . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fi~ica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Perw'be, 2 (p de ruGI <9 de 2009 

Atenciosamente. 

1 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

-1 

'" .. l ..... ':\ 

2 1 ~E V ~ ! 

f 
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Manifestação de Apoio Individual ·~;:--, 4 ... .$-·:.,/ 
' ~ "':.,)0 ~~ 

Eu Qo~ <;... \.. ~ , Portador da carteira 

de identidade n~"-l. 01 S ~ \ 0-O, residente na~- t:> ~ A ~0 , \-J o , no ) 'Z D , 

Bairro (.f-,_, "':>1\..o t,s. c_ ' pç, L , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa 1sica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, ___ de _____ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

r-
' I 
I ' .. 

2 7 rrv u l 

f-



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro c (; t--....o~ C"\..-S) · na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. : 

' 
Penúbe, '2~ de VYJ G f O · de 2009 

Atenciosamente. 

r T' 

J • _, J : 
I 

l 

7 7 r r v : f 

't 
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Manüestação de Apoio Individual ' . 31~ . , . . ·~ 
4 . , 

, Portador da carteira 

de identidade n° 9. S'<!> '"'J. 6l{ '-t, residente na ~- Sf'~ o S D u .,.,, o"'\ 

Bairro C E:.~ ~ (\__Q A na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perwôe, 'Z ') de M Ptl O de 2009 

Atenciosamente. 

tura de pessoa que manifesta o seu apoio •', I ,I 'I 

1 ? FEV 
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e 

.'· . , 

.. ";, Manüestação de Apoio Individual 

,Portadordacarterra 

de identidade n°L'l:.L\2..1 .l O~o, residente nal2.. . ~~""''o--:. D\.l l""\0 ....r\ 

Bairro C E ~ s C'\.....8 ( na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa :fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. : 

Peruíbe, Z.:-) de -.L.-W\.:.....:......~~~~0 ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

,h ... 

~ ...... 

2 Z ~~\f .1 I 

6 
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Manifestação de Apoio Individual . -- .3.2.C 

, Portador da cruieíra 

de identidade n° <..\ l t3 9 lf ~~;/residente na R. <3 ~ ""'' o S DJ '""-O '-..J 1" 

Bairro c_ E. t--; ~ \\...0 . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a núnha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · Z ~ de VV\ ~ i O 

Atenciosamente. 

de pessoa que manifesta o s 

de 2009 

f 
l 
I . 
J 

t l . 

'·· ' 

2 ' c 
<J l 

~ 



.... Manüestação de Apoio Individual 
~': 3.21 

Eu Q_ OS\ c_ L"-(\ D Â. C.. D N C& I~ 5<9 \J'?....Â , Portador da carteira 

de identidade n°L\ (.L 3 tó:ZO<€ -5 residente na (h\ P.. '. "::;, C-\i'JTIO S '~Ut-\ ot..J'( , n° /I 9 , 

( 1airro C.E '-' ~ rLO. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e no 1/2004, demol?-strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · 2 ~ de H ~ \ Q de 2009 

Atenciosamente. 

a que manifesta o seu apoio 



c 
e 

Manüestação de Apoio Individual 

de identidade n°'l3.\ o. o~\{-~ . residente na Q ... ~+\t-..J\ O<S DJ t-\0 f.-J-r 

Bairro <:..E.~ ~[L !:J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · Z3 de M A l O . de 2009 

Atenciosamente. 

r ! , . • ,: I , 

r 
t • 
l 2 
1 

L q:v :l ~ 
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Manifestação de Apoio Individual 
,.-

r~,i. 

.3.2.3 
\. ~ 

·~· . ~.c: k-
~ 

, Portador da carteira 

' 
Bairro CE.'-" ~C\......? na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·z~ de \M ~i O de 2009 

Atenciosamente. 

essoa que manifesta o seu apoio 
. 
I 
~ . '·' 

í 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°Z3 .?3 '-'~~H-~, residente na~. ""'.) ~r~ os Du K o ~--r ,n~~. 

Bairro c_ ~ ~ '\-t\... D · na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
( 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar e no 1/2004, demot?-strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados '(SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :Z'\ de (/\/\ A ( Q de 2009 

Atenciosamente. 



c 
• 

Manifestação de AJ!oio Individual 

Eu-{, Nf"':!.if-..,Pr~ÚA c_p.ru ~;\")f\ ~ti.. L/A. . , Portador da carteira 

Bairro (_ ~ ._ ~ VI....D na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·z:> de W1 A-i' O de 2009 

Atenciosamente. 

Ass atura de pessoa que manifesta o seu apoio 

• I 

l ,r; ,; ~.:. (A •! I .. 
I 

7 í c [\f 

l··~· {-
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu lo/ .A/IX_,()/Y'.D Op»u~ deJ ({], 'v'âh,a,, Portador da carteira 
(} . ;if(fO 

de identidade no~Jh3001a>D , residente na f.·. r~~ tS8G n° lt3 
na Cidade de Perwôe no Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, cf '::f de _rq-+-(kW ______ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

27fEV.JL 

l- f 



( 

e 

------ ----- -------- ------ -

Manifestação de Apoio Individual 

~ A , (Í " ~ 1//J, Eu~ ~ "" ~ , Portador da carteira 
I 

de identidade n° f 2 ~ ;2 ) { ;2 f , residente na g. -~~ , n° 5) ~ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750..000, pess'oa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Rad.io Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, â 1- ' 
de ~ de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 
. ""~~:~~~<} Ci -r."; ... r' 

Eu C:n ~ t-.J ~ v~'-~::::~ o S f>.-r-J ~os t)c- f.lvMADC- , Portador da carteira 

de identidade n°'),6 .~O.?. '5-z?::flresidente na Q . C{ l) E: cl \J L~\ '-') 

Bairro c_ E:"-'~ \\... D na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Baírro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2 é) de _ .li,.:;.W1-4-(i..L...;/!.......:\ 0-==----- - - de 2009 

Atenciosamente. 

de pessoa que manifesta o seu apoio 

7 'l r 11 
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-------------·----·-----

Manifestação de Apoio Individual 

Eu \/A t0 \ íL ~ fl. O \~~ G-,. J f..S (?n. f)co~C:, , Portador da carteira 

de identidade n°"l.e, .19\ 5 ~«elo., residente na R_ ~ D E: d \J L~ O 

Bairro C... E: t-J ~ \L O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z O de _ L.-'VV\'--'-'-f3-....:.....:..../ (!....oO<)'------- - de 2009 

Atenciosamente. 

A '• 

r .. , 

f 
r , ' 

~ ;: 
~ 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 7 ~FV t _ 



r_· --·-·-- --- - - -·--

Manifestação de Apoio Individual 

Eu tN\~0. ~}\- C-\ C... '=-C\.Â~~ S At-s""\CJS , Portador da carteira 

de identidade n°'4l -~40 ZJ<d ... 9, residente na Q. , <\ D. (; cJ \J L+tQ , n°'ÇJ~ , 

Bairro c E 1:'--J ~ \\. ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, _1..0_ de lfY\ A ( O de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

L z r v 1 
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I ! _ ____ , ________ _ 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° lI. me. 059-f, residente na Q_ . C\ DE:- d u L .H o 

Bairro (_E.~' \LO na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, C O de VV\ A l Q . de 2009 

Atenciosamente. 

a o seu apolo 

7 7 ny u I 

f 
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Manifestação de Apoio Individual . •. ~~ ... '.l 

, Portador da carteira 

de identidade no<--rz. t% ~ 12 3 9 , residente na Q. <:\ D E: , l \.1 L i-1 -.9 

Bairro C. E:. 'f'-)' fL. D na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Peruíbe, Z O de \IV\ A I ,CJ de 2009 

Atenciosamente. 

~ -. 
r • 

2 J r v 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu !J c •f/ '- !"'- \'::. i L'::::,,() bd :C:::u'> Q..ÇL'í)S , Portador da carteira 

de identidade n°ê. '-\ b~ l9%Ç-(ó, residente na Q.. O. DE:. -;:fv L 1--\-D , ll0...:>o6'--'-~-

Bairro c_ E r--~ (L!) na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, :Z O de \(V\. A\ 'V de 2009 

Atenciosamente. 

' . ,.._ 

inatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 
I 

I ·~ .. • 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 5'"2 -O~Y. .S:l{ ~-I{, residente na 'SN\A~ \ flio "'.:>/\ fa... ~0o.3l , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, essoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .~.4 da norma complementar n° 1/2004_, demonstrar o seu total 

( ·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, _/_'){~- de M 1T <' O . de2009 

·. 

Atenciosamente. 

L.:·. 'f 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ ~,fi'~ ,Portadordacarteira 

de identidade no J:Z .c2.s3 . 4'9 3 residente n&. fo;e ~R. k~ , n° /..23 7; 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa flsica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, c2A 
I 

de ~t...O 

Atenciosamente. 

de 2009 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade 0° / . S: 11. ZO «o. , residente na R._~ ~ (:. J \J L " O 

Bairro C ç t--... ~ "- ..!' na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE,', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2 O de VV\ (\. l O · de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de p~· uemã!lifiapoio í 
~ •' I 

l r V 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no 80{~ {=tÇ. , residente na K &"f\Jt'...õ.r7ib Ü, Uiúf~ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE",. que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, L { de ._'j\1\ ~ tO de 2009 

Atenciosamente. 

r .I 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu gü__,_O};, 9r/)Cvt.~ , Portador da carteira 

de identidade n° ./ f. J. 56. tJJ /residente na f1. V. f1(f~ a(? ~c(A , n° b; ~ , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 1750-000, p oa fis1ea, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 06 

Atenciosamente. 

de Janfio 
[/ 

de 2009 

que manifesta o seu apoio 

r 
I 
I 

- r r 'V ,, I 
I ( ._, ... 



c 

Manifestação de Apoio Individual ·;::·~;· ?8'1 
:.r·;" 
: 

~ 

Eu ~\)o~ ~~ J..~-</'0 ICe.. , Portado.r da carteira 

de identidade n° J B .5(!) 3 o9.3/·\residente na tO.t.~.a, daJ.::, ~ , n° 9 f) ~ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, O 6 

Atenciosamente. 

de ~Á& 
r/ 

de 2009 

essoa que manifesta o seu apoio 

r 
I . ~-~ ~,, : ... :· 

" • ~ •, ,.,. o • ., ... 

7 7 ~. 1/ 1 I 
' -
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no /.5. 6 Y'o R..!Jfl_ Cfesidente na~42ah7.r ~ 9. 3 5 , no 2-3-5, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, EP: I 1750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, t26 

Atenciosamente. 

de~ 
~ 

de 2009 

r 
I 
i 
I I I' 

~ 

' 2l HV 

f-
1 I 
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e 

"' Manifestação de Apoio Individual 3~1 

- ~ , 
. ~~ 

, Portador da carteira 

de identidade n° !3. Ys9'.. 9';l9-rresidente na á$?. h~ '0° .9.9flt 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° I/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 06 

Atenciosamente. 

de ~k 
f7 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 
i 
r 

I 
' I 

••• r J r.~ ~ •1 ' •' ..... . ~ ~.., . 
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e 

Manifestação de Apoio Individual .;r· t\OS .J-t .. .. '". . . . ~, .. .3~,2, ·. 

l.~~~~ ~ 

, Portador da carteira 

de identidade n° 111. :?96- 98,9..$esidente na 12. v~--Kff-. af;t,# ~' n° 59, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 117 -000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, 06 de 2009 

Atenciosamente. 

~ q: manifesta o seu apoio 

r 
I 

I 
! 
' 
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Manifestação de Apoio Individual :\:.~. 3<t3 
\:.~;~:i.;!~. 

~)'""·. tr_, 
~- ·~:. -, 

Eu ~~ 7 tiJ/1/lt)J , Portador da carteira 

de identidade no .3 f. As 2'589.,~esídente na /J V. ~ ka4 afc , n° 56~ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 06 de ~2 ;y de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual ~" .... 3'14 

.~~·~,4,. ~.: 

, Portador da carteira 

de identidade n° /5, 3~03'l5-9, residente na tf?_ ~~~ klaz.bc:.. , n° 2513, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no l/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 06 de 2009 

Atenciosamente. 

Assmatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 
t . ' 

? ) rr V 

• • f 
il I 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° /2.5'.969. 58/ , residente na 6?_ ~C. .9.3o , n° J!_aa, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, c.êtS': 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 06 

Atenciosamente. 

de :dvnk 
7 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 

l l f v tl ) 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ..f~rmco c;;:Ú26 . .&n/426 ,Portadordacarteira 
(/' 

de identidade n° j .5.. 9& O...f)03-.;b residente n~~-:t J kã , n° J2 D, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CE ~ íi 750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, t}(;; 

Atenciosamente. 

de Jánk 
t7 

de 2009 

r 

J 
' l 
I 
~ 

... ~ .. t . 

? 7 rrv 

-~ 
;J I 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° I r~ I.'JS o r.t ~/residente na t/no ~C(~ 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, essoa fisica, vem nos 

(
- termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, O Gf de d~ 1Q de 2009 

Atenciosamente. 

I' 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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I 
I j ... ,..~ '"•• Ju:.,. , 
l ' ·r :-,.,;. . . 
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c • 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°J1ft?& 2 (()422, residente na 6.cly,.o.yjo~na0do::i• g& , n°4 t}, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 1175 -000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da nom1a complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, -~-~--de ~M de 2009 

I 

Atenciosamente. 

,. 

ssoa que manifesta o seu apoio 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° .31-3.5/. 03:7 'f residente na {;dr.JAtZdo ~~tZ.dclo 5~ /!/A- , 
no jY.,.::j, , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEPPil750-000, pess~ fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,O(/ de -~=-!-lu~Yl.L...L.-/;.L......=.o:.....___ _ __ de 2009 
d 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

., 



c 
• 

( • 

Manifesta«;ão de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~~ --f q úfco &f residente na ~llcf!t .gf U:a,. , 
n° '? éJJ. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP. 1750-000, pessoa física, 
ve;i; nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, oi de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 
" f ••• i ' ..- 'lil 

.. ''·"... . .. t. .. ' 

? ? r• V ;. L 

l· f 
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Manifestação de Apoio Individual ~~:· 

<;.-" 35~ 
e;·'· 
\· ~ 
~ 

, Portador da carteira 

de identidade n• '-\ 1!. .S. 'i2 .S.(:.!> ".S, residente na f<: Q,u~ ~ . .S : I liA -
no.J-36, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: lS0-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifhsão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, O~ de _f v N~ de 2009 
--~~~~----------

Atenciosamente. 

r 
I 

l 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 9(20<( </ B~ :5 , residente na fidul7/2do 0:?/G&Id~, n°._385 , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: I 1750-0ô6,Pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, O{J 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 



c 
• 

c 

M~ nifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° A.q_,J..?;l_,J6P~ residente na:tf§luARdo ~k/o S!v~ , 
n° 333 , na Cidade de Peruíbe no Estado de Sao Paulo, CEIY:íí75ô-ooo, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, EJ<.f de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

c • 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°, 3..2 .~ 6 9 g;;'g ·6 , residente na &fu4t?ch ft_Atl(dtJ S ~/11/J , 
n~1V{ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEf: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, {)<; de Jw"J?j, il de 2009 

Atenciosamente. 

~ti ~ftN,iZu 
Assinatu a de pessoa que mamfesta o seu apmo 
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e 

c • 

Manifrstação de Apoio Individual 
355 

~ 

Eu 011udr!J , Portador da carteira 

de identidade n°</".8b1j.5{~ residente na{dv417do WCf}k/o S/!flft , 
n°J1_7 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, Cti>: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o_(; __ de L/? ), o 
{} 

Atenciosamente. 

de 2009 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro (JAtt ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, (}. ~ de ~ de 2009 
----~-------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

; . 

7 7 f-c_ v 
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Manifestação de Apoio Individual 
... ,~ 

:'lf' 35~ : .. 
., 

, Portador da carteira 

de identidade no ~9 . \60 R~f-x, residente na ~Q:. ro._~~ ~~<-e , n° i~~~ 

Bairro ~li~ 2 oe ú),CJ"UV') na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750- 00, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, ~C de -~---!....!.~·:::::::s;::.....__ ____ de 2009 

Atenciosamen~e. ~ nÕo. C..a . ~"'C... 

· ~e pessoa que manifesta o seu apoio 
·' 

.. ~~ .. ~·,· ~ ... =~· -. 



c 
e 

Manifesta~ão de Apoio Individual 

Eu "/l.L ~ c\ .Q Ca:!:áJ Q Jb~ fv1 Q tha. dO · , Portador da carteira 

de identidade no J q .'f 0q .c/l SI , residente na/? aklc/tJJnii!t:J J11:t "f/aru/c , n°rX ~'7, 
!I 

Bairro ~ O!.di>vt J ~ s na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750- O, pessoa fisica, vem nos termos de que o subttem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

' Peruíbe, of2. ~ de __ \AA.._~ ______ de 2009 

Atenciosamente.~ ~o .e.~'\ 6 MO.. ~a..o-L..Q • 

Assinarura de pessoa que manifesta o seu apoio r 
I 
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e 

---- ----- - . -·--

..,. ' ···). ~ 
·, 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu q'l ~ ltJ ih Ih!(/ (c. ( 06 evuuJ !tJLá-7 , Portador da carteira 

de identidade n° / J-'/qJ~1-0, residente na & .[;u;l 6 {ÔJJ!fLu;o , n° /2 0, 

Bairro r;.GtJ /"tA..J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, G 1 de _..r....(A/1_14_(_0 ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de p a ~Úe manifesta o seu apoio 



c 
e 

. , 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no / :.f../3 ~ . :fs '-.( , residente naRua·./vL~ .G,c~J.<J llRA. Pv/{)4Jtc.. , n° q -:f- , 

Bairro O.r:vrv/ /C[} na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2>0 de _.!,_M..:..:_AI~o _____ de 2009 

Atenciosamente . 

. - . ~, . 

?7rrV.vl 
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c 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° Y 3 b I 'fb? 6 O C),' residente na Q . ~R:.. Q..o lo €.R "\O ~i t...\.J A , n°\S ~ , 

Bairro C Ç ~~f\.._ 0 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z '" de VV\ ~"1 O de 2009 

Atenciosamente. 

. . 

essoa que manifesta o seu apoio 

• 
f 2 F v 
I 
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• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu LE::~\c_\ A DoS S_A v---1\"-0S. , Portador da carteira 

Bairro c__ E: t'=--.l 'T" (\_ D · na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Peruíbe, Z <) de -~Wl--=_._f\.....t....:....i'_O-=---- de 2009 

Atenciosamente. 

e pessoa que manifesta o seu apoio 
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- -·---------------- ------ -- ··-----

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~D "--" \ A L l (\_ :. A C> o s s~""'-' "\O~ ' Portador da carteira 

de identidade n° 'L"l. .C\ t (o • Ç6 "-)residente na f\. b.fL .. R o ~@-o~ I L-\...I(\ , n°3 9 , 

Bairro c_e ,_,"""\(\..~ · na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e R.adio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, '2 \ de _..,_VY\_~..___(_0 ____ de 2009 

Atenciosamente. 

atura de pessoa que manifesta o seu apoio 

,. . .. 
7 v 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°"Z l· 'i? í '"=~-gq 3 , residente na Q . DO.~ Qd?<: {l \:'o ~~ L 0 (). , n°_~....:..1_ 

Bairro C E "'-.-1 ' f\- 9- na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2. C) de __ V\1\-__ Pt_ ..... _l _O ___ _ de 2009 

Atenciosamente. 

ssin~ que manifesta o seu apoio 

7 · nv 1 ~ 



I· 

I 

c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu l ~c_E:- t'""4- f\ ~0 1M ~S t"') (- ALt-t~' ~"V\ , Portador da carteira 

de identidade n°'"?:,9. 0(19, í~-)(, residente na R.~-. Qo'?ç(l."t-Q ~I.Lv f\. , n° Jq , 

Bairro C G: V'-~..._:, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, "G \ de V\/L A- l O de 2009 ---------------------------

Atenciosamente. 

As · atura de pessoa que manifesta o seu apoio 

? f v ,. 



( 

• 

---·-----

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 'f&~ 4 ~~ . , residente na R. ~{\ . \lo'-"l ~n:.TO Se L."\.J f\ 

Bairro C....~ ""-"'" ~ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, ?... '\" de _...:....V\..A...~--=--(\-~(.....;:D~-- de 2009 

Atenciosamente. 

~e pessoa que manifesta o seu apo1o 

27FtV~OJ 

t .. 



r· 
!,_I --- ·- ·--------·----

c 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu A'~~\. f\.~ f\ (? ~S6 Oi' iJO S ~ p..~""\"o S , , Portador da carteira 

de identidade n° '?{),(_ '"-\ 9 {g 1-7-~ residente na Q. . ~~. Q Q'-;)fl\10 S 1 '- -....} fl , n° ~9 , 

Bairro c_ G: t--1 "'<\.O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

· Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 'Z S"" de 1/V\ A t O de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 ? I 
~ 



r· 

( 

.e 

-------·----

Manifestação de Apoio Individual 

i"" ~>iÓ -:'"' 

:::::;,, ?6t f,,,. J 

~· · ... 
c ({ . 

):.. . 

, Portador da carteira 

de identidade n°C\;} ~f>. 2 rq -q , residente na n.. ~u · Q. o b ~tt .-o S i h v P.. 

Bairro c_<;""""\-{\.. O · na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executai o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, "2.. S: de ~V\Il:....:....!...A..!..,;t_O~----- de 2009 

Atenciosamente. 

r 
I 

?'/(~V.,I/ 
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.e 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu AL~E:.l\.\0 DoS S..A,--,~0 ':::? , Portador da carteira 

Bairro C- E: "-' -,.-- n._ O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
na 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Peruíbe, z 5: de _.....;.M__...L.-'-R-.J-11_0=----- de 2009 

Atenciosamente. 

2 7 ~~ 11 

.. 
i 
f 



Manifestação de Apoio Individual 

. 
' 4 l' -l . ..,: . 

, Portador da carteira 

de identidade n° tJ \ ~\...\O ~0)-~. residente na {L s A r-J"t' o ~v n o .J ~ "2. I O , 
n° Z.l O , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, plSsoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

C,u total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
~ados . ':S_ATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
~omunttana. 

Afirmo ainda que a mi~iesidência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ?. q de _..L:.M...!.....:-.,;A...;.,.t_,.Q..L_..... ____ de 2009 

c e 
Atenciosamente. 

:í\ssmatura de pessoa que mamfesta o seu apoio 

'· 



r· 
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e 

--- ------

Manifestação de Apoio Individual 

Bairro C... G:.lf-..-1 \ (\_D na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Peruíbe, c~ de IM A i Q de 2009 

Atenciosamente. 

· Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

z ~ ' 



r· 
i '----------···----------------------· ---------···-·· ·-----

c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° Y \] .5'7.. l f1Cf7-.!-l, residente na Q _ q l~ f- d v L. J.i;J 

Bairro c_ E:.-...; '(\_2) na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z f) de ___,V\1\~-=-A_I __ O'"'------- de 2009 

Atenciosamente. 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

t 



r· 
~-------- --

( 

".~· ' .. 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no-z..Eó.<tl\.1-b t-3, residente na Q. q \~ Ç. d0 L~ D 

Bairro c E: r-....~ \\.. O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
117 50-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apo · 

7 2 ~ V ;) I 



r. 

c 
e 

·-------------

Manifestação de Apoio Individual 

Eu J ~::- "Y Ds. <\..SO N A (? . 10 . º=--. . ,i~ f'-J \ o{\ . , Portador da carteira 

de identidade no ~ 7 '2. '"}-I . '<-3 \-4 residente na lt~ <i t~ E- cj 0 L N ::J , no 'Z 2 3, 

Bairro(' _E_~""~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

de 2009 

Atenciosamente. 

-· 
ta o seu apoio 

Í ' "~ ] I 



c 
e 

··--·- ··--------

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no 7-. '1 1 ). I~ O_l.\. , residente na R . q '~ E:- J v L J...J 0 

Bairro C f_ "-.)\ (\_ :::J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ''SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 'Z ]: de lfV\ A l O · de 2009 

Atenciosamente. 

/ 

/ 

I 
a de pessoa que manifesta o seu apoio 

? í V I 7 



I· 
1_. --- ·--· - --
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°ty '2. g<ay93-~ residente na R. ~ D E: ,j V L H v 

Bairro c €:.~ '\L.::> na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, '<.. f"+ de l.fV\ A I O de 2009 

Atenciosamente. 

I""' 

oa que manifesta o seu apoio 

7 1 r l( J ! 

., 
I 



r. 

c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu A D \l i A r-.J P.. QA..\"'::::>T \ tJ f>.. \~c-S. TAu~rtE<::, , Portador da carteira 

de identidade n°3 '1. U. \.\~L\~~ O, residente na Q.. q D E: J v L. h I..:) 

Bairro C.. f: t-J' t\... .,::) na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

de 2009 

Atenciosamente. 

a que manifesta o seu apoio 1 

7 rv 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° f b ~ I? 7- 6 ) , residente na Q. ~P-. .... yo s ()v Mo k..l\ 

r Bairro C$: "-' ' C\... O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
'--- 117 50-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar e no 1/2004, demo~strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·z 2- de W1 (-\ I O de 2009 

Atenciosamente. 

c.A11o~ ~~- B~;:J; 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 ' r V 



c 
e 

Manüestação de Apoio Individual 

.· 

Eu G E:. u \ , Portador da carteira 

Bairro C.. €..t-.f\ QO na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruibe, 7 9- de VV\ 0. \ O de 2009 

Atenciosamente. 

sinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

? ? r 11 ,l I 



Manifestação de Apoio Individual 

.... ê"'",..... 
f.. • • ~" •, 

...... '"! 

. ···: '3~0 , 
1" . .I 
'-' } --~. l_j J 

O:;;-, ·:-s·:"itQ; 
\:. v ... " .. 

Eu M~~ t> {\ c "7:"--o M tS ~ rs s c L. J 11 ' Poztador da carteira 

de identidade n°ljÇ"_ CtQ. ret'\-~ residente naQ s f-\r--._,\"0<, ~!"'\() 1'...1\ 

Bairro ( ç r- ""s;-v~ .,::) na Cidade de Pemíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
( .750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

o 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Bainô dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · 3 c) de lM A= f O de 2009 

Atenciosamente. 

tie pessoa que manifesta o seu apoio 

-' 
1 ., ' j I 



c • 

., 

--- _....___ --------------------
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o~l \ 
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Manifestação de Apoio Individual 
... -.~!s· ~.~--i 

Eu~ GpowdÀ~ , Portador da carteira 

de identidade n• J6 .A,5().J 28. residente na·~~~ , 
nO.::Fr, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP:ii75():()())íssoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 0° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Ol de2009 

Atenciosament~. 

=----=-~~ . 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
I 
I 

...c. 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro C.G ._, ""t- \\-v na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e no 1/2004, demo~strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·30 de VV\ A \ Q · de 2009 

Atenciosamente. 

r: 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu-'N\~\l.~/\ So LAsv "-f t'> f- .Jl-<;v' S tJ~rt/tt/l;rortador da carteira 

de identidade n°ZfS.2~5DJ~O, residente na()_, S~t'-J \"-0 s Du ("\'C},,,ir 'n°~ ra ) 
Bairro (_f r.J \Q. J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 

·C 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e ll0 1/2004, demOJ?-Strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ''SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, '30 de VV\~t O de 2009 

Atenciosamente. 

7 

~ .. 



. 
Manifestação de Apoio Individual :· ~'b~ 

~;. 

~~:u 0 

, Portador da carteira 

Bairro (_~ 1'-J~ .:>' na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
( 750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

o 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Bairro dos Prados "SATELITE'\ que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente. 

. ? 

f 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro _c..ç ""-1"\:"-Q.~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a min..ha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, '?:>O de M A'\ V de 2009 

Atenciosamente. 

de pessoa que manifesta o seu apoio 

1 2 f·~\/ . I I t ~ I . 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° (, .6"-t B l. 06-~esidente na fl . c:,~""' ~oS \~ r'\ O"-~ T , n° [}O, 

Bairro {.E. "-.J'(\_Q na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C 750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 

o 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·30 de VV\ A~ l Q · de 2009 

Atenciosamente. 

l 



Manifestação de Apoio Individual 

'nOS"_LB_, 

Bairro Ct.~'-~ \~O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
( 750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

o 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Baino dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·=:o de lM- A\ O de 2009 

Atenciosamente. 

e soa que manifesta o seu apoio 

? ") :1 l 



( 

• 

Manifestação de Apoio Individual 

'I 

Eu N \L D P.. DA c. O N C..~t C("- 0 t ':::::>A S t L. \J /l. , Portador da carteira 

de identidade n°20.32 6.67Z-'L residente na R. - 1~0 ~ Pt-sc.A ~"';::,.ofl.tS' n° 71·' 

Bairro C. E..t--..J ~Q.0 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z Z de VVl ().l O · de 2009 

Atenciosamente. 

) ? 



( 

• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu \-::::, é () l \ N \~ Q W U [\..) E- S · , Portador da carteira 

de identidade n° 3::,\0. ~ t ç 6 , residente na Q.. '>os pç. ~ cA ~~o Q E-S , no 7-9 , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da nonna complementar D0 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ? ?... de W\ A ~ O de 2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

) Portador da carteira 

de identidade no 4 6 . h(,S lJ46 .. S residente na P.'-l . \)-....._ p. ...._, c.. ,~ ~ e;.""\:"" ~ 

Bairro C-E.~"'('.-::> . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C 750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da notma complementar 

ao 1/2004, demo~strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Bairro dos Prados ''SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 26 ' 
de yY) (:} ' O de 2009 
--~~~------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

f ,. . . 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu- J:'W.O. V) te . ~ W. , Portador da carteira 

de A~!!dade n° ~::t l j3 ~hS , residente nafe. O~ , n° 14'ff' 
...J0::7 ()'- o.._2....' •1 

Bairro (~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruibe, · c!2 ~ de __ ____;Q=--!::5-=----- de 2009 

Atenciosamente. 

. } ,.. 

7 'i r. 



c 
• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu C/,.< .;r;:,...., 1" Oo.w:c. 1"".1...~ 'f' <0:-.. m ti' , Portador da carteira 

de identidade n° -4e zet ' residente na Av:, .j)MAr lMct-., la= , n° J.4JG 
C/ d 

Bairro C ,;:r;:: na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · 2-~ de ---J=,~41:.a.~oe.A..t~ • ..t(QIIt...-___ de 2009 

Atenciosamente. 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu· ~/f( %z ~ , Portador da carteira 

de identidade no J.f ~(; _h~3LI-3 residente na ~I 
1

1S:\c-. iaseD , no JJB, 
Bairro :5 D. fJn-4:} l na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z R de ;:JJJ/ f2 de 2009 

Atenciosamente. 

~uapoio 

2 7 F 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carie-ira 

de identidade n° 3 JJ J l{ -6 y 

Bairro C ~tJ~O v na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
( 750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

o 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 4,..<J_...j'---- de /Vl A 1 J de 2009 

Atenciosamente. 

{)/;;de pessoa que manifesta o seu apoio 

7 z rrv 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~ r ~ , Portador da carteira 

de identidade n' )2 i 50'/- J; residente na ifdu;J~ , n' { lfbf_ 

Bairro C e.."--' \ Q.Q na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
( 750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nom1a complementar 

o 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · ~ ~ de~ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de p;(oa que manifesta o seu apoio 

f 
I . 
I 

2 7 ~E V 

t 
., I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 
~ ... ' : 

Eu f\111 L 10V] _:[j"lf \MO /2a;fo4 J.:trreJt,)O , Portador da carteira 

de identidade n° 2o-32b 2-~6.- ·-} residente na /ZuA iilJ8f'll IA l>,tt 51 LU IJ 
----~------' , 

n° (3 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ao de ~0 de 2009 --------------------

Atenciosamente. 

Assinatu a de p ' ssoa que manifesta o seu apoio 

r 
I 

I 
' • 

7 'l ~ 11 



c 
• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° tU) . 3~6.~=!'\ , residente na Av . ~4 DEI D62EMBRQ , 
no .{8~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :2.. q de __ ~M~~~~~o _____________ de2009 

Atenciosamente. 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

I • , • . .... 

2/~.\1 Jl 

l· .. c .•. · p 

1 
i 



c 
e 

Manifestação d~ Apoio Individual 

Eu ~A YU. A~ Sa..çat 6. ~ B . BO/l.a..l._, P01tador da carteira 

de identidade n° ro &40 361-3 'residente na f. 'C1r, ~~ , 
no ~ 1! , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ..Z & 
. 

de "Y\YYtM) de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~ . 
I 

>,• 



c 
• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu lath,&or LL ,Portadordacarteira 

de identidade n° 33. 0116- Y:lS,fesidente na U. fJ5 , 
n° J/Jb, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Pau o, CE 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, !6 . 
de crnou.{) de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

. . ..-, '• o.·~,: ... 



c 
e 

f ' ..... -.. : . ., 
Manifestação de Apoio Individual ~--·. ~00 . 

'' ;~ 
·- . J '. ~ -. • •• ~J 

._, ·- ~ { 

de identidade n° ~~Ç ~~~ residente na • ~ · , 
n\5??1, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CE 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norm complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,dg de ~ de 2009 

Atenciosamente. 

s atura de pessoa que manifesta o seu apoio 

hl. / .. · ... ,:. 

77nf.ul 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~""'~ ..al.__ ..QQi.J\Itil!,.Q_ , Portador da carteira 

de identidade n• 5513~<-i<; , residente na?. ~ ~ , 
n° \S( , na Cidade de Peruíbe no Estado de São PauÍ:CE:l1750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :J ~ de~ de 2009 

Atenciosamente. 

l v I J 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° <0<>l .J}t.63 t , residente na flv. oG-4 ;be~,Q , 
n°G.[b , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~'f de '-YV"\ ~ o de 2009 
------~~~--------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifestei' o seu apoio 

2 Z F 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu Ü--rna=od.a., t.a:nca.. ~· be..,.x.f? , Portador da carteira 
.) ~ 

de identidade n° c44.t •ct .25(ê-fiesidente na~~ ~o,\~ 2 , 

nolfBL(, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 

( seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
A Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
w Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

~ /"\f d.otfD Peruíbe, .:2~ de_:=LLJ~!........L..:~~=------de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 

' I 

I 7 7 r ., 

' I 
I y-L. 

. 1 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu 1:~ dru2 c;.,~ , Portador da carteira 

de identidade no y .2,8 \.;J--59, , residente na A ti. -;;(,Y PJl.J,SL{VV::.lr&O , 
no bS"o, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, '2 r . 
de ~eLO de 2009 

Atenciosamente. 

/ Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 

•, ... .._ 

J 7 lo r\/ 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu~~ Q,t;~~d_ A4m«, ,Po•tadordacarteira 

de identidade nooQ8.S.7J.q5<{-5, residente na AV· ckzJ v~ , 
n°olJ0 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, r2 f de -~..L.L.J~a.G...----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

? ? r r'/ J I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu , Portador da carteira 

de identidade n° Oresidente na /Jv. py oflv fi-&~ /oO fl, 
0°JooC\ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: ft 1750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

C'm total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
r"\~rados . ':S.ATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
'-'Comun1tana. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente. 

soa que manifesta o seu apoio 

r 

I 
t 

7 7 ~ v • I 

"';" f 

.. 

I 

' I 

' I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ '}) í~<vm~ , Portador da carteira 

de identidade n°~~ \~ ~~ 5<7 , residente na ~ . Jt"\SlÀC\a=J:\i'Y\Ãe 5 . C\AÜI\h'b , 
n° ()~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, p~ssoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
Cu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

rados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

' Peruíbe, 61=\- de _ _ Y'o.nJ,~~~KJ......__ _ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

.. 



-----~--~---------------- -- ------- --

Manifestação de Apoio Individual 

Eu r~ , & · ~di!) , Portador da carteira 
J P . 

de ide tidade ne2$'Jq!;W- 3., residente na ~J(Uf2; u~~ , 
( t0 /IJa , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CÊP: 11750-000, pessoa fisica, 

a vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
W' seu total apoio á iniciativa da Associação e Raciio Comunitária Amigos do Bairro dos 

Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ ftJ de -4-----~'--Q,J;{--=:....::0"""","------- de 2009 

Atenciosament~. 

1\.ssmatura de pessoa que mamfesta o seu ap010 

' . 

t 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° J/4 t~ fl~ t z:1i residente na ULJfl 'b~p.li) \) b 1-. (9 ~. no . it~\, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
tennos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J;..o de ----!..fYl.....:........!..!...,;/ll~·o:.::::;__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o ~eu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu 4-['(;uA L ~):1::- , Portador da carteira 

de identidade n° 'lCJ ~ .f:<t~Ç.(), residente na -;b~~G\ , no__3f_, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
tennos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .:lO de 2009 

Atenciosamente. 

. 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ __ ~ ~ ~ c.4. lO.L ~,Portador da carteira 
6 

de identidade n°1Q63bc2~4- :), residente na CtV . g:\J..~ ~ \'{\0~<-fi, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, elO . 
de :.:YV) QJ,.,Çf de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que rnan! 

r 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~<;.O "t'-{. S.Y>:5;, residente na Q ~ ~ ,.J9... C 0 ~ ufsi , no 9 +- , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa tsica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 3-o de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

v--



.. 

----- ------------- - - -----------

Manifestação d~ Apoio Individual 

.. 

Eu ~~ ~ ~ , Portador da carteira 
~/ 

·de identidade no 4o =l-~S' Qb<:e _g , residente na ~ ~ , 
( n° ~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 

a vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
W seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .2oL de __ '-({\;.....;._:..._~_,........;._ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

pessoa que manifesta o seu apoio r 

L 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

~~ ~efl C0 ..... '0 
""c·, 1•jy ~ : ,.;,.~ 

\tLf~1"•'·1· ~";, 

~~4~~~ 
.. 

, Portador da carteira 

de identidade n° tJ. B'lt -4-1~lJ, residente na v{L( /.J_ c.....\f>..:CV..~ kEo...J~ , n°t.tJ.{, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pesiOa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, .1J:}__ de -f>'-(11---'-'-(Jt_(_._~(,L,...,) ____ de 2009 

Atenciosamente. 

ssinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

,.. 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° b:U . Ho3 .6 , residente na ~ ~ . o , n =?"to. , 

Bairro na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, -"6 de --='2nc..~ÇI.:!Ç""""'"'------ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio r •t 

? ? r V , 

r 
! 



c 
• 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° 4) J;2{, 8:)8 ~8 residente na ~ :n 1~ f?~ , n° e;<.f , 

Bairro ~{9 /sc:.~~PfL . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu 
íJ] r ·i rí~ c. ~ _..-/] /~ o/ i·_..., c_,, , 2 (~L0 \..ú~ / r I I {... UL \.(., ~'Glf~dftador da carteira 

~~~-----------------------------------------

·,;;-\~;/'r[) 0/) r:> ,/1 • â /) _/ { 
de identidade n° 'i<--. (f:., ~u . -er 1· residente na '4uc;. YLúC &ea.u... f: rt~ ~ no I o { , 

Bairro f rSYt/Í~h {SY/~c..~--:.P(. L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2rÇ3 de __ c.._~+--'---Ú.:::...L_. "-=t .::..9 __ de 2009 

Atenciosamente. 

é- _· --
Ji~d 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
I 



c 

--- ----- ----- - - - - -~----- -

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4Co . 't> 1~ .a::fi ;-O , residente na ~ X\.LCtp b 2ro..J& 
Bairro Ç'~ J~c.~ ~ P6-L na Cidade de Perwbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisick, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

. 
Peruíbe, o2h de __ \...yy");;....:.,.....Jo..«P""""""'"'-- --- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

l I FFV · I 



·• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu kaolt:C.M f'i,y J' ~A , Portador da carteira ·r 7 
de identidade n•«208cl::JDO.-ot, residente na ~< ç:~&.R1}. , 

( ~1~[1 <{O, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: ll Ô-000, pessoa fisica, 
a vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
• seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 



Manifestação d~ Apoio Individual 

Eu ~'q AJHJ,im I~Kl dLLtA~ , Portador da carteira r r "' 0 . . 
de identidade n°ç{j//L,09B;c , residente na W 1 i) , ,0: Q.6 0-lM;fML),, . 

( .1°r58 . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, a2 ~ de _4-r--..::;.J.""'-~-'------ de 2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

ntidade nj -q residente na t{).&., liúJca , 
C no na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 

a vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
• seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ók 6 de --'-"'11-~--'---0-A..-0_·_;;:;__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

essoa que manifesta o seu apoio 

7 1 L y 



., 

Manifestação d~ Apoio Individual 

, Portador da carteira 
IJ.. 

de identidade rd._':t!(zf:fb/6 -d_, residente na 1Alh , 
C n°/ 1!; , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 

., r; e vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,- e 2{; de _:1____,.'-'-/1=..LLJ..Q~.....c...------ de 2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o se apmo 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade 0° z;~ 5BS ~'il-l_ 'residente na~ :~ f Alvc.S I l.l 1'1'Ó . ('-11?' 0° j.o ' 
....-..... 

l .Bairro Se. 1 P-c { na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
- 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, L ~ de __ '"""'VYlfl~-' 'O.>o<.----- de 2009 

Atenciosamente. · 

7 'J. r V I 

i-



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da ccuieira 

de identidade no j<6. )14"':\ ·":\O~ , residente na~ ~~~~ 
J 

Bairro(__~ t-......~""'t"' C\. O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Pau1o, CEP: 
( 750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

u 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · ~ 
. 

de~ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pess a que manifesta o seu apoio 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 
fcE; ..... ~-::> 

de identidade n° 1;- .1-2.. \ . ~ ~ '& , residente na R . ~c.AOo ~ . f{ a...Jha.J-o , n°~ I V , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 O de Y'b~ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

"l 
i 

I 
I 
I 



c 
e 

Manifestação de AjJoio Individual 

, Portador da carteira 
~ ~ê~~? 

de identidade n° C\ .<\57 .bO 2~ , residente na U\ :E1VPJQ'to t1. , n° C lO, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa tsica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Go de ~ O de 2009 --------------------

Atenciosamente. 

r. ' 4 t-cE:- ... 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c· 
e 

Manifestação de Apoio Individual 
< 

·.·. 4.21 
I '· 

. . 4 

Eu l Q \:1\ M., ~ ~l ~"'. , Portador da carteira 

de identidade n° Q O ::\5 'So ~ , residente na ~ \1 · ~ t \ .. ~ C2J\if\)Th, ~ 1 ?h".) , U0 b ~ ~ , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisíca, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2b de 2009 

Atenciosamente. 

pessoa que manifesta o seu apqio 

2 v ~ 



c 
e 

Manif~stação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no t{(J,.=f}1 ,oh i -J, residente na tt )JLM,·!l/lA.JÍ/l, ~ P.M~ () , no ' ;)O , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Zo de ~/O de 2009 
--~----------------

Atenciosamente. 

ra de pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

f , 
I 
! 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ..f ~~&õ: ÁRD ~~v.> , Portador da carteira 

de identidade n• ;?i-11 SG G@ -15, residente na 'Lo..~ h f.;~ , n• \-0 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pes a fis1ca, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ólO de ':-rv:Q .~ y de 2009 

Atenciosamente. 

(;J;:v,º=' ~ kk ~~ 
Assinatura de 'pessoa que mantst: o seu apoio 



c 
e 

Manifesta~ão de Apoio Individual 

Eu ~(0/'(t'o &LOS ~1&-/t:J , Portador da carteira 

de identidade n° 7- r/7-32-z-,.:s, residente na .Jõu! I -tJ.' , n° /22 , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750- 00, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z O de __ rt,_,1~.4_f.=....O ____ de 2009 

Atenciosamente. 



c 
e 

Manifestação de AQoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no 4 +. 'i 4 2. 932-q, residente na ~Q • N~ ~~~m.~ 4-1- >n-a. , 
no jp )2, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 1 750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, c2 ..2 de _ ___.!.~~=~----de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.. 



c 
e 

- - - · - -----------~ --------- --~----

Manifestação d~ Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade 0° ~I{;. qg~ ~l"q , residente na Q..,+o. 0 ~ • C~ , 
n° ~4. , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · ,bC\, de r.ccQeu:ç de 2009 

Atenciosament~. 

2 7 r· v 



( 

e 

Mavifestação de Apoio Individual 

de identidade nocJ.~. 661- /Sô-?, residente na JY)~ ~ ~ , 
no k~ I , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, r20 de ~ ~ de 2009 

Atenciosamente. 

22f·V ;JI 



Manifestação de Apoio Individual 

I. 

, Portador da carteira 

de identidade n° Q,~Clo(, I ~~ ~ - ~ , residente na ~ex J ~ ~' f OA v Of: ~. 
n° j:O , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o 

(.,. seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão e Comunitária. 

c • 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

I 

Peruíbe, c9d de __ '(Y\Ã)J-.D _______ de 2009 

Atenciosrupente. 

essqa que manifesta o seu apoio 

l? ~/ :.1 



c 
• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu~; fLv:4 f2C <(2 b, ,().,., ~ , Portador da carteira 

de identidade n°"'" S tDZ.6 Ç"2 , residente na .fL/u-n 2 tJ? ·k/l f.'~ , 
n° 1:-r ~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, L_) de ~t.MAh de 2009 
-------r,~~~~---------

Atenciosamente. 

.. 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no oi~~ . .2.23~=-t2, residente na ~ 40 , 
n° J({S, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 

C
. seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão e Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :2<:( de ___ <=rY'l.;....;....:.oOJ.<Y~·~--- de 2009 

Atenciosamente. 

u=~~'d c !-t.~~ 
Assinatura de pessoa~ · ~poio 

' _,. .. 

i ? 

: ~ 
L...... ~ -



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu h!\C\M.o.. 0r o/o. ).1 ~ , Portador da carteira 

de identidade n° I Ç .L/1-'< · 0 \.,;> -~residente na R'#i. JM... ~ ~ lf0,A, · M J.<.~ 
n° Y ~<1, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Pulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, c2 J. de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que ifesta o seu apoio 

2 



., . 

-- -·-------

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ (l/Qh cl:3w- d ~O IYJOv , Portador da carteira 

de identidade n° ?!{ 3Sj 53{j-6,, residente na AtJ. zlfáR chy;m~ ' n°~0 6 I 
!'.~ Bairro U ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 

11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, oJô de _._.m~cue-=-·~ ___ de 2oo9 

Atenciosamente. 

· Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu __ ~-~~~~--~~--~~-----------'~rt~ordac~~a 
de identidade n° 3 s r 2 J"O ' ' residente na 2 Zf S6 'êJ-. ~ ~ 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 C de ~oc;_ \) --- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

l 

1 



Manifestação de Apoio Individual 

Portador da carteira 

de identidade no (fG <fe6 ~)C_,{; , residente na /J V [ C&/ r}. VJh {C:..<:.. ..... " n Q , no ©- , 
na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
( "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

e 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. · 

Peruíbe, _0...=1.-_ de _ __ ,f./Í1j)~. _u ____ de 2009 

Atenciosamente. 

') 1 'I d I 

l 



Manif~stação de Apoio Individual 

Eu tL~Ar, /, rC.t o v Olu1 rl..V\'-p .. 
-..;;;> 

, Portador da carteira 

de identidade no I f. O 6/iR .Jl:., residente na !l..llel d.o<J e:iCO.CtOt<J J-24 , 
n° J %2. Y, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ,,;lo2 
. 

de /??la~a de 2009 

Atenciosamente. 

~ - \ L)A(Ã lCJ..úD_ Cfu.w;w.cO 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n• &/2 -g 9) 1 à 6 j !residente na \) · .:0 , ) L\ - ~c_ ~ ~ ~ ~ . :r.,_,_,~>"-" G , 
nogcz~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11 50-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z C( de --~___;___--='":;;.__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

~a ~pe~ que manifesta o seu apoio 

L-. 



c· 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ qo~LO<- ,Portadordacarteira 

de identidade n° oZcf /2(;. 9C1 7, ·re~ente na ;{._ ~ '. ~ c2,3/ c..e~o.~.-f'L:) 
n°d3l, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CE . I I 750-000, pessoa 1sica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, cJ2 de C2J?4Zd.~ de 2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual " ··:··· .. 
"-,. 

, Portador da carteira 

de identidade n°c':b.(;Õ\.L.{Tt..l JT--1, residente na a. :..e.,"~/ ~ '?e..r~N~ (_<::,_.~? 
n° ~"9-.1-, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pes oa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 

( seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
A Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
• Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

• 
Peruíbe, ~ ~ de -y-..-.. ~ ... b de 2009 

Atenciosamente. 

... 

As~soa ~ue ~anifesta o seu apoio 

t 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no J \ 29'f) 3'JS.li, residente na \( . b~ ~~L v~ A CL ~~ . <J.....'-JA~~""t"t-o 
no ·J f~ ~. , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem-nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, d) a_ de _1-"vfot......Jo<f~J =2) _____ de 2009 

Atenciosamente. 

... 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

l 



c 

Manüestação de Apoio Individual 

Eu._~~~iO;,_;__;,:,ffi.:.=-:'--·-~-~:.....;;.::_.lo...L.---w.cb~_....S"""';k"""'.;......::;------'' Pórtador da carteira 

de identidade n° h. 4 ~3d3B ~ , residente na Au ?J<J r :h ba: 
Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comwútária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perw'be, Z 2 de N\ ~ : O de 2009 

Atenciosamente. 



c 
e 

· ~ 
' Manüestação de Apoio Individual 

, Pórtador da carteira 

de identidade U0 ;$. B.-{9. dd9residente na .Qfo( ~~ C"'".A7:...~:::0, 0° /<!?<;-, 

Bairro ~/~ ~Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindéi que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perw'be, ___ de __________ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

7 Z ;FV j 

l -· t 



c· 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

deidentidaden° õ~ ~.zt>.2g ,residentenaf~~ ae-6DJ ,n°~ 
na Cidade de Penu'be no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, /pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, 2) de -~-r~'-4-Z--~""----- de 2009 

Atenciosamente . 

. .à--~inatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

7 7. v ~ l 



c 
e 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

·. 

, Portador da carteira 

de identidade no/10. :L S ll· I{ { 3, residente na ~ !(_'-c... LJho/ , no 3<; :( 
na Cidade de Penuôe no Estado de São Paulo, CEP: I 1750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, ~~ de ~ de2009 ------ ----~-------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que m 



c 
e 

.. 

Manifestação de Apoio Individual ~50 

•.·- . 4 . . 
·~ '- •.;.- ~· 

Eu ;;)o;:{; fJ1 /JIZ C V S J) I -o)J I f) C , Portador da carteira 
\C. C=.-~ 

de identidade n° 3.!? l !;.c2D- &. residente na ~ Áp 10 t? ~~ C-t:J , n"//!C: 
na Cidade de Perm'be no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELrrE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, cf? 1 de _..L.A_....:;_~....:;.._"O ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa e manifesta o seu apoio 
~ -



c 
e 

., 

Manüestação de Apoio Individual 

·. 

, Portador da carteira 

de identidade n° 10:553513 6.3 , residente na 4 v. SAÕ Pt7Ut-O\<:. <=_.~~ , n° 563, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, 2 r de ----'--M--'-'-AL-LI .... O:::.__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

7 } L C \1 ~ J 

l 



c­
• 

Manüestacão de Apoio Individual 

EuVrr!~ ~ 
de identidade n• 2 ?. 6df. ;;p-:, &Jl, residente na :í?e;;; . ' A ele 

, Portador da carteira 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perufbe, d2Ji- de ~ de 2009 --------------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa qu6 manifesta o seu apoio 



c 
e 

c • 

Manifestação de Apoio Individual "' r; ... 
~· ~53 

'·-:" .. ; ' 

"<{>,. 4 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4~. ~ ~G . ÃG'S-S 'residente naeSifDrw.~') s; () Dfõ\l\~t rV. 'n° :}q :3 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo,- CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~J de 2009 

Atenciosamente. 

7 I J 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu .Âvl-0-- ~~- ci-o-;.iJ.ML, ~ , Portador da carteira 

deidentidaden• F!. )34.iq,residentena~~ ~ J± ~.n·~ 
( Bairro C~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 

11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e n° 1/2004, deffiOJ?-Strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

c • 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·~)-- de __ 'YV'\-'--"~~.;:...;· o.=_ ___ de 2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~-~ )c._ ~ , Portador da carteira 

de identidade n° 2~.-=t?)'L.I.fK-3-'-1, residente na õZ..-.. ~-.be,._ M , n° 'l 3g, 

( Bairro w-~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e no 1/2004, demoJ?.strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

( 

• 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, t.b .::;- de 'V71 a..:.o de 2 009 --------------------

Atenciosamente. 

7. l r • 



c 
e 

c 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4-1- . ~ !lt/. ~g4- ~ residente na \2. v4{ ....... 112. ~ {~ f3<=V4t-c>::.o 

Bairro Conk na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2-\- de __ .......L-m:.....;:_evt_'o _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assina~oa que manifesta o seu apoio 

) I f. 1/ 11 1 



c 
e 

(_ 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ãJ '1.; aq .lf:SJ residente na mt!.'J , n° 46 . ' 
Bairro Qn~Q · na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, _z_:r_ de __ h1_C4___;_,;;;!~;___ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de p a que manifesta o seu apoio 

l ~ ~ v ' 



c 
e 

f> i\~ .,, "": 

~ qf,'l 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu .1ÚL~ ?Mb ~V\~ ,Portadordacarteira 

de identidade n° {o 'Sltó ~{I, residente na Jtcf~ Q~ o.V'O <:;~ , no ;s-, 
PY1 /,lo. ' Bairro 'p? \.,.(../ - na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 

11750-0 pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2~ de NJ~ de 2009 -------------------

Atenciosamente. 

o seu apOio 

' 
,.. 

J 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu._..)..b--1-.r..;-=-( k=..:..f\J_[_--=G:___:_P,___x~r~i>:;__....:::~~:;..._j_~e_;_.~-..!.:~~R--------' Portador da carteira 

de identidade n° J J. 6 ~o3i t , residente na 7_._, P Q .J IJ fle S ~é' (J. {(,D c.~._,_.!\..?. , 
n°5()0, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, essoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 5 de _..._rl---'--4-/J_..I_:, ___ __ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que 

v 



c e 

Manifestação de Apoio Individual , ... ~Go 

, Portador da carteira 

de identidade n° J:{J 8{1 :JJ(, residente na f., 4.,/it.t2 JQ/te6-J , n° tf 6, 
Bairro C L.~ /t./u;.; na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2 T de AA ff /0 de 2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 

I J 

·. 

'I 



( 

e 

-------- ----·--------

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ;;;q. ~.:Zê 1 residente na ?w 

Bairro é?t; >2~? na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
AmisQs do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de ~A D de 2009 
----~-------------

Atenciosamente. 

l. t 



c 
• 

C. • 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 8. ô{{8. <6 Q.-l- .Q... , residente na AO·. ~ ~ AP. I( c0 

Bairro u~t-0 na Cidade de Pemíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Baino dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ..2'i de ____ or.n~· ~º*F~·~-------de2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

7 . ~ if 

't 
~ 

i 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu __ ~J)~4~v~~~~~J--~L=t~~~· ~s ___________________________ ,Portadordacarteka 

de identidade n° ~ 3 0~95"519-b , residente na (LA cL Tu C-v, 1 Lf v 1 

Bairro Cer, tr o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 1.,? de -~I/V?.::........:.....l:oo:4::.....t~,~.,...,"J'------- de 2009 

Atenciosamente. 

pessoa que manifesta o seu apoio 

l- ~ 



----------------------------- ----·--

( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

~D,o l/,c.., [ o tf'L a.. Eu O :~:adordanc:~ 
de identidade n.\ I) u:fb 2&'\ , residente na i>Lh.1 i\J , "- , '~ i , 

Bairro ~ ~ na Cidade de Peruíbe no E ado de São Paulo, CEP: 
117 50-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, -21 de 

Atenciosamente. 

L 'in •I J! 

., 
i 



c 
e 

c • 

Manüestação de Apf?iO Individual 

•' 

Portador da carteira 

~ L jc..t. ........ ,t-.0. 
de identidade n° ) I 56 b!!. R) - residente na /tu R 1 t[:W b f11M o h , n° j 'O) 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem ·nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, 2/ 
I 

de ;tf4t ~ 
J 

de2009 

·. 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



.. . . 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu zr \A a.IJt(} (2 . {J f,;, Ji-. lka- , Portador da carteira 
~n () ~f \t.~--~o. 

de identidade n• S:n4t.Ut · 2 , residen\!' ~· (Ja{f' l(o.fa.. ~._:& , n• ,3!)-; 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 750-000, pessoa fisi~ vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

C ·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

c • 

A:finno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, __::cJl::._. _
1_ de r Í õJ de2009 

Atenciosamente. 

t 



Manüestação de Apoio Individual 

, , 

Eu h A; c. < 1 LA.J k ~ , Portador da carteira 
\ C..(;;"-J\t\. o 

de identidade n° j b ~ q 0 1 i 9 , residente na 'J?VJ..cv & óki\e~ , n° j o5"J, 
na Cidade de Perw'be no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

C ·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruibe, d2 ~ de _-~./b"vúJ...<.:-..:::.~ ....... B''------- de 2009 

·. 

Atenciosamente. 

Assinatura de pesSoa que manifesta o seu apoio 

z 



c 
• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~'ff'J e4:· , Portador da carteira 

. / \c.. e:~ ~I\.':> 
de identidade nO ;;:,i(}3.Ki(:t.r:f(:B residente na -&k! .. ;t{l!)j)?qfé?< I 'n°Stl ) 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-dOO, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .:0 f de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que amfesta o seu apoio 

Z I 

I - r-



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

\. ··, 

Eu \á C for ~"'f i. k ,· """~ de 5 e~ ~,·f h o , Portador da carteira 
\ C...."-~~<\..0 

de identidade n° ~6: 6::J~-~ t~ ~ 1, residente na ~rv~ ~o-nfeir-a foh~o , n°~_, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo> CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, d, 1 de _rfh_....:...e.__,L-· o..,__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

r 
'• I l 

;, l 
.. ,. ,\, )' ' ,, 

ZlftVJI 

·-··. I--' ...... ~. I 

I 

I 
I 



( 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu JL..wk rt ,;11 '"12..<:c.Rov . , Portador da carteira 
7 

de identidade n° <o. ;;,. O~ . 6,<to - o , residente na Bv. v(JMw_ Ao âHfo f c.. é.~ T\tO , n° q{,~ 1 , 

na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11
7
750-000, pessoa fisica, vem nos 

termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, _J.__.;.t __ de '-YY1 o...u;> de2009 

Atenciosamente. 

que manifesta o seu apoio 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

.. 

, Portador da carteira 
\C.~()..O -

de identidade no .01.1t;o.3::fh-1', residente na 4r. ~ ~ ·iC. , noc.MOJ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

-
Peruíbe, _r2./7 ___ de __ Jr.-,vvo ________ de 2009 

Atenciosamente. 

a que manifesta o seu apoio 

• I 
J -



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu 7)oNfzá(; C:, SALr; S , Portador da carteira 
( \<:.~....sT~;:) 

de identidade n° /S 8 g 1-8.?3-4 residente na RVA das ArJTurd os 'll
0 f3 9' 

na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 / de /1\ A t O de 2009 
--~~~=----------

Atenciosamente. 

Assinatura de essoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 
.-t' ,.~ .. ~ .;_; ~ 

..., .. : 

~~ 4",\3 -~· 
•.. 

f.( 

, Portador da carteira 
c. €::"-''ti..O. 

de identidade n° 'llY45-':18 3 - L(, residente na ~/1Vlfr"b /o (Í( \O j(ll4-vv G..o. , 
no , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, U de ~ffi-JI.{Jú).....aaa.. L..__ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.. 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

~~\\~ d)À ~~À]~ ,Portadordacarteira 
de identidade n° 2_ t 6 Lf R 3- "Ç T residente na ~~t; '\1-. '\\ ~ 'V_. · :\ \S. \c h--.-!'0 
n°3t3(, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .2 2 de ~ ~ \ (:) de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, e identida e no residente na 
~~~~~~~--~~r=~~----~ 

n°-Z3-, na Cidade de Peruíbe no Estado de ao Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

I 

Peruíbe, 2< de -41--1'-f-.L..-f}:.....l..j--'()""------- de 2009 

Atenciosamente. 

soa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

( •I 

• 

.. 

Manifestação de Apoio Individual 
.. 
\. 
\'c ~. , 

Eu f\ by A-0 \)íZB +~ f~ i-a 6 , Portador da carteira 

de identidade n• 5J 'fb1J,; Cf ~~ , residente na lJ Jl't tif4J ~ , n• J ~ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Pa~lo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e R.adio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

A:finno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

.p· 
Peruibe, 2 ~de (Y-ff{/2 

O' 
de2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu \(D R, IV ~ Df.\fl. ~oSt'\ ~ ct>U\1!~, (\ {\ , Portador da carteira 

de identidade n°9B~\ OY l'l- t ) residente na;_:;Q.~,"'-;!-~-t~?..:..-______ __,;, no z 6 ~ , 

Bairrq ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C 11750-000, pessoa física> vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e n° 1/2004, demo~strar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'\ que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de' pessoa que manifesta o seu apoio 

r: • 

" " ' I 111, 



c • 

Manifestação de Apoio Individual 

~ lt6S. , Portador da carteira 

de identidade n°5.~.2j.2--S. , residente na ·4cmat/ , no '?!B, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~B de ?11p-o de 2009 
--------~=-----------------------

Atenciosamente. 

Assin · ra de pessoa que manifesta o seu apoio 

t 

1 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

/o 0 

U!G !/(fJ 

~.}q 

\)\-, 1-f . 
"'·' """' 

, Portador da carteira Eu &foi\6i 
de identidade noo2-J f3;zos .0. , residente na mA VJ-~ , n° S 7t7, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

( · apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~6 de -yy?/.J 0 de 2009 
----~~~~--------

Atenciosamente. 

. . t-' 

! 



. , 

Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° O B f3S2Çj_ , residente na fL[)b Z - ( l r 1<- e:.--1:.~ , 

C
Q-0 )~1: , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
Jem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem · por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida.para a 
prestação do Serviço. 

n... 2 (J - !>f' Perwue., · 'l de __ -_L:_...___,;_ _____ de 2009 

Atenciosamente . 

7 7 

r 



.. 

----- -----

. 4~1 . 

Manüestação de Apoio Individual - -r-i'; ~l'".~•;,· 
~~ ,, t't' 

Ce identidade n• lj ~ l IOJZ5 G , residente na <'~2: ~ 'â~ ~C tê.~"""-'-' , 
o .!?f%! , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-0 O, pessoa fisica, 

vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/20047 demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida'para a 
prestação do Serviço. 

Perw'be, 62 3 :) 

de :xDa ''º de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

t 



----· - - - --- ---- --- --

Manüestação de Apoio Individual 

Eu~~&;) ~~1v ,Portadordacarteira 

Ce~~ade ~? ~Q"C/. q~k~sidente na tfZJ:?: {L/&Yt: /c ~r-~"-9 
~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 

vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
·Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. 

Perwbe, 2: L/ de 2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual I' . 

, Portador da carteira 

de identidade n° q.1. À ~ .. ft O ,J. residente na ~C, ~ /c.. €:..._. T n... 2> , 
n° '4 e, , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

( eu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, kL..d de ~{)~?r------- de 2009 

Atenciosamente. 

sJl/&lofl svJds J~ sdtA-
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~· 



Manifestação de Apoio Individual 
l- • 

Eu Portador da carteira 

dej~~dade nol.fÇS' b 1-4. residente na ~,d.,çr / C.<O.~-.:r-.0 , 
0° na Cidade de Peruíbe no Estado de SãTPallí; CEP~ 11150-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

C :eu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

•
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, de ___,\'J\~~-Ho~ .. ,...~"->..0.___ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

I ' a. ~ 

L 7. V tJ 

l-. ~ 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu h_5;, /JY~a dÍ> /M4 ,Portadordacarteira 

de identidade ll0 S. ,2.3 ss 3 s-, residente na !Zu 11- (/;llí/ c (//.-<:jR.., / ;z 6 /(_(.,_,~~ 
n° 1..7-6 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoarfisica, 
v;m nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

( ;eu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
A Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
W Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2'3 de 11/ J'iZ-t,-O de 2009 

Atenciosamente. 

~1/i:. ~oa q~a o seu apoio 

77 ~J lt 

.. 



,. 

( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu C L A v O ( o tv O (L G · D g , ~ t l U A o , Portador da carteira 

de identidade ll0 I I 3 q 5 oZ) residente na P I TO /1J (; Ué. f {2 17 J C~t-~ T~ 
n° ") 8 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Baüro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, _Q_ l{_ de --'--(!1--'--.L.....o(}.._I_O ____ de 2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 

7 7 I í lf :ti ? 



( 

e 

.. 

----------

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~~ ~ ~~ , , Portador da carteira 

de identidade n• "/I '3 ~ l? i' ~-9, residente na ~~ l \r, e- i:t9 /c.'-~0 
n°~, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, C P: 11750-000, pess~a física, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 0° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 1;) de ----=~'--.a~IMD=~------ de 2009 

Atenciosament~ . 

? ~ . 
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Manifestação de Apoio Individual 4'i& 
' I 

~ ' 
\, 

, Portador da carteira 

deidentidaden° 2L!~;3'J31-0 ,residentena Ítv.~vc ....... -.kl J<>q-J G-.c.:-1./l fVto'l~n° 0 S , 

Bairro C&...,k-o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, OY de s.l U "-.J ~ 0 de 2009 

Atenciosamente. 

xlmknm ~ ~fJ~, 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio . 

.,, 

ZiF~V.J 1 

r ,/ 
/ 



c 
e 

., 
} 

Manifesta~ão de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 3GY6 :rOz\.\ -1 , residente na '-;(_ !3 Q:'l C:r L G f1;yc.; / 
' 

Bairro C CM, \tP na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sirua na áreª' pretendida para a 
prestação ao· ServiÇo. . 

Peruíbe, 06- de --?~/\._.t~~......;;.....J.I....-0 __ de 2009 

Atenciosamente. 

\ 

Assinatura de pessoa qu manifesta o seu apoio 

l I ~ 

I -

., 
I 
I 



(~ 

e 
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l 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu. __ ~t:)~s_·_~ __ A_~ ___ l>_t_o_s __ ~_c __ ~_#_,_fL_~ ___ :f __ v_N __ ,_o_~------------~·Portadordacarterra 

Bairro C e~ n..O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreª- pretendida para a 
prestação âo·se:rviÇo. · 

Peruíbe, OB de2009 

Atenciosamente . 

2 I U 

t· t 



c • 

., 
l 

Manifestação de Apoio Individual 
.~· 4~1 

s· ~(, 

Eu~~ ~rev:lá dJ, :=>'31.1:àa-~ ~ , Portador da carteira 
I ~ , 

de identidade n° ~J 4cl.o<. 0 45"-6, residente na (V-. 'Y"~ ~ , n° q()/1, 

Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do-serviço. 

Peruíbe, _ o_Q_ de ---A~~------- de 2009 

Atenciosamente. 

2 ' r c v 
: 



c • 

., 
/ 

Manifestação de Apoio Individual 

/'I.. tJ / t j /j , residente na ,!{ZR c/~ #-9~17 /Yo dv{; n° f':? O 
7 ' ' 

Bairro tfe 4~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do-serviço. 

Peruíbe, 

Atenciosamente. 

ue manifesta o seu apoio 

2 7 r 1 J 1 

t M 



., 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° g . j ? r l L(f , residente na "f.-:. <->ó-< !V:7 Jb C<.. V. &~? , n° ftO , 
2/ 

Bairro ~L_p na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre~ pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, O~ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 ) [ I 'I l 



( 
e 

., 
l 

--- --------------------------------------------~---

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° j , 8(!Jb tX. 5 ~ , residente na~<./~ ~.u- J. 1--1&>,. h,..,. :.._2 , n° f5 O , 
(/ 

Bairro ú~"b.zo na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreéJ. pretendida para a 
prestação do· ServiÇo. 

Perw'be, O_f.ê.:....__ de sl u N 14 D de2009 

Atenciosamente. 

pessoa que manifesta o seu apoio 

. •, 

7 7 ~~v ·l 1 . ' -
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 2.2 111 ltO, 3 <1 , residente naA 1/. lL ?o ao {2., b-C. 1:0 {\ 

Bairro Gsí A C~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessda fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre~ pretendida para a 
prestação do· s-erviço. 

Peruíbe, (9 ~ de ---,).P.wJw~::...=----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

?J 11 Jl 



., 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu S;,m""""' ~ cYL<:Í< d@. 3cvr1<$Ib . , Portador da carteira 

de identidade n° Cf I . ClJ 7 o .Cj 2 o.7-, residente na f\~ fo..po Pu~~ XTf , n° .S 't-9, 

Bairro ~ c2 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ''SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do. serviço. 

Perufbe, <9 8 de ~HocJ& \ 
de 2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 ~I 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~~~--~--~~~~----~·~--~~~~--~--------------'Portadordacarterra 

Bairro na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre~ pretendida para a 
prestação do· servíço. 

Peruíbe, OCO de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

I' • 

',, . 

l 2 HV 1[ ~0)0 
. 
' ' . .. -
' • r,, , 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~r;§ i fVl1_ ()/,' J &tI /4 f/!J J. f:. /';24 , Portador da carteira 

de identidade n?±,fCj'~X' residente naGJNdJ-,?/!J ~~ AL (lll4 , no?/f, 
Bairro {JG:fFl/lP na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n~ área pretendida para a 
prestação do Sêrvíço. 

Peruíbe, oct de ~;v/o de2009 -(/-;-?'--------

Atenciosamente. 

Assina a de pessoa que manifesta o seu apoio 

l 



( 

e 

.. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° j S ::; (p J ~3 residente na r;)~ é;JU 19 í2 J)!J 6 '5 )tiA, n° ?kT. 

Bairro O c ~rzo na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do· servíço. 

Peruíbe, O rt de éJ' N J.l) de 2009 

Atenciosamente . 

') 'l 
' ,I 

t 



., 
) 

Manifestação de Apoio Individual 

Bairro C cn.... h 0 na Cidade de Pennbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° l/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre~ pretendida para a 
prestação ao· servfço. 

Peruíbe, .;::;0;....~=-- de d \J •'-..) 14-u de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r 

t .. 

.., 
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.. 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro CG::. .h__ 0 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do-serviço. 

Peruíbe, O 'C de J u rv f-\ 0 de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

? I I 

f-



( 

e 

. , 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ \?..~ ~~~~ ,Portadordacarteira 

deidentidaden°~%.~t) :\\d-~,residentena ~~~ ~S'>~n°~~ 

Bairro C ~~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
117 50-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreª pretendida para a 
prestação do· serviÇo. -

Peruíbe, ~) de 2009 

Atenciosamente. 

· ssinatura e pessoa que manifesta o seu apoio .. 

t 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~ 9 tt 1-2 2 S , residente na J:. vt:rl t... J or6- J' rz... c~ e.~ .. ~ <'\.!0, no I \ C , 
c 

A Bairro C~~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
W 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do~ Sêrviço. 

Peruíbe, o CO de t.J \.l "-' H O de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

.. 
) 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade ll0 ~ '2. I ;. o r r g ' residente na T "V:) v §;r .f..- (r J 6 tlecx (:-2.-4 #'?&~ n° I I o ' 

Bairro Cr-.- \-.....o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Sérviço. 

Peruíbe, o<g deJyrv H D de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

e 

., 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n' f Uj"'iti/~r. residente na-,;:."~-1}1 < t/.., k..., M...~'-", n" 1 I c , 

Bairro (~~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do· Serviço. 

Peruíbe, C~ de Wu~HD de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de essoa que manifesta o seu apoio 



. , 
.I 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~ . , Portador da carteira 

de identidade n° 2 9 "' I G 1 40\6-~ residente na "C hol\t{Mn..~~~~ n° J \Q,. 

Bairro c Q ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ô<e de 2009 

Atenciosamente . 

j. 
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Manifestação de Apoio Individual 
·.. c.{ 

de identidade n° f ~ ]f/1 Cf~L ~ / , residente na [élu"X( Go Úl. S: L t0 , n° ZL h 

Bairro CE .J \v-c, na Cidade de Peruíbe :Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do· Serviço. 

Peruibe, O g ~ J u N f..\ O de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

'i. ~1V 



c 
e 

., 
I 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~~ .h.\~::t..\\:\t:>;l residente na /1_. f-k.,.~~ G, G' ~ & 

Bairro C c- L__o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

PeruJbe, O ~ de t f\J N t4 ~ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

11 f'V · l 
t 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu R~ JL_ , Portador da carteira 

de identidade n° Rj~ <}1.% Jl b , residente na n. &kn_lo ~-~ · 

Bairro ~h..., na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Sérviço. 

Peruíbe, <() 5. de J \.l "'-l ~ Q de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

l7 hV 



c 
e 

I 
Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° Il<:l' ~'lo q~ t' , residente na n .. gJ,,. ,...,,J., 9 . 5,,}&4-- 'D0 '2:J.j . 

Bairro ~j;·t:) - na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ü~ de d u t---J +-\ ..:J de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

7 í v 

J 



c 
e 

-. 
1 

- - ----------------------------------------

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° q 3 25 9 f2- I , residente na /l , CL, +b ( . ~LA 

Bairro L:f.o.-. b.,..q na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do-Serviço. 

Peruíbe, <O C\. de d ~ v--J \4 0 de 2009 

Atenciosamente. 

-~· Q bft>~ ~ Assinatur~pess~ue matlieSt;o seu apoio 

"' 
'---

l " ~t v 
J 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°.]. 7- ./ ;;z . t;'o- t, residente na/2 ~ ?L,_~ C. ~-~ 

Bairro C~ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n~ área pretendida para a 
prestação do Sérviço. 

Peruíbe, O q de t.l '-.1 N t--\ u de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que anifesta o seu apoto I 

f 
I 

J· 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° c139,;? r so J 1- , residente na R.' terp: 1Y1. m -e ,J<-.4, , n° Ys , 

Bairro Ce~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Sêrviço. 

Peruíbe, of} de 2009 

Atenciosamente. 

l 7 fV 



Manifestação de Apoio Individual 

., 
~t:-· 
:r; S llf 
'' 

Eu~-~~v_L_~~0 ___ ~_e=~~~~~~'-'O--~~~-$_,L_u_~ _________________ ,Portadordacarterra 

de identidade n° ~~êlfo97~- b 'residente na.--=..:f:~:..!.oeC,/)~4!.:Lf:oU., ~.)(;::_11 ___ ____ , n° ~ ' c I 

e 

r 
) 

Bairro Cp:;í.eO na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes.soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 d_a norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o8 de 2009 

Atenciosamente. 

que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 3"1 f 9ó 6/8 # residente na a~ __ti;p fl;?} 5//Í:.I9 'n° 27 5 , 

Bairro 6 í/ii'L--c~d na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre~ pretendida para a 
prestação do· Servíço. 

Peruíbe, O g de __ 0""/!:...,_~_,.,v_t-/_o ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura d&soa que manifesta o seu apoio 

\ ' 

2 ! ~~v 

i --· -l . .. . 

J· 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~g~ , Portador da carteira 

de identidade n° '!1' . ~I E). otq~ib residente na ~ )Jó&,'Ja:y c1.oniL 
Bairro !Jft\l& na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pes-soa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Atenciosamente . 

2 'l ftV 7 

J· 
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Manifestação de Apoio Individual 

(J' t'"'"' r; 
r'~· 
~·;. 51·} .,, .. ..• IC( 

Eu~~- , Portador da carteira 

de identidade n° 14. J.f( /1.1\ ~li - 3 residente na t •, ~ s~~' n° z,~ y ' 
t1 7 

Bairro \IJMV na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n~ área pretendida para a 
prestação do ServiÇo. 

Peruíbe, O ~ de --~-d-~-~......::..:;_ ___ · __ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que 

7. f v 1 

1· 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° g_ i2 z... 4~ 1-o , residente naóZ. ~ s I'ohA L L' Lu.,.. 

Bairro Uh ~-=;. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pesJoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do ServiÇo. 

Peruíbe, O 9. de ~,_1\..J 1/'-.J \---\J de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

I J 

.. 
l 
I 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° J h, )'JS ~ L[ 76 , residente nafBa (Je[(t {JoSé tttlll&f<l 44:JJ./JÓ!lb, no 6 Ç , 

Bairro CZetVfiO na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
117 50-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do~ ServiÇo. ~ 

Peruíbe, O '\ de Jv \"-.J+\(J de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 7 FtV 

l .. ::-.;: 
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Manifestação de Apoio Individual 

> Portador da carteira 

de identidade n° Zt.J f/i!} ). _j ' residente na -r::. ._jt::rr h ros-.,; Ucne--a 11-o-th.: ·'-º n° 3G , o 

Bairro C&....-~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreª' pretendida para a 
prestação âo-ServiÇo. -

Peruíbe, 0 9. de J -..J N \-\0 de 2009 

Atenciosamente. 

· Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

j, 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° l\3 I\..\\..\ '-56-~ residente na Q, S f\ f'..~' OS D\J MO ~Vl , n° S"'t'a, 
,.Bairro c___ é~"._.)"" f\....-0 · na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 

<.._ J. 750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
o 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
migos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

f"\ 11'!\ ~ /l o Peruíbe, ·:;,v de_-~r....._;.....~..o..!...!..-~-~---de2009 

Atenciosamente. 

z 7. r: v tl 

J· 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ ~o_ ~ 0-c/0 {Onc;arpj ,Portadordacarteira 

de identidade no [2 4.6~ I róCJo-t residente na (2 . ~/) zo!l )/ n° 11. , 
na Cidade de Perutôe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem ttos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELTIE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, r{! t de_....:.._/ t}-----r.:::-a-'4.7/fÁ):;.....;. ~---de 2009 

Atenciosamente. 

arfi)~l -­~inatura de pessoa que manifesta o seu apmo 

11 ftV J J 
L-. I 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro C. E.. --r :S:t\._:) na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C1 750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

o 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
~migos do Bairro dos Prados "SATELITEu, que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

PenJíbe, ·30 de V'J'. A\ l9 de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

I . V ' J 



Manifestação de Apoio Individual 

VV\ (:~ Q v ·, -r-/\ , Portador da carteira 

de identidade noz.~ lO. O\ f} , residente na (L SE'"-'~ O~ WMOcv\ , no 6l1. , 
i 

Bairro C.. e. N '\\._0 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

a n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
W Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·?;, O de VV\ A 't O de 2009 

Atenciosamente. 

ssoa que manifesta o seu apoio 

J. 
I 



Manifestação de Apoio Individual I • 

, Portador da carteira 

de identidade n° Z.2 qc_ I \ } l- Z., residente na fC ~ l'- ......,, os e:.u~o u\ 

c Bairro C_<;_ "-..1 ' Q. 0 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · 3 0 de W\ A ' O de 2009 

Atenciosamente. 

l . 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro ( E t-J\t't. O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·~O de W\ A \ O 

Atenciosamente. 

de 2009 

. ·'!',1(:C :(tuç . .J ·~. 
·.:"'-'~ !Sts Cmu!!~. 
(,~r I;J\f t:l').• (\ QP1';1"; 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° oiB .ltn. "" · 3 , residente na '24 I)Lh-ecflo ~Oh?~ , 

n° c.35o , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ol:) de _ __r.:_tf}.J..:.r.;~i{)~----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que 

·:!:1?11ÇO ~LIC<J . t~ .. ;:~ .... 
;.iÍlllitério das C<mlni:ar,v; 

COHFERf ~f"'l ·" ~·t;tNA 

2 2 FEV iOiZ 

J· 
I .. - ... - .. J L=..~ . ..--. I 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no 4~-55 z. 4 Y 7- CC , residente na (L. {) (>5 Rf se r-t ~<Ja f > 
Bairro C~r-...J\0.\::) /se..·, p (.L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pesso~ fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, -z 2_ de ~ A ~ O • de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu a 10 

·,:~.~ Pú8L ,,., .. 7t-l: .. :. 
' • ' ' F\.1\J I • .... 

·,IIIISIÁ"() da! CMuic . · 
(:ONFEI\f CC»oo (I t"Jr'~ . 

Z 7 FEV 701l 

/ __ - J· -------~ .__ ___ 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade ll0 2g.~ 9'l-it q_ 3 , residente na R.. c::>o s 4sCAD C> a E- s. 
I 

Bairro c t:;vTn .o /s, c. i sP(- (_ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessdct física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, -z L r· 
de VV\.A \ O de 2009 

Atenciosamente. 

sinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
r--.íP-.'IÇO--PÚS~L-IC-ú :Ú,:: ;;,_ 

. iil1st~ d8s Conuic;arp; 
CONFERE COf.A O Ol'!ljtNA· 

11 FEV í0i1 J 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°lf b .LI39 3 Z- C'f , residente na Q\.J A. 1-:::.o) @s<:...A~DQ~-S , n° 2./ 7:, 

Bairro C ~ "'--''IV::>/.;: c:.-;, (? Ç. L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa 1sica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z'Z 

Atenciosamente. 

Assinatura de pess 

de 2009 

que manifesta o seu apoio 
fr--:í?'~. IICO--:PÜSl:--tC-CI ~-iL' J,.., 

·-~~dll5~ 
C.OHFERE COM O Clf'l~INA 

11 FEV 10i1 J 
6:-:::::::::: 
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Manifestação de Apoio Individual 

/"'\ L r- . C f.~EGS~. 
Eu ~ A ~Q. ·, E::. L ~ t'--'\ o.S \..:J:' ~ f "-'~ s ffto N toS ' Portador da carteira 

de identidade n° '4 7.o c 6l 0~-3 , residente na Q- 1'::) os {?ç.S<:Al)o.€)ft6 , noz I b, 

Bairro GE. Jov TO u (s c.:. spc..L na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 2'Z de V\1\ ~ ~ O 

Atenciosamente. 

de 2009 

-~~~a., . .:t.:·~ ~~\ 
~oas~~-­

(.ONfE~E COM C~.,..., 

Z 1 FEV i011 J 
j . " ·""' L===: ......-.•-.ukl•'-.;....:.z; 
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Manifestação de Apoio Individual 

, . . 
') < • 

I ./"'--

Eu =tJo 1?--'U t:=]lhJ C. j S c o SAL~(\~ v , Portador da carteira 

de identidade n° y 2> 53 g bZ8-S' residente na e VA: Do> (}.s;(fl.l:x;) n {:- s ) n° z (o, 

Bairro C.~ (). s c.\ <::::. ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa sica, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço._ 

Peruíbe, 2 C de (/V\ ~ ( O -

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o 

de 2009 

,ll 1;0 PÚSLICCJ .-e~":~,.,~ 
.i~ da! Comun~. 

( t,'INFE.f'f ri"\ •. - '"\(;'r.tN~' 

. 11 FEV iB\1 l 
b--
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°4 0.]33.960-5", residente na C)Ç,f'-JT fl...8 /rLtfd...:,c,.DotL€'2 , no !W, 

Bairro C CrVTCLc/ <5 c; s Pf--L., na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessda física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z. Z de l/V\ AlO · 

Atenciosamente. 

de 2009 

,1'.'ÇO PÚSl.IC(J .~t('::"'A' . 
. insl~~~ 

CONFERE COM O oP!~"JI~· 

11 FEV 10i1 J. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°3~.3Z 6 (78 Z residente na R ~ llr~ c_p.. i':::. Q rLfE: s , n° I CCC, 
I 

Bairro ur-..Jl"(LL:J/ '3 G~ P?L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELrfE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z L 1 

de LLV1 A t O . de 2009 

Atenciosamente. 

2 1 FEV í0i2 

j-
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu í2 AF"A e: L pA·1. \..J A Qa ~Q~G:vJ 6 'D-vSe. .. -.. )'7t,s Portador da carteira 

de identidade n° <-12. '1o<6.gB~-'), residente na R. [?Es cA ~o úl. ~ S , n° 3~9 

Bairro C~ tV \()_O /s c i 5 Pc;-.L , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa tÍsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z 2 de lfVJ A I O de 2009 

Atenciosamente. 

2 2 FfV 10il 

L=J: 
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Manifestação de Apoio Individual 

/ r 

Eu F: L A \..J \ O ~ À kD f S<iÍI'JÍ f?:\. CO. , Portador da carteira 

de identidade n°39 .351-l\ '3 S:?,- residente na 12 : D o :) (i S.CA Do /U---S , no 3 65, 

Bairro CE"-'Tfl 8 i, S c_·, Q (-L - na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa 1sica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Z C de VV\ ~ O ' 

Atenciosamente. 

de 2009 

f 

·P'IIÇO Púsucv ;~.:.;~_.,_ 
. if!ISiário das Cofoorlcaçu; 

CONFERE CQJJ 0 ()Q''jl~· 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu c_ A Q. 1 O S ~ 8 b (?- 1 f;t, Q A l:J f Lo M ()Qfo.i S , Portador da carteira 

de identidade no <-{ 7 Zz y. I b 2 , residente na Q u A . !~oS (2t-sCACOlU-S , no st'f2D, 

Bairro Cftv!(t o & c.. ·, p~ L . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa'fiSica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Zc de 1/Vl A ,( O ' de 2009 

Atenciosamente. 

11 fEV 10i1 J 
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• 

Manifesta!tãO de Apoio Individual 

Eu ~~ t ~'iJL.th ba::t;;;; , Portador da carteira 
7 

de identidade n° ~· 'fó2L.GtJ4·1., Fesidente na_RoJ20 A& Ps,q , 
11° 11>5 ., Bain·o · E:;Cl_f'ç)~ na Cidade de Penlibe no Estado de São 
Pauto, CEP: 11750-000, pessoa tlsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar ll0 l/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretet:ldida para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que m?nifesta o seu apoio 

!f'I/ÇO PÚSLIC<J rü' . ..1;1 • 

. 1Mt~ du Comu~; 
CONFERf r./'.t.~ (" f"'"'.J~ 

21 nv ;o;z j. 
L...-====--·- · 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~ ~0\~ ~~~ c:l f,c::ch~ :5s •\1\t , Portador da carteira 

de identidade n° \:=,.~SS _ 353.<-( , Fesidente na ~ ~ C( cl , 

no ~~c, , Bairro ..::C~ &Á na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: ll750-000, pessoa fisica, vem nos tertnos de que· o subitem 7.2.4 da ·norma · 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do BaitTo dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,. ..2~ de--~~-==-· _____ de 2009 

Atenciosamente. 

· ~R'JIÇO ~EliCt~ ~E-:-L:;~;•_ 
.• ~M'Iério di.~ Corr.Jrj-..,.v; 

CONFERE Cf'l4J (I nr>>r,t.v 

l1 rrv ;o;z J 
1.:::;===~·---
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Manifestação de Apoio Individual 

o ~r. ..... Eu W\~ · ~\...UJ , Portador da carteira 

de identidade 11° ..26\o~cr-cG , Fesidente na f~p.ir9· ~l\ ___ , 

n° __LM_, Bairro Sc\f<S k na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° I/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radlo 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2q de r.r.-nQ.M 
-------=~------

de 2009 

Atenciosamente. 

~fi. Ass~ e pessoaque mam esta o seu apoiO 

7. 2 FEV íOi/ 

l· 
'-====·-----· - ... -- .. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~L) Lo US!J(Z. ?J. Ü@::::) S. ,Portadordacarteira 

de identidade n'4 ':J. 2)JJ SitJ ·,1-esidente na ~ fP, !?o tx' \ I 

n° J / ~ , Bairro b C1 ~ b na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-00Ç, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, .26 de ~~V de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu (!;; 1.:::!/l.D c , Portador da carteira 

de identidade no /]) j 4/ ~residente na fx\1 r 

n° _IÜ_, BaitTo , bC L .{?é: L na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° I /2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Peruíbe, 
~ 'Y'77/l;~) 
~ de ___ ..-.:L.'Ld_~::......__U=--- de 2009 

Atenciosamente. 

I 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

· ·:ff-f(t) i"ÚfliJCt, ,.-C.t :·: ~,.,•. 
;,~@rio ~ f.c'nU~. 

CONr(f\f (.().J. o t~O•t;tf'# 

. 1 2 FEV 10i1 J 
6:::-=:e. = 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira Eu qª1dJ âçClb:J · 

de identidade n° :2 ':f 2JJ(}-( ~1~ residente na _ _,_,~"""·:::ri"==-.;_---,,,..,..~____;;'--------'-~-H ___ _ 

no ( Df , Bairro 6~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-'660, pesskfui(;a, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusãç Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :JS, de '/7?4 ,j de 2009 

Atenciosamente. 

.----·--...... ·-
: ·:P"JW;( !'j!;L(() ri~·=~·.'· 
:.tMI~ (;.;.~ ~. 

cONru;. cou r or-"';•u•· 

2 Z FEV /O~Z J· 
L ...... ~-.. .____..._ ...... ~ .. _...._ 



, Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n• q/. ~40 --:,~3, residente na 0.{4 ~ Kt • , 

n• 31 , Bairro ~~ eet na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-00<Y,'pessoa física, vem nos tem~os de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/20~4, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~~ de ~ de 2009 --------------------

Atenciqsamente. 

nifesta o seu apoio 

· ::~.11.;)0 i'Ú5l <t• -riD~ ~~. 
;.~~~c m~ ~~­
C~rtRE CQJ,, C -~~J\i 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu Yr?Q Y/f!)ç j /) ~, Portador da carteira 

de identidade n°=J:?. 2::CC2S..Jt ~, residente na_&_tt.----'~'---'<2f22-==r'"""· =..!-.-fJ-fi;r' =?42:~-9'"------=--t><_,_,~:..;_( _ , 

n° \qq, Bairro ~/("A~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-00tf, pessoa fistca, vem nos te1mos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, c?e de ___ )/2 ___ ~ __ ... __ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
I ,__,....;... ___ . - . 

· :~:'ÇO PÚSUCt• .-t~~~~­
,',lrO:,;~::- o~~;. 

r.Otir~H :'-O!J O ~'';4~; 

2 2 FEV 1011J 

l == ...... --._... 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n• oJ:) ."'?fi . '151 {, residente na ~ ~ "< 11 

n° iC?O , Bairro cbC ~~ {)e/:, na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radío 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

1 

Peruíbe, -..86 de ?77/J ~~ de 2009 
------~------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
. '~ P\}Sutt, .-i'l' ... ·• 
;.linisl'ério dl';! ·~ .. 

CONFERE C<W O~ 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu e V-.om~ ,Portadordacarteira 

de identidade no 4 ..).qp)~ .%3·1, residente na ~ ~ 
{/ 

n° !S 7 ' Bairro Se; m i na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do BaiiTo dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, od.O de c-4,/(c;;J de 2009 
I --------~~--------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

de i tidade n° JQ .Cff3CJ. J6t~{esidente na Q - t\'" I/ , 

n'$, Bairro ~ 6 (2~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
C Paulo, CEP: 11750-'GOõ}pessoaSiCa, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 

complementar n° 1/20d4, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, $ de _ .......... SoafL.L..._L.-../-,/]~{Q~-- de 2009 

Atenciosamente. 

essoa que mamfesta o seu apoio 

: =~r,nço PÚBUCtr tU~"~~:. 
;,finistéío das~ 

CONFERE COfJ O OW'IINA 

11 FEV 10;1 J 
1..::=~=-·······--............ ~ 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu 2 

no I C( 1, Bairro 
1Ê::J C ( Pei na Cidade de Peruíbe no Estado de São 

Paulo, CEP: 11750-06'6, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o?6 de--~--~_____:;;....;;; ____ _ de 2009 

Atenciosamente. 

~·-
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

: •:R'AÇO Pr' • -
·.: . . IJ8UCú ,..·t\: .. ~7 •••flrStéll(' oa~ r. . .. . 

Co ' -~~~­
NFf.F~r ,··n1 . ... ,.. -'\IV\: 

' . • I ' I ,C>II'j . 

, "'1'- I 
. 2 2 FEV lOiZJ f 
I · i 
~ j' 

.:; -----:. : .. :.:.:..·,·.,:.:_··· 
-~. 



5So 

·. 
Manifestação de Apoio Individual 

/ 1 J +· . }-,.,~ 
Eu. __ -uf ,,JiuJJtJ.n~a...V)::!...-..k:CU.~-.!l-{Ciu....a.../.!77'J~L..· ~~:::.:..____:;~~~::..::~~ / <..<..-V~=..K.<...!>"=-----' Portador da carteira 

de identidade noJ/ka.J_ .k8 ·S. residente n~ç; ~t:~~ ~ , n°~, 

Bairro 8:: l S ft h na Cidade de Pemíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C ll750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afi1n10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pemíbe, ~ de __ :rL?~~V-J~::..::/~o~ ____ de2009 

Atenciosamente. 

'P'JIÇO PÚBliCú .?t(l':: ~;~ . 
• tirns1éfio das Co~, 

CONFERE COM O orw;fNJi. 



c e 

·-

Manifestação de Apoio lndividnal 

Eu ~ í2oJA.L~ ,UV... ~e<: c-- , Portador da carteira 

de identidade n• 00 ~$"" q n- , residente na 4v QOJt~ ~ 1 . , 
no 1.2 30, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, P: 117 50-000; pessoa fisica, 

' 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J s- de --'-)1).!....-f-CL.u?....:....-.....~--- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 1 F[V íO./ J . 



/ ' 

Manifestação de Apoio Indiv~dual 

Eu ~~f ÚPortadordacarteira 

de identidade noJ5'.S{l:S,~çresidente na# .;f/i?~ ..k'"/1 , 
no srO , Bairro Cem /1<,0 na Cidade de Pemíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub ítem 7 .2.4 da norma 

C complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio e Comunitária Amigos do Bairro dos Prados HSATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

'• 

Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ô?Cf de--~---'---- de 2009 

. :R' !IÇO PÚ9l1Cv ;€t.:. "~~o· 
.. iinistl!rio das Comu~ . 

CONFERE C0tJ (' :)Qtt;JIIjj. 

2 1 FfV íO~l 
' j· 

'-====-



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ": ·r~~(; A _;h vú o 'GL W! a LI': 11. ' Portador da carteira 

de identidade n'.;:;2 .. 3l \.':Jf)l, residente na-;lfl ~ ~ ?V!, n' /Q::l, , 

Bairro Se; 96L, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
( .1750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e n° J./2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, '30 de ~40 de 2009 
----~--~~--------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

' ' ·~liÇO PÚSLICv .:ttl': ~,.: . 
.. iinistério das ~­

CONFERE COM O ()P!IjJ~. 

2 2 Ffv 1o;z 
J. 

L-::;===····-····· - "'·--'fU<I'.! 



c 

l\1anifcstação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° <íb. 811981 ..... k_, residente na ~ ~ ~ , 
n° ;8/, Bairro ~ · na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o sub item 7 .2.4 da narina 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio . 
.Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

~ 

Peruíbe, ..:/q de 07?0é9 de 2009 
----~--~----------

Atenciosamente. 

Assinatura éle pessoa que manifesta o seu apoio 

t · :RIJlÇO PÚBLtCü ft~~-(,1.1 . 
•• linisMrio das Comuniclw. 
CONFE.'~E COJ.J O 01'1'JIN_. 

2 1 FEV 10;1 j . 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ~. ~:lt') _o0'?>_:_) Fesidente na 'í} ,~· . ,(l(.f.!ú.fÁt9 f..~.rt::ti"J!' , 
n° b c::-7 • Bairro ,J::>LLÇJ .Q na Cidade de Pemíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vetn nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bain·o dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 20 de ---~--~:...:11-· ..... ,•--=----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pesso~ que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 5% 

, .. ;, 4 , .. . 
·- "-,_;- \ ·~J .... .;: 

, Portador da carteira 

de identidade n• !IJ.t{lt:ltli'.JB • residente na ~ ~ · ~ ::n 1 , 
n°613., Bairro a_,v-t&O na Cidade~I1ifbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750~000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 

( complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
A Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
W serviço da Radiodifusão Comunitária. 

c • 

.. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de--~--=--~"-'-" ... "----de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

' :R'nçO PÚBLICú ;tiJ': ~--~. 
:.iinistério das ~; 

COHFtRE COM O OO't;tN• 



Manüestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~ Jt ~ , Portador da carteira 

de identidade n° ;g;;} f5Çt?Jl5-!:esidente na ~/2J~L:D tf{5. , 
no/ fJl, Bairro ~ v!~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 

( complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z f' de -.......:.~:.....e..._:;.~_;;;l!?.--=~=----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio . 

. ;R' /IÇO PÚ8l1Cv ;ü : J; 
.. linist~ 1a.s ~~· 

CONFERE CIW ('I t'Y'•~t!'v-· 

21 FEV a:z 
.J· --



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no 2Lt2/f9 .</2:?.>-S. , residente na 

Bairro soi ll;,J;. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

a n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
• Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 3cJ de----'~'--'-""""""""", _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r· .;R'IICO PÚBUCú ittJ~;"1• 
;.!itt4stbic das Comu~ 
CO~IFERE C.OM O O"'~IN ... • 

f 
I 
I 

2 2 FEV íU~Z 

J· 
L--==-.,~•u 



Manifestação de Apoio Individual 

lli ~nl N s !:é- -?Portador da carteira 

de identidade n° sc:xJ SI 338, residente na ~c:? IJP-4 

Bairro S G l Pé,., L· na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
Q 1750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar e no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, -~ de _ _ _ /11\_L.JA~' co~--- de 2009 

Atenciosamente. 

ta o seu apoio 
r---~:---- .• -· .. ~ 
· :R'nço Púaucv iW':~ ... ~ . 
.. linistério 1as CominQw; 

CONFERE COf-J C (!Pl'tl~ .• 

21 ffV í9il ~ . 
~ 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu C;..ç Ro~ ~4s= ~C'Y;5/.4 ar( ~.-?.cí? , Portador da carteira 

de identidade n° J--z? "9:« 9-r?...t, residente na /1? {l;of /f}!: 4c~c-;(no A:5q 
Bairro ,)'Ç? ~/ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 

C I1750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ...:!:-> de --3-zr.=ry~O::l...L--(/''\:-' ___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

:H'JIÇO PÚBLICú ('~C':·{•1• 
,linisr~ da~ C<-omun~ 

Cmlff:RE :r)! l C\ r,P.'";l'J,t.. 

11 FEV í0'1 J 
L-~== 



c e 

.. 

Manifestação de Apoio Individual 

é) 

Eu~ , Portador da carteira 

de identidade n° .,....sS ~s o-P ?, residente na !Jif. fp oi ic, A Y'lej; , efr: 
Bairro S~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, cio de --~-=--=--~..e:~· ___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio r -~ -
~~nco Plleltcv • .:tl".:~·.~. 
.~IW;~~­

CONFEFE Ç0l.4 O ~·~~~~ 

2 2 FfV i0~1 

i j. 
'-= ._.....,.... ----- :..:. -



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° .2~. 9b6.Sl~-S-, residente na huA 'X\~ .e.J..o..u.. f~a,á , 0° g4 , 

Bairro _CT::u-,0 ~~ \ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Pauto, CEP: 
('11750-00Ó, pessoa ~ic~, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 

no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 'Qo de --=wn_,_,_ ...... a""'.("""$~---- de 2009 

Atenciosamente. 

r.--R'-li_Ç_O -PtJ::-. B-UC-CJ-;ii_.;: ~~"~. 
~olini slério d<ls Com\JI'!Ce{,L··· 

CONFERE CQt.l O 0!' 1'11N~ 

2 Z FEV 10;1 J 
' --·· ·-. ~_._._.... -· --~ .. 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu d~.a .-v~4 fr. ~ L.cz ~R""Z~- ,Pmiadordacarteira 

de identidade n° fi;!Gi;r. 2:<<<;) residente na ~---A& ~C:? /Jl , 
n°5!0 , Bairro Cc">~i'ZIL-o na Cidaáê de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° l /2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Baino dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~· de ~ .. --C,"' de 2009 
--------~=--------

Atenciosamente. 

~~~~~;2 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r--:::-: . 4 ........ . 

"P't1ÇO PUSLICv ,·ti!': .... : . 
.. iin1stério dAs Comun~·. 

C.ONFE.Rf rr·:.• '' ·':w;tN.i'· 



c 
e 

( • 

Manifestação de ARoio Individual 

de identidade no :z.<. . S:?ft ~ s "?:> <-{_, residente na fJU. ~ ÚS l\'b ''?<s12 k!..c ~ .. :~ , 
n° 6L(. , Bairro CO <.:~Pc 6 . na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 00 de __ 0-n:~=<.{(t?::J.._ _____ de 2009 

Atenciosamente . 

-
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

'R'JIÇO PúBliC<J ·;f(l:~~~~~. 
~olirustéric di'tS Comun~. 

CONFEI<E CO•I O ~~~INA• 

I 2 1 FfV íll11 j. 
L--==- ... - ....... , .. -.... 



56S 

Manüestação de Apoio Individual ... ·,. 4 

,, 

, Portador da carteira 

de identidade n°2. 3, ~ tf~ osg .... " 'residente na fi: J . ·Rot'l1.aif:> So;.L;jc-- 'n°~j'l) ' 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total c·· apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 

• · "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária 

. . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, gL .& de '7Yl OU- é1 de2009 

·. 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

~~-~~-~-·~~;~==·,~~~~~j~,~l~~~·~-~-~·~~~-·~4t_0~''~)~A~~-·~--·~~m~~~~ 7 d .- .. G 
de identidade n° -:.2~ \\~ ~\)fQQ , Fesidente na !\l). ~JJ\:) Grt:e>t'C4 , 
n° \0:0 , Baino ·~&1.-\. na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma 
complementar 1.1° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bain·o dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 3c de __ V)'l____:_;:.....:r..L..o..!o....;~!o:S-cc~---- de 2009 

Atenciosamente. 

t. :~,1ÇO PÚBUCú ,:~L!. J,.l 
;,\inistérin 1;;<; C ~n~:w.;..·. 

CONFEe: · "''~••i,· 

2 2 FEV i0":1 1 

L, ): 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu.::['!) (]" ~À k.1 h L &.d ~ . , Portador da carteira 

de identidade n°) S, .S ~O, 106 , residente na (\V. \)e..lt1j ~!JI !e c,.,s;.__ , 
no_i.2.ll, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP. 1750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 

C seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
a Prados "SA TELlTE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
W Comunitária. 

•• 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~de -~-+'-+o...=i_;,o ______ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura e pessoa que mamfesta o seu apoio 

. Z1 FEV í0!1 J 
I - ...... ~ i..::::=: .. , ....... . 



Manifestação de Apoio Individual 
568 ~:. 

fi ., i: 

Eu ~ ~,JJ;;>. ~. , Portador da carteira 

de identidade n° ocoq.d\<õb8 -Ç(Q., residente na 9-v.ú ~~_;, ~ P~. 

Bairro "?<:; ~\, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C ' 1750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio áf'iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, D~ de ---"~;c::=~~---- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
r :w11ço P:Jsuo ... ,.:Hl-.:_.;1 

;,r!fli.;;t~ das C<Jmun~h.oJ> 
COi~FEF:E ÇQM C' ce·"'":vo 

21 FEV í0'1 J 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 2>4 3S f::J?.> lt , residente na ~/. ~~ ~ 
a 

Bairro ~. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
( 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e no l/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do BaiLTo dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .JB de ~ de2009 
----~~~----------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

:~!IÇO !JÚ9UC~ .:i L:;: ;:t. 
,.I;M!oiri) das Com1,.,~ 11\.:•. 
co~lj:ERf crw c- ."~!·';tN~. 



Manifestação de Apoio Individual 5~0 
i: 

I 

E u~_-"""k._..:c......_..; Í-.;.f! • ._,IJ=f:>«-----.J.d-"14o___..._S ..... ;=L ....... t/,..<.;;.;,o'---r.J\-'-'~'-'-'Ii=SJ..:._. _ _ _ _______ , P mtad o r da carteira 

de identidade n° ;J1.coéf. G6~ -o , residente na~ . J({)JÚ :1: l\'k~ ~\-,u 

BaiJTo V?C~<>p~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C I1750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar e n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pen1íbe, _..:c~q __ de ---=->n~~=------- de 2009 

Atenciosamente. 

'R'JIÇO PIÍ9liC0·,:tll'!.,.; 
.. linist~ das Comunicuçv. 
COt~FERt COM O OQ',., .A 

2 2 FEV i01l 

L j. 
c ..... .__..... .. "' .. 



Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ol5 .qBo.t,lo~C,, residente natw- j~ T..,Q.(MQ ~~. o 
, n 6Q ' 

Bain·o ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
C l i750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 

• n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'.', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .;t? de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio f- :R'JIÇO P:iaüc0 ~tll:! ~-·'· 
.,iil\i;t~ ~s •)lmun(.a9J\, 
COI~FERE COM O Ot'?'';lt\.1\ 

21 FEV 1011 J. 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° t6-l~i"=1.6q~-6 ) Fesidente na~Âo:.,' .:r~ /JMs . 
n°_sg_, Bairro ~44t na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subítem 7.2.4 da norma 
complementar n'' 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe) ...ler de ____ ~~~==· ___________ de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

:R\'IÇO ?ÜBLICv :.Ü~':"~~ 
•. linist~ das Comu~·­

CONFERE COJ.I <' OC?1~1N,.., 

21 FfV í011 J 



C' 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

EuL:l , Portador da carteira 

de identidade n° &20. Q.M 0..2-2> • !lc , Fesidente na _&2. jt!?f«..· :rn;;0cz A~. , 
0° S'1 , Bai1TO ~ · na Cidad~ de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 1-1750-000, pessoa física, vem nos tem1os de que o subitem 7.2.4· da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ..Jq de ____ ~~=~==--------- de2009 

Atenciosamente. 

r . -·-~--· 
·~:IÇO PUSLICv .·t:f.:·.-:~•. 

Jínistério das Comun~·­
CONFERE Cf...M O ()t!'';INJ'• 

I 21 FEVL911 J 
ti_---==--·----··-
"'-'- -·-·-~-



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu i fWbJd; t1 at c5ri, ~ortador da carteiro 

de identidade n• /q '7 '2f? .4 ~· 1 Fesidente na Jo:s/: · . I f( !Já o A L tfé;S 
n° /0(), Bairro KSG { C:..tv na Cidade de Peruíbe no Estado de São . 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos tem1os de que o subitem 7:2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 4 . 
Peruíbe,2q de ~de 2009 

Atenciosamente. 

• 

r . - ~-
, '?:'·JIÇO PÚBLICv :ú: . -'•:. 

:. iinistério di'ls Comvnic&y.. •. 
CONFERE COM (I ('D''11~i' 

2 2 FEV 10i1J 

... ••e• -• ......... __ 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~ H~ c;/~ ~~fd7carteira 
7/t/..,.,c::r'.::;, 

de identidade n° /&cS?o>))&Fesidente na~~ ~S > 

n~, Bairro ..có~,o~.e.t:/4 Sc;-~dade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Baino dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Se/ de --~--"-'-t<J....:.._o:.~bo.L----- de 20o9 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 
\·· '". 

t : .. ~ . . .. :.·: ~ 

, Portador da carteira 

de identidade n° l.t ~.\'i~ 1:>0~ , Fesidente na~ tlY.:li · "Y\o..ci<, A~- , 
no \Cib , Bairro ,k~1 ~ na CidadeVCiePeruibe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos tem1os de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu ·total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do BaiiTo dos Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, c? "'::f de--~....:...!....~"'"'-----,---- de 2009 

Atenciosamente. 

,. 'R':IÇO PúBLICl: :-ü::: .;;;. 
,.íini!>tério das Comu~· .. 

CONFERE COM O 0°'';1,.., 

21 FEV tO~l O 

b ~r 



c • 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~p , Portador da carteira 

de identidade n° oafóo5 ~ 1'~::-~9 Fesidente na~~ )~e $?L , 
n° 114 , Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, ·vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pemíbe, ~ de ----=???~=~.:.___.;;_ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

ue manifesta o seu apoio 

~----· 
1 P\1ÇO Púaucv .-ü·~···:. 

f 
.iiNstério ~ Comun~~·. 

CONFERE COM O (\01~11'11 

I 21 FfV 10;1 j . 
L~. 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

~ , .. 
r ....._. 

·;·· s:t.g 
l\' 

, Portador da carteira 

de identidade n• 1.21t2~ .\\Co . , residente na g. ~º"'i;,.,,. ~. , 
n° 6~. , Bairro ~,l, na Cida e de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar no 1 /2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, . 3o de __ "'>n~c2«9..:::~a:..~....o<:------ de 2009 

Atenciosamente. 

A' ~.D· . ssmatura e pessoa que mam esta o seu apoto 

:R' /IÇO PÚ8l!C(• :-t.1.:: .• ~: . 
.• linrstéOO ~ ComoJni(::J~~.o' •. 

C:ONFERE COM O CP1t;INP· 

2 2 Ff.V [O;Z 

L J· -::------ .. . -- -.. ~-··-. 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

·' Portador da carteira 

de identidade n° \(QO:V 04 ;(,. , Fesidente na ~ . Mnes> ~ , 
n°_6~ , Bairro .'r;lt"~~ na Cidade de Peruibe no Estado de São 
Paulo, CEP: 1 17 50-000, pessoa física, vem nos termos de que o . sub item 7 .2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o28 de lrrn~ de 2009 
------~~----------

Atenciosamente. 

10 

·. :_P.':Jç? t'\Ít<W: .'.t~: 7·· .. ~1 
,,l;r~~ttnc. ~~ (.1-rr.:~n~l..·. 

CCN,:EF.f (.( ~.,. r, 0P't;INi I 
2 2 Ffv io;z f 

L_.. _,_! J 



c 
e 

•• 

s~o 
Manifestação de Apoio Individual 

Eu lL ~ o/..- ~- , Portador da carteira 

de identidade n° '1.2 ó H ~ :2t S , r:esidente na~ ~(9 ~ , 

n° ll'i , Bairro ~AÀ. na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem·nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bain·o dos Prados "SATELITE", que tem por interesse execntar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

, Peruíbe, .,Jg de-----'~__;__;=..:::::::...___ ____ de 2009 

Atenciosamente . 

. 11 ffV lOil J 
b -·---·-·-~·-· ...__._ ........ ---.. 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ Üv-n~ á_;. ~<9- , Portador da carteira 

de identidade n• ...7q 1\ J.>0 .:G?l • S, residente na ikx> ~~& GtL , 
n° ...204. , Bairro ~ · na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o2S de __ Jy?..!.....L.-=a#Ç)=....z:..... ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

·q~ ÇO . • - ~ 
·. · .-1 PUBUCv .-6.: .... • . 

..iint~lério das Comun~ •. 
COr-tFERE COM O Ot"'il~· 

11 FEV io;zj 

b ~---~ 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

.~~ ~)é" I. < Eu - ~/C l.,._.Q_~ ~ - ~ . Portador da carteira 

de identidade n' \b .[{:O'P,J ~~"'ente na%vr u:i'-no S/f.., 
n° 2~ ~, Bairro ..(Q;-&C""\.C. ;tAe·; _.::_cd~'6 b na Cidade Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELlTE'\ que tem por· interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

~· ,At 4i0 Pemíbe, ~u' de __ ...:....'_v _______ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apo~ 

·;:r~~ÇO PúBtJC~ -~-~: .-.._ 
JiniStéôo das ~·­

CONFERE COM O~ 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu 1) ~ 11ter ~ ~\,&.%~ l\""J_ 8JJ. \,e- , Portador da carteira 

de identidade n° . ...S . bQ:H 2'9·<-( , Fesidente na..:kt.« .ju,,/;c.., ./),h~ , 
n~69 , Bairro ,S(:; j P6L na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar no. l/2004, demonstrar o seu total · apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

o 
Peruíbe, _vê_'-_,.~_ de __ ·_?::n_~_,_"...::.v;_., ____ _ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r . 
:~~.·1ÇO PÜBLIC0 • ·i~: : ·'• .. 

Jin,srério das Com!Jnn.,.. •. 
CONFERE COM O Cl"''11tv 



c 
e 

,., 
St4 <. 

Manifestação de Apoio Individual 
\: cr ( '·· 
\.'" 

EuL
0
LoJ , Portador da carteira 

de identidade 11° CJ. 4_.:<0 ·1_32. , z:esidente na_Ze . ~ ~, 
n° ~()q , Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subítem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ..t:'6 de _L~=·=-------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c· 
• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 23 ~Qo4 :r~-ª Fesidente na~ +~(:J S:/04 , 
no :2 W. , Bairro -~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-ÔOO, pessoa física, vem nos tem1os de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° I/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ,:28 de --~....:.....!>=.:c~----- de 2009 

Atenciosamente. 

r . 
R'fiÇO PUBUC<.; <t!.'. ··~._ 

.iim~ério das Com~ ... 
CONFERE COM O 0~''";1W 



s~b . 

Manifestação de Apoio Individual 

~: t f. ~ 

~t' ~ .. 

Eu ~ , Portador ~artjira 
de identidade n° l.fS.0/9~ ':f.of;:Idente na . -. rY ~ 
n° o2:ffi., Bai~·o _ ~ na Cida de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

. 
Peruíbe, t2,B de __ Zz:Z__,,r--{:::tb _____ de 2009 

Atenciosamente. 

t . . . • 
I R'!IÇO ?'Jai!Cl· :tt' . · ,.., 

l .. iiolst~ das Comlln~ 
CONFERF SOM O Ql':''"'tv\ • 

l 2 1 HV í0:1

1 '---\...:__.. ___............ , (L. 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ft..z. f383. 03<0-0, Fesidente , 
n° .,W , Bairro J;pt c 1 tºé ~ na Cída e de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar 11° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2?/ de ---=-~-=.:.:..L..< .. ~---de 2009 

Atenciosamente. 

Assina ra de pessoa que mamfesta o seu apolO 

f • ~:_,:ço i>ÚBLtCC ~-t'..'·: -~-­
.. líN•.iàrm o~ Ot>mv~ ... 
f.C'~ftRE COM 0 ~''\l"f\o 



c 
e 

. , 

. ·. '· 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n• [/ P ( '7 (" Y, residente naqV~.oM@J-2 , n•ç:;' [];-

Bairro (/)tS"Á; W ô na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, D C de ---(,;T'----'u=--..::..../ _l/_..;._h____,o""---- de 2009 

Atenciosamente. 

~- ·r. . 
· Assmatura e pessoa que mam esta o seu apoio 

·~:IÇO PÚBLIC0 .'·t! ·. ··~· . 
.. iimslério d.:ls C<lmonirAy.. • 

CONFERE. COM O (Vl'';lr,r 



Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro Cé.r .... ;-f<?._o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, tJ 5 de f/c.J-n 6 O de 2009 

Atenciosamente. 

ssinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
·~~~O JlÜBLIC0 ;.t~.' ._._ 

•. iirllslério das Corr.vno.,. ~ 
C.ONFffit COM O Of''"',hl 

2 Z FEV lO':? J 
L . 



( 

e 

. , . 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~ f~ "'~ ,Portadordacarteira 

de identidade n• 5 4 b <) ' e t .J.Sidente na 12 -~ jJ. (V'()~ ' n' '1.2, 
;7 ) 

Bairro ~ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° I /2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Perw'be, OS de ~Jv7 ho de 2009 

Atenciosamente. 

A . d '"""' ·c. . ssmatura e pessoa que man11esta o seu apoto 
r-----· .. 
• ;r._ !JÇO .f'ÚBlfiC".: .-r~· . -.. · . 

. iin~lbb da5 Q,muf!Q<.,..'- ' 
CONFl:RE CCJM O ·(Y"""~· 

.. 



------- ----- ------
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~_Sé=·__;., R...:.G_"_\0_-=-~-E_L--'Í X,--=--_Co_s_>1Ã __________ , Portador da carteira 

de identidade n° 2.2 11? ?68- 4 , residente na R: t~ CJERN.Do ~ S1 LVA , U0 2B3 , 

Bairro ÚN-t1Zo na Cidade de Pennbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, Oi de tfuuba 

Atenciosamente. 

de 2009 

.------- .. 
l ~'.1ÇO ?.úSt..'C(; . -t;,::-...... 

..iin.~tétic das~ 
CONFEre COM O 00""'~· 

I 1 2fEV í0'1 } 

l.:=-=-== ·; .. •;:..,. 



C' • 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu w\ \.J.J,lMA. ~~ç:S ). ~ "-JS 'Portador da carteira 

de identidade n° t.{ G ói4 sq6o, residente na~ illl<P s ~09 -~ 0° Ao 
Bairro ~ 7~ (b (2- na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, {)5 de "&J rJ l -h(J de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

!"'IÇO !JÚ&UC. '{: ··-· 
íiniSiéric l.!es ~r"""" · 

CONFEI\f t::OM C' C,.. .... .,.h,, 

I 11 FEv :o! J 
L ·-~ ~ 



-------- -----

( 

e 

.. 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu -iZ<kjo ~Jh,iá iht:r~ , Portador da carteira 

de identidade n°</1 90b:; 3:5 -f ' residente nae: 6wl~ ' n°<J<l3' , ~~~~--------------

Bairro CE.~-J =r (2. D na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 05 

Atenciosamente. 

Assina 

de bhe de 2009 

(J 

e pessoa que manifesta o seu apoio 
,.------·· 

·p-~:IÇO .PÚBt~:::._. ~: · 
.. iiniS~O·CJ~~·· 

CONFERE COM O '(Vl''~.m.., 

11 FEV iH J , 
1-::==· .. '· L= .... ~ .... 



( 

e 

., 
' 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu b l -jikb f~~ · , Portador da carteira 

de idel:e n• f9 · 9</ 1-J't ). , residente na ;1 1/. ..zy' ~--b , n• 2-} 3, . 

Bairro k-:: ~ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-ÓOO, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nmma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perm'be, 

Atenciosamente. 

de 2009 

essoa que manifesta o seu apoio 
. ~ 

I ..... :IÇO PÚ8UC1~ :..! • ·-· 

.. iíniSiério d;;s eoo-.~ · 
CONFERE COM O ()l)'t;ltv· 

2 2 FEV ío-.1 j. 



c 
e 

. , 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° !to. dlt!.t-334. 3, residente na Ab. ~~o ~c. ' no _!ti.t_, 

Bairro J~ r na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, essoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciàtiva da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, O~ 

Atenciosamente. 

:7'.'10Q.PrJEILIC:.: ~: '· ~ 
;,n,siério elas Coroo.~~· 

CONFERE COM O Ol"(~ . 

2 2 FEV iOil J 

L ~ 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu IJz;t; Ovni? g~ ~ , Portador da carteira 

de identidade n° 1/5. s!f1,t;>t57·8, residente na 6dv4flcb ~ ld"D s,·t tJ 11- ' n° q c6' 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 1175if-õõõ, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, OCf 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 

ssoa que manifesta o seu apoio 

2 2 f(V iO~Z ~ 

b A' - --::..._ 



c 
e 

.• 

Manif~stação de Apoio Individual 

Etfb!:;,.:; "c c{], ~gk,ctp tá::Z:õ · , Portador da carteira 

de identidade n° ~ ~S~ ~ %(...S, residente na~~ f~"'do 6. ~, n°1~,. 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo> CEP: 11750-000, peJSoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 112004> demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE" > que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, O '<J de ;) V /U l-1- Õ 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 

j -· P'.1ÇO KJ9UCt.: ;.· •. 
íirus!éli!:> dtls Úbn'I'Jnt!.to~,> • 

CONFERE COM 0 0~''\"" 

2 2 FfV i•H J 
L ··-·-·· 

. 
I 

.... 



c 
• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~Juv:Q' (L,..{~ ú, Cf··'""'"" .,. .r_ , Portador da carteira 

de identidade n° 40.41-<l.C)!Il·?:> , residente naJ.L""""""""""""".......__..,p>""""""~~~'------...:> 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 117 0-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, O L\ 

l 

Atenciosamente. 

I ' 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

I 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° =1~ . 5 t-12- Jga-*residente na '.keeAdaf.- ,-JeN beGb 7rG > noJiJO, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

j 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r ~'.:IÇO f'ÚBUC'..- •c· 
.iin1slério dss Coll\U~ • 

CONF8\f COM O ON~~ 

21 fEV iUJ J 
b--····-



Manifestação de Apoio Individual 

Eu s~p ~. , Portador da carteira 

de identidade n° Ç/_(}?a8d-7-, residente na ~ cl '2@-_eóa a 'n° d/cJ 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

(" apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e :'SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, tJ f de c?á ?;~ 

l 

Atenciosamente. 

,. 

Assina 

de 2009 

t ;'71.:lÇO PÚBUC(; ·L:', '· 

I 
. iimsiério c<as Corr.u~. 
CONF~Rc COM O O"'"lll\r· 

1 11 FEV ;o ]. 
L __ ......... ... 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~51, C,Qs SLM±a:;z , Portador da carteira 
\C.E-•··->TO.::;. 

de identidade n° {();z.S,/;;205 , residente na t/tJZ!2/Jc0e 5oio'fLch;l{__, n°4gq 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, _()if __ de ----l#~J'--'Vl;.....!...L..;j.,L---1-<o~--- de 2009 

I 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

Go.L 

,.----.-· 
i p•_:JÇO 1-'UBl IC•.; ·t.::' . • .. 

iiru~!ério dM Ctm!J;"IIC'...., • 
('.0t~f~RE COM O 0~'~'~1~~ 

1 1 2 FEv ;o,z j _ 
b~ .... 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu AvAtzec,'JA ftt'fr'rYl/1 vó S stn (óf,Portadordacarteira 
\<:.~~-->\&0 

de identidade n• .,2.2 8 2 7 &;H residente na 1/ ~f.!K!o_a ~ ~~ n• <l!/"8 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo> CEP: 11750-00 , pessoa fisic~ vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, () (f de j & YJ b Q 

I 

Atenciosamente. 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r· -· l P';IÇO PÚ8liC0 ·í:• ... '.-· 
iintstério cias Comun~.·. 

COI~F::~f COM O on•r:t~r 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu CJ2t~'º ~ ./ · ~ , Portador da carteira 
0 \C-t,._,T~tO· 

de identidade no ~o o) .f~5h-;residente na j/jh:-Jtê!&d6 r.l... y. 1?6C«~ n° ?((t'á 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, Q <11' de ?f " ,J #o 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 

i !l'liÇO 1-'ÚaUC!.. ·~·' ·• 1 

I lintsiétio elas <..omu~·· I 
C'ONFffif COM O nr.l'l:l~ 

f 

1 12 rrv :nJ. 
k_., •or-



Manifestação de Auoio Individual 

Eu :i \ od, \...\. :-y J. .... \)Q.C:I(,j ~sQ , Portador da carteira 
\C.~~\l'l-0 

de identidade n° 4\ .OJ O .CJ4?-~, residente na Q & ~~o') !''Jtü de.. S \\\J lA , n° 6\0 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, O '! de _....:::::.'-\..._V.,._.,i"-'-J l""""'oo.,..t----- de 2009 

Atenciosamente . 

.. 

1rfi~es~Z~o!frtê 
l1' ~!,..'"'' ,~.·\[)LI!">f · ... , • '· · • • 'r"-' r-Vl,) 'w- - • 

'l iin~lério ~RS (k)m~ ·· 
CiONFEf\t .CO~ O t1>""';n,, 

l 11 FEV i9'J . 

i --L====~- .. 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~~ ~ ~~ , Portador da carteira 
/ \(.~lV\tO 

de identidade n° q I./) ?-0. 7~], residente na(Q/m~ ~ao ' n° 1a 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CE!l( 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, O 4 de {/v-v? )z O de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

:cl\_:lÇC PÚBÜC~· ... t...... ·~· 
,.i;"'~;éric das Comon.l('a ... -

CONFf:H ~r"'! rl nt'!'":IN,i-



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~ ~JZ-7 ~ ~ , Portador da carteira 
_ \ Q.~s .... TdL-0 

de identidade n° .f'Jr 3 (( ~ -:J 9 , residente na R' -~(d ~~ , no / J V, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP; 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, () Y 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de f~ 
J 

de 2009 

Assinatura d - pessoa que manifesta o seu apoio 



<'" .... 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n'1)5.1 ~:pro S , residente n~ Ja~\c.c ... T"D, n'(/{j , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo~S0-000, peJsoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

( apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, O <J 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de~ de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

\ t.~--Tf\0 
de identidade n° ~~ 30"- ~os ·v\ , residente na f.. v· \! EQ..EfHmrt.. ~E:(.. TII R. , n° 1~ ?:> , 

na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

( apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, Q\.{ de -~r~~k...><=:;'------ de 2oo9 

I 

Atenciosamente. 

,. 

' 
~ d .D . ssmatura e pessoa que mam esta o seu apmo 

,- -:-- . 
1 • ."·iÇO fiU!IlJC.. ~ '· ·· 

I ;m,sl!mo tia;; C.Orrnm~·· 
(ONFI.:Rf COM O Orlf1:J~t 

' I 1ZFEVL0;1 

~~ 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu , Portador da carteira g;, \C.~"->\nQ 
de identidade n•..-: 'fc?'2.0 SiG t'-i:, residente na h ;a,-J ~ , n• :'75, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: I 1750-000, pes o tsica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, o,f de ---+.~-,..::...=.:u.:?Lt:::__ _____ de 2009 

I 

Atenciosamente. 

f ... ·--,_·-----:--· 
. .,,..,., i~l :.r.. :[1'. ' ,· ... ' -:yv • .l~.w .... - ,. 

;l:ll~1éric das~ .. 
f()iJF~~E GOMO Dr.'"'ll~· 

2 7 FEV iO'!J 



Manifestação de Apoio Individual 

·. GIO 
< D :J. 

·- ::.:· ~a .. i 

Eu,'}~!' ~-o '()o.1ílh, ,_:, facha·· , Portador da carteira 

de identidade n• 3~-.o?.'] (/<'/2 -oí'residente na~~~*''"' n• .69.5- , 
na Cidade de Peruíbe po Estado' de São Paui{,CEP:l750-õ{){i,pessoa'flsica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, _/j-4---- de ~ de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r----:-- . 
I .' ii"t7"\ '" lt•L t:•. • . • . . '• . -~·VO . ..,_ ··-'• 

.• n.slárito lfa~ '~IOOnir~. ·• 
C n~F!:H ':OM O O~'~lt\1>· 

I 11 F(V íO'J 

L---· .. ···-



Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ ~ ~~ ~~ ,Portadordacarteira 
~ . \cE-~~~ 

de identidade n° JJ. Jv=J. O OJ}esidente nak ,k ~ /9, c- * 
na Cidade de Peruíbe .po Estado de São Paufu, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos~ 
termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

C apoio á inic.iativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, <J de~ de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

~ ~ 111fYL~ c;E~ 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

J ·----~--. 

1 .... 100 Púauc.,.. :..· . 

l 
unJS!élio das (.:)mt.Jn~~ . 

• CONF~Rf COM O (jrM·~~~ 

·1 2 z FEv tn J 
L; ~---4 



-~.-. ú 
-.}. ~ . . 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° f4.JS/:OQ k, .2 , residente na~4 L s ~-r - . cw...,~L-~ no 6? S., JJ Js 
na Cidade de P~ruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 117 0-000, pessoa física, vem nos O­
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, O l f 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 ---

e pessoa que manifesta o seu apoio 

11 FEV iOll j. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu Q<)tt'~o.... dOv f\~. ,Portadordacarteira 
~ \c..(;;,._,'"\ dl.. ';:) 

de identidade n° l.15. ,\ Z<1-~ZQ residente na~: ~LtCfCó~ ~ , n°333 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

c • 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, 04 

' Atenciosamente. 

,. 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r -.--···· 

1 

.r.lÇO PUBUC•; :..· 

• t 

un.stério das Gomvn~Cé~v 
CONFERf COM O 0/)'';11\1 

j 11 FEV ;o,~. 
L __ _ 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu Átl ~1ud ~<?? de ,?ui"( ,Portadordacarteira 
, r \L f ~-J""t1l() 

de identidade n° ~S :rsc; c.296".Q, residente naRvLWdo ~Ido 31f/& , n°~.5 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750~pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

(l apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
• "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, tO)/ de tf:inb() de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

·---... >('r, uu· ol ,,.. 
. 'V'"'. c '""4 ... 

l,n,!itério das Gomll. '1lr"....,.. 

CONF:!RE COi-.4 O 01''"1~ 

I 21FEVi01 J· 
L_ 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu J&·~ M.,_~ J~~ ,Portadordacarteira 
.._/ ~ ~EY<IlO 

de identidade n• ~ 1 . .O')Q ~1./-~ , residente na -{( ~ IJ'e l"ll ~ ~. n• cJ..J+, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, C~ 17 50-0 O, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da nom1a complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

(' apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, o~ de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

e pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu~s\u. ~~ ~mU~ , Portador da carteira v! ~ 1-..J "C" 1'.:;::) 

de identidade n° "\S .9-.lfl. :1\1- . \~ , residente na &>.r.'].~ ~"'~ S.~,., , n° '{<:o'\ , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-00 , pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
• "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

·-

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ~=---\\.....____ de ~~Q 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 

r- ; .. :ço Põsuc0 : t.t '• • 

·,n,s!ério das Gomunica'r',. 
(.·JNF~RE COM O OR''11NA! 

1 Z FEV í9l1J 

L--~· 



., 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° 5o o i 4 tJ b , residente naLlv. A~~~ r!oofoa b.at?J~0 __ 

. ( 
Bairro V1 }4 'J(fl2d/ rfJ r:iuAR!JV na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe,04 de 2009 

Atenciosamente. 

Assmatura de pessoa que manifesta o seu apoio; :• .ço ;•úsuc·:. ::.: .. , 
I .'·n·~·éric das •Àfllun!C!.,. .. 
I r~ !NF~Ff ·~C,I.! (I 0~'';1~.1': 



.. 

---'--------------------------

Manifestação d~ Apoio Individual 

Eu lÓosi_ t"vArZ1"sÍ O A lw~ )2{ S hl/-l , Portador da carteira 

C 
de identidade n" !jí.o,S 3 j.ii /;f:, , residente na &u é!1?dt;J ~o .5iÓ/JI "" '"'" 1 "';, 
n° na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, C : 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 04 de2009 

Atenciosarnent~. 

./' 



( 

• 

·- fi5 . 

Manüestacão de Apoio Individual 

Eu ~~ b L ~ J.i(/a... , Portador da carteira 

de identidade n• JS (, 34o K 6.:f-, residente na~ ~ Jdo ~'b , n• 5''1'' 

Bairro ~O na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ','SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perwbe, +Q-!--3 __ de -~Ft--_.;.....'-'o'---- de 2009 

Atenciosamente. 

essoa que manifesta o seu apoio ~ -- ··· . · -- ·-
. . ,:0 .>!ÍBUC.:. ,_, 
J -~~~~~~rio das ..:Omunica.,..-
1 ~ 1Nf"!:~E ~~OM O OP.'t;!~Jo.· 
' 

l 

b= 

2 7 FEV 2~1l 
j. 



( 

e 

., 

·----------

Manüestação de Apoio Individual 

Eu =Lhe C® fJ&U dt iJ,f ,;ywb 5 , Portador da carteira 

de identidade n•4t O 1Q ,& 32 d, residente na @ Q/lr/J (5 :SJfvo.. , n•ill, 

Bairro na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, O} de 2009 

Atenciosamente. 

· Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio r ~···· ... ~ ~·· .• 
: . ~:O :·:)BL1;"i. .... '" 

I .n~iério das \:omtm~·· 
~ ~~~F!:f;f SOM O OR''";I~A! 

~ FfV11E J-



c • 

., 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu4J Cl , Portador da carteira 

de identidade n• 4/. residente nalfi«IJ.I;rb. ~Jo ~ LfSJ, n•_._ 

Bairro Cf iil'rs {J na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. ". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Peruíbe, Q .3 de --~~d-'-'zl~i~{j~-- de 2009 

Atenciosamente. 

I ··-·· . --:- ·~ ·--

1 

. ,1:0 i'UBLK.:·- ... • · 
. ·;u~têrio das (;omunic.:!\-4'' 

( 1NF!:I'E COM o OR'';fNAI 

2 7 FEV !m I 
L= J· 



c 
e 

. , 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ')Y 7J;lo& 1lU1t à ílJaauzu/t fP . Portador da carteira 

de identidade n• C;f.;;;5 =d: , residente na &6-df~~ n0--! 

Bairro (} 2: 1/eo na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á irúciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, (p_;l 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
t ·!- ·~ -
' ,:1,) ,>:JSUC·~ . .... "I 

I ... ~~~ric das ~munica.,.. ..... 
' !}Jft:H COM 0 OR'''INP~ 

I 21 fEVíJl! l 
L:= 



c e 

., 

-----------

Manifestação de Apoio Individual 

~ ~ ~ , Portador da carteira r . . 
de identidade no \ 'B Ob 3 O ~O , residente na éõtwnc/o j&olciJ :u/v..._, n• 38' 3, 

Bairro C«'.N:r Q.Q na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . . 

Perufbe,O 3 de -F-ftlr----"..:...........JO.L....-___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio . ...... ···-···· _. .. 
I . ·t• ; ... JB• ,.~: ' ' 

• l"'-" • ~. - '-'- 1 ..... I ·;n)l~,ic da~ UlffiiJOir4-,.•-
l : l~W:Ff ':OI.i O OP.''11N~.i 

I 11 FEV 111! l 
b:-..==: 



- ------

c 
e 

. , 

\. 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu \~~c <><>..9- efu~ ""·~ C>. C\""'"" , b Q,,..J.,. , Portador da carteira 

de identidade n" '4\.;D!\ ::J,S \-2,, resí ente na ~.),, , ., , Àrs.-- J :J::. J., ~ , n" il.5_r A 
Bairro U~ es na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Atenciosamente. 

r .. , ,.- .... - ....... 
,·l· : .JBLI;_,_ . c.! ~·-' 

I .. ~.Me das I.Amtmic<t~,-~ .. . 
I I !~JF~R[ ':'1!~,1 0 OR''1IN,.6.: 

I 1 7 FfV 111! J 
L __ 



c • 

. , 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu 1~CWA 11. C1-::,~ , Portador da carteira 

, residente na~-~CZ) · ~ , n°319 
J 
de identidade n°o2~- 3ao. 4 ~~ 

BairroCJmb na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, ·O 5 de --fT-~...;,;,__~ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
r ·-··---· . ··-
t .,:C i·:)BLIC·_ . U ''·, 

I ... ~,éric das ~municay. ... 
~ 1nF:;F f COM O OW';INA· 

I 21 FEV 11!! J 
L __ _ 



c 
e 

.. 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~ u.·da. . .e,_ o~ aiw·l; &1-ttttea , Portad~r da carteira 

de identidade n° 10. Y 3 5 . 4' g /. O, residente na /f: /@;v. tose ~tMz13g wJíM B, 0° __ 

Bairro Q 71 f;g o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ''SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, tJ 3 de ~Jo de 2009 

Atenciosamente. 

~O..sJu-da 
sinatura de pessoa que manifesta o seu apoto 

~ ~~: -:~·: :~~ -:.· . ··­
. :,.0 : .JBL!..·~ :..: , -·· : 

;u~1éric d~:: ~munic<;w 

L_-= . 



c 
e 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~.,;&t. ~~ . ,;orta~ordacarteira 
de identidade n° 2 ~ dJ- r ' residente na~·~ .kU'a40 ci(G-. ' n°-.!t.Ls_, 

{/ 

Bairro Ú?ztf:eo na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, c:J 3 de "-.Jo de 2009 
-(}~~--

Atenciosamente. 

·--..... . 

AssS::soa que manifesta o seu apoio 
' ...... ...... '7'""'-· ...... , . 

. : ,:(! :·!JSU;:;•:.. . í:l ·· " : I ·: .. :>!~...-~ tl."lS '.ÀmiJOÍC'.ay.·~ 
I : '~Jr~H 'XlM o OR'';tNJ>.: 

17 FEV iJI! J 
l_~, 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

Bairro íbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Atenciosamente. 



c • 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu, ~ ~~ ~/dà 'J:lt:P-~ , Portador da carteira 

de identidade norç, 9Y2 ,;tot-3, residente na~ S2 ~m vrf ..stz/ , n°~ 
U< 

Bairro &<7/--zêb na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

• 
Peruíbe, c/ .!J 

Atenciosamente. 

de~~ de 2009 v 

essoa que manifesta o seu apoio 
~:-- -·· . 

,:(; i';J6LI._:.:. , <:~ · <''·' 
j ~~~~é.ic d<is Ülmun ícay.~ 0 

1 ' ·~~~r:~ r ':OM o OR'~INA: 

f 2 7 FEV lJl! 

L ___ . J ~ 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°~~. (Q\ ~)~ ... <}.residente na~~ ~"J..o G l\b(À ?>l t &!Ptn°~ 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J 

Peruíbe, _Vi __ de ~~a.. 

I 

Atenciosamente. 

I ' 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r - .,; ::;:;6-L'r:. :-t· .• ·. n.' 
l'v . ,J \.,;_. • - • • 

\ 

u!.&éric das Gom~nicaçu· . 
' !~~F\H ~OM O OR~'liNAI 

I 2 1 FEV 111! ~ 

k--· 



r 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ "\ZMo~ J.a ~~ , Portador da carteira 

J ir de identidade n°4z.z .. <t .92t .1. residente na eck,ARda ~ ck Sir..L(}, n°~ 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

(' apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, QV 

l 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

t i'...... • ..... - _.....,.. . • 
. - :/.: i'!.JSLIC·:. .t1·: '.~. 1 

I ·;u~téric das ~mun!cao,<•-. 
i ( INFr:r;~: ~OM o OR'';INAI 

i 2 7 FEV 111! J 
b __ 



( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n' (,Z ,/Jq ;3 l/.1 , residente na 12.&~ ~ rl?. 5 Á , n' t.ft?! 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP OlitÔ-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, t2C( de k/rr 
/ 

de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

·{• ;:·.)BLi:~. . ,·.:~ 
I u:.têMo.das ~m~ni~Y.'~;· 
i ! ~~~F':Ff SOM O OR'~INA; 

' 2 7 HV 1JI! J 
b __ ··: 



Manifesta~ão de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

a.., ~-i. A 'c}:) L, I ( ~ if9 
de identidade n° f)..l.;2o 1- . o;;--residente na Vtvv\ I 'tX?ecrrc..c O YJ4(2J, n° ;2. v , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
• "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, OJ 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

I . 
'(• >•'J!'.t f, • '_,'! ' •, I , ...... 0- . ., 

.,,~,~~i~ das ·~orr.onic<1"''' 
! ''ir':H '))MO OR't;INA· 

' 17 FEV 1ll! J 
b-=-: .. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu AJ ~ 2 .12~ _ a Q A ~ k:1Ja___ , Portador da carteira 
\7 ~; 1"-~r-..J\C\:). 

de identidade n'J G 6 R!l (, \J.?,-fesidente na Á-Jldd:l~~·e,·o~D n'~ 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Pauld, CEP: 1175o:OO: pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

c • 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, _n1.._ de --~-'lt---"-'-~----'~~O...L---- de 2009 

I 

Atenciosamente. 



~. ...-

·· G~S 

Manifestação de Apoio Individual 

EuCs"Yt.f.rZitlJA ~obk do d.J(_ r:xêtZ.o , Porta1dda carteira 
,_ C~......,·<t-Q.Q 

de identidade n°.3$ .7] ;2 · 75.5;~sidente na.Cdu.4r?dCL~/do 5/ /J/1, noiJb5, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11756({)00, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, 0<{ 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

........... 
• ,:._. ··:iBL'G·_ :-1 · '•·' 

! , .. ':~~íic das \;omon~.,. .: . .' 
I · ··~r ·.H ~OM o OP."jiNA' 

/
• 2 7 FEV iW .• 

: -J b __ .·. 



Manifestação de Apoio Individual 

Euvf)r2v-v1b ~!2~1!&1 c;b >f/r/A , Portador da carteira 
/<-t.~. 

de identidade n° ([f?j'j:2 =?!;> 2-g residente nab-4 16HZ dv f.erV/do S/v~ , n° <1:2 ?J 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 1175if-'ooo, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

C apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
• "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, O<J de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° 3y6g 'õê-=i , residente na 1?. í)<J~vt" '1>1::- Úl~t~ , 
n° oÇ \) , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

C seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
A Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
W Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, c.J o& de ~-~...-> de 2009 --------------------

Atenciosamente. 

.) 
.· 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu Ct(fJB&r;z f1deDP.1Ilof ;O l f/ e J 
' 

, Portador da carteira 

de identidade no <jDr} o.t ~ ssPlffsidente na RvA Cu v A 13 () I (.)._. 'D0 j (), 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar D0 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 

( "SATELITE',, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária . • Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, sP Jc.J de M fry o de 2009 
--~,~~~~--------

Atenciosamente. 

manifesta o seu apoio 

r ....... -··- .. ""''" ... 

1
:. · ,:(: i':J8LI;'f. _, • 1 

.•. ~.~.ic das Com~·· l ! t)J!='~Ff ':OM O OR"llt-IP: 

I 
I 

i 
21 fEV 1JI!J 



c e 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade no{/f!l;t'15"e resi ente na , ~ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de Sã Paul , CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da nonna complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,~ de --+~--=--~.=...c...--- de 2009 

Atenciosamente. 

,:•v '.'!&LI"; 

1 ~~~·é:io da!) t..:Omumc.a~r• 
j r '~l~\f;[ ':CM O OR"'11!-II'· 

I 2 1 FEV 1111 J 
b= ]32.. 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 1 I. C,<fJ }. 03V.-( residente na :2. ~4 ,hl} no :(;3b , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
( "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, h de __ wt_CM_'_o ____ _ de 2009 

Atenctosamente. 

tura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c e 

Eu , Portador da carteira 

de identidade n• :0\~ ~ - esidente na~~ ')-,Qk;J , n•~ 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 1175 -000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ iJ 
ç de~i'J de 2009 

Atenciosamente. 

soa que manifesta o seu apoio 

r .•• . ...... '"'"' 

I 
,:(: ;··:iau;::_ ;·. : . 

. oll;li~:io da.~ U!mun~ . I [ tiJ~!':f;F "'011 o ~·· 
. • ''~ OP.'t'illvA· 

I 2? FEV 1JI!J 
I 
~-~: ···-· 
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Manifestação de Apoio Individual 
. ·:c; l1 . •.' : 

Eu ~· \\9:J ~ , Portador da carteira 

de identidade n• ~O l )S -l , residente na 2w,o ~b \\ .'!() \!fi , n• jlL 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 Q de __ 'S<\;~Q ..... 1>3""'----- de 2009 

Atenciosamente. 

r •• •.. ··- _.. 
: . .;:(; ; ·OBLIC·~ ~I • ' 

I .... :.;f:ic das t.:;omumca~·· 
! ~ ~~~~::F r ':;OM O OP.''Wv/> l7 FEV 1JI!J 
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e 

(_ 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade no 4o J ?aC\ . ~ ~(Cresidente na \À . J uvu p i:'l , n° C\01 , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .;\o de fY'\~\0 de 2009 

Atenciosamente. 

e manifesta o seu apoio 



c 
e 

c • 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade noltlf. ~~O .I JJ - 9, residente na t l f4 :LU 1'<- r~ Lm )M~t\'\'o~ ~Z~yo\, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, J.._o __ de __ '\A.:......_A--_\_0 _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

l 
e 

I 

G4S 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~.ak cJ,._ t3n ~ ek~O&Q , P01tador da carteira 

de identidade n° 3<-f .COa~. q as. ' residente na <?uw 6<1 , 
no ~;L, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

~ 

Peruíbe, ~ '2:> de ___ C/'}71_.:.....,:--'""cu.<P=::..---- de 2009 

Atenciosamente. 



( 

• 

( 

e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu e.~ , Portador da carteira cL_ ~ ~~'-& 
de identidade no '16 .10l.~o3..q residente na ~.uA- .cl8 Í~o , 
n° 3?:0, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .!22 de __ --rn~~cu<J?==-------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinahlra de pessoa que manifesta o seu apoio 

---
I 

,\. ·:"iBLI;;. . "' 
J' - • 

u:.t~.10 das Comon~C<~\-<·· 
I r ,,Jr.-:F [ "'('•1 O 0"' "'I 
' - Jty, " 'llfp. 

f 2 7 FEV lJll .. 

l J 
------.:.: ·~ 

--.....;;_ -
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Manifestação d~ Apoio Individual 

~~--~~~~~~0~~~~~~~0~------------'~rt~ordac~cirn 
de identidade n° ?::>4 .'1 <:R .C:k(;,-0 , residente na 'Yw.D.. J~ e ~ . , 
n° C:(;, , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da nonna complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE'\ que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

~ 

Peruíbe, Qo de __ '7YI...!...,;,...!~tl:..:....:'O:::....._ ____ de 2009 

Atenciosamente. 



c 
e 

c 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° '46. 'ô'?j _ q f-( -'1, residente na r2ua . 5 . . (J..c..d RO , 
n° q~ , na Cidade de Pemíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~.&.. de 'I-1.LJ;o de 2009 
----~~------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~ .... ._ .. " 
., ·,,'IB ,.,. 

I ,. .... . . I ; , - ' ~ r 

·~~~.c !li!~~~'""--:·, . 
/

I •'JC-h wom•<l\-<" 
· ·' · ::, E ":OM O or:u-:1/-..p. 

I 17 FEV 1l!!J 

L-:· . 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° residente nQ.: ~0......~ ;J'P .5Qv , 
11° , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, r/)[2 de 2009 

Atenciosamente. 



c 
e 

( 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade no 3,~ .(/-l(f .cf/2.~, residente natQ..u..o.. ai!H 1~ , 
no ::P , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :;;l;l de --~......:............:....:...:....r'o.:....._ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestftção de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ./E I~ 9 /1/-.:Z, , residente na ~-t6t/rY-S P-;"l#~q ~~V;v.1 
n° {) (J.J"' na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

( seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

c • 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~~ de - ry____,,_V!M!=· ,.__ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 

• 

( 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu (/M&. 1 u~ !2~ S~ ,Portadordacarteira 

de identidade n° J/fCf O .f-11/, residente na .4k ~ {R ele~ ,ff , 
n° JS I , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ?. Z de ~ C<.ÁA.J de 2009 

Atenciosamente. 

\}ycv JL~o- .f2 A JG041tJ 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r --·.. ·:- ·~·· 

; . ,:(. >:.JBL1C·. • , · I ·">'~:ic das Comtm'\cllf. 
1 : ::;~~F. F ':'OM O OP.'~It'vt · 

I 1 ? FEV 1JI! j . 
l ___ , ·~ 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~ ,_ Lf} ......-. , Portador da carteira 

4e iden 'dade n° /V .. j;o .f-2.:,, residente n~ ~"'""/<kJ , oz" r na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CP: 11750-000, pessoa fisica, 
termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o 

( l apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

( 

• 

Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 2.. de U:--:?.Q--::.7 v de 2009 
--~.~--~~~~-----

Atenciosamente. 

;-
, 

.... -



c 
e 

c e 

GS'-i 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu J :cJq,,.c, y . ~.J €· ',os , Portador da carteira 

de identidade n° 33 .2% h.bd residente na~. osh-).Q,.,. 5o q_~ .llJJI:)~Q {),q~ 
n° .<.t ze,, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pes oa fis1ca, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, =<-.2 de ~-...... ~~a..=-:_, ~·a; _ ____ de 2009 

Atenciosamente. 



c 
• 

( 
e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu #CÚÍI /Je.- /are_ {l; ti • rJO , Portador da carteira 

de identidade n<K/J.l60.51G -S , residente na~-"49 Altl{/) eú. Gv1& ~ ) 
n°C) ~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP": 11750-000, pessba fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, U de :yyq~ de 2009 

Atenciosamente. 

í\ssinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
• 

c e 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu (}J.u~ (hBk ~c_ , Portador da carteira 

de identidade no 21':2-5/<ió} , residente na r{. .Ls1f J:,~ t: , 
n°~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radjo Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ;2 2 de _----L.fue;U-=...=.=~6 _ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

r -.. ... ~· •.. 
t ~:(: ·:)8L1;·~· . ... •.' 

I · ... )~~rio da~ ComtJn~U~.,.. .. 
I ! !)~:.~f;[ ':OM o or··~trv. 

I 11 ffV 111!1 · 

l ___ ~-.J 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade no ..2..5 Ço~G21-6 , residente na 3.12 y...to<..-. ~ /J. cL f~ J:\.. , 
n° JM , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z L de -yy, ~ 1.9- de 2009 

Atenciosamente. 

---___/,.,~:::....:::======--------------- I ., • • ···-·-· 

: ,\: :·:)Bt.JC·. '-' ~· · 
I ... .:.:~:ic da.~ Cornunl\:a.,. • 
/ : ~:~::~.Ff ':OM O c.~· ~l:v 

ssinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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e 
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Manifestação de Apoio Individual 

~--)~.~~~.~=·------·_· _· ·~~~~--~-----· _______ ,fu~m~~~ 
de identidade n° z_z..:o\~ ~'3~ P, residente na ~ ~-G- , 
no /O:t~, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, -z, ~ de ~ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o 

-~- ..... 
: .:c "•!)BLI', I •• 

I ·"~'~:io da~ ~omtmr~~o<·· 
/ ' !•J:.-Ft ~OM O OP.'';II\~'' 

I 2 7 FEV 1111 J 
L_ . .:_____, -
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° c2~. ~~(o.$8-q , residente na~ . tVtMk-c9 J.,. L , 
n° J <2>S, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .:Q. 3 de __ vy{)----'--'--r-=CU<9~· '------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu ap 10 

I l 7 FEV 1Jl!j. 

L_._ --
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu 6:d /V\...0. 9J Ie.-. 4 9.1} . .cl.cs <»'lo mLortador da carteira 

de identidade ll0 :l s 3~ 3 l {. aesidente na Aó. ~ c/CJ?t:?iii! ) 
n°..s..:::J..;J. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem n'os termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, s-J 3 de _.:....:.fmLo-=---.;;;;_;:·""-'------ de 2009 

Atenciosamente. 

í) .dYto.JlD. 4~ &9.~ : 1Q.LYJ~ 
Assmatura de pesso~~anifesta o seu apoio 

21 FfV 1Jil 
L-·--~. 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu .!?.so., ~ .,.J::;L>- ~ • '2"' _ ,Po~dordacarteira 
de identidade n° b 3 2. t-;) S f.~, residente na ~. Cc..Dc:.C\:1~A.A.A OJ) ~ 
n° Sf , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11 50-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~C{ de !fllp._;..,o de2009 

Atenciosament~. 

manifesta o seu apoio 

··"'-· .... 
·.:IR· ;V , ........ ~ ... 

t .. ~ .. ~no das ~m11mca~·· 
! r kJ~ .. q ':0~1 O OP.'';Ihf' 
I 

I 1 7 FEV lll~· 
L._.;_ ... 
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Manifestação de Apoio Individual 

.MO 52. bl ! S 54 tVVl Vt:~ r o 
I 

, Portador da carteira 

de identidade no 3 6 C?{ 3 3 'jlo Y residente na ~ . /4 AM. p Í .v,() S , 
n° .2~0 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J L/ de tln4 (O de 2009 

Atenciosament~ . 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° Y 1 li l 8' q b2-j residente na Go cJ--6.--vv'CVl /)d OUVJJ ~"Í,~ 
n°3 í..fO, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 1 1'750-000, pessoa fisi a, 
vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~5 de ~-{2 de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que m;fuifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no c:J ( V 3 2. ~J' ./ -yesidente na ~~/o. f. kev,d<J 1!)/3 , 
no 41lf , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :2 <Ç de ~ de 2009 
----~--~=---------

Atenciosamente. 

. . 

r . ·--
~:i ... ··~ 'Bti· ... 

I I,.;,.. A • ! . . ••;);.:, "" ·Ja~ VJmur:i\.dy. 

I , ... r.~r. ,. ~o· . , · ······.r-( ·. Mo OP":n,, 

I 2 7 FEV ill!J . 

b.:-_ .:... 



c 
e 

( 

• 

c~":'l t0 -
~: <;&S.\_ 
.:.: :~~. ..} 

Manifestação de Apoio Individual '~~~. ~ '(,.4·~l, 

Eu "\Lo~ 0:.<:.o.A- ÓIO -e\ b~U>- , Portador da carteira 

de identidade n° 44 .li 'l · ?"&3 -3 residente na ~ íf]~ f~ cLt A~ , 
n°k>~O, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000> pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :ZS de nfJ A1o de 2009 

Atenciosamente. 

essoa que manifesta o seu apoio 
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e 
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~· 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~-h_ kgo Al9..1Y?:0 , Portador da carteira 

de identidade n° JS. ~~. (, 1-Y -X, residente na (L . ~ ~-{c;. )'\o de ~ , n° 2g6 , 

Bairro . ~ na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, J f de _h.-&-.,;....._c.......t.-_
0

_0 _____ de 2009 

Atenciosamente. 

inatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

c e 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ;52 ?/ 2 "f. !JC residente na A~t.?k 0'e.:<o ~ b , 
n° ?fZ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 26 de~\ ......,__ de 2009 

Atenciosamente. 

17 FfV 111~· 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° /tf22!1l Oi: , residente na ~tt;ltt t/1 , 
no /)r , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° I/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~Z6 de _~_V._/_O ______ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° v&8é:-é/6'7 , residente na tj? U./-l ~~ ~, 
n° 33@, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Anllgos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 26 de ~(.p de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manife~ta o seu apoio 

I 2 7 FfV 111! J . 
L __ .:-__ 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ . G Q J.f c .\ _Jc:-:CL~'!\ ~'\ry k~ , Portador da carteira 

de identidade no S C; l f ~ f~ -~residente na (lU · ~ ~~ , 

n° -/l 2.. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: mo-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, f b de 'Ynô-<; n de 2009 

Atenciosament~. 

manifesta o seu apoio 

2 7 FEV ZJil 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu d};;_r;1 , Portador da carteira 

de identidade n° 1./6?.5'831- , residente na /l~r~ ~ , 
n°'3 ?~, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar ll0 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Zb' de ~ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no .32 T Cf 6b"f,7tesidente na /1-/Y/t-~ ::B~ , 
n° é' 2 r, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

O c-
Peruíbe, 26' de--=-..__)----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r .... . ·-
; o o ,::.0 o:)~ .. ' o 0·-· 
! o o o ~~~.~;;c diis Com~;r.~~-"\A 
r ; 1:.;r.~F.1~ ~'().q O('"'· '"/' ! • ,, .~, - n. '· ... hl 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no /16?-Z Scf'rfresidente na !31f::/Dt6I·O RV~I"ZL o , 
n° ; ·m, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,Zr de _0..........,;_.....;:[;~---- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

• 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~49--L ~ 4 a~ c/!v: ~ · , Portador da carteira 

de identidade n° 77'S 8 ':? 3. ?A , residente na A~/~ _6~ , 
n° J.J 8, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 -f= de __ O__;_§ _ _ ___ de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° o7tf(?f-2?, residente na ~'/r/(/ ' 
n° /./ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, C T de _ ____,_(2"'---"'-!;_...__- _ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 
\ 

<... 

Eu ~~-~ ·vr;.fu. /11.. , Portador da carteira 

de identidade n° 7.B ZJ j 5' tf't , residente na~ ~~ ~:~ 
n° C(/ 2, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP. 117 50-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 r de 0 s- de 2009 --------------------

Atenciosamente. 

Assma a de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ dP-24 ~.-v =:lJ. e S , Portador da carteira 

de identidade n"f2iV3/ 2.*- , residente na~ ~ ~~ , 
n° ((Q/ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, C : 11750-000, pessoa fis1ca, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2~ de ~rC?_r ______ de 2009 

Atenciosamente. 

~......... ........... "' ... ... 
r • • -~ ._,.,Bl! ·. ' .. 
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Manifestação de Apoio Individual 

:;; 

de identidade n° ffZl ~/i( , residente na A U ,.13./LQ..IJd L C e 0.---tzt2' 1 

, 

n° ~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o2c de _ _._O=-_._, ç=..c:<.....-_ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

.. 
. l~l.l ... 

o o 

1 ·•:..iJ:'~ da~ \...OmiJf:'i.-"\' 
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Manifestação de Apoio Individual 

~==.:....~__.__,,____, 
residente na ~.; 

no c:p2 't; na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, , 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

//' ~.:: Peruíbe, ~ de --F-~-:;,L----~==\,_ ______ de 2009 

Atenciosamente. 

pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

~-~~~-~-d-~_(_G_O_~C~O_/_~_··~~-~---·---~'~rt~mdac~e~ 

de identidade n• to! f-f-'}Vf, residente na 'P<JP11/W.f_ ~ ak CP.) a iM~ 
no 1 Z(, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pess a fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,V 2G de __ O_f _____ de 2009 

Atenciosamente. 

. ~ -· . . . ~ ......... . 
' .:!,., . !)BL':·;j- :...: " 
! - ·••'>!~:Í~ Ó3~ c.:,Om\J~·~l~.Qy .. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Pmiador da carteira 

de identidade no f'1/t/t 2et, residente na .rt-J ./'P ;::JYU C J) ./tf fk , 
n° {;O , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z (/" de __ 0=--........ · S:.L------de 2009 

Atenciosamente. 

._...., .)SL1 :. 

t ,.~.é~.o oa~ Comunl\.dy.·· 
1 · ··~r<:"Fr r:oM o OP.···~I!"tr· 
' 

11 FEV 111! J 
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Manifestação de Apoio Individual 

de. CRU?:., , Portador da carteira 

de identidade n° vt-zf/3 :r't ' residente na 'DO,., IWJ o elA C€2J-r::9 Giê,J~e 
n° 11 Yl{, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 b de O s- de 2009 -----==-------------

Atenciosamente. 

I ,. 'm• I· 
! \,\,.. •.. ~L. . . .. ·• ' 

! ,,·.:t:ric óas U>m1JI"·'~'r'- · 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~~ 4---= ,Portadordacarteira 

de identidade no .I/3G>OZ/6ç(, residente na<:O~ ~ ~ , 
no (9J3 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 

( seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
A Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
W Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z ~ de _ __;;e;J:;_.l.._,S:_.L..-- ---de 2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no CJ230ZI I s>, residente na .:::t"~~c. , 
n°Õ q , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo; Ei:Ú 750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

( seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
A Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
• Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, e;?b de ___ 0_--=5::;;_ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

a que manifesta o seu apoio 

.··- ~:'~Li. I \ 

l .•,):~.ie o a~ 1..0m~~ .•;,.;,~, 
Í · ~~rTi ~OM O O"''%,: 
I 

11 FfV íl'! J 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira Eu~~Á C'~ ' 
de identidade n• '/q · B/1. q{J1-P{ residente na ...fZ.;J._c.._ ~ , 
n° e2 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, P: 11750-000, pessoa fis1ca, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, {()2~ de _ ____:.0.......:.......~=------ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~)H{: 

~ ,,,~,~;;c da~ \.iom!Ji:it..o~, 
i : ,!.!r. .. ~ t "01.1 o oro·•''ll ~ t• ,- • • lVI • " ,''tf• 
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Manifestação de Apoio Individual 

do .. , Portador da carteira 

de identidade no 3h- <iJO]. {9l-~, residente na 11--1 ~ ~~- , n°G ~<f' , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-00 , pessoa fistca, vem nos 
termos de que o sub item 7.2-4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, _z_~-- de __ ri\_OJ.J.9"' ______ de 2009 

Atenciosamente. 

~eQ~d4 r~~ dob M'~~ 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r / ... !·,B·t..i 

I ···~··:de das t.om\!. '""'~" 
i . ,. f!'• T "O~t o 0"" '11\ ! ·\. ,• t. _, 1 ~ ' "' :-

1 21 ffV 1111 J 
i_. ___ ; __ 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu m~'.ub ____ ___, Portador da carteira 

de identidade n° 4.i . .:2.oB. o8~ q. , 1:esidente na R~ l2<i<P- Xtl , 

n° ~SG., Bairro ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-06"0, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ....J":f de __ ....::.~~"""""'·..,;.._ ___ _ _ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identida~e n° "=> s~ C( s_cto-q, ' Fesidente na o 1uo !brc: ~ Pül ' 
n\3'1~0 , Barrro ~h na C1dade de PerUlbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-0d'O, pessoa física, vem nos tem1os de que o subitem 7..2.4 da norma 
complementar 11° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Baino dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o28 de __ "?77,~=~.::........=:---- de 2009 

Atenciosamente. 

seu apoiO 

'· 

~~ . : o·-.·1 
u;,., \,Oml!; • .<;.,o j 

. · "OM O o~ .. ·~~~, 
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Manifestação de Apoio Individual 

4 A_ /7 ~ _L 
Eu liúifo t:/. ~ , Portador da carteira 

de identidade n° Sb.?:l2R 30 , Fesidente na ~_c::a.;f?ca ~ Ktt , 
11° 3 ~ ~' BaÍlTO ~c. · , '"';;;) e c=-l I c E"-'"'t\L~-- na Cidade de Peruíbe rfo Estado de São 
Paulo, CEP: ll750-000, pesso~ física, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar .o seu total apoio á íniciafiva da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, rxi& de --~-:?z'Z~~=o::::..· ___ de 2009 

Atenciosamente. 

pessoa que manifesta o seu apot 

il 
• i 

.. ·.·!:.:o cia:: l.-OffilJi ·"--ó\· 
. ·. ; '· ':'OM O 0'-'···~lr\ .. 
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Manifestação de Apoio Individual 

! j f~·~:~," 
Eu ~- ?!2~ ~ , Portador da carteira 

de identidade n• J5.q'f'f.ôl::<;. , residente na {w; ~<a r:2f6, tl;:IJ , 
no 3 ,JS , Bairro ~ na Cidade de Peruíb6110 Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-0'60, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do BaíiTo dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~9 de .-?7/ê~~~:::....loooe::.---- de 2009 

Atenciosamente. 

· · .•. ··;c· 6as vomtJ< .;,.o\' 
··.:· ;·.,. ':'OM O oo .. ·%,., 

. 11 FfV 1l!!J 

l .. ______ _ 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° :2-2 , tXJI r:;:lb 2. , Fesidente na l'tvlfÃ ~ ; ~ ~\A , 

n° '2-':jl., Bairro <Se_-, {~\.L L c E"-:r\\.0 ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Baíno dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a miP.ha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, -28 de __ ?n::...:....:l..02L.c9=·...:__ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

r ., .. 
I • jl1~ j 
. ~'·· 

, ..... -:-;c (ia:i ~omu•~'\.~\·· 
,·.:·· ·;: ,_ ''OM O (lt-•· %,., 

11 FfV 1J!IJ 

. '-~------
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~& , Portador da carteira 

de identidade n' 14 .:6'1<!0'3"-\ , fesidente na 1/yc.- ~ & k" , 
n° ..210 , Bairro ~ na Cidade de eruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-0ó"O, pessoa física, vem nos te1mos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ;;-:~ de n-.~ de 2009 
----~~------------

Atenciosamente. 

~/~ 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio ..........._ 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~0.0%· \Y\?,-..2., Fesidente na ~~ -&· )(,\ , 
n° o2eQ , Bairro $c_-, 'ri:!.\\:.l/c t"-.:T').'õ;) na Ci.da e de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessba física, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitáda. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ?:r de __ vm-'--'-"'4+<9=-· :::__ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa qu manifesta o seu apoio 

. · ... :f;0 óa~ c...,omi.J,:',.c~~. 
: - ·· ~· ·:· ·~ ·--oM o o~···:,~," 

11 FEV íl'! J. 
( ____ ····-·· 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu k 0 

, Portador da carteira 

de identidade n° tJ.;,ocB~SB-~ Fesidente n/?~Vr · ·L2kP kll , 
n° .Â~q , Bairro ~~ na ci(ia(f~de Peluibello Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-006, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
sen,iço da Rad.iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~& de ?:Y-:7~-& de 2009 
--------~----------

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4~ ,q \"-\ . <à\~ , .t:esidente na Rq.p:; ~ \t l\ , 

no ~~o, Bain·o e:,C: 1 p6L,. na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de ____ ?72~~~~o~ _________ de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

. . 11 FEV 1J! 1 J 
l. ____ .,.=-. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~(Q.tl,Sio.Z~. , Fesidente na ~ fb.fo-: · ~ ~'' , 
11°..2~~' Bairro CE..~'"'"~"'-o;) na Cidade de Permbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos tetmos de que o subitem 7.2:4 da .norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigo·s do Baino dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ..::i8 de __ C?n~,...r::u<?=·-=--------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu g .il~~ <lJ:xQ 0 , Portador da carteira 

deid~tidaden&Y~3;J1 ,residentenill.-w.~W., ,n• c/r/J 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, v~ 

(~ermos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
.. poio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

c 
e 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, [lf de __ 0rg__....1...1.-.>;;l._..t.,~~---- de 2009 

·. 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 3 C ! '1 ~ '119 $residente na & h o.... 2 O . tf S. ~ifi\.n°3?k,, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 

(
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
.poio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE,, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, 2 8" de vYJ <M·. <9 . de2009 

·. 

Atenciosamente. 

Ass~~anifesta o seu apoio 

.I!H.' . ' ~ •. 1 
I · .. ,· 
1 

.•• ·· ·..:~.; J..om111 ...,\ • 

• · Ot.' o o~··~'"' 

2 7 FEV iJI! J. 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° 'Y.:t . .22@.0~·5, 1:esidente na_h fb1k- ~ .kn. , 
n° 3 ':tt{ , Bairro _;h?cipJ. na Cidade de Peruí e no Estado de São 
Paulo, CEP: 11 750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norrna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem .por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, -2"::1 de õ?'?CUol-- de 2009 
--------~----------

Atenciosamente. 

... 
, .. -..... ;~· ria~. ;..om;JI ·::.<.v. 
f . ·• :· ;· '· ':OM O 0~'':1~,. · 

. 27 ffV 11'! J 
I.::-.:;-____ .. __ _ 
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Manifestação de Apoio Individual 

. I i/q J 
Eu __ 1n~,..,.J • .....,,JullR:-=;.__;;;o..... __ fl--'--lf._~1_. __,d"""~~.,_·_,._&"""'-'<,._11...:;;.-...~-· - ------==----' Portador da carteira 

de identidade 11° ~ '3J tJO Cfd/:5<> , Fesidente na e/?c; a~ )(ti ' 
n° ~(..:.C\ Bain-o -;:.(\i c !iiL. 'Se I ~~~L na Cida& de P'eruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma 
complementar 11° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bain-o dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 21 de ·r;n,c~. v de 2009 
--~~~~-----

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

. · ..... ·;,. '''m'· . ... { ... v-..:~ '-'V u. ~~ .. 

• . : '· ':'OM O Cl"" :fi\.· 

• 2 7 FfV 11'! J , 
1·--··-- ... ·----. 
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Manifestação de Apoio Individual 4 

de identidade n° '-11 6qo.;ftb S , residente na 1-,;a.. ~ Q.it9 V..\\ , 

11° ~()9., Bairro ,'>Nt·"-tu~ na Cidade de eruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de qu.e o subitem 7.2.4 da norma 
complementar 11° 1/2004, demonstrar o seu total · apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, cill de __ vm....L..:-<-=40?""""--"'------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
: . 
! .· .:..· -)~~ U)(l'l\f, .,0~'· 

l · ·: ; '· "OM O oc:- ·:t?.r 

, 11 FEV 11'! J 
l-.~~.;·----· 
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Manifestação de Apoio Individual 

b c , Portador da carteira 

de identidade n° ;)()_ "-!03.883 ·S., residente na /)aj?a ~ kv1 

n° 5 ((; , Baino ~ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, cJ0. de --~'/'Y?.~a«?..::=.:~=------- de 2009 

Atenciosamente. 

I 
Assinatura de pess 

.. ·'. ~ ti:~: l..oml'l '-.<>V-
.: ; ~oM o oc-·-:'"'· · 

I 
t. ·~==-:-;-:-·=. 
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1 Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no _%- s 48. 6 )G-8, residente na--,.;fc:-=a.{?~......_-=--flfk?F=-::..,__---L><.;...:L..!.....I ____ _ 

n° ~Q:? , Bairro~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-oot>,peSSOafiSica, vem nos tetmos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, c:od~ de --~...<....o<:...--1-f...a=-::::loooi.tJ~----de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o 

. ·!i . ---1 
.· .:.: úrb \,orn~; '·...ov. 1 

: . . "I)M o o~· =ll,r I 
t 

11 t[V íl'J 1 ] 

l-:-:::=::-:-:-·=::: 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ;.?~ · Cf ,2 i lttft-o residente na ~ ~ ~ l t , o 

n' g;;o., Bairro ~~~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750S(f'oõ)p;sSOfisica, vem nos tetmos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, -.2 (c; de _ _ )?2-"<--'--"'Çz1;.....__;~=------ de 2009 

Atenciosamente. 

seu apolo 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade no ...28 S99q 8S ·o , residente na_-r&J.~~~,_;::,_C:::!_..__--+-.~r-;:::...J......., '----~.:......:..ll ''----­

n0 ~~' Bain-o C 
0 e/. na Cidade de Peruíbe no Estado de São 

Paulo, CEP: 11750- 00, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados " SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo' ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~6 de ~4/d de 2009 
---------~~~----

Atenciosamente. 

··~).; 

... • .:..• Óí!~ L.Orr.t.r, ·'~.o<t\"· 
: · ·: H ~OM o o~··;1r\ .. · 

. 11 FEV íl'J. 
l~.-.;.__~-. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ _jl. do\ lnta.. ,Portadordacarteira 
J 

de identidade n°1:~~Q \oC\, , residente na N \co JJ:!..v- Dn..&.s.:rf-S/c.€"·11tl.?t n° f I O, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa'fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

( ·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. e 

c e 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, 22 de \AI\ rr~ C), 
• de 2009 

Atenciosamente. 

éie pessoa que manifesta o seu apoio 
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e 
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e 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

Bairro L~ , f?oJkohg. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
J 1750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

. 
Peruíbe, .;;?!;. de-~--~=-><::;.__ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

r ·-
I 

,;. 

1
1 • , .• ·· . _.:.: O a~ l-OmiJs '\oOy. 

; '· ~OM o OP•:";ft\: . 
I I 27 FfV 1J!!j. 
L __ I, 7 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~ ~ ~,Portador da carteira 

de identidade n°1'/ oiS .b.fb'-§'residente na ~?f &n4~ , n° ~3t , 
Bairro ~ na Cidade de Peruibe n:::stado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual < • 

Eu lv \ 2- c. AflloS N\. 'O CH t , Portador da carteira 

de identidade n° ~y ~'i:S 25/.s~residente na(J, ~Hf.Ífl!) l.-4nci,AQ..J , n° 6 ~ '2., 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Z. O de -=-Lf\1\_......._,_~_,_\ ----=0=--- ---de 2009 

Atenciosamente. 

As;tfnatUfa de pessoa que manifesta o seu apoio 

! ·-··· . 
I• 

! .. · .:· •la~ ~,omil• ".ov 
i 1 ·~ , ' .... OMQOt'l''%:' 
i. 

I 21 FEV íl!1 
L-~--
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 'X> .o9s. 1-'::fSO ) residente na I~ ) nO ç;~ , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~S de~ de 2009 

Atenciosamente. 

a de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 7 FEV 1Jl! l 
L-----~~-.... -::.---. 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no 6.2 .]: :Ji.6$_,!tf, residente na RM o. 'A>> , 
n° i J.. o , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 

_ vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
(J seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

• 
Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J.-,3 de----.:>' .. ~~==· =------de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



c 
e 

Manifestação de Apoio Individu~l 

&~-~~~~~d~~~i-~~~~-~~-~~~~O+f~~~~,P~~m~~rt~a 
de identidade no ?JYJ50()6J 1, residente na Rua /+ 
n° 220, né! Cidade de Peruíbe no Estado de S_ã_o_P_a_u_1o-,-C-E'-P-: -l-17_5_0 ___ 00_0_,_p_e_s-so_a_fi_Is-i-ca_;), 

vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 23 de __ I_V/_w~·o~--- de 2009 

Atenciosamente. 

natura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r *". - ... 

·~ !·;~;.' ·." l 
. . . · .:' tia~ • ... om~' ''"\'· j 
j ' ·. .: '· ':OM O Oi:l":l'" J 

' 11FEV 1l1! J I 
L--'---· I 



Manifesta~ão de Apoio I!ldividual 

de identidade n° , residente na CiVl Ct ,rM CVf c_ n° I 1-rrt. 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 

r (t~rn:tos ,d~ 9u.e? subitem 7.2 .. 4 ~a nonna ~ompleme~t~ n° 11~004, demo~strar o seu total 
\.. '1ípo1o a mtctattva da Assoctaçao e Radto Comumtana Amtgos do Batrro dos Prados e . -~'SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

( 
e 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, u2 ~ de __ UJ __ aw_· ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinafilrãile ~~ta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu L.•J>rru9' O .a_ .h"'- Ja. ')x, ~= "bRb , Portador da carteira 
1 

de identidade n° Yl!d.l/1 bf3L .. S, residente na B.un. . A. ~..,x,)b ~.IYY\i))t .. , 
n°1. Q o, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

) seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

P~ruíbe, a_3 de ~ Wsr de 2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu cfh~- ~~' J ~- , Portador da carteira 

de identidade no 6 Q , 3 6'1 . X ( ~residente na--.L..jn""~.>C->C...::'------"A---4---------­
n0f.S=J-6-, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

-;) seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos e Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Q l{ de _ _LI't\o;_p...L...Llo<~·~---- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura deJ)eSS<;;que manifesta o s~ apoio 

r . -·l ,· ~~" : 
I • J ' ' ' 

i ·· · ,; .. , •om·u·• ~ ...... ,,.• u~: .... ...., • \.oCl\f. 

I ! ··.~ •• "01-,i o OC!''% ' . .. . .. . . . r 
I 
I 

l.~.1-=~E~J 



:• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu 'Qj_CAD cÀ.o ~elo e\ç, ~CYt O--? , Portador da carteira 

de identidade n° 3 "'J 9 b S q )'').residente na ----sJ\2'll) /J. c__,_. "-·1\.A L . , 
no b 30, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 

. vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
'"'::::-} seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos e Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o( ~ de YY\ ~ Q de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu R o 'bé ILTü , Portador da carteira 

de identidade n° (t 35 ~ ffj _o, residente na ,R cJ lf 'Í Ms /.J.. c........>r~J>..A ~ , 

n° g{{, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 

-;::::)seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos e Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, )., j_ ~ 11;0(} 
de ~ll--!.-l.n:....:....::...'.::....._----- de 2009 

Atenciosamente. 

·,, .. 
• t ). 

! . · .. , ,,. oa~ t.Omu• ,'·.é, .. 
• • <• • "")q .... (!'"'•'''Jl 1 · ··.. , :. -~ n • ..., ·; • 1\t 

I I 11 FEV íl'!J. 
L _____ _ 
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• ~··~'Y , ~f.~ 

~~~· 11"l 

-~~~). ~ 
Manifesta~ão de ApoiQ Individual 

- _, L EuC§ 1 \)~\ D l·l J J2_; ~Portador da carteira 

de identidade no5:t--:J-S".~jc9 -:st-esidente na K\..-~ ~ O. 
------------~~-------------J 

n°21 (J , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio â iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

· Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2. > de ~\k ", O de 2009 

Atenciosamente. 

·Ç,v~ 
Assinatura de pes oa que manifesta o seu apoio 

r .. .., ... 
I '· . ria: •Arn u: ·<.co, •. 

··· . ".')~~o or~ .. ·:lt •. ·.' 

! 
I 

i 
7. 7 FEV i JE 

l=--~-.,= 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n<56 116 t{:{ residente na Ck1t O Â .. '\;\;? ~ 9. , 
n° l ~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São. Paulo, CEP: 11750-000~ pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

' 
Peruíbe, Z :3 de {'-JJ\(\ h U de 2009 

Atenciosamente. 

r . 

I · · ... ~ · om · • •• ,·. ~~..,· t,.. lJ. t;.,o,, 

1
,. . :· ... "''"O r, ..... ,, 

• /!\ , \..' ' ,, .· 

f 2 7 FEV ZJlt 

L~~= 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

) 1 -:> '?--\ oA 
Bain·o~ ~-~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
0° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, as de _ _,unJ~--'--':J~'tLUÇ_.""""""~ .L----- de 2oo9 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa qite' manifesta o seu apoio 

r -' ~~. 
i · ,;; <ia:; ~,;omiJ; ""V· 
~ , .. · · :. --~,,! ('\ 0""-:lt,, 

I . 27FEVí)E 
I· J -L __ ç= --



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no ól. J q 5 ?.? GJ. q x, residente na :1 Ai.1 / J. ú- .....J...P. sv:.. .5 , 
0° b 3q na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ::2_ :> de __ 'Tf\ __ CLLo _ _ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

't~ ~ 

I . ... ~ cía~ ~-or._.,; ""'\' 
: . •. : , "1':!.• O (l"' .(r,, 

l I 77FEV[J1! 

.. 1 

Lt==----= 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu _ _ ~:::;.-~J'-~-a._"'_~ ___ ~ _ _ _ x::..o __ o.. __ ~ ____ _____ , Portador da carteira 

de identidade n° l ~ O 3B · '21 S , residente na jCu__o.._ T ---w 0 /.J., ~vAf\.A-0 , 
n° 566, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 1175Ó-OOO, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

' 
Peruíbe, 22 de _ _ '---rvt.OJ _ __ o ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

27FEV!H! 



Manüestação de Apoio Individual 
~ '-:-.'; .'\ 

~;. ·,i 

'\21 ' 
' 

, Portador da carteira 

de identidade no ((2. .1 \ 0 ,2..2.3-fo, residente na C t.i~ D (}. , n° 2 ~ 5, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruibe, 2 <J 

Atenciosamente. 

de2009 

.· . . :; ria;: l.Om;;. ~.o,. 
!r .•' .·· -~·'()0"'"'11 I ' ; ; FEV íl~ . ».' 

i. .. ~ ·····-···(=--=--- ···-

I 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade D0~J..yq 0~,~-L. residente na (UJD, CE:-~E rv AJi o , n° Y.bJ , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados e "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Aflffilo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, ..... J.o=--de " -AI 0 de 2009 

Atenciosamente . 

• 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

t: 

.. :·· .:: oa~ '-'Omu. •.o\· 

· · · "'f1r.l 0 Ot'l"~rr,,., 

2 7 FEV lJI! 

t=4=s 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~a 60"? f:S S~ ,Portador da carteira 

de identidade no 196~~~ residente na ./fJ t?Y!: /$"' , 
n° ./%: na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe,Z3 

Atenciosamente. 

de (J./)-fo0 de 2009 ------------------------------

i 
r 
I 
t 

i 

-

7. 7 FEV L)1? 
I 
r_ ~ 
L.- I =-
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu }6:;', IIS ~.vo~ a:o~ _5w;k,Portadordacarteira 

de id~~dade n• (f. J2j J'7Ü~sidente na/)if /V ~ LO , 
n° , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2.-? de _(YM!..---..<_,._r'--0 _____ de 2009 

Atenciosamente . 

.. ..: oa:: t~~m~: \~"'·· 
~ r • ,..,..·J,! {) (::" .-!,r,, 

2 7 FEV lJ!! 
I 

·~ I ·--.... ---··· -· 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu, ____ ~~~--~~----~--_-_____________________________ ,Portadordacarterra 

de identidade no b 3 ") lj o ));-residente na M,0 / J . C:.-.'-".P!>-~0 , 

no 6 2 o, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CÊi: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :Z ~ de ""YY\ C..LLQ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



• 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu. __ '-__..;;;..b___:.::..~--~___;; ___ ,-'f'b""-at=..::::...r.tt0 __________ ---", Portador da carteira 

de identidade n°t;Jf:, 8o't ;:F{o.ÁJ, residente na {(..t.J..,Q_ 1 o 'n° sts ' 
Bairro~wiu,g 1J~~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruibe, <l)..::::>.~S....___ de !q o.)..g de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu a}:loio 

! ~?. 7 FEV tll? 

I 
I- ··•-l .... _ .. ----·· ·-·· ..... - -



• 

Manifestação de Apoio Individual - Cf. 

Eu ~el,o.., ~ ~eM.... cÚ.- I:J~ ,Portadordacarteira 

de identidade n° -4 B. 868. BôJ.-" residente na 'R ~ ~~ , n° ~o~ , 
na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: I 1750-000, pessoa fisic~ vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, M de "{Y')()U..$' de2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

• • · .{.• (ja~: l-OmiJ; ...,.,. 
l.~ I rrl~l ("!(:C' •.:t~\r 



• 

Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no tiJW':;t!? , residente na {À/ f?:JPRtz (:)f!C lte/a 6ca6 , n° _ __, 

Bairro OA.)(S na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, rl ( de ---J..f1lt..;..."...J-1..J,((}.:;....__ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pfssoa que manifesta o seu apoio 1: • 

.·~ ú''" • ... omu. ·..o~· 
:. ,...()~,' o 0"" :t~ . 

7. 7 FEV LJ~! 

l ... _.~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ,4. \o.})./ ~ , Portador da carteira 

de identidade n' .2 e,, 1-" 4 . GPf -§ residente na '/2 c h)~ ~ 19rE~Mv.> , n' 31-1 , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 117 0~000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio ã iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, o2fJ de 2009 

Atenciosamente . 

A~ pessoa que manifesta o seu apoio 

' i 

,: 

.~ ua, L.Offii.l. <>v . 
. "()~~ o 0"" :1:,_ 

?. 7 FEV LJ1! 

1.~;-~ ···­·F ...... __ 



Manifestação de Apoio Individual 

• i 

, Portador da carteira 

de identidade n° 'Z~ LI!..{ ",9~.:;,( , residente na g~ S b~~ ,iQ q j_Lf , n° , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, I? 
0 de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura pessoa que manifesta o seu apoio 

r --
. ·~; ; 

.~ oa:, 1..<~m11. ""'·· 
. · ···)r._: ~J i):--~ .i~v-. 

2 7 FEV íJl! 

' l ~ L __ ... ;~r 



13'3 

Manifestação de Apoio Individual li! 

Eu 6 ~ .# 5/.U ~000 /l , Portador da carteira 

de identidade no Eôl·'ll/- 9'~-G", residente na~ /p1t. , n° '$ { , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 0° l/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, cZO 
. 

de ~;D de2009 

Atenciosamente. 

Assin~ ~: pessoa que manifesta o seu apoio 

t! .... 

. . .\. ti fi: •.AJml.! ,.c.,. 
~ · :· . ( ,.._,t~' 0 C:=-''' :·n, 

t 7. 7 FEV lJ~ ~ 
;L 
t~:":" .. r= --~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~6. ~ . ~(.3 ~o , residente na __ ....::.'R,..ê.C.CR=..:::.s:.:.O _________ , n° ç,ó.L. , 

BaitTo ·~ c.g;jo@ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Baino dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ...?f-t de --~'-==""""';c,;"'------- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinçf;de pessoa que manifesta o seu apoio 

r •.. ·.,; 
t .. . ,~.. o 

, , · .· ',;y rJa~ t...orP:;, '\4Í)\'"· 

[ • • :· : '''.');\,! O (!C''' :p,r 

~ 27FEViJ!! 

l= ~ 



• 

•: 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu l.:.k. 'l?~ct~.--"t:~ LuJ..A ,Portador da carteira 
f 

de identidade n• 1, !...S:S 6tt/ ~~idente na~: iJeu117 flflrl4.f!eCL , 
n° }.2.30 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: D50-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar D0 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, :2 S de ----..::O'L'---~-... -'-'------ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que m ifesta o seu ap01o 

. .. :~· 6e: vOffii!. •-<~I· 
I · ··.:· : · ~0~' O C:"' :1rv 

t 
I 7. 7 FEV íJ!~ 

[_ ___ ~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu 1Y) W.O..m f v a.~ J2o ck;. 5 -U,M , Portador da carteira 

de identidade n' 3 1.2~ Ç )-I .O , residente na /tJ .)~\~ ~~ N ~ , 
no\~ 30 , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, P: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J j de - - frJ...:.....-rCL-==Go-=---- de 2009 

Atenciosamente . 

: ... lia~ t.Om~. <~~ 
· · "')M O (l~'" .(r,t. 

2 7 FEV ZJl! 

I_._L 
····-·-,~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu .J tJ=:. ~ X4 Çl 5 ç; , Portador da carteira 

de identidade n•-2) !t<i't '(16 -\,residente na ~ 5Ã~ tl ;..} Ã , n"~ 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP; 11750- 00, pessoa fisiCa, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, r.J6 de--~-"-------- de 2009 

I 

Atenciosamente . 

i~: 

2 7 FEV i11! 

17.~-~ 
- ··~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual I ' 

., •~ ~ .. { ., . 
·~ -

Eu ~ d d:b~ 6. ,Portadordacmeira 

de identidade n° fi(}:j3J6 &esidente na ~ ~Ç/.(JA/~ , n°]/l_, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
tennos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
ipoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, c.:;6 de ___ 4-Q_--'---'=---- de 2009 

Atenciosamente . 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

ri .. 

2 7 FEV iJ'? 

1.7~~ i=--



• 

' ' ' 

.· 
Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° /?.869.-?&-11 residente na ~a -~& -n,õ , n°d'r , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da nonna complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ~ de --~--=='..c~=------ de 2009 

I 

Atenciosamente . 

. 1: ~ 

-~ !jji~ o...orn;_., ,..,~. 

· "~":~'a o::-··:1'\·, 

?. 7 FEV D~! 

I~ L-:-::.~--, 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ ~ ~- J,. b!.k , Portador da carteira 

de identidade n' .31.@1.'\qv 8 , residen?na J,~/ ~ /lLw,. , n'..alli__, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aiqda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ 

l 

Atenciosamente . 

de ___J,L~· :...____ de 2009 

7. 7 FEV iJ:~ 

i.= ~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° êf5>.64f.c6.3 -6 , residente na , n° 3/8 , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Atenciosamente . 

pessoa que manifesta o seu apoio 

r ·- , 
. ·r~:. 



• 

~~~ 

Manifestação de Apoio Individual ~ · 

de identidade n°~ ;:h?.'tt;::i-6. • residente na ü . . , n°~.1 , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ~o de --~~'-=a=.~a>:;.,.. _____ de 2009 

Atenciosamente . 

" .'i!;,:· . 
t ••• ••• ;~. 6a~ t..Omtrr.,..o\·-. 
i · •:." ·. "lil!! (• r•"" .;,. 
l • • . + t •• \.'"' "'t \} 

t 

l 27FEV!J!! 

L=~ <, 



• 

...... 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu Vy{}01J;Crwulck ki ~. , Portador da carteira 

de identidade n° 3 ~'1 t9 .?fi -s. , residente na ~c. L kcw Jh. , n° 3 i:tl , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEíf:ÍI750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ct?O de ___ ~_44:?...:;...;.!:::;__ __ _ de2009 

Atenciosamente . 

.. 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

2 7 FEV iW 

[=~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu Lv.a. Ja. ~ & J ~,Portador da carteira 
7 7~ 

de identidade n°){;.81~.869-1 , residente na ~ ~ ~ =)~. , n°:Yf/ , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750~000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ de--~..;..;;_==~----- de 2009 

Atenciosamente . 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

f •••• 
'• • ·j~~~ ,: • 

2 7 FfV i l1~ 



• 

;• ., 

Manifestação de Apoio Individual ': 

!:f 
I 

I 

·,, ;; ' 

Eu C1"nu. 1í_W,. ~~ J... L J:d,± 
7 

, Portador da carteira 

de identidade no 4fl Cf53.0Cft. 9. , residente n~ Jnact(p ~. , n° dBf. , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~O de ~~ de 2009 
----~~=----------

Atenciosamente . 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

7. 7 fEV íJ'? 

i=~~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n°1Lf./.ta.z. 9,6-2-K, residente na~A· .;2~ ck ~bllo , n° IOY, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, od9 de _....:...~~t::qtce:::::..!::l.o!. ::....._ _____ de 2009 

Atenciosamente . 

J -- -
. t~:·. • . 

] · . .;:· •ia~ ;_,om:.; .. --<-~· 
~ ~ .: . . ~o~~ o c!r··· .:·n ... ;' 
! 

I 7. 7 FEV iW 
r 

l=f==--· 



• 

Manifestação de Anoio Individual 

Eu Â ~e,.rz. i~~. ENbvRe.NÃ ~o> ~AN'\'0~. ,Portadordacarteira 

de identidade n°'Z?. 9o<t I~ I, residente na Q\J f\.. SE--TE: 

Bairro J. ~v P...cv!v} se.:, ()f-L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750·000, pessoa fisida, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 3 C) de W\ ~ 1 O de 2009 

Atenciosamente. 

4tz(Àht~ ~ Jd>_ ~~.~ 
.. , A:Ssina de pessoa que manifesta o seu apoio .:> n~. ,..cv. 

i , ";;r,,: (I (~r.' ·;H,· 
; • I ' 

' 
7.7FEViE~ 

.::o 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ~:l.BttB .c;:df -:2,. , residente na 'Nc.. ~ , n° ~3\ , 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP:lí 750-000, pessoa fiSica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J 

Peruíbe, -~---=----de --~~~Q.L..C;o-:=:::·~----- de 2009 

I 

Atenciosamente . 

,. 

. ,. 

2 7 FEV íJ1? 



• 

•' 
.• ~~ . . • "'? 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ~ ' n°~, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 0° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, a-lJ de __ JzZ-L-.::....._/I._t_~..:::;....__-- de 2009 

I 

Atenciosamente . 

ifesta o seu apoio 

I 
i. 
t 
i 
1 , 
[ 
' 

.;; (Jil~ \,Cmii. •-o, .. 
, .. ·~o~;~ o o~, .. ~i:\,, 

2 7 FEV lJ!? 

t ~ ---L ...... ·-···~-· 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no 4 OJ. J s :) ) s ~J , residente na_.._~:.__.,...5'-----------' t1') ~o , 

Bairro U, lft,._,_ill: ~S<:.-t P â na C i <I a de . I e P cfll ibe no Estado de São r a ui o, CEP: 
750-000, pessoa fisica, em nos termos Je que t) subttcm 7.2.4 da norma complementar 

no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, de de 2009 ----- ---- ---------

• Atenciosamente. 

r 
! ,. 
I 
I 
I 
I 

7. 7 FEV íJ!l 

l_.__ -· ·~·--·· ,+ J 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~ 'l. Z. q '-'\beta\ -X , residente na___;n_;;;_,.___.S.......,.E:-..... --'-" ____,~------' n° 3 ~ , 

BairroJ. ~~~AL /~c.. I DG-l· na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, 30 de W\ (\ 1 () , de 2009 

Atenciosamente. 

.,, 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

: 1.1<1~ ~cmu. ·4(3~· 1 

. . ,• ''~.: o (lC' :\)\; . 

2 7 FEV LJ1! 

'--· ,I L .••••• ·~ 



-··--- -- ·----

~ : .. : 

<.:<·i / 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ÜD ~\O. n.~lJ~, ~o J0 rv\0~- , Portador da carteira 

de identidade no4b.'-\'6'l-.3?.\-<;\residente na_Q~~-=~=~=-·...;_, ~-· ........_ ______ , n°'3<\ . , 

Bairror.\.~0 ~QAQ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, ·~o de N\. A~ O . de 2009 

Atenciosamente. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~o ~o F QA1\JC-\ <::>c.. O c;;, A L c__p. ~o , Portador da carteira 

de identidade n° '-\~. 7'1~ b 'lC(;,Q-esidente na Q:J A SE:-\f: 

Bairro·J'. G....u &o..e..G /~c_-,c::,PfL. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750~000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 
no 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, J D de VV\. ~ \ O de 2009 

Atenciosamente. 

.~ oa~ ... OiriJ. \.()~· 
. . ~o~~ o O" .. ·:p", .. 

. , 



• 

• 

Manifestação de Apoio Individual ··,, tfj -· ' 

~~ ú ~~-::;-., ·~ ~ - . EJ:!. --- faJ t; ó<. ;-~<9? , Portador da carterra 

deidentidadenoitQ-1oô .JJ,<-z ,residentena l{u~ ;-g ,n°Ç,Ó.6, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, Z "J de __ ;4._~_1 CJ _____ de 2009 

Atenciosamente . 

i 

I 2 7 FEV DE 

I \P- ····---~-1.---···r --~-



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° </1-2?<(16 C, residente na f2.t/b. fd , n° 6 5;:;, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
tennos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

:0 

Peruíbe, 2]- de _/lf!Z_~I--=();___ _ ___ de 2009 

Atenciosamente . 

. ·: ( i.: ·cÁlm~ o·.-
, .. , ·~~r ~1:..t 

2 7 FEV íW 

L.---t= .=1 
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---------------------------------------------------- ------
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'·~·. ..:} 
., .. ~ { J .s h ..J .. , .... 

Manüestação de Apoio Individual 

BairroJ. ~A f>...A0 Js~~()EL na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisic~, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004~ demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, ~0 ' de l/\1\. (\ 1 ,Q, de2009 

Atenciosamente. 

A sinatura de pessoa que manifesta o seu apoio r : ·-, 

! .c· (Jí<: •~~nli.i. "'v I 
I, 17 ~:: -; ~~ '", 

I ~-..... ---·- ·-. __ ........ ----·. 



à'"') ( 

~-- .ts~ '· 
1: 

Manüestação de Apoio Individual 

Eu {AVk P.okM.k M C&<.?- ,ggM:v1 [~ , Portador da carteira 

de identidade n° ~~ J)Á 9J} -j- , residente na &0 lt!!b M {A-t; , n° )iy , 

Bairro !b ~ J:.k.().J:..S na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, OS de ___.s.~.~.....:v:..:::ll/::...:f±?..J..,.;;... _____ de 2009 

Atenciosamente. 

., 
_ "· r·y ,_,. J 

I I . ,.. ·;:i o (,::>···~1·\ I 
j 7. 7 ~ EV ; )11 l 
l~.= ~ ._j 



• 

Manifestação de Apoio Individual '.;· . {( 
'·' 

Eu }ia 1io "!Juu!n f}<~ , Portador da carteira 

de identidade n° ·3 '1 _ ;,. t _i 25- {:, residente na Omf : (J.Mt,.. 6 - flutqut.!//' fdt, no lo 9 , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: I 1750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, i 1 de _ __.rr;'-'-T-"'a .... i.rt"'------- de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade ll0 -'Íb"?. -3/ 0.31 -(\, residente na Q ·- Q J. • .m P !\eM - Cz,~u...u't 
n° ~ (J , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-oOO,pessoa'lSiCa, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, tl r de .....:\"'-L~....L......L,-=::-· -=----- - - de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.•·: . 
..... ;Ja:: !..,Cm\!i ''0\.· 

· ·~OM C 0" :u,t. 

2 7 FEV t 
': 

[=--~ 



• 

) -

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° J 9 J'f# 91/j! 6 , residente na.--.:5,=. L.&-'8-::&='---------', n° S'.t' , 

Bairro~ .'b v o na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, essoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. _ 

de 2009 

Atenciosamente. 



• 

Manifestação de Apoio Individual 
p' .~:: • ; 

I 

·~; ·rGl 

Eu J /JflÍz ~ -1~ d.JJ; , P~rtador da carteira 

de identidade n° /J, 182~ /!;fGesidente na S/.J" / $_11'/LMI}1tlLIJ!lJ1,,R~~ n°H_, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo!CEP: 11750~000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, !Jó de (yt/ tU() de2009 

Atenciosamente . 

I 
• • ua~ vOI'l... .....,., • 
I t 

r · "Oi~• O (li:' .·,l,'v 
I 

I 7.7FFVíJl! 
[ 

l~=- 'f= .· -



f. 
! ------ --------------··------

.tr 
' . 

Manüestação de Apoio Individual 

Eu~ c;N... ~ ~ ... ~~~ ~-'"'Portadordacarteira 

de identidade n°2> lf..t bl. '-\ ~if. ... €, residente na Q\J A. ~t r~ , n°Z'fb , 

Bairrod. ~ P..C\..A0 na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

de 2009 

Atenciosamente. 

~d.9 ~~~-~~- ·-
- Assinatura de pessoa que manifesta seu apolo lli-1~ ..,om. '"\' 

",.,.! ..... ,.. " I 1 7 F;: : ;:; .,,. 

~ ~ t--· -.. -... _ . --= -:=; .. -::-



• 

• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu 02 , Portador da carteira 

de identidade n° Jg o'fl 681 -l? , residente nak: ~ 1/ks: , n° a 'i]. , 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 1 I 750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J 

Peruíbe, ..:Jo de mcUo de 2009 ------=-=-----------

Atenciosamente . 

~ssin~?.?.nifesta o seu apoio 

i 
I . u<1~ -..om·~ . .. o•· 
I ' ' '"'íW o (!,:' -11,, 

?. 7 FEV í.l~? 

l.::.-=.-.. :; -··· 'Yf:= 



t· 

• ' 

Manifestação de Apoio Individual 

' · 

'· \ 

: ·.. lf.( . ./ 
·..c .• · . :,....; :·"' 

, Portador da carteira 

de identidade n° ':\'f. -)o~ . \...\ '1-C]@sidente na R \...JA: 'õ E:-I E- , no ( 03., 

BairroJ. G-.-0 AAv /~c..'iD~L_ na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ~'SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Perufbe, 3~ de W\ f+t l) • de 2009 

Atenciosamente. 

I . 
__ 12-.:~:=~="~~0:=......l--' n__.;_;A_a=o~=-S=....:~'-'-'"'=:.\......:..'\o=..c:S...=.----------. (Jit~· , "mi:; . ~-.· .• 1 I 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio "" -w· 
··;:,l 0 (lC"' ''!'• I l 

. /. 7 FEV LJ!~ I 
; __ "-1 - ___ J 
··--~·---F-~ . ·~··· 
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t 

t 

• l 

., 

Manifestação de Apoio Individual 

----·--·-

. ,-
. ' 

.· ... . ·"'' . ··~· 'f .• , ~ .. ~" .. .. 

Eu E~;~ d u ~\o Q e~ Qt:'t R.A Nle.iA. , Portador da carteira 

de identidade n°Y Cf.Z9?J 176-3 residente na t,ll. DA\J 'MAvL , n~lO, 

Bairro à. ~\J p..f.'I.F.6/ S<:...l S>{?{..L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 
n° l/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruibe, '30 de \M (\ l O de 2009 

Atenciosamente. 

~~ As -----tie péS 0íli= manifesta o seu apoio 
.:: lJê1. ·...~O{l!;., ~.~ ~ 

I •• I"'•"!;; c (Ir" ... l::. 

2 7 rEv í r? 

''1 

I 



~-1 
o 

.. 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade Il0 
'-\, fJ.. . 6'2.9R~4 2-?residente na P.\l. \'>Q ~ '~ú-\LNAfl. ·f4 w\ F l. 'L c.~JJ O , fl0 ' 'C:> c , 

BairroJ. (b....OoJArvf.\J /s c..:\""-::PE:L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se si~a na área pretendida para a 
prestação do Servjço .. 

Peruíbe, ::, O de -vv\ ~ .i O de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
'•• Ui!: ,.,;}f':., • i:. v 1 

' rr':~t o o~ ~u.,. 

I 
7? ~ru []~~ 

i §= ,_ -..... _... ..... ·-· 



-------- -----------·-----------·--·-

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no (..( .ç O { :J., 6~ 5":Z, residente na \~() . DA t tnAO A IM ~fl\ ú:\NO , n° li~ ., 

BairroÕ-~\l ~~~ /s.c...~ SÇJ(:.L. na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da nonna complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço .. 

Peruíbe, ~O de VV\ A 1 O · de 2009 

Atenciosamente. 

manifesta o seu apoio 

' I 

'"·"~\..<()(!"~. -G\.• 

• "'o"!\A ti (I C' ';jt, • 

I 
I 7. 7 Ff:V í_)l~ 

;=- f==-~ .J 



r 
..... 1"\ .... 
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Manifestação de Apoio Individual ;.. 

, Portador da carteira Eu~ 
de identidade n° ~.? 1-21-o . residente na 44fcl1 ;/ Z,an.lto.so . n°crao , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, %8 

I 

Atenciosamente. 

,. 

de __ _.;.'fl?4___.;._;_Z> ____ de 2009 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

... t,l1 ... ~ \..OIT"-... , t..e"' 

"t>~' o o::- ·.,t,. 
' 

, 

/ '} 'l rE" ''l/ 
L J.. j 

[~=L · ·-y ~- ·-~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu c9' vv/1_ , Portador da carteira 

de identidade n°\b(Jm,O ·O~ residente na /J lAi.fUJ -:i , no ;?)O , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J 

Peruíbe, ~ de--~----=-.--...:=:.~----- de 2009 

Atenciosamente . 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~o..r.larao ~ J& ~ , Portador da carteira 
7 

de identidade n° m"15i'i~.2r ' residente na iJLJ s~ ' n° .31(!!) , 

na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ de ~ de 2009 
--~~~~---------------

Atenciosamente. 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

. r •• 

I 
• 
I 
' 

2 7 fEV í J!~ 

Y-_ __j r=--·· -· 



• 

,i"' f.,j;'.:' 
.,.. 
~:·_. ~1 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n°4i.o2b8. 'ôb~. , residente na A~.-.~6 8A~ , n° .3rt> , 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 1 I 750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, o2o de __ ~ _ _;_;,·o=------- de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 Z FEV íJll 

ll -- 'ti.___..··----
oii'•T_.......,. ... r--=:::-:·~-... ---~ 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ~c;t:8. ~.f , residente na .4.6 m~«.:/, .:3J.lnh.o.se? , n° .3l.o , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
:=tpoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruibe. -20 de __ ?,....,-"-~...!::;:)=------- de 2009 

Atenciosamente . 



• 

~~3 

Manifestação de Apoio Individual ~ 

Eu , Portador da carteira 

de identidade n° &.61:3 ~8o -'f. , residente na 2va Jl.isnc.f.A...:f &o~?oC?. , no .&-o , 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, o::JEJ de --=i:....:.....:.w.av.~·-e'"------- de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° j8v7J8jtff . ..;;>, , residente na~ ~ ~. , n°r:..lô1, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, a2o de ~ de 2009 
--~~~------------

Atenciosamente. 

. . . ' 

·J~.- von1::. ,. ... 
'"':JM () cr .. ·.._~ 

7. 7 FEV í.m 

l=~ 



• 

-~ 
11 1=l-5 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° /:W~ao5-~ , residente na k JYI.Acio ~. , n° Qúq. , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, c::J() " de ____ ~~~O~A9~ ________ de2009 

Atenciosamente . 

i 

I 
i 

. •J~: .. LNn:~~ '..o"' 
'"':)~!·c' Q:"' .. tr, .. 

7 7 FEV ( P? ! p '---­'· .,..,..._.. --- ....... 



• 

Manifestação de Apoio Individual 
1).\ 
' . 

Eu , Portador da carteira 

de identidade n° ~ .18~- k. residente na~ ~ !lko. 'n° atg ' 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

,. 

Peruíbe, ..a:; de ----'7rjt~='a6V~----- de 2009 

Atenciosamente . 

i u;,,. ;...on<::. c:1• 

: ~ f';)~;! O G~ ,fi,. 

I 1. 1 FEV í m r 
i l+ ·== 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° J:J.6/~.81Qr .2. , residente na~~ ~ -yr?aJ , n° 8t , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: I 1750~000, pessoa física, vem nos 
tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J 

Peruíbe, êO de ___;;WY'\:......:...!...-=M=· u:;ci ______ de 2009 

Atenciosamente . 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

?. 7 FEV ! r? 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 16. df('~9\j-:J. , residente na-~. ~00 --3"~ , n° ~A . , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa ftsica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar 0° 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ de--~....:....-~:....::· ::....__ ____ de 2009 

Atenciosamente . 

r ..• 

~ .. ,,, ua~ ....orr.:.. •<. 
! t . • ... • r- .... , I ~'\. (_ l" .• 

7 ? FEV : J l 

i= ~ 

~ 

I 

I 

I 



.. ""\ 
... . . '~. 

Manifestação de Anoio Individual 
~-= .. ~C\ . 

de identidade U0 «>2b. 6~L\\c-<1'., residente ná'?wo.. ~ASJit MA \\.c-A k , n°~I'B , 
na Cidade de Peruíbe JlO Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TEUTE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, o.:f3 de -~À_..::....L..\\_~ 0 _____ de 2009 

Atenciosamente. 

e pessoa que manifesta o seu apoio 

' 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° :.)6 . .22\ !68-1.', residente na ~ P ct.Pa. ~ ~~~ ôl8 , 
n° , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: I I 750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de __ cd]--'----L-=a=
0

_te-_ ____ de 2009 

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.----· 
· ... • .I\.~ ~1.: .J.>rr.;. -

... .. . r,,~.-' (t r • 

2 1 FEV :oJ·l 

~. r----- -.... 



• 

, ... o: .. \ " 
~ ""4'-g,}. 
' 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu L&. , Portador da carteira 

de identidade n° Cf9. l.(OJ ,0)8~, residente na~ ~~ At:o. , n°éi?3 , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

o 

Peruíbe, o2o de YndiJ de 2009 -----==------------

' Atenciosamente . 

I 

1 ,.·,~= .f(' os.~. ,..t):T,~ ... '·"-=~ 
( t ·· .!- ·.:, ,...;.l, r,:~·~ 

2 ?. FEV j l 

.. L 
L __ . ·r .. ·--·" 



Manifestação de Apoio Individual u···. 
' 

, Portador da carteira 

de identidade fl0 3(t.E(:8. Z>!);9-~ , residente na a ~m ~ ..J ~fl~ , n° "QtO , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ de ~..o;'"' de 2009 ----------------------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa qu~sta o seu apoio 
__ ......... 

' 

..... ''t~ 4· '". 

•, I:--



• 

Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° 15..23 'tt~o.:?-~ , residente n~L>n,,wf 31Ja€0.5i:? , n°3.19 , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, 4 

I 

Atenciosamente . 

,. 

de -??fa it:J de 2009 
----~~-------------

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.. 
... ~·-· 

} : ':,•·,d~ lJa~ ~ ... .orr!'.,... . '·'' 
i ; ~.,:· ... J 1"\,. ... p ~-y c:- .~ 

I 

1 ?. FEV ~O l 

1*= ----- --· \ ...... _ . --.. 



• 

--.r , _ 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu r2d sJ, Ja ~ , Portador da carteira 

de identidade n° 'í9 slX>. :;;jif~o, residente naAJmifliJrk :!11l/Lo5o , n° diB , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, oZB de 'h-1.A;D de 2009 
----~~~----------

Atenciosamente . 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu 'Í}t9;:14 ~ tvk . , Portador da carteira 
--~==~~~~~/~~~----------------------------

de identidade n° J?. r&. ~q.z,- ~ , residente na fl. ~:l;s-'~ , n° q;JBo , 

na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

~ c.... ·--2.J:>... Peruíbe, C\::0 de ___ -.:..._ ..~'?"".;....:....:; ~G-0""-=------ de 2009 

Atenciosamente . 

,. 

Assinatura de pessoa qJe' manifesta o seu apoio 

f ............. ~: .. \::l .. 
i · ,.· .. ~.;!..'~~a~ .....úrr:, . .. i.~ ... 

{ f ·: ~!· ·J· ~ r:t~J.~ ~) c:. :. 
( 

f 1 Z FEV ~ ~ l 

=~·~" 

'I 

i 
i 
l 

I 
I 

I 



• 

Manifestação de A(!oio lndividut~J 

de identidade n° l(P;.'I42L62>tf ~ 1 , residente na~ ~ ~ , no .;zqv , 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, d2B de __ 7n..::.........;_....;,:&=~~o:::::_ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

r--........ - ... 
~ .. '{:1:. 

J .· .. ·.~,. t~ ti8~ ..,.(.1rr,t •• ··~ 
~ C' .: •. . • ''(·'·J .. , ,., ' .. . . .))'. . . . .. ' 
f 

( 

'1 
I 

I 
I 
j 

i 

·I 
l 
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,·.. ;-.,. 

Manifestação de Apoio Individual :. ~. //' 

Eu tR ~\.v-.. v N ~ A E ~ J...\ .,c. 0 \ ~ l ~ A , Portador da carteira 

de identidade n°\~.~Q'\. '2'2. 6 , residente na (2 J ['?..... K 
BaÜTo .,-::;C1 f&h na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no l/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

. 
Peruíbe, JS> de rJ\ ~\tO 

------~~~----
de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio
1 

! r 
, ~. IJf.,~ .,.t'f"'~ 0:• 

"·-~· ~ ( ~ 

2 7 rEv J z 

l 
I 
1 
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Manifestação de Apoio Individual 

.r--
Eu Jo f\- o '-.1 \E:.'( (\.!\ f-\ LH-J . , Portador da carteira 

de identidade ll0 ~]. .ct 3 -13 , residente na t~.J\c olAv ('2!1t-s'lf.. 

Bairro S. e-; \)(;...L . na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
117 50-000, pessoa física, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da nonna complementar 
n° I/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

./"\ ..... 
Peruíbe, 3 O de !IV\ r..,.. l O . de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio i .: h:-,;.:- ._..orr;" ,:.. 
I · . f' f"li"t.' ""· t\ ' • • ·• ,o I I\ r \ .. 

\ 
I 

') 'l I:"CII ' ' l 
~V .J 

[ \.f­
I,~ p.-. 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n• 3::>. (() 03 Bdl-3 , residente na :tZ· ~ fct;>~ ~Ih. , n' .J:3 _1, 

Bairro t?e.n-h.tr na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
· 750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar 

n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairró dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, · c2 ?l de '7?'7(;:U. <9-' de 2009 

• Atenciosamente. 

i .... 

. I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu .::,:s-OAi . '1~\\~ei ~ t:{o d!\ i 3'~ lt ~h o , Portador da carteira 

de identidade n• J3.J44. ~!~;J. residente naCllL- ~t>.C..~ lj <>11 1.\<!.Q\. , 
no_J4 JJ, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo) CEP:1750-000) pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados HSATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 5 de _'\----''1+~~'---'-c) _____ de 2009 

Atenciosamente. 

-...... .. . .. ~ 

1 
• • \JÍ'I: .-ér.t· ... :_,. 1 

~ { • • • • • I" ~:~f/ .~ t·: . 

f I 
f 1 7. FEV ~ ~ l j 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ , Portador da carteira 

de identidade n° t>&2-i\..t;\9/6 ~i. , residente na ~ Po.pc... pi..tsY xn , 
n° <r1 S ., Bairro ~ na Cidade de Peruibe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar 11° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitáda. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pemíbe, ~ de ~ de2009 
~~~~==--------~ 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

·~· .Jr.~ •. or::' . • •. 
, t.~ • ..... : 

2 7 FEV ~ J l 

J _- ... ,~., ·-···"'· 



Manifestação de Apoio Individual 

~ 
>:. 

' - ':}q,2_, 
',.&" 

"-.·' 4 

de ide tidade D
0 %. õ::o. ~-':i, residente na & ~ · ~ -t:ll , 

n° EOO , Bairro ~<e na CidaêfêdePertft'be no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de ~,4/0 de 2009 -------------------

Atenciosamente. 

ra de pessoa que manifesta o seu apoio 

l 
I 

j 

. ......... -- .. 

' ' . <· Jil: ,.o.\f!",'.·· • <.: i .·. . "·:~.· :"' ;-·- ; I 
, , .... " : ~ l I 

I=--+ '--·-- ·- ·'~ I 
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Manifesta~ão d~ Auoio Individual 

~- t;l .. ,~~ :.\, 

·.·-, iCj) 

·., ~I ./ 
·."'" ., ···.J. 

:.-

Eu ~~..4/9c: ~h& /~êc/', Portador da carteira 

de identidade n~ ~~gléÇ<f."residente na ~- J2i!2 fJo XI/ , 
no sD3, Bairro Ct::'"t'\.t'~ na Cidàde de PhUfue no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos tetmos de que o sub item 7 .2.4 da notma 
complementar no lí2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruibe, -.?:? de _ _ _::...~-~-~::;_~----- de 2009 

Atenciosamente. 

~~ 
Assinatura de pesso_a_q_u_e- manifesta ~o . 

r_ .. 

I · vr.~ ..(!0'.~. • '· 
,., ... I'"\,· . .. . 

t 
f 
I 

( 2 7 FFV ~~ l 

l--f--~ -·~ ~ 

1 

.. 1 
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Manifestação de Apoio Individual 
• ·. !{_, 

·~ ' ""1 . " .. 

Eu ~M~ ~~~S ~~v~~i\ ,Portadordacarteira 

de identidade n° ~~~ 1:9f\. fq residente nQ& ~ 1o ~(')~ ~ c\o . ~ ~ . , 
n° ) j?p, Bairro - C G. ~ \ \\.-Q . na Cidàde de Peruíbe no Estadd de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa .fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados ÇÇSA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·-z'\. de ----'\~......___,._~.>;::>· !-..:~:.\'>....__ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o s 

i .. •J(1,-A)Ii':.·-· 

I • ~ ,... ·'' ,... . : 
I 

~ 

! 
' 
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Manifestação de Apoio Individual •.. ~ ,:j ,-. . ...~ .. ' ..... • 

Eu \..JJG-'-:?~ Óh ~i~ C::b., ~ ~ , Portador da carteira 

de identidade n°\\~ ~'{t,tU\~ ~ , residente na~\). t1t;Ó.t?.b ·'b \JMG ~ , 
n° '>'\'L , Bairro\ d\6:"'-- \J~ ~\e, t;f.)(b\_ · na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750w000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiódifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 7.S\ de ~ }\(Ü de 2009 
--~~~,~---------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio . 

l .. oJél~ >.·ürr~ •• 
f ,- . • ' •"V_h\' :' , : j 

I 
f Z 7 FEV ~ J 1 

l= ~ l 
-· 1 
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Manifestação de Apoio Individual 
: ; ~ 

. r/ .. / 
-:l) ..s::. , ·"" 

Eu ~o>.Q ~~\. &~~ , Pmtador da carteira 

de identidade n• 2P->~ftz, !e~iden~e. ;pa~ ~ ~ , 
no V , Bairro ..«27'~ ~na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radio'difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Perw'be, ;;!f de ~ de 2009 
--~~~------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio . 
.,..., __ .. " 

r'I .... IJ ,-,. ••• ··.f· : . 

2 7. FEV J l 
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Manifesta~ão de Apoio Individual 

Eu J ÚfJ JJ~ ))6 .l lajZ Lj fl. YXJ i ~ , Portador da carteira 

de identidade n° /Ê)~tflJresidente na~a :~ ª~' 
n° 10.2, Bairro J..o~A U{., ..Jt.J+o f!C,í'fék na Cidàde de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, clq de __ c-yil.;..___A_t_,U ___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifest 

i 

i 
I 
I 
l 

.. l 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu vmcutJ(.19. ~.&..& ds. J.~rYU , Portador da carteira 

de identidade n° oZO~~l áS.g residente na~ Pofb_. '~ P\11 , 
n° tt!D , Bairro ~~ na Cidàde de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 4 :1" de __ um.___;_.:.=~~-____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pesso que manifesta o seu apoio . 

I 

i t. 
1 

i l I 2 ?. ~~v ~J l I 

l, ____ ·~ ·-- I 
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Manifestação de Apoio Individual 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ de _ _ -rih __ ;tl_/_0 ___ de 2009 

Atenciosamente. 

\ 
I ~ . ' 
I i 27flv:cl 

! __ ~-. 
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Manifestação de Apoio Individual 
~~~ ~iJ,CA't 

Eu ~(1.-R 7J ;'j,o (A ,z.Íc S 'fhu;., b. )/; ~ , Portador da carteira 

de identidade no/(' C\6?'3Z2-! , residente na JZ {Jfl(Mp/o X f/ , n°]fE, 

Bairro CéyJ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitern 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ;?fo de -4-~____;,_,_,'----,<--jl? ___ __ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

r-·-

l 
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? 7 FFV 'I l I ·-· 
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Manifestação de Apoio Individual 
~} . ' o 

Eu_~~ , Portador da carteira 

de identidade n' ~~.(ªidente na Ç~~~ ~ ~ , 
no /S3, Bairro . na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da honna 
comp]ementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associ~ção e Radio · 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Af1rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, _ 4 de--~__.;;.__ ______ de 2009 

Atenciosamente. 

?. 'I rr11 ·. z 

\. ·- ---7": : t · ... --
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' l 
I 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

. />c:~· . - . -~ ~/ / G; 
de identidade no ~'?/~residente na ~ 2/i('//i-:J-/~~_; ~ , 
n~:f-?, Bairro · .c:::-6-~ ~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que·o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associ?ção e Radio 
Comunitária Arnigos do BailTo dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

"'-->.c-? ~ -..... 
Peruíbe, .c7 de --~=/--~r--'-' ;.,..-"'-~-'-;?_-_J ___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

po•--- ........ 
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f 2 7 FEV : n 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° '-596./ Z. , residente na 20 Xcd~ c; 5k, , 
n° tCI~ , Bairro <;-~ • _ . na Cidáde de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ?~ de _..::.....~~-{/l_I_Ó ___ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu 

2 ?. FEV ~O l 

l 
l 
I 
l 
l 



Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° ~: c?? BY?A-: , 
n° 1q 1 , Bairro na Cidàde de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

r~;~ 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~ .. ... ~ra~ ....om •.. l ... I . . .. . , :~· :' c,:-

~ 2 7 r.r:v ~a l 

t: __ r= .I 
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Manüestação de Apoio Individual 

Eu ~·~~ ~'0'-::> C:")~·~\ ~2 , Portador da carteira 

de identidade n° ~..:>"\q5.:l :-\~~~:residente na~~- ~·~~'%.\) \;~G it , 
no JCJ3 , Bairro ~~~G \... ~\. <~\.n ~_,..Ã ~\,... na Cidàde de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados HSA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe~ f;\ de __ ).J...;;~"'-"'--~,;,;..;.._·,,....._..,..u"-· ____ de 2009 

Atenciosamente. 

A inatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

J • !T 
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Manifestação de Apoio Individual 
J 

} 

·~J· Cf:.~:;.:..i. 

?Jlt.-t.>nl -,' ck·:, .x:J;,./.~_ 
c 

, Portador da carteira 

de identidad.e ll0 o2c; CJo3.2. v/Y.-a ~r~sidente na ·::t~~ _ ?Ut.i-.:..~4, · F J · ... , 
n° !DI , Brurro -<~U~o..-n~-4.) ~::..<-et=.-L na C1dade de Perm e no Estado de Sao 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica,' vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ?;J de _____ )7,"}.:.....:......:,~/::t=~=h~_,---- de 2009 

Atenciosamente. 

-----
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° o"-\ a,~ ~.2. it ~ , residente na (Wo ~ · ~ , 

n° _u~ • Bairro k~;/:& r:KA{;L na Cidáde de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar 11° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2? de ~ de2009 
----~==-----------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifeStE; o seu apoio . 

! ... .. ~ : : 

I 2/.FEV:ll 

L~ f-· -- J 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~~k P cb 6 . ,Portadordacartetra 

de identidade n~~~- oro~ q' residente na Y2~ . ~ ' 
n° 15(J , Bairro .4:;76:-tJ ?Y?6 -;rb &-M na Cidàde de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Baino dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

~-J 
Peruíbe, 2JI?' de_/___:,__/ _ ~_;(_C/ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que mani sta o seu apoio 
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Manüestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° % /59 ..Zf , residente na?~ Ç-<i?p?=- ~s~ , 

no fO , Bairro ~~...c?a-Y:: ~,i. Se.; k.- na Cidàde de Peruibe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa flsica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da RadiÓdifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, -<:..~ de __ ..:::::>-__ ~_;_~_:c_,....._.:~;;_· ____ de 2009 

Atenciosamente. 

A~euapoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu J; J~t a r:L b .:u .1 , , .. '?:&~ .f) ?, i, , Pmtador da carteira 
.... / {., _ ) . 

de identidade n° f0.6'f(? , 91 ~:) , S . , residente Da 'Ík(-. ·) 71cí·"{dó.L; e v'tl...;:b_ , 
n° f:, S. , Bairro .?c\.wcvf?l.l ·,~lê? t.;c;.?.oe/ na Cidàde de Peruíbe no Estado de São 
Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, v~m nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma 
complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o 
serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, --2<:1 de __ 0 !-:..'!?...Jo.r?""-'ll::.c...r ??"-· _____ de 2009 

Atenciosamente. 
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Manifestação de Apoio Individual \ ... · ·.'.:;..; y 
Lt, .. ~ .~ \\'-. ,..;':> 

I).' .. 'to"'~> 
. I. 

, Portador da carteira 

de identidade no ~.6ss.qt<ã-i >residente na~~....;;....-·~o_-2 ___________ ~ 
no cf?JB , na Cidade de Pemíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitern 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afi1mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, i(~ de _ ____;.YYl....;........;:o.'-~..;:;..o _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 
_~-, 

c.r 

, Portador da carteira 

de identidade n° o(.lSClpOQH ~1. , residente na.~__;~:.=-~;:::;..;_;· __ o<;:::..·:........:....A _______ _y 

n° 2> ~ , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Atenciosamente. 

Assinattrrh de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° '46 . ô\.'\ ~\~ ''\ , residente na ~ DCô. C . 
n° CJL , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

. 
Peruíbe, oJ à de õYI0-1.(9 de 2009 

------~~=----------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação d~ Apoio Individual 

, Portador da carteira 

(1 ;o'' de identidade n° ~~ .':)b 1. c;joq- :i , residente na 
1 

'YY , 

n° YrZ2_, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, I.L:/)t)CJ_......__ de vy{) cM-.9 de2009 

Atenciosamente. 

ssoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira Eutl~ 
de identidade no J S. /.j).;;_. P3J-J, residente na~ c;l f , 
no O!>, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente. 

ssinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual .4 

, Portador da carteira 

de identidade no ftJ I ~<DO. li - D \ , residente na fb.J .f\. I ~ f'......r:?> l- 2 I , 

n° na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ó?..à, de _-...;m....:....:...::a..=·-'--'1 o'"'-------de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no~~ _fxâj _ 6b.3 · S , residente na ·J?._ i('~ ~ , 

no /'-!c} , na Cidade de Perw'be no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, .28 de __ v--=rf'-f-=v__;~~--·;-1 _____ de 2009 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu J\ ... ~ ~c>N:ft Qd.r-~ , Portador da carteira 
\ 

de identidade no 1-o. 04"1 013 -C,~ residente na 1wo. c2q , 
no eft , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, o2~ de __ ""YY'_....;:;.CU<Y~---- de 2009 

Atenciosamente. 

poto 
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Manifestação de Apoio Individual 

() ~;JJSc. 
Eu~~ ~~ ,Portadordacarteira 

de identidade n• ~'jbjS\q ~residente na J ~ D , 
n°~, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretet?-dida·para a 
prestação do Serviço. · 

Perw'be, 

Atenciosament~. 

A sinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 

,. _, ., . •. . . . 

~ 

··.:· .. q 
tl ' , c.;it'· 

Eu ~Ark qJJz1 .S . ~ ~Po~~ 
• . . 

de identidade no ~<.i.OC[;Q. Cfb? -.~esidente na_(Q_-L<.G<_--<-_~_6 _________ ___, 
n° 1 (Jf), na Cidide de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 

' vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, :::<0 de ~a de2oo9 

Atenciosament~. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação d~ Apoio Individual 

Eu c)' ,y.I2-4L(J J.ou'- . , Portador da carteira 

de identidade no ~0~ :,JcJ.\9. ~ -S , residente na QAJ, e- J,Ul:::i: eu:t.rti' Jo. ~ , 
n° 2>1q , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, lq de __ ~ _ __;:i.:....;:o _____ de2009 

Atenciosament~. 

. .te"- . 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu , Portador da carteira 
.@ 

de identidade n° .. ~1\l_ - a2JJootr; residente na 9-vP-- o~ , 
n° I b), na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, c~g de VcCf a~ de 2009 

Atenciosamente. 

,... ...... , , •• o 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ÇCU "'""-~ b ÜfCJU6 .Ocy , , Portador da CJJrteira 

de identidade no4 2?. i ~(f.·~.>-~esidente na ~ b , 
no (d;o, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, Q;~ de __ C__.:v:{]'----'-........ ().J.,.g,~'-=-"'"""-:! __ de 2009 

Atenciosamente. 

• ~ ••. ' •r • 

7 'I rru : ~ l 



,_ 

Manifestação d~ Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~. oQ~(é/:::o-1, residente na.--J~=---:~~--é),;;__éj..,:....._ _ _ _ _ _ _ __ __, 
n° S /n: na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE',, que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, ;::?_/--( de "Yfl o0 de 2009 
---~-=~------

Atenciosamente. 

pessuãijúe manifesta o seu apoio 
li!~ ,.Q(). ,_ 

,....!.~(/ ') ~· ... 
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::: 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° 4q, 0 ?Si.§ (4, ·O , residente na %v- ~ L9lwcü~~ , 
n° j g , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750~000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. · 

Atenciosament~. 

de2009 

ue manifesta o seu apoio r-· 
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Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° .;t t · ~ 3>~ • 04 a., residente na 'if?~ {f . &o.-~ , no 9 J ~, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ~. Cft '3, . 9 ~~ , residente na ~ ll-4'>- -~A d% 0 tJC h 16 -/c._. , 
n° .9S , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2~ de __ '-?Yl.;_:__'A,_;;:.o:___ _____ de 2009 

Atenciosamente. 



e 
I 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu ____ -(__,_,J.CQ=0=-.=-&=h=---~_.__..,&i!l::;;..."""o=®""'------------> Portador da carteira 

de identidade no '4'i. 'b08 . .25i -_z, residente na~ C;;t;;IZI/"r>-A fi.. ck AJL<4=r e , 
n° Sl , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 1 I 750-000, pessoa fisica> 
vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ó2~ de __ ~......:......;......;.:.;;./J..:....'o;;;;...._ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

essoa que manifesta o seu apoio 

,.. ................ ' 

! 
I 
I 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°9'4S3·303 , residente na~At?ÍA' ;;: C4'43lYA!L , n° /Lf/, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, ?O de ~/YZ~';f=--/ Õ"'------- de 2009 

Atenciosamente. 

pessoa que manifesta o seu apoio 

Z?. FEV J l 

, 

' 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu __ ~ __ ._t.--L. ___ ~----~---:r.,~'--·---------'' Portador da carteira 

de identidade n° {,Cj 26'i ~ 8 2 ., residente na f2v...o.... ~~ /5 · P. n° u 84 · 
------' t ' 

na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

...JO ' 
Peruíbe, de---~------- de 2009 

Atenciosamente. 

C7 Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
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Manifestação de Apoio Individual 
., 

p, : 
·~· :.- !,-...~ ... j 

de identidade n° ~}{;' J 127..-Y residente na /Lv-4 )1~JvtAwl~ n° 92.4 ------------' ' 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, _~_O_ de ----1~~--+-1 ...... fn'-=-. _0 ______ de 2009 

Atenciosamente. 

manifesta o seu apoio 
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• ., __ .. J•l:. . ... . I 
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Manifestação de Apoio Individual 

de identidade no 3 g. t{ I '1. CJ f O - 't , residente na R.:. , no c2. '-i- 4 , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, C -000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° /2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, o20 de 2009 

Atenciosamente. 

7 í rrv , J' 1 ~ I .. 



Manüestação de Apoio Individual 

de identidade n° }b ~ SS'~"\t , residente na{)_ !])) Qf\!JJ? (,5-1:- , 
n° <,.-;-.; , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o e u total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
.t'rados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

_1 .::1 """'"' ,....., C'>. Peruíbe, _()l._...,_ - -de V\ ·~ 

Atenciosamente. 

.. 

de 2009 

•:<': ,,Ojb_., G, 
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Manifestação de Apoio Individual 

Eu !<Ciho ,),0 (J;d;0t't [,r"' , Portador da carteira 

de identidade n° LfrJ oza ,:yA -? ' residente na RuA 7lfA ' n~ 3co ' 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, Jj de ·~·<P de 2009 

Atenciosamente. 

''" .on·~. .., ' . "':,~ ~ c~:: d ; 

I 1 'i r~v ~ u \ 
I \f t 
; . : ·;; t-: --=-~· . :;;:_:;:. J 



I' 

Manifestação de Apoio Individual 
,,;. ,.:.-
~·~, 'ir,.~ t~ 

.J.J 

, Portador da carteira 

de identidade n° ,,ràJ (2 t1rõ,. 5 ' residente na 1k.o. eclt..& fj::J &~--ru9 ' n° 5)'c; • 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, Jo de ~9 de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

.J~ .,Qrlr. , . 
,... ~.\r_. ,."' ,..: , . 

7. 7 rEv íP 

I . ::::: 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° # ·CtóA .o<:f--'5 :-6 , residente na Av"'~~ h ;:v., !\é?,et JC';n , 0° Cf~ , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, d-o de _..:...CO.:.....J..+;:-Au...\ .~,Lo ___ _ _ de 2009 

Atenciosamente. 

A~ue manifesta o seu apoio 



. I 

Manifestação de Apoio Individual 

. .. 83:\ ~ 

.• j;· 
. •À' &f:.;(:/-é:s· 

Eu 'A eti\--'v> c,\___'L ~ 1\ ÚY'(,>- & ~~ , Portador da carteira 
\ - . 

de \~~aden•~l)j(b.!>, jsidentenal?>~tJtf::> , \ Q >J\f'{LÇ-AL/Ctõ-~ 
n° /)na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Atenciosament~. 

"- . -··· -----



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~oh 1.,/rC\~~ ~/l ,Portadordacarteira 

de identidade n° f3 3\2.3 P- I , residente na R:f& '(l. t;dt to '-N1 ~ Q" A 1, D0 cil 'Jf, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7-.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ~ 5 de _ ___..CY(2(J.J~~~O.!.:C----- de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

! 

,.. . 

'> "i r r 11 ' ] } I. I I_ 

Í~-· ~ _I 
" ·- ' •:•· oow • 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu 0!c,·~~ t(dl&r::luó'f}P~ ->Py&~d~ÇCarteira 
.C::tidade n•{?p.9',Yóf.J-X, resident~ naAY /((/ fr'( 9~. Ó~/Y;/f 
n° 12·1, na Cidade de ~eniíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fxsica, 
vem nos tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o e Jeu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, e~ de _1'4_0_~_..;...../C...._IJ _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assj tura de pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
I 
I 
I 
I 



Manüestação de Apoio Individual 

Eu /11([ . · . OL./ ~/1/[ , Portador da carteira 

de id'n~ade n° ?J)f) !6-7 ~srdente na ~IA~~f!f{/v , 
n° / 7 , na Cidade de Peniíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o e :u total apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

d f/') /'}1.1 /1; r':t.,. _ \ Peruíbe, ,/ de _ ___.L.J.~/;._,L...: !L/\-~--.........-.:::::........_,=---- de 2009 
f 

Atenciosamente. 

Assimi'fiiiadeí)eSso'à\}ue manifesta o seu apoio 

·. 

7. 7 rtv ; 1 ! 

' .-. f-
1 , 
I 
I 
I 

i 
f 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu J](,V(t-l )1~flâ'i6 'n-o. , Portador da carteira 
·J 

de identidade no .A~·:Xôc.lb~-8> , residente na'f2ucuJ{t_í 'Q?'7 (c. G..-~f"'L. ":::> , 
nol /00 , na Cidade de Peniíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o e ~u total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

0 

Peruíbe, cO 3 I -"ri\ Q).,C 
de ""' r ' ~ de 2009 -------------------

Atenciosamente. 

'• 

I 
I 
I 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu /IJM/,;/Áf;y] Cit!J., Ja__-~. , Portador da carteira 

de identidade n° 13, 6 tft LJ (f ;r~~ i dente na:..LÂ..l...l!.-/:-1-1..1!....fJ-C.IU-'.!I.,'_.L.,l.~~~-+';;...I.......'----__;J 
n°B'22 r, na Cidade de Perúíbe no Estado de São Pau o, CE : 11750-0 , pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
~u total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 

Prados "SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 2 3 de 1}1) úV1 O de2009 

Atenciosamente. 

.. 

I 
J 



Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n° (tJ, / ~0330, residente na._~--'-1.'7-''---'-/....:...,_ .... :......o<..----------:> 
n° fi CJ. na Cidade de Peruíbe no Estado de São P o, CEP: 11750-000t pessoa fisica, 
ve~ termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o e .:u total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ?3 de ~I'D de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

' • 

J 

I 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu._""'<"Q-~~~~::;..;JIL:G=;;_· ---J~r,....;.S:=="~;_r __ ~ _ ____;(-..:Úb;L..__ ... ...;_~ ____ , Portador da carteira 

de identidade no ~o. 9,~ z.,.zY.t-3, residente na~ '1~ ~i)~ f!!!. lO. n° 2.1 (:., 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750- 00, p ssoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, 2 ~ de--~---=-----~ ____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

sr:RYÇO P\Íf!lXO FEtx:~.A! 
IAWst" ~ (h.r..~ 

CONrt,_f .,.,, .... 0R!GINÃ!. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~ !Ji' ~ t::yn:nP'-1,! · _ , Portador da carteira 

e ~e identidade no.f.C/?72 ft:._rqresidente naJÇ,UPt.. ~ t/&1-- "" . 
p0~ na Cidade de Peruíbe no Estado de São Pauló, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

., 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente . 

.Assinatura de pessoa que manifestl o seu apoio 

2 2 FEV tdll 



' r 

Manifestação de Apoio Individual 

1 

Eu CJo Ró~ U f: f{,JV I Lt Portador da carteira 

de identidade n° ].126 · Jc}, ( ,. residente na f7J?t:<_v r_';;t_ --. éi;Vr/J C) 
a '"0 b·ç-, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
W . ~m nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 

seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Perufbe, · ZJ de __ yt....__ Ú-( __ 0 _____ de 2009 

Atenciosamente. 

' I 
a de pessoa que manifesta o seu apoio . 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu '-'~" U <CcC G~ lf PA~l> , Portador da carteira 

de identidade n• J5 ~01 lJ '(.SqS]f residente na ~JJ<, - ~~ ,VI'Jttt- }fP~ 
no na Cid~de de Peruíbe no Estado de sãOPãuio, CEP: 11750-000, p~7sic·a, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 

.m total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a 
prestação do Serviço. 

Peruibe, )~ de _ _ __ 0 ........ _ 5..:..:;_ .. _ _ _ _ de2009 

Atenciosamente. 

. Assinatura de ptfssoa qu ~anifesta o seu apoio 

2 2 FEV z~,l 

I 
\i-
l 

'· 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu~ :6. ~ , Portador da carteira 

de identidade n° 4=t 18~ g:;q -4 residente na k f9crte,Jt!G ~ncA h , 
n° .»3-1-', na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa física, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, .g~ de ~ de 2009 
--~---------------

Atenciosamente. 

(~ 
Assinatura de pessoa qÚe manifesta o seu apoio 

~J:~ PÚBOCO ff.t4:;! !.t'. 
~ds.sCcm.~ 

COf4ff:Rf C•)'.l IJ OAIC!NAl 

1 Z FEV iJ1l 



• 

Manifestação de Apoio Indh,idual 

Eu ~0. 'i3o (li tvt/Jí!, , Portador da carteira 

de identidade no ,?/)·O t:}/;. 36tl, residente na ~: n° Jtj, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11 -000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ;2 5 de -~·....::Ll772'-L...!.....o.a..'AL)a<!.l.o<O---- de 2009 

Atenciosamente. 

:;ÇiMÇJ) ~ FEtx..~ t~' 
-~1a>$Ccmv~ 

C()NÇf PF ·~ ~, • ,•: '•1GtN,4L 

1 z FEV luiL 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade no~ ( \~q9o- ~.residente na'j0u, tA.e, r~d.t.-~ , n°~9-1" 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750- 00, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementai' n° l/2004, demonstrar o seu total 

·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, D2 S de __ ~--=-----"------de2009 

Atenciosamente. 

~-~AW;O PúBuoo FEól:";~, 
tfrlis1ll"o ·~ Cc~~ 
CON~fR~ r:···;.·"' ~IGINAI 

2 2 FEV i.~rl 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

6 c_:" p ....,.-; 
de identidade no _ J , residente naCt r ;(;;N. ;í C~ , 
n° 2 G , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o e ,u total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Perufbe, 2. 3 de _ _ '}rk..L.:..:....,.::ud~,=------ de 2009 

Atenciosamente . 

. f( d 'D . ssmatura e pessoa que mam esta o seu apoio 

2 2 FEV L~1l 



Manüestação de Apoio Individual 

.. 

Eu.~~~~~~--~~~~~4L~~----#-----------JPortadordac~~ 
[/~~ 

de identidade n° residente na · ',35 
n° na Cidade de P e no Estado de P o, CEP: 117 0-0 , pesso flsic~ e 'em nos termos de que o subitem 7 .2.4. da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o ~ço da Radiodifusão 
Comunitária. 

• 

., 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do $erviço. 

~ 

Perwôe, · iZ .. 3 de -4f.f-4.~t;L.'Ll""'J4.a:.Jl...if2~---- de 2009 

Atenciosamente. 

Assin tura de pessoa que manifesta o seu apoio . 
~~----, c:AW;O Pús!.ICO FEÔl;;, 

-..,;sr~ dlf.'t Cc~ 
CONfEPr r:r:~.l 0 0RIGitW 

.• 'l 2 FEV lJ1L 

I 

I 
I 
I 
j 

' 

I 
I 
I 

I 
I 
l 
I 

l 
I 
I 
I 
I 



Manifestação de Apoio Individual 

~ Eu ~ .-~- yJ~ 
/ 

, Portador da carteira 

id~dade n• ! 4. ')&O 26"'6 , residente na ~~ , 
n° t(S.~, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TEUTE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Perwõe, !:J ~ de --~-----~~D-~Aó.:::.l... 2~--- de 2009 

Atenciosamente. 

~~.:z.....;:~~==--~~.:p::;..;::...l=L:::.J;.....~~-=:;.;,._~~""-1.,.:;:::..__ __ ~~ CAVÇO ~.a> ~EDl til• 
lltlitt9'í- d-'!:1 ( .,.,.1.r1ir~: 

CONrE:Pf C/"l'l O ORI(iiN~ 
.. 

2 1 FEV lJil 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° t:...""8 .:g;o.;?e .~l , residente nak- Nk. 5oA II.€.S fe,.«:,\(-A , n° 101 , 

na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
tennos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o setviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ..2f3 de ___ 7n___;_ll_ •_o _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu)\~ ~7 ~. ~- ,Portadordacarteira 

de identidade no 0 .&J-3 .&J& . , residente na ~ç (/;CO lAu Bc-çJt , no 81 , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa fisica, vem nos 
tennos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 1 

Peruíbe, ~6 de __ rr;___;_...:....!...,;./)_1<-..;_tJ ____ de 2009 

Atenciosamente. 



• 

Manifestação de l}poio Individual 

~ xd f2 o!Júhn -;k; 
_// -

Eu c4:,L~A In c:uiô- , Portador da carteira 

, residente na . J. "o ~., n°5lr ' 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 117 0-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. • 

Peruíbe, ~ 

I 

Atenciosamente. 

~ 

de ___ '"}y).L-' ~<,...7tA.-d=>o.::; ___ de 2009 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° ::f::>. G3if O :h-O, residente na . , n° 3 i , 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pe soa física, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da nonna complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, o20 de __ G-m....:....::..._-'-'CUé==.,.L'?C ____ de 2009 

Atenciosamente. 

~~ 
-- .. __ 

~--------·-·· ·------
Assinatura de pessõa-·qüe'ínàni"festa o seu apoio 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

~. , Portador da carteira 

de identidade n° W.o:f!:J .C:I?-2- 'i, residente na "f\I·Juv ~ f1#itb. , n°~, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, CEP: 117 50-000, pessoa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
:tpoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE'', que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ~ de CrncutP de2009 
-------=~~---------

I 

Atenciosamente . 

,. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

: CfMCO Púeuco FEOC~.:A' 
~rio ;1<'.:J C..."m•,~ 

COHFt.rt r;11~ o ~IHA!. 

11 FfV i.dtl 

~~ ~ 
\ 

I 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu , ) Portador da carteira 

de identidade n• Q lf. D;l.6 .I ô<'i. , residente na ~o- ~ Á-'11 , n"fl2:0. 
na Cidade de Peruíbe p.o Estado de São Paulo, CE : 11750-000) pessoa física, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, ç{}0 de --~___;_____;;;;O.__;u:9;...:::::. ::;...,__ __ de 2009 

Atenciosamente. 

: t:RVJÇO PúBliCO t-Eõl :.4' 
l'lflnlsfMo das ~ 

CONFERE COM O ~IG!NAt 

2 Z FEV td1L 

\f.:=: ... 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu (4'J i . , Portador da carteira 

de identidade n• ~ {. ) "f> ~ Pl, residente na /t2 "" , n• 5??, 
na Cidade de Peruíbe po Estado de São Paulo, C P: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
tennos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar no 112004, demonstrar o seu total 
:tpoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. , 

Peruíbe, <{?b de ~ de 2009 

Atenciosamente. 

,. 

ta o seu apoio 

2 2 FEV i.u1l 

+· 



• 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n• .>2\ M,3.Q)l'\ -);residente na~~ <:);>.. C..S,~ ~'M.a90(' , n• J069 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pe oa física, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Peruíbe, cfJ ~ de ~ ... S.... de 2009 
--~~~-----------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~ r=RW;O Fúeuco t-Eol .,_,., 
~~~C'f~ 

CQHF!RE C(lJ.I O ~(JI~ 



Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n°2...'538Yo?/8-5 , residente na]•.Jkibon~ l.Yl?f? , 
n° , na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, Q!) 

Atenciosamente. 

~~"" ~ 

de 2009 

~. 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 2 FEV !J1L 

"=t-::1==-:.:' -



Manifestação de Apoio Individual 

Eu~~ J4qCML?J Jb ~Á ,Portador dacarteira 

de identidade n° /!J. 5~ g~ residente na~ S: "'"h~ , n° 2 tf? 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: I 1750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~ ,:IMÇO Pt)BLICO t-EOl · ~~ 
m!!M.- dlts (Àml'~ 

eot-.if'EPE cr,,. 0 ORIGttW 

11 FfV últL 

I ., 



·r 

Manifestação de Apoio Individual 

. . 

Eu. ____ IÍ~~~~~-~~~~~~~~~--~~~~~~~~~--------------~,Portadordacwrterra 
de identidade n° J ~ {( t; 2 . {q "'f.l.fo residente na :~ v-- , 

A n° 2~ o , na Cidade de Pendbe no Estado de São Paulo, EP: 11750-000, pessoa fisica, 
w .:m nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o 

seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Perw'be, · ~ 3 de2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio . 

2 z FEV LUIL 

= 



• ·1,. 

Manüestação de Apoio Individual 

Eu Y'(Jp~ Lo - Ç< . h S Rvth<J , Portador da carteira 
7 

e-~ identidade n° :J;) 1-1 ]{ 1 Q - tz residente na v;:~--- 3 ~ ' 
n°301, na Cidade de Pentfbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisic~ 
vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida' para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ;,;;{ 3 de --Y)J~=->;;:..:~c:.....;~t......--~&:;__ ___ de 2009 

Atenciosamente. 

·lr;J5> ?9?§·~ v - - ' . if •• ~ ~o ,.Eoc :..• 
Assil(tura de pessoa que manifesta o seu apoio ·~ 1-!S Co~ 

CONF'ERE t:OM O ~IGitW 

2 1 FEV úl1l 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ')..f @
1 [0 L,·& MWJL.d Jg /\IV] (9-0 CA; 4 , Portador da carteira (J ~v 

de identidade n• 'J1, D SOÀol-A'esidente na ~11 Q ·"'= < , 

n°1~ 5 ~ na Cidade de Perw'be no Estado de São aulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
A vem nos termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
w ;u total apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária Amigos do Bairro dos 

Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe~ ....:;.~_)<--_ de 
0
/YY\ a; lfY de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

2 Z HV !Jrl 

'· 



Manifestação de Apoio Individual 

de identidade n°4"1-lll6 'OZC.. I , residente na..J,;%.=-V""--'P...'---_._l'1_.._ _______ , nozc.{~; 

Bairro-- na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 
11750-000, pessoa fisica, vem nos termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar 
no 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio CÓmunitária 
Amigos do Bairro dos Prados ''SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, ·n ~ 

de VV\AI u 

Atenciosamente. 

de 2009 

~ .=JMÇO FÚSUCO t-EOl ·~, 
~~das Cor.~ 

COHFERE COM O ORIGINA! 



Manifestação de Apoio Individual 
:. 

, Portador da carteira 

de identidade n° 9 .90 1· b LL-sp, residente na SOltO (A 04 'D0m 
na Cidade de Peruíbe no Estado d~ São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação · e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, G t de _ll~A'-'-1 o ______ de 2009 

Atenciosamente. 

) 

L ; ~o PGau:o ;eol'-;:0 
..,i5t!fio 1'>t: C."1'1'1 ~ 

co:-nRE C()t.! O ~IGINAI 

2 2 FEV L~IL 



.. 

Manüestacão de Apoio Individual 
; . 

. ·. 

Eu fl<f'V o · S. QIL<S' ; · Portador da carteira 

de ident1de n• f j)S "l 3 '-t ~ residente na ?.ur.6'\Joi 3 , n•__ll 
na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 112004~ demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação ·e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE'\ que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Atenciosamente. 

' 

~ ~~ I\IBlJCO 1-E(I;, :••' 

~~~ ~ Ct.'m'~. 
COH~RE ~l'W O ~IGI~ l 



• 

.t 

Manüestacão de Apoio Individual 

·. 

Eu C{c)-e-, tflev flA c::k-. ~V\!&, , Portador da carteira 
I J 

de identidade n• .2.tl 3<W t,. So-Mesidente na i 6cMO e ç, JA fao ' n• 't L, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-00 , pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação · e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, c2 f de __ rfl---=--14-'_. O ___ __ de 2009 

Atenciosamente. 

ssinatura de pesso 



.. 

ry 
\ 

Manifestação de Apoio Individual 

. ·. 

·. 

, Portador da carteira 

deidentidadenoo23 g3J '160-3 residentena ~ dt;.._~ ,no /53, 
na Cidade de Peruibe no Estado de São Paulo, CEP: 1 I 750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação ·e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Perw'be, de '-")t'hcu,& de 2009 -------------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 



., 

Manifestação de Apoio Individual 
: .. 

. •. 

Eu fh1Jte1iLD de Of:{Vf Í I?<J /?M t}1} ft-C , Portador da carteira 

de identidade n• ltfROVJS3 -5. residente na ,R~~~~win fk1r.ir a/Ji<c-4!Vl0 2.111 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, C : 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, 21 de ~cú& 

Atenciosamente. 

de2009 

'FJM:;O iDÚStiCO ~E{. 
~!Vío ~ Comur-Qçii 

COHFEilE COM O OOIG!W. 

2 z 'FEV Lil•l 

+-



• 

., 
,. 

·"'" ~,~.!.$ r:: 
.. : . ·q~ 

I · 'íl~3-:. 

... tt.{ 

Manifestação de Apoio Individual .. 
. ·. 

·. 

de identidade n° &fJ3~ /t?[C/0:5, residente na . V\ /ri.J/T'rt1J n° / :JíO, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, p 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 112004, d nstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação ·e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, J.:f de mcú.o de 2009 
------~-----------

Atenciosamente. 

manifesta o seu apoio 
r--.. ~FJMÇ_O_PU":-, 8!.-IC-0 :E[. 
~~ dP~ Cornu,;~ 

CONFERE COM C\ .OR'G!I-V 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ~Jtt 11 O L.S.o" _j , ( cl" ,/e /(e & C> , Portador da carteira 

de identidade n° 4 f .s- j~ .3.3 t. (reli dente na 2 ~ i} lc}, cv i/) t1 /'-flJ , 
no 3 S-, na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, 
vem nos termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida parâ a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, 4 b de _ _ ?J--I-.il!.;r4_.:.....r "'_u _____ de 2009 

Atenciosamente. 

~/22'7%= _ 1 SWGe c:z:t::. <?"%:-.-::::> L,6"'= 
Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio . . 

·~o PúatCO ,.EC 
llfinist~o da! ('.l)mUIQÇÓ!.. 

CONFERt ~ O ~IGIW. 

z z FEV L~d 

L==~-



• 

Manifestação de Apoio Individual 

Eu /()t1-'S (:L~. ~g.z:. tb fbl-; Ú#o,Portadordacarteira 
v~ ? 

de identidade n° /3 3 ;5(Z/6 ( residente na /2 U t:J - /~ n° J 2 b 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, 2 i de ;Vl t> I . J --- de 2009 

Atenciosamente. 

., ~ 
- _-

•'I~ 
.I 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

· r:~o PúeliCO +-H­
!Jtini..q~ das ~i'Tl'J~ 

CONFERE C()~t il ~!IJINP. 

2 2 FEV L~tl 



' \ \. 

' ... , ~ .. " 
1-) • • 

Manifestação de Apoio Individual 

, Portador da carteira 

de identidade n° :3 4.. 3S I, I ~ 1-Y, residente na · Ú1.t # 11 A-v./ Kcx-v.J?. , n° Y 6 <}-
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: q 1750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, J- ~ de '-rf}ctvú de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

' ~.IMÇO FII.ÍRUCO ;€(. 
t.«rsst~ tf~ Ccmu.,.~ 

CONFEPE COM o ORfGIHJ 

2 2 FEV id,L 



Manifestação de Apoio Individual 

E~d4- /Âc#Z!t'àa , Portador da carteira 

de identidade n' .)t . I 12. ,?6.1. , residente na V.~ , n' ,Y_8, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CE : 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o sub item 7 .2.4 da norma complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Peruíbe, _// de --'-'~~~-~_61 _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio r------
' r:.R\I!ÇO PústiCO ;tl 
~árlc ·~ Comt~nicaçot 

CONFERF. r,f\M O IGI'io 

Z 2 FEV i.il,l 

~ 
,;-.... 



Manüestacão de Apoio Individual 

. { 

Eu. ______________________________________________ ~Portadordacarterra 

de identidade no I ':)., ~ Lo ~·1 ~- Ç residente na rvv.;,. ~ U · !f\ n°__1_::LW 
na Cidade de Perufue no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, Z 1 os-
de _________ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 
1 FJM;O PÚBtiOO ;EL 
MlnistMo ri:t!i CC'T!!I ·.., IÇI 

C~FERE COM O m~!N.'. 



Manifestação de Apoio Individual 

Eu ca~~ ~~o~GJa-~ , Portador da carteira 

de identidade n° q O"t 2 ·..!. 6({ - 'f residente na 1< · 'D~ · AQ u( Yn ~-..Q lY" C0 n° 5 Cf , 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subitem 7.2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Raclio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SA TELI1E", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, c2.L de __ 'n_l_ctu_'o _____ de 2009 

Atenciosamente. 

Assinatura de p soa que mamfesta o seu apoio 



Manifestação de Apoio Individual ,, 

. : 

f~· !) 1-1 
.. J,. ... 

gg,,.:;;. 

rv . 
•:.•:-;-1~ 

Eu ~ !Jlwf 0- )i\~ Jt ~ k- ~ , Portador da carteira 

de identidade n° JS3l{Ç:}tO , residente na ~ JJ. - j 31 no ~ '31, 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° l/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, w I de ~ de 2009 - -- --- -------

Atenciosamente. 

seu apoio 



.. , !• ' 

Manifestação de Apoio Individual 
.. 'J: sw1~~i~· 

'· ..... 
~·: 

- 'ol-\., 

, Portador da carteira 

de identidade n°\&o~\ ~ \ ~ \ o ' residente na~ '-B r~ ' n° ~ ~s 
na Cidade de Peruíbe no Estado de São Paulo, CEP: 11750-000, pessoa fisica, vem nos 
termos de que o subi tem 7 .2.4 da norma complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
·apoio á iniciativa da Associação e Radio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
"SATELITE", que tem por interesse executar o serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · 

Peruíbe, 'Qj de ~ de 2009 --------------------

Atenciosamente. 

Assinatura de pessoa que manifesta o seu apoio 

~8MÇO PÚBLICO t-E(· 
t.tnistérin ~:lt Comu~ 

COt-!FfRt r.nM O OI'!IG!N~ 

- Vt-· ... 
{~-- --



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n° Oj até >JJJ~ , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, r2 p de novembro de 2009. 

P~~1~VE~~A 
Chefe de Serviço 

Ptrlro ']tuú(} 1-b-art.o 
. ., Serviç,o de Ra<liooilus.lo Ctxnvnit&nas 

Mal. 1311 929 
SE IIEXiCOR.Ji.ClúEOC c.. r 

---~--=--"8MÇ0 PÚSLICO ttl. 
!*tis!~, t1 ~s C"':nomica~JL 

COH!=Er ~ C~ •1 O~!G!N.-. 

1 'l FEV ·t,IIL 

~ --·~ 



• 

[RadCom] Page I of 1 

comufJi- ..., 
- I.J'.,--..... ~ 

-"';;,::'-,..-..,;;;;;__ OI 

r'!~=~~~=.!.... ~ 
' 

~')Co 

versão 2.4a 

Lista de Resultados - Processos 

UF Loca l idade Av iso No. Processo Entidade 1 Representante Status 

~SP L':'_e __ _ 
1± ""'. __ _ 

l 54 . 353.396/0001·80 . SOCIEDADE DE I I 28 53000.012049/~0 AMIGO~. D~ -~~.~R~O JARDIM VE-~~~·~·-·· I ;~~~~~~~~ E ' 

~ 088. 149.048·20 - Luiz Tadeu Favlnl ] 
22

_
8 
____ _) 

i"-· --·-- · AsSoCIÃçAÕRfDIO COMÚNITÁRIA ' 

j GUARAÚ FM . EM ANÁLISE I ·'-
L
' 28 53000.02 7529/09 .................... ,............ .... • ................... INICIA~207 ' f/1{ 

__ _,_.__,1 280.769.3 18·0~. :...!'1~ " ~~ . .:..:l:.:la.:.:."':...._-+-
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Lista de Resultados - Processos 

UF Loc:alld;~de Aviso No. Processo Entidade I Representante Status 
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_
0

............ .. . ... ..... ~~~IDADE J W 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 Localidade/UF: Peruibe/SP 

,_ comt;r, .. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

Aviso: 3Ó Publicaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 
/ 

).i 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24$1912 Distância A:B 
(IBGE) 

Longitude 46W5954 

I Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Nlcolau Preste, Quadra 22, Lote 04 • LoteamentoSCIPEL 

2.1. Endereço do Studlo 

Rua Nlcolau Preste, Quadra 22, Lote 04 • Loteamento SCIPEL 

3. Relação de concorrentes (d <:= 4000 m} 

Dependentes ordenados peta precedência do aviso de Inscrição {d <: 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal IND 

6. A estação situa-se em munlclpfo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

......... ,.._ 
B. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? r =FMÇO PÚBLICO t~V _ .... Não 

"1\f'() .. !V "" "fV ' 

, '1\l.tn::m: r"" n ." 'GiNAI 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
? ? r:n1 ,J,L I Não 

<.. '- L 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora J 
Rua Nlcolau Preste, n6 88 -Loteamento SCIPEL I 'L. --- --· -

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o sq viço? Indeterminado 
I 

12. Conclusão da Análise 

O processo será indeferido_ 
A entidade apresentou coordenadas geográficas fora do padrao da Norma Complementar n° 01/2004 (v. fi. 49 dos 

autos), não tendo encaminhado corretamente a documentação referente à allnea "n" do subitem 7.1 da Norma dentro 
do prazo legal estipulado no aviso de habilitação do qual a mesma participou, o que inviabilizou a análise técnica do 
requerimento. Para alfneas "m" e "o", v. fls. 47 e 51 dos autos. 

Emitido oficio de indeferimento em 04/12/2009. 
** Há outras interessadas na localidade (v. fls. 883-884). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~>~~·.-(f lJ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN'iCA:~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53830.000729/99 
LOCALIDADE: PERUÍBE I SP 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS­
SATÉLITE 

Considerando a análise realizada no processo n.0 53830.000729/99, na localidade de Peruíbe I 
SP, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou­
se a necessidade de INDEFERIMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS 
DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE" nio encaminhou, no prazo legal estipulado no citado aviso de 
habilitação, o qual expirou aos 30/07/2009, a documentação completa exigida, devidamente assinada, pela 
legislação específica, qual seja o disposto no subitem 7.1, alínea "n", da Nonna Complementar Ol/2004, 
transcrito a seguir: 

"7.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

( .. ) 
n) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 

confirmando as coordenadas· geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante" 

, tendo a Entidade apresentado coordenadas fora do padrão exigido. A falta da documentação supracitada 
impossibilitou a análise técnica do requerimento. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma 
Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de C?.t.icação Eletrônica, confom1e 
determina o subi tem 9. 7.1 da Norma Complementar O 1/2004. 

~~~~ asflia,04 dedezembrode2009. 

~os Albe11o.E•e· e Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

.De. a~o~~.?· Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentr'11Ç.i~~s .. 

; Brasília, ()~ !.J~~1D.d~2l1~~. ~~v~~ •J ·t1t,!r;,._,... 

./6 /rl 01 
Zilda Beatriz S. ampos Abreu 

Secretária de Serviços e Comunicação El nica _ _ __ _ --·--aVA-.cfo __ .I 
LRC- Proc. no 53830.000729/99- RADCOM/DOS/SSCE-MC .. -- --·-·-· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~·~?.,i ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ..... ~.:9~ ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~Rllbrl~ ff 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saJa 300 - 70044-900 - Brasília/DF ~~~ 1.G~ 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° G J_ 5<0 12009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Brasflia, O~ de dezembro de 2009. 

Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satélite 
Avenida João Abel, n° 920 
11750-000 Peruíbe I SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53830.000729/99, na localidade de 
Perwôe I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
o mesmo foi INDEFERIDO pelos fatos e fundamentos a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO E 
RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS - SATÉLITE" não encaminhou, 
no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 30/07/2009, a 
documentação completa exigida, devidamente assinada, pela legislação específica, qual seja o 
disposto no subitem 7.1, alínea "n", da Norma Complementar 01/2004, transcrito a seguir: 

"7.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

(..) 

n) declaração, assinada por profissional habilitada ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante" 

, tendo a Entidade apresentado coordenadas fora do padrão exigido. A falta da documentação 
supracitada impossibilitou a análise técnica do requerimento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasüia e ainda, que a entidade tem direito a ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

r-:"fMÇO PúsLICIJ ;El: · .• ~ 
~.J-10 das Co~; 

CONF!"f r:·~~~ I) OPtiGI~ 

2 2 FEV LJIL 

e Çampos Ab u ~ _/ 

~~~~~~~~=---s_e_c_re_t_án_·a __ d_e_s_~~iç~o __ d_e __ c_o_m_uru __ ·c_a_ç~ã~--------~----~i~-~~ 
LRC • RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOtiAtÃO E RADIO tOMIJNITÁRIA 

AMIGOS DO BAmRO DOS PRADOS- SATÉliTE 
SEDE: RUA NICOLAL PRESTE N°88- CIDADE NOVA PERUÍBE (SCIPEL) t!fr­

MUNIClPIO DE PERUÍBE I SP CEP: 11750-000 

Peruíbe, 28 de Dezembro de 2009. 
iAINI~:;TE:RIO OJI.If ~OMIJNI>::.ll. Ç:ojE~ 

BR;~. ::S(L\.4 . • DF 

Oficio 88/09 
53000 00002612010~2 
SEAP'f.I.!'SCE 

Ü4/t) 1 i21'11l.t-1)7 :$6 

Assunto: Reconsideração de Processo 

Prezada Senhora: 
Zilda Beatriz Silva de Campos Abreu 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Em resposta ao Oficio n° 6250/2009, conforme disposto nos 
subitens 9.7.3 e 9.7.4 a alíneas da norma Complementar 0112004. 

Venho por meio desta, solicitar a Reconsideração do Processo de 
n° 53830. 000729/99, segue anexo uma nova analise assinada pelo profissional 
habilitado confirmando as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84-e o 
endereço para a instalação do sistema irradiante. 

Sem mais, agradeço desde já mantendo-me no aguardo de noticias, 
renovo meus protestos de estima e distinta consideração. 

RVIÇO PÚBLICO rE{i: ."' 
t4o!stll!io ~ Comunlcaçóo~~ 

CONFERE GOJA O OOIGIWJ 

2 1 HV LJIL 

~Atenciosamente. ' :=/=;;::l~ 
~<-~ · 
SérgtoFo:! 
-Presidente .. 

'· RG. 09423178-4 

.• p~~" .. !~.,.o::<?:r-~.':'.'f.~,F~~~~~o~ 

i? e 
E:n 

./ 
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Rua Maranhão, 734 - Stella Máris - Fone : (13) 3455-4937 I Cel. (O 13) 9724-0655 -CEP 11.750-000 Peruíbe- SP. 

DECLARAÇÃO 

De uma área locada co GPS de navegação 
Local: Rua Nicolau Prestes n.88 v-· 
Bairro: Cidade Balneária Peruíbe (SCIPEL). 
Cidade: Perufbe . 
Interessado: ASSOCIAÇÃO e RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO 
DOS PRADOS - SATÉLITE. 

Coordenadas: 
As coordenadas geodésicas.foram adquiridas através de GPS 
marca GARMIM- modelo ETREX VISTA 

navegação, 

DATUM REFERENCIAL: WGS 84. 
COORDENADAS: S 24°19'45.8" _/ 

w 47°00"09.1" 

Perufbe,28 de Dezembro de 2.009. 

~~~ 
~1Paula 

CREA n.0 0641195002 
ART n. o 9222120092384982 
lnsc. Mun. n.0• 11-350.0199152 

:· ·~ÇO MUCO t~L::.' .. 
~ (!as Corro\11\'C3 ~ 

CONfEilE coo O ORIGitW. 

1 2 FEV .LJ'l , 

~=~~~~ 
t~}- 1/ 

i'~ .r · 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: {61) 3311-6617 

Oficio n° G :2. Sú /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Brasília, o.q de dezembro-de 2009. 

Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satélite 
Avenida João Abel~ n° 920 
11750-000 Perwbe I SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

e Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53830.000729/99, na localidade de 
Peruibe I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
o mesmo foi INDEFERIDO pelos fatos e fundamentos a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execuçao do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO E 
RÁDIO COMUNIT ÁRlA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS - SATÉLITE" não encaminhou, 
no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 30/07/2009, a 
documentação completa exigida, devidamente assinada, pela legislação especifica, qual seja o 
disposto no subitem 7.1, alf.Í:lea "n", da ~orma Co~~lem~tar .01/2004, transcrito a seguir: 

"7.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

(. .. ) e n) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, 11a padro11ização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do.siatema irradiante" 

, tendo a Entidade apresentado coordenadas fora do padrão exigido. A falta da documentação 
supracitada impossibilitou a análise técnica do requerimento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasilia e ainda, que a entidade tem direito a ingressar com 
''pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme-disposto no.s subitens 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

·: 
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- O comprovante deverá ser para comprovação de qultaçao V 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha dfgítável: 

up:/ /servonline. creasp. org. br/prodonline/prodarlfprodarlS _ 92221220092384982~ 7/9/2004 



loleto de Cobrança 
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B BANCO DO BRASIL 
CREA-8P CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SAO PAULO 
Agência/Código do Cedente 33 36· 7/40 1783-8 
Nosso Número 92221220092384982 
SACADO: WELYTON DE PAULA 
Data de Emissão: 28/1212009 I 

• IART N° 92221220092384982 
VALOR 

C.REASP:064119500~ 
Data de Vencimento: 03/01/201C 

30,00 

~ O oomprovsnte de pagamento deverá ser ana"Kado a ART para comprovaçlo da quitaç4o 
--Depósitos ou tran$(ef'6nclas entre contas n6o serlo reconhecidos por nossos sistemas . 
• A quítaçlo do tflu/o ocorrerá somente após a infórmaç§o do crédito bancário . 

Auteolicaçio Mec4nJça 

--··········-····--···-······--·--········ ··-················ Corte aqui ···················--·······-·······-------------·······-----------· 

-· BANCO DO BRASIL I 001-9 I Ó0199.22210 29222.122003 92384.982218 1 44710000003000 
a..ocal de Paaamcnto 
PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASU., 

jVcncimeoto 
03/0l/2010 

~ede:nte ~get!cia/Código do Cedente 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
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AUTOATENOIMENTO SANTANOER 
REC180 DE PAGAI·lEI~TO DE TITULO DE OUTRO BANCO 

28/12/2009 15:51:04 DATA CONTABiL:28/12/2009 
LOCAL: 033.0549 - PERUIBE 
TR.O.NSACAO: 0619557 TEP.HINAL: 0000153 

SERGIO FONSECA CARTAO: 3646 
BA~JCO: 033 AGENCIA: 0549 CONTA: 01-007981-0 

BANCO 
VENCIHEI>ITO 
VALOR DO OOCUHENTO 

0001 
03/0112010 

30,00 

IOENTI F I CACAO : 
001992221*2922212200*9238498221*144710000003000 

CHAvE DE AUTENTICACAO: 0000322 

OPERACAO REALIZADA NA DATA COMTABIL ACIHA 
A VALIDADE DO PAGAI1ENTO FICA CONDICIONADA A 

EXATIOAD DAS INFORHACOES FORNECIDAS. AS QUAIS 
DEVER AO ESTAR DE ACORDO COI1 OS DADOS . 

UO BOLETO BANCARIO DA PRESENTE OPERACAO 

GUARDE ESTE RECIBO JUNTO CDH SUA CONTA PAR 
EVENTUAL Cor1PROVACAO 00 PAGAHENTO 

PREPARE SE PARA AS C!li·IPRAS DE FINAL 
DE ANO. ACESSE AGORA A OPCAO EMPRESTU!OS 
NO AUTOATENOIMENTO E CONFIRA SEUS LIIHTES 
DISPONIVEIS. APROVEITE O CREDITO IMEDIATO 
El-1 CONTA CORRENTE. 

ATUALiZACAO CADASTRAL. 
VOCE PODE ATUALIZAR SEUS TELEFONES DE CONTATO 
POR !·lEIO DOS TERmNAIS DE 
AUTGATENDil'lENTO E INTERNET BANKING . 
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1\fiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasllia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Brasília, 25 de janeiro de 201 O. 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNIT ÁRJA Al\fiGOS DO BAIRRO DOS PRADOS -
SATÉLITE 
Localidade: Peruíbe 
UF:SP 
Processo: 53830.000729/99 

Em resposta ao Oficio n° 6250 de 04/12/2009, a Entidade enviou pedido de 
reconsideração, anexado à fi. 888 dos autos, e encaminhou documentação referente à parte técnica. Em 
decorrência da análise, observou-se que: 

A Entidade não havia apresentado corretamente a documentação técnica inicial exigida, 
tendo informado coordenadas geográficas para a instalação do sistema irradiante fora do padrão 
exigido, o que impossibilitou a continuidade da análise, conforme informado no Oficio supracitado. 

Na documentação técnica enviada, às fls. 888 a 896 dos autos, a Entidade confmnou que o 
endereço proposto para a instalação do seu sistema irradiante é a Rua Nicolau Prestes, n° 88 -
SCIPEL, com as coordenadas geográficas 24° 19' 46" S /47° 00' 09" W,já convertidas para o padrão 
exigido, sendo estas coordenadas tecnicamente viáveis e tornando-se a Entidade concorrente de outra 
interessada na localidade. Dessa forma, torna-se viável o andamento do processo. 

Portanto, com as coordenadas aferidas, apresentadas no padrão exigido, e estando completa 
a documentação técnica inicial exigida, quais sejam as declarações referentes às alíneas "m", "n" e 
"o" do subitem 7.1 da Nonna Complementar 0112004 (v. fls. 47, 51 e 889), o processo encontra-se 
deferido tecnicamellte. 

Ressalte-se que há outras entidades interessadas na localidade, cujos processos (Proc. n° 
53000.028286/09 e 53000.034194/09) encontram-se atualmente arquivados (status: "ARQ"), porém 
que ainda podem ingressar com "pedido de reconsideração". Deve-se, portanto, aguardar o devido 
prazo para que se possa definir se a ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO 
BAIRRO DOS PRADOS - SATÉLITE passará ou não a possuir mais concorrentes a menos de quatro 
quilômetros na localidade. 

LRC 

Letícia R. Cardoso I SIAP~E· 1629765 _ . 
Letkltt ~eiro ~ lri851V , rl:Jt ,.Et. : • 

engenheira. M&U .. 16 ..tni!têM das Com~ 
~OM CONFERE COM OOIGtNAJ. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNrCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº ~ 3 /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC • ALR 

• REFERÊNCIA: Processo n° 53830.000729/99. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação e Rádio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados - Satélite, na 

localidade de Peruíbe, Estado de São Paulo. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n°6250/09, datado de 

04/12/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formuléid~t~woo~~én~ 
' ·'..1-1 - ,.,.. ..~.... ~~ .... CQ.'•V' f""~ 

acima mencionada. C()loltERE C(ltol o ORIGINAl 

11 FE~ ·L~\L 

I- INTRODUÇÃO L 
1. A Associação e Rádio Comunitária Amigos do ;:i;,o db~·os 
- Satélite, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido 
de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 12/05/09 (28° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr- lnf01111ação - Rec. - Proc. n°53830.000729/99 - Peruíbe/SP I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos a~f6s d~0 · 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que a entidade não apresentou as 
coordenadas no padrão exigido conforme sub item 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar 1/2004, que dispõe a padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na 
forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude, quanto os da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59", o que impossibilita a continuidade da análise. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando corretamente as coordenadas geográficas para instalação 
do sistema irradiante, conforme o subitem 7.1, alfnea "n" da Norma Complementar 
01/2004, de modo, que os dados foram analisados e deferidos conforme Despacho 
Técnico constante dos autos, alterando assim, o motivo que culminou no seu 
arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, cpm o intuito de v5 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processJ efflrqueStãê;) lfc!iC:Je!TI 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo ~~qJi~m~ , Jo. 
possibilitando a continuidade de sua análise. ~ ~~" l.R\ 

2 Z FEV i:Jtl 

111 - CONCLUSÃO ~ 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, c~ que 
o pedido: 

• deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
oficio indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr- Informação - Rec. - Proc. n°53830.000729/99 • Perulbe/SP I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, oa de-,:~ de 201 O. 

AL&A~~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 0e de 

1retor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

de 2010. 

Brasília- DF, OS dEfF ~ de 2010 . 

. .., 
L 

/ ~ 
ZILDA BEATRIZ S. DE AMPOS ABREU 

· RV1Ç0 P\JSUCO t-E(; I ' :·~• 
• ..tusMrio das Com~~ 

CONfEitE COM O ~IGitW 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900- Brasília-DF 
Tel.: (61} 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Offclo n.0 ....z8 /1 0/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 06 del='~ de 2010. 

Ao Senhor 
SÉRGIO FONSECA 
Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados- Satélite 
Avenida João Abel, n° 920 
11750-000 - Perufbe - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados -
Satélite, na localidade de Peruíbe/SP, relativamente à documentação contida nos 
autos do processo n° 53830.000729/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n°6250/09, data~o de 04/12/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apreséntação de pedido de reconsideração e anexaçã"o de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S 
Secretária de Serviç 

alr-lnformação - Rec.- Proc. n°53830.000729/9 - Peruibe/SP I RADCOMIDq /SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 localidade/UF: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS - SATÉLITE 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 24S1946 24S1912 
Distância A:B 1.13 

(IBGE) 
Longitude 47W0009 46W5954 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Nlcolau Prestes, n• 68 - SClPEL 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Nicolau Prestes, n• 88- SCIPEL 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distancia Status 

53000.034430/09 1.900,00 EMA 

53000.056773/05 2.180,00 ARO 

53830.002585/98 2.330,00 ARO 

53000.012049/03 2.510,00 ARO 

53830.000230/01 3.850,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na anár.se dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Na o 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02/98? h Não r n.AN\ oi~ ICO p-fH 

\ """ '\S C~PIJ"Í'"' 
~ t! t c rt~l:. l 

.. ·.t J V' \ 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 
• I 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \ 
1 'L FI:V iU U. 

o 
Rua Nicolau Preste, n• 88 - SCIPEL ' ' / _/ 

1- -- -·" 
25/02/2010 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 Localidade/UF: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS~ SATÉLITE 

Aviso: : Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11. Esle endereço eslá sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Anâlfse 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra~se instruido. 
Em pedido de reconsideração anexado às fls. 888 a 896 dos autos, a entidade confirmou a localização proposta 

para o seu sistema irradiante, tendo informado as coordenadas geográficas corretamente, no padrão exigido, estando 
completa a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (v. fls. 47, 51 e 889 
1os autos), tendo sido o pedido tecnicamente deferido (v. fl. 898). 

/*'"*Tem concorrentes {em análise e arquivados). 

[ 

25/0212010 

-'RVIÇO PUBLICO r-E(I •' 
~> ~as ComunK-.açót: 

CONFERE COM O OOIG!NAJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO ~E OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE A VISO 

Frente a análise inicial, cuja r fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do X declarante. 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

~5~ Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

15li - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃOPONDERADATOTAL: Xl ~5~ 
~ -

Obs: não foram validadas as manifestações às~s 44f 6lJ 63'1 66& f ' - . :RVIÇO Púst !(X) l't( 

considerando a f~ ta de ~H 1cn. ~: Ã "IUJJ r -~ 
1 

, ~ 'ro,~ nf~Wrla lias Com~ 
,ctov ~dt fl(,..,O., VJJ .. o{v..- ' "'r\~ .;o.o... J.rerfi.cLo..de . I l CONFERE COM O ~IGINAl 
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2 - MBDifestação . de apoio coletiva, apresentada sob ·a forma de abaixo- 1----S=-i:..:.m:..:....__+-_:.::N:.::ã:.::o __ 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereryamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o tenno s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 o nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opdonal. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

X 
Quantidade declarada 

· Quan.tidade v.alidada 

Obs: não foram validadas as manifestações à~s 51> r 69 ro
1 
[~ 

1 
6G :~considerando a falta de 

0~ J.o.. {~ 1 V\I"Y.iratwtov I 'henfe 1 endeJU.-C(OvrreY'tQ , 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

'RVIÇO PtJBUCO 1"€[· 

.~o d3S Comt~; 
CONFERE COM O ORIGINAl. 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1------+------ ­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do X 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

... Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1----- ------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
tenno de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- ·o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃOPONDERADATOTAL: X5 

,' 

o 

Obs: não foram validadas as manifestações 
Cl\l?j= 1 affi. d \..âOA,~ 

, considerando a falta de 

( . 

Despacho de conta~ de manifestações em apoio 
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4 H Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de X requerer a autoriZação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos associados que 1~ preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
-Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CP~; 

!/~ ' 
- Ata válid~: Registrada em Cartório. .. 

PONTUA.ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 cZ~ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ) considerando a falta de 
. 

NÚMERO TOTAL DE MAN1FESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MA.Nlli'ESTAÇÕES 

VALIDADAS 

tõ~ 6~6 o é21 

ll- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

1.~ cl~ 

Sim Não 

'· ·.· 

..·. 
•' 

.·· 

.·· .· 
~ . .· 

··. 

· RVl\,:0 PúBUCO t tl: ·· 
...-.~ dl~ ~mun~·:. ! . 

CONfERE ~ O ORIGINAl 

2 2 FEV !Jil 
Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão· logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidjrá sobre o· encaminhamento de oficios d!' 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialinente os atos constitutivos. 

BrasHia,Ja de ~ de 2oiQ 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

. ~.=. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° I 4G r /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Loteamento Scipel 
11.750-000 Peruíbe-SP 

Brasília, .?c> de março de 20 I O. 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse . 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.0 53830.000729/1999, informamos a V. 
S11

• que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Nmma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.034430/09 Associação Cultural Rua Sergipe, 11° 156, BaÜTO Stella 191 
Comunitária de Pell.líbe Maris. 

53830.000729/99 Associação e Rádio Rua Nicolau Preste, no 88, 1.428 
Comunitária Amigos Loteamento Scipel. 
Bairro dos Prados 
Satélite 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
infonnamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as inr ressad.as:.- . ·~l 

p.~>< J rtJeliCO ·I 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrent;s _m!fr~~r.ão,..\Pl licar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das conc01Tentes, passando ê~tás 

L22 f, V ÍJIJ 

0'1-l;á.­
cl(Â/../._~ 
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21-~v~h , 

~ ~\h . >~ 
v~ ~.;., .. ; . 

a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas assé'~~as·~\ 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concon-entes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d","e","g", 

"h", "i", "j", "!", "m", "n", "o" e "p" da Nonna Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por urna das entidades, das demais entidades 
conco1rentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incOJporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas natmais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria . 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará pa1ticipando do procedimento de 
seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utiUzada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a co1cr~ç~~c-on;lo­
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe 0 ~~}'t'~~l Ô_;~., J,qh_&a .. 

1.: !\f C 1\ IG! . 

JR. Oficio de Aomdo- Pro= ,• 53830.00072911999 -Loco!' Peruibc - UFo SP p 7 1 FEV LJ!l 
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~) ~\~j 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividad~, 'Õ:.quafi ' 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JR. Oficio de Acordo- Processo no 53830.000729/1999 -Local: Peruíbe - UF: SP 

.-~----. -
. RVIÇO PÚBLICO I t( : '\' 
~~.m ~·~ C.1'T1U1'1C3ÇÕt~ 

CONFERE COM O OR!GIN-'1 

~-----
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Associação e Radio Comunitária 
Ami&os do Bairro dos Prados Satélite 

Rua: Nicolau Prestes n° 88 - Loteamento Scipel 

~ 

L) 

!r li( 
' (•~ 

~\) 

CEP: 11750-000 - Peruibe -SP Míf4iSTtRIO 0.1~8 c•JMIJt·liG.v.ç,õ;:: 
E!RA~[ll.ll DF 

5:3000 02596"7;20·10 ~~'I 

Peruíbe, 14 de maio de 2010 

Em Resposta ao oficio de n° 1.464, venho por meio desta 
informar que por nossa entidade ter o maior numero de manifestação de 
apoio não temos o interesse de fazer acordo com a outra entidade 
interessada ao Serviço de Radiodifusão. 

Sem mais. 

Atenciosamente, 

- Presiden e da Associação -

DoCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

o!? !05-t!: 

(/J 
w 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311 -6617 

Ofício no/ lf(; ~ /201 0/RADCOWDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Loteamento Scipel 
11.7 50-000 Pemíbe-S P 

Brasília, Ju de março de 2010. 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Set·viço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma á .. ea de interesse • 

Senl10r Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.0 53830.000729/1999, infom1amos a V. 
S:1• que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habiJitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar O 1/2004 - Nonna 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitália, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.034430/09 Associação Cultural Rua Sergipe, no !56, Bairro Stella 191 
Comunitária de Perufbe Maris. 

53830.000729/99 Associação e Rádio Rua Nicolau Preste, n° 88, 1.428 
Comunitária Amigos Loteamento Scipel. 
Bairro dos Prados 
Satélite 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concon;enJ.e.s_q.ue. d.e.v..erão in~car 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das cdncô'trenfus, fas~~hdo e~tas 

I ~ à-

/ CONFERE (!)li O Qo1.r,II<AI 

"==2=-{ ,J,l 
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a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas a~sociadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se assoctaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e . 
d) documentos e declarações dispostos no subirem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d","e","g", 

"h" "i" "J., "l" "m" "n" "o" e ''p" da Nonna Complementar O l/2004 ' , ' , ' ' . 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concon·entes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incmvoradas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incmporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação cscolltida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso PostaL Expirado este prazo, sem a concretização do.açqrdq_ 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõ{ o rsubitein ll OH ,tálírrel'll 

JR. O fid o de Ace<do - Pmee§o n' 53830.000129/1999 - LocaL Peruibe - UF' SP t • • J . 1 s (.1' \!'"~~ 
C()tolfff r (/J:rl! t 1 tlr?ICINAI 
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"b" da Norma Complementar O 1/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, ~ qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

,/~.A/-
. .,..., ---

?----' CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

22 FfV d1l 

JR. Ofício de Acordo - Processo no 53830.000729/1999 - Local: Peruíbe- UF: SP ~-t~. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53830.000729/1999 
LOCALIDADE: Peruíbe /UF: SP 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação e Radio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

lJ?ESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que as outras requerentes, na 
mesma área de execução do serviço, tiveram seus processos arquivados neste Ministério. 

eucione Alves Teixeira Junior 
Coordenador 

Brasília, 26 de maio de 2 O 1 O. 

lMÇO PúBLICO ,.fl i. ••• 

~ <hS Comlf'~; 
CQNA:r.r -: "'~ i ORIGINAl 

JR. Despacho In.icial - Participante de Aviso - Processo n° 53830.000729/ 1999 -Local: Peruíbe IUF: SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 Localidade/UF: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associaçtlo 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade \em por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgao competente? Não 

Estatuto Social (fls. 16-20) - devidamente registrado 
Ata de Fundação, datada de 27/02/1998 (fls. 22) - não está registrada 
Ata de Eleição (fls. 23)- não está reaislrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei n• 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja érea urbana estiver Sim 
circunscrita a um circu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de rantasla da entidade? Sim 

Satélite (fls. 46) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da -9. ~··~fklo r comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da locarldade, conforme o caso? 
-~ ,... 

_,_ 
fls.43 I - . ~ -.. . .. '" ..... 

r.('\f.j~ot ,..(\ • "',.,..,,,. .. 
- v .. ...... . , 

""''"'"'· """''' •• ~ -~""' '"''· "•"' • '""''' .... ""''"''"' ,, ·"~"" mo<or•m ''I 1 Z FEV {Jtl Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec ção 

-~ de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 45 1 
11. N• de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

02.729.596/0001-90 (fls. 14) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 25 Validade: 17/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declara c ao 
Emancipação 

Sérgio Fonseca X 023.989.597-59 Diretor Sim Sim Sim 
Presidente 

Davi de Andrade Oliveira '1< 296.589.848-43 Vice Presidente Sim Sim Sim 

Aline Tomazia da Silva )< 381.921.508-52 1" Secretária Sim Sim Sim 

Vanderlel de Jesus Rodrigu~s Fumagalll ~ 
001.302.778-60 2° Secretário Sim Sim Sim 

26/05/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 Localidade/U F: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Ma!orltlade I 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Osvaldo José Pinto )( 048.447.658-09 
1• Tesoureiro Sim Sim Sim 

Vicentlna Gonçalves Fonseca )/ 270.898.218-46 2a Tesoureira Sim Sim Sim 

Larissa Soares de lima Fonseca ~ 366.086.418-85 Diretora 
Operacional 

Sim Sim Sim 

Nelson Gonçalves Pinto ~ 060.969.548-71 Diretor do 
Conselho 

Sim Sim Sim 

.. ~ Comunitário 

Declaração de fiel cumprimento • Os. 44 
Relação de associados - Os. 24 
Declaração de sede- fls. 42 
Comprovante de recolhimento de taxa- fls. 52 
Decla~ç~o de vinculo • não consta 

13. !conclusão da 1\nállse 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1} alterações estatutárias; 
2) registro da ata de fundação; 
3) registro da ata de eleíçi!o; 
4) declaração de vinculo. 

E o relatório. 

A considera cão superior. 
I 

CJlouo.t_~ n À .r-- \ " "\ I 
:......-,. 

&ucione Alves Teixeira Júnior ~ 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 -Bras li i a/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ~ 5 (2~ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Z +- de maio de 201 O. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bain·o dos Prados Satélite 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Loteamento Scipel 
11.750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

L~ o~ to 

-~ ....... ce~ 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53830.000729/1999, na 

localidade de Peruíbe/SP, no qual essa Entidade requer autmização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S8 que sejan1 enviados os seguintes documentos: 

- · ~ · i L-. 1 -1 V DOCUMENT AÇAO JURIDICàJ: \ ";"-') ilJ-. ~'>~ . ...-~-. ~ 
J ("{'• ~ y-1~" . "'O 'J- rv.;..J 

(}1~ '-· fJ -'· \' IV' 
a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 

disposto nos subitens 7.2.1 e ~1.1 da Nom1a Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutá rias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inc]usão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária'>, as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 32 da Lei n.Q 9 .612, de 1998; V 

2 - inclusão de dispositivo, que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes~ assegure o 
ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; V 

JR - DOS/SSCE-MC k-



3 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as detenninações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, a1t. 59 caput e parágrafo único da Lei n2 10.406, de 
1 O de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos"; V 

4- inclusão de dispositivo, que indique: as atribuições do cargo previsto no art. 7°, alínea 
"h" do Estatuto, ou seja, o Diretor do Conselho Comunitário; a determinação de que 
todos os diligentes deverão manter residência na área da comunidade atendida; V 

5 - inclusão de artigo detemúnando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; v 

6 - exclusão do tenno "religioso" disposto no art. 2° do Estatuto; v 

7- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os diligentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; V 

8 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; v 

9 - indicação de que apenas farão patte da DiretOiia Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; \.'' 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que as Atas de 
Constituição e Eleição foram devidamente registradas no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Juddicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

Obs: A Ata de Eleição poderá ser registrada no Livro "B" de Títulos e 
Doeu rnen tos. 

c) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.l , alínea "g" da Norma Complementar 
01 /2004, tendo em vista que o endereço apresentado na declaração é divergente do disposto no art. 
I o do Estatuto. V 

Obs: A entidade deverá retificar o a1·t. r do Estatuto de modo que conste o 
endereço de sede corretamente. 

d)Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem a qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
fmanceiras, religiosas, familiares, político-pa1tidárias ou comerciais. V 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) d/a contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Avisolde~ec~bii'ité"'nto)l · .... 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ..toíslffl> ~~~ Comt . I (. IFEFC ,.~ o Klli!NAI 

JR- Proc. N' 53830.00072911999- RADCOWDOS/SSCE-MC I ~~I 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpiimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detem1inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

JR- Proc. W 53830.000729/1999 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

. fMÇO ?ÚSUCO I El' . I 
~~rio~ Coml.m-~. 

CONFERE C0M O ORIGINAl 
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Associação e Rádio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 

Rua Nicolau Preste, n°88 - Loteamento Scipel 
Centro - CEP: 11750-000 

Oficio 06/1 O 

MlHI2T~R!O D.U.~ C>JMUt·Hr;AÇllE8 
S RI\SfLIA · DF 

53000 ü4200ii2tJ10-7S 

Peruíbe 17 de julho de 2010 
s"t> 

Ref. Documentação Solicitada pelo Ministério das Comunicações 

Em resposta ao Oficio n° 2522/1 O, segue anexo toda 
documentação solicitada pelo Ministério das Comunicações. 

Sem· Mais. 
r 

Atenciosamente, 

·"FMÇO Púauco ,·Et i.-:~ . 
..11nisteno <1as Con ~-

CONFERE C0M ORIG NA! 

2 2 FE '· l 

~t-= -··· 
?;0\ot.Q 
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Associação e Rádio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 

Rua Nicolau Preste, n°88 -Loteamento Scipel 
Centro - CEP: 11750-000 

Peruíbe 17 de junho de 2009 

Declaração, que a entidade não mantém vínculo com qualquer outra entidade. 

Eu Sergio Fonseca representante legal da entidade, portador da 
célula de RG: no 09.423.178-4 e do CPF n° 023.989.597~59, declaro para os 
devidos fins de que a entidade não mantém vínculo que a subordinem a qualquer 
outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Atenciosamente, 

~ RVIÇO ptjauco I t{ r . ·' 
I ,trnst w das Cornunir:açõt-: 
1 CONFERE COM O ORIGINAl 

1 2 í=EV L ll 
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Associação e Rádio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 

Rua Nicolau Preste, n°88- Loteamento Scipel 
Centro - CEP: 11750-000 

Peruíbe 17 de junho de 2009 

Declaração, confirmando o endereço completo da sede d 

Eu Sergio Fonseca representante legal da enf ade, portador da 
célula de RG: n° 09.423.178-4 e do CPF no 023.989.597 9, de laro para os 
devidos fins de que o endereço completo da sede da entid e, confi rme disposto 
no subitem 7.1 alínea "g" da nonna Complementar 01/200 , o endereço 
apresentado na declaração é divergente do disposto no statuto segue 
abaixo. 

Rua Nicolau Pres~e, n° 88 
. Loteamento Scipel - Centro,.. 

Peruíbe - SP 
CEP: 11750-000 

·FMço Pú - •• ·-~ • ..&.:-.~ • BI.ICO t t:L'l .. ,;11 
...,,~:cno das Com 

CONFERE C':>M 0 ~: • Vf'IIG/NAJ 

2 z F[V LJtL 

~k 
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ILMO. SR. OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA '.· 
JURIDICA DE PERUIBE-SP 

O(s) representante(s) legal(ais) da pessoa jurídica abaixo identificada (e/ou sócio, 
ou legítlmo(s) interessado(s) na forma do Código Civil de 10/01/2002, art. 1151, 
"caput"), ao final identificado(s) e assinado(s), comparece(m) perante Vossa 
Senhoria, para solicitar o registro/averbação da documentação anexa. 

Nestes termos, p. deferimento. 

k ""p ~ .. /.~.~ ... /%.0.'0 ... 
rD_E_N~O-M-fN_A_Ç~Ã~O--D_A_P_E_S_S_O_A_J_U_R~ÍD_I_C_A_: __________________ _ 

A'5~C::..\~ o "= tl~i'l..·\ o t.OIV\v ..... t't'P..tii.P. AM'it.;e>5 ~o I)Ati\Jl.: ~ 911.At:ro5-5Anti r:L 
SEDE: ftvA..: ~ lC.ol....A'-' ~rt:-5 ,.._f ~'6 LD ~AM( .... -.0 s.c:..i~G-l , 

J 

il;,A \nctc ·. <.!.. b-..1 \o... o - Pc. o..v i ':1 ~ c:.. efl . t[ }"f'O. o o O 

CNPJ: O 2. . )L-~. S''1 G/ooo 1 ... 90 

RESENTANTE(S) LEGAL(AIS) E/OU LEGÍTIMO(S INTERESSADO(S): 
(nome completo e assinatura) 

RVJço Púauco t·t:r ; .. .,, 
..mi.,<1~ das Ccmt.~c6t-­

C0NFERE COM O ORIGíN.N 

l Z FEV (j,l 

~ · 
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~ssociaçã~ e Rádio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 

Rua Nicolau Prestes. n° 88 - Scipel 
CEP: 11750~000 - Peruíbe/SP 

Peruíbe, OS de julho de 201 O 

Convocação 

Em nome da Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "Satélite", eu Sérg~o Fonseca Diretor Presidente da Entidade 

CONVOCO 

Todos os Senhores e Senhoras associados e associadas para tomarem parte 
na Assembléia Geral a realizar-se no próximo dia 20 de julho do corrente 
ano às 20:00h, na Sede da Associação para tratar da seguinte pauta: 

Modificação do Estatuto. 

I 
I 

I 
I 

li 
I 
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O~Pmw 
Diretor Tesoureiro 

RO: 123.828.20-SSP/SP 
'CPF.: 048.447.658-09 

. -/+! 
Larissa Soares de Lúna Fonseca 

Diretor Operacional 
RG: 46.077.709-9 SSP/SP 

CPF: 3_66.086.418--85 

A:;(-:.·"'·_;'"-' ~ ~~ 
~~Antonio Carlos Rodrigues · 

Membro f. Associado · 
R.O.l9.849.1SO-S .SSP/SP 

I f 
I 

,, 
' t 

CPF. 679.920.308-00 .. 

. ~ 
Membro I Associado 

RG.I6.956.670 SSP/SP 
CPF. 09.056.7768-43 

·1, ~ · ·~ .. D ~ . 
-._) •' -........:. ~ ~ '-D - .'\. ~ .._,...>.. 

Vânia Denise Brusasço PiDi 
Membro-/ Associado 
RG.7721SS8 SSP/SP 
CPF. 998.644.878-68 

c::::=:=::::===---~1-~ 
Jairo Costa 

Membro I Associado 
RG.9.457 .302 SSP/SP 
CPP. 801.781.118-72 

I 

__ cjj~ll~ 
. ..· . . . . 

Vanderlei de. JCMJIIU'I..ow 
DiretOr 'do Secretário 

R.G: 9.8' 8.792. SSP/SP 
CPF: 001.302.778-60 

.l).'Lf.~~ q (gv~~4~a.. 
· Vicentina o®4atves Foitseça 

Diretora Segunda Tesoureira 
RG: 17.134.354 SSP/SP 

CPF: 270.898.218-46 

1 esPinto 
Comunitário 

RG: 12.382. 1 ~SP/SP 
CPF; 060.969.548-71 

Orion Pifes Silva 
Membro I Ass®iado 

RG.42.612.729-8 SSP/SP 
CPF373. 734.858-80 

. 
NOTAS DE PfRUI:;t 

----~!aoP""atdo da Cruz Monles 
E~ 

.. 



Associação e Rádio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 

Rua Nicolau Preste, n°88 - Loteamento Scipel 
Centro - CEP: 11750-000 

Lista de presença da Assembléia Geral, realizada no dia 
20 de julho de 201 O na sede da Associação, Rua Nicolau Preste, 
88, Loteamento Scipel - Centro Peruíbe/SP. 

Sér ·o Fonseca 

Davi de Andrade Oliveira 

Aline Tomazia da Silva 

Vanderlei de Jesus Rodri 

Osvaldo José Pinto 

Vicentina Gon alves Fonseca 

Larissa Soares de Lima Fonseca 

O 1 Tomazia da Silva 

~elson Gon alves Pinto 

Jrion Pires Silva 

[valdo Bianchini 

:n am de Souza Menezes 

Vânia D. B. Pini 

fairo Costa 

Diretor Presidente 

Diretor Vice-Presidente 

Diretora Primeira 
Secretária 

Diretor Segundo 
Secretário 

Diretor Tesour~jro 

Diretora Segunda 
Tesoureira 

Diretor O eracional 

Membro I Associado 

Diretor do Conselho 
Comunitário 

Membro I Associado 

Membro I Associado 

Membro I Associado 

Membro I Associado 

Membro I Associado 



ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA 
AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS - "SATÉLITE" 

ESTA TUfO SOCIAL 

I ~ DA DENOIDNAÇÃO, SEDE E FINS 

~ó 

~~ ,11( ~o~ 
4/', ( • .,,. ,; 

.... ·.:. 
f.
,.;,; -
,'>! 

Art.l 0 ~ A Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados, doravante denominada 
SATÉLITE, é uma entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Munidpio de Peruíbe, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Nicolau Preste, n° 88, Scipel/ Centro. 

Parágrafo Único - A Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados, utilizará como 
denominação fantasia a marca "SATÉLITE" e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2°- A SATÉLITE, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

Ó 
Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de Defesa Civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 

condição social nas relações comunitárias; 

• É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões reclama~es-o~ .. -
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo,fm..(dftÚit~!Pe'ffi'dó t • ~. • 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . !=E~ r ~ 



Art.4°<> A receita da Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prado - "SATÉLITE" será 
utiliza.da, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros ( sobr'âS.n.~· 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. /1.. ~ 'fP 

~ ~ (f J.f., (}) 

11- DOS ASSOCIADOS t) . ' ~~:. r-w LU 
6;, t;.. -.,.V) • CC 

.t' ~· o 5 
<:\:) • \:•} - ~ ffi 

Art. 5° ~ Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas sem fms lucrativos conferindo- ~ ~ 
lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher mediante voto, os g ~ 
integrantes dos órgãos administrativos, bem como o direito de voz e voto na deliberação sobre a vida social da ::;:: -~ 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes, desde que tenham preenchido formulário próprio e ~ ~ 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município e que se comprometam a respeitar e ·w ~ 
cumprir as disposições deste Estatuto. ~ ~ 

!!55 
*§ Art. 6° • A "SATÉLITE" será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores- fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos- aqueles admitidos após sua fundação. 
111 - Honorários - aqueles assim reconhecidos em Assembléia Geral, por suas ações em beneficio da 
Associação e da comunidade em geral. 

Art. 7° As contribuições dos associados serão instituídas e regulamentadas mediante aprovação em 
"'embléia Geral. 

. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam 

ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) participar de todas as ações da Associação, desde que estejam devidamente em dia com suas obrigações 

associa ti v as. 
d) requisitar, por escrito, desde que devidamente fundamentado, os documentos pertencentes a Associação, 

para análise e estudo, porém estes não devem em hipótese alguma sair da Sede Social. 
e) cumprir este Estatuto e o Regimento Interno, quando este último existir. 
f) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Associação ou mantidos 

através de Convênios. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 

al, convocada ~specialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurad . Q.JUUplo direitp _qe 
.. ..!Sa do associado em questão. · RYIÇO Púauco 't:t.:r · ·' 

,.tnfslétio das Comtl'lir.açõtt;. 

ID - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO COHFERE COM O ORtG!N.Al 

Art. 10 - São orgãos da "SATÉLITE": 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria Executiva e 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da "SATÉLITE" será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 (vinte) do mês de julho, para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria ia Diretoria; por 115 (um 

qu~~.to) d~o+o:;ores ~ofJ/;_p~~cu~ã)iecisão rel6ti a a~::;:; 
í'J '1" > 'VIJ~' ~p. 263918 



geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigid§"o :J;'\ 
voto c'oncorde de 2/~ (dois terços) dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim,<-não Q. r~ • 

ppdendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo méJJ;?s J ~· .[~ 
l/3 (wn terço) nas convocações seguintes. < ·, ·: 

'' 
§2° - A convocação deverá ser feita çom antecedência mínima de 08 (oito) dias, através de Edital ou 

comunicado afixado na sede e no Estúdio da "SATÉLITE", bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

LUw 

gs 
ffili5 
::!: Cl. 
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§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados ·& g 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos a ~ 111 

votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1° do Caput deste. ~ ~ 

§4°- A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da ~ § 
entidade, deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos 06 (seis) meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §I 0 do Caput deste. 

Art. 12 - A Diretoria da "SATÉLITE", órgão executivo e administrativo, será composta por um Direto~ 
Presidente, um Vice-Diretor Presidente, um Diretor Primeiro Secretário, um Diretor Segundo Secretário, um 
Diretor Primeiro Tesoureiro, um Diretor Segundo Tesoureiro, um Diretor Operacional e um Diretor do 

a selho Comunitário, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a 
teição. 

§ 1 o - A Diretoria da "SATÉLITE" poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no "Capuf' do presente Artigo. 

§ zo- Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 
de 18. anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. · ~õPúãlico 1 t:l:~ ~· 

Art. 13 - São atribuições: rlrlisl~c das C01"'JI'IÍCi!ÇÓtt: I 
I ) Da Diretoria Executiva: CONFERt CO!d O OOIGINM 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 2 2 FEV LoJd 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a "SATÉLITE" em atos públicos ou internos. ~ 

Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da "SATÉLITE". _- - . 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de AtivicÍades; 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 

Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a "SATÉLITE", passiva e ativa, judicial e extrajudiciahnente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários 
à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Diretor Presidente compete auxiliar o Diretor Presidente e substituí-lo em suas ausências e 

~d#~ JOS;OFERNANDES 
VOGADO 
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c) Ap Diretor Primeiro Secretário compete: gerir as atividades administrativas do expediente da enti~á.'de, .\~1 · 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, secretariar as reuniões da diretqria, ~- -~. /f) 
lavrar as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da entidade, bem como todos os documeôtes ... ~-J :..,.. 
relativos a Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Secretaria e demais atividades designadas pelo •·v 8 ·5 
Diretor Presidente. ~ ~ 

d) A Diretor Segundo Secretário compete auxiliar o Diretor Primeiro Secretário e substituí-lo em suas § :5 
ausências e impedimentos. ~ .ê 

e) Ao Diretor Primeiro Tesoureiro compete: Dirigir e supervisionar todos os serviços pertinentes à 9 ~ 
Tesouraria; assinar os cheques, juntamente, com o Diretor Presidente; assinar, juntamente, com o Diretor ~ g 
Presidente, todos os documentos pertinentes a vida financeira da entidade; receber todos os numerários ~ ~ 
pertencentes a entidade e depositá-los em conta-corrente da entidade; efetuar todos os pagamentos ~ ~ 
devidos pela entidade; ter sob sua guarda o Livro da Tesouraria e todos os documentos a ela pertinentes; ~ ~ 
organizar e manter sob sua guarda a escrituração do movimento econômico-fmanceiro da entidade. cr: u 

f) Ao Diretor Segundo Tesoureiro compete auxiliar o Primeiro Tesoureiro e substituí-lo em suas ausências e 
impedimentos. 

g) Ao Diretor Operacional compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
Ao Diretor do Conselho Comunitário compete representar todos os demais Conselheiros, exceto nas 
Assembléias Gerais. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria 
Executiva, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-s~ através de seu Regimento Interno e cumprirá, 
além deste Estatuto, as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório reswnido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

IV~ DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 ~ As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
ição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e expresso 
sentimento de seus membros, bem como do referendum de, no minimo , um décimo de associados aptos a 

vvtar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§2° ~ A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou sJ.e _acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por emto;49~~s·­
válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidi'i11i :no:tiníeio ~A-:. 
Assembléia Geral. I RE CO.'J. 'IJJNAJ 

V- DA PROGRAMAÇÃO 2 2 F V (J,L 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 11ª- ~gi~ação 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comwtitária. '-' - -

#-·· . H J~ETOFERNANDES 
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Parág-rafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
glierrà, calanúdade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciâ!iP.ô~"";s 
~slativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviç() de 1 ' 1s·· 

~~tt!~difusão Comunitária ou de horários de sua programação. , , ~ 'Í'~-. ""'~;~ 

~~Q' VI-DARECEITAEDOPATRIMÔNIO ~ \ .;:-·-~.-~ 
( !,;-..,., -;:.;::0:: w 

, ··~ '4 t:> o 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da SATELITE será composto pelas contribuições sociais definidas pela g 8 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis e/ou imóveis, pelas rendas e juros ~ -~ 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos ~ ;;; 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles ·E ~ 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. ~ ~ 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de 113 (um terço) nas convocações seguintes . 

• 19°- A disssolução da SATÉLITE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral ou por decisão Judicial 
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

Vlll - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, 
pelo associado que entender-se prejudicado. 

Art. 21 -O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral realizada no dia 20 (vinte) do mês de julho de 
2010 e entrará em vigor na data de seu registro no Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Itanhaém-
SP, a este todas as alterações por que passar . 

• 
Aline TomM. Sôlva 

Diretora Primeira Secretária 
RG: 44.038. 12-0 SSP/SP 

CPF: 38 . 1.508-52 

t;;~ 
G$" 
~ :-

Osval o José Pinto 
Diretor Tesoureiro 

RG: 123.828.20 SSP/SP 
CPF: 048.447.658-09 

v Í CJ2 ~_i/-M ~01A~v VicentÍK~1~Jóç~e F n eca 
Diretora Segunda T~ e~ nço PúBLICO :.tt :--:.., 

RG: 17.134.354 SSP/SP tslério das Cofr.r'llfit: 

Larissa ~ma Fonseca 
Diretora Operacional 

RG: 46.077.709-9 SSP/SP 
~~ 
a>~ J~b rug04 J8- ss 

5 

CPF: 270.898.218-46 ~ONFERE w..t ()ORIGINAl 

:& ves Pinto 
o Comunitário 

RG: 12. .821 SSP/SP 
Cl>r O ·OS'9 ~~~ 1.! 
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~ REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE PERUIBE ' I 

J

! Praça Mor. senho r Li no dos Pa ssos, 150 - 1• andar, Centio - Peruibe-SP fJ. !(i~~ . :1-. 

OSCAR LUZ SANCHES PEREIRA ··.:~::i }, ·, 
' CNPJ. N° 07.274.762/0001-25 I ~· 
~ SI'l'E: ·www. registr odepe r uibe . com.br ~ 
l } 
r.-.-..-.~~"'\~~""1:"'~~~.~- ..... ,... .......... ..., ....... .l:l ;;o,:;:~..IJ:'~ ..... ---·--~t'lo!o7~.·'-,..-=-"""~~-a.t~r.or~~~c:"'T..':O:."rl''J,;,V.('...J;/'.:,~·~~~~ 

C E R T I F I C O 

que o presente títu lo fo i protocolado em 12/08/2010 

I 1 0731-Livro A digitalizado e procedido os seguintes atos: 

REGISTRO .1 
TRhNSF ACERVO- ALTERAÇÃO ESTA'rUTO-AGE 20!7 / 10 

EMOLUMENTOS 
Registro/Averbação( ões) 
Microfilmagem 

Custas ao Estadó 
···'! 

Carteira de Serventia 

Custeio Registro Civi~ 

Tribunal de Justiça 

Total 

TOTAL GERAL 

Depósi.to 

Prenotação descontada 
Saldo 

2 98 I 

Peruibe 1 ~01 / 
(~/[. -~ 

OFICIAUESC. AUTORIZADO 

143,11 
3,52 

42,00 

30,75 

7,69 

7,69 

234,76 

234,76 

240,00 

0,00 
5,24 

custas do Estado e contribuição de aposentadoria recolhidas pela 

guia gare em 12/08/2010 

R E C I B O 

sob n°. 

FMÇO PÚBl!CO 'iL: 
.~nislérkl das ~ 

CONFERE COM O OOIGINAI 

Recebemos de 
a quantia de R$ 

ASSOC E RÁDIO COMUNITARIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRA 

234,76 referente a serviços 

registrais acima discriminados. 

Caixa 
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RV!Ço Púauco, t:c·i ··· 
,.linisttr;o das C:JmunicaÇÕt-: 

CONFERE COM O ORIGJNA! 
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f REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍD~CA DE P~RYIBE, ~·; 1 ·~ · 
i Praça Mor.senhor _Lino dos Passos, 150- 1° andar, Centro - Peruibe-SP 0 , fl~ ... ~ f.J. 

I u "'\' ·· 
1 OSCAR LUZ SANCHES PEREIRA '··"· ·. f. 
t! · •• , ~ ~" 

' CNPJ. N° 07.274.762/0001-25 '1 Tt 
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C E R T I F I C O 

que o presente título foi protocolado em 12/08/201 O 

I 1 0731-Lívro A digitalizado e procedido os seguintes atos: 

REGISTRO .1 
TRhNSF ACERVO-ALTERAÇÃO ESTATUTO-AGE 20/7/10 

EMOLUMENTOS 
Registro/ Averbação( ões) 
Microfilmagem 

Custas ao Estadó _,, 
Carteira de Serventia 

Custeio Registro Civi~ 

Tribuna~ de Justiça 

To ta~ 

TOTAL GERAL 

Depósito 

Prenotação descontada 
Sa~do 

Peruibe 

298 I 

OFICIAL/ESC. AUTORIZADO 

143,11 
3,52 

42,00 

30,75 

7,69 

7,69 

234,76 

234,76 

240,00 

0,00 
5,24 

custas do Estado e contribuição de aposentadoria recolhidas pela 

guia gare em 12/08/201 O 

RECIBO 

sob n°. 

Recebemos de 
a quantia de R$ 

ASSOC E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRA 

234,76 referente a serviços 

registrais acima discriminados. 



• 

', , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R.,- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900-Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° -.i.5 /2.f<... /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Jl ~ de maio de 201 O. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite 
Rua Nícolau Preste, no 88, Loteamento Scipel 
11.750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53830.000729/1999, na 
localidade de Peruíbe/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2·.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e (levidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de ''executar o Serviço· 
de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
confonne incisos I a V do B:rt· 32 da Lei n2 9.612, de 1998; 

2 - inclusão de dispositivo. que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o 
ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo~lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgpos.:..delib.J:OUivos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas delibeb~~~s sdbl-lflà '\lida j 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; · j ~, ~ . C v 

I 
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3 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no ' 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei n51 10.406, de 
1 O de janeiro de 2002, alterada pela Lei 1 I .127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos"; 

4 - inclusão de dispositivo, que indique: as atribuições do cargo previsto no art. 7°, alínea 
"h" do Estatuto, ou seja, o Diretor do Conselho Comunitário; a determinação de que 
todos os dirigentes deverão manter reeidência na área da comunidade atendida; 

5 - inclusão de artigo detenninando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

6 - exclusão do termo "religioso" disposto no art. 2° do Estatuto; 

7 - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

8 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

9 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decmTa foro especial; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que as Atas de 
Constituição e Eleição foram devidamente registradas no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Juridicas, ou rnicrofiln;1ado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cat1orária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

Obs: A Ata de Eleição poderá ser registrada no Livro "B', de Títulos e 
Documentos. 

• c) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço completo 

't . 

,~_ da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da No1ma Complementar 
~'01/2004, tendo em vista que o endereço apresentado na declaração é divergente do disposto no art. 

1° do Estatuto. · 
Obs: A entidade deverá retificar o art. 1 o do Estatuto de modo que conste o 

endereço de sede corretamente. 

~..! d)Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
<J :~nculos que a subordinem a qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias cóntados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I . ~'JÇ,() PúBL -

JR - Proc. N° 53830.000729/1999 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prOITOgado, por uma única 
vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subi tem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outor~a-

JR- Pro c. N° S3 830.000729/1999 - RADCOM!DOS/SSCE-MC 

· RVIÇO Púai..ICO ;tl ;·-:-. 
,.;i1Js1éro ó.~s Cr,r;urua;~. 
CON~ERF C~ O ~IGIN!v 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIAJSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIRJSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no ol.o ,g_Jv 10 ~O /RADCOMIDOS/SSCE-MC de o/~ Js&J ctofQ 

Processono 5d'800 0 QAJ~JGl / 4G1<1 Cf Localidade: OJ)~be,- SV 
Entidade: ÚYMJc&OxÇA!i.o e ~dÂ.Q CmnAxi1.Ó-AÃDv 

So:ttttlL o 

Qtrilí)Q'\ fuÃ/tJW ~ ]vWvcW> 

( ) única entidade no local ou; 
(X)com concorrentes: ()() arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: o' 

L_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1• Fase) . o 

(_) OOCJ..rmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) <2umpridas integralmente- Processo instruído (2• Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

' 
Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: ____________ _!.,__ 

f 
. ::: . .. -

:-:-.1;~ :-ú:.:~;cc , r t ~ .. 
ri"~Stério dns ComUMCa~: 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: I CONFERE COM o ~IGitl!J 

L_) Cumpridas integralmente 2 2 _ FE\J tJ 1L 
(X_) Curnprid~s par~a~ente,.,restando a apresentação da seguinte documentaçt: y._. ... o 

Observações: ~nc)ít~ o =F"' 

SIAPE: 

- Cmnf:tt.Q\9(}/'\, o ~ vcloJ> \JAi\]Qb vrk ~AW,Q,~,o €. \X~ o 

*CONTINUAÇÃO- VERSO -
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SEDE:Fls. qJG- MAOy 1\\.c,Qf.ruA~~ l n ~ 'R5< I ,Jkít(À.1X'f:Yto ~t -. 

a;ttífo. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~- --=;x,±...,.-'"'>{.u..f4.Llfh:~-~--------

DENOMINAÇÃO: 
I 

éNPJ -FLS. l4 
ESTATUfO SOCIAL- FLS. ·q ~.1- Ct~Q ~ vcle~v'l'Y'le'ftL V!JvOf.,~ · 
ATADEFUNDAÇÃO/CON~TUIÇÃO-FLS. Clcl ~ ~ ~ ~~ 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -.~LS • 

' ! 
... 

DnuiTORIA: VÁLIDA·ATÉ:_B_I 05! .WJ .4 ~ MANDAT0:_1__ANoS'"7 ART • . f~ 
· . MEMBROS FLS~ OI. j ( \M-11) vtwjvWto ) · 

Brasilia, clJ:J I Of I WJ~'() Analista responsável: ~~ ..1 ' ' ~ ~-
C:::.s E: 



RYJço Püauêõ,~L~;··-::, 
,.qtM_, d~ ~: 

CONFERE COM O ?RIGINAI 

1 7 ffl' i..r.L 
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l\1JNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasflia!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax.: (61) 311-6617 

/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, oZ3 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Loteamento Scipel - centro 
11.750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53830.000729/1999, na 
localidade de Peruíbe-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S"' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que as Atas de ...,.ct4 s­
Constituição e Eleição foram devidamente registradas no Livro •'A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

Obs: A Ata de Eleição poderá ser registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos. 
~ o~ 4> ~ ct'4~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

JR- DOS/SSCE-MC 

OS ALBERTO FRE~ SENDE 
Diretor do Departamento de Out6rga de Serviços 

· tN~ÇO Púauco , t:t • ··.' 
,.toistAro .~as C~mw:ÍCé1ÇÍ.Jt · 

CONr-E.Rf COM O .>f:i(J!N4. 
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i-J9/. ct9 @1'6- 2E' 
A' sociaçãoe Rádio Comunitária 

Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 
Rua Nicolau Preste, n°88 - Loteamento Scipel 

Oficio 07/10 

Centro - CEP: 11750-000 MINIST.;RIO DAS •::OMUNIOAQ•~E'l 
SRA (;fLIA • OF 

.5.3000 05032812010-·t3 

SfAPA JSCE 

29109/2010-11 :'17 

5 P- Peruíb~24 de Setembro de 2010 

Ref. Documentação Solicitada pelo Ministério das Comunicações 

Etn resposta ao Oficio n° 4672/1 O, segue anexo toda 
documentação solicitada pelo Ministério das Comunicações. 

Sem Mais. 

Atenciosamente, 

DOCUMENTO /\i~Xr\oo 
r~EST/~ 0/\l/l. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET.ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R'' - 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Br8Sília, Jõ de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Loteamento Scipel- centro 
11.750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53830.000729/1999, na 
localidade de Peruíbe-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que as Atas de 
Constituição e Eleição foram devidamente registradas no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alfneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

Obs: A Ata de Eleição poderá ser registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob p~na de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma soJicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. f 

Atenciosamente, w ~ ' / · 
~h -- ' ?---: OS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JR- DOS/SSCE-MC 

I 
t1VIÇO PÜBLICO ,·ti;-~~ 
~rio d<!s ~mtJ\i<:aç.A: 

CONFERE COM O ORIGINAl 

L1'~1 



• 

··o'3s ~~ 
7f.;<\~i 

~---------------------------------------------------------~~~ -~/ 
PESSOA JURÍDICA, E CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E ~~;'•) 

TUTELAS DA SEDE DE PERUIBE ~COMARCA DE PERUÍBE 

-

···,. ____ o_~_c_a,_L_'_'z_s_a_n_~_e_s_P_e_~_"_a __________ u_a_u_n_c,_o_R_~_'_1e_u_e-do_P_e_,_~_ra---~~~~~ Oficial Oficial Substituto ~ 
5AO A&.ILO 

lcERTI DÃOl 

RENATO IGUEIREDO PEREIRA, Escrevente 
Autorizado do Oficial de Registro de Imóveis, 
Tftulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica, 
e Civil de Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede da Comarca de Peruibe, 
Estado de São Paulo. 

C E R TI F I C O, a pedido verbal de pessoa interessada, que 
revendo em Cartório os livros de Registro de Pessoas Jurídicas de Peruibe, constantes do 
arquivo, a contar de 28 de março de 2005, data de sua instalação deles, verificou EXISTIR em 
nome de ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITARIA AMIGOS DO BAIRRO DOS 
PRADOS~SATELITE e em breve relatório, o seguinte teor: Certidão do Acervo, datada de OS 
de agosto de 20 I O, referente ao Registro 1.433 do Cartório de Pessoas Jurídicas de ltanhaém 
datado de 19 de agosto de 1998, instruído por requerimento apresentado por Sergio Fonseca 
para Registro da Ata de Fundação, Constituição, Aprovação do Estatuto Social e Posse da 
Diretoria, de 27/02/1998. CERTIFICA MAIS QUE, aos 17/07/2003, foi averbada sob n° OI 
frente ao supracitado registro, conforme requerimento apresentado por Davi de Andrade 
Oliveira, datado de 20 de maio de 2002, Ata de Assembléia Geral Extraordinária para Eleição e 
posse de nova Diretoria, datada de 20/05/2002. CERTIFICA MAIS QUE, aos 18/06/2009 foi 
averbada sob n° 02, frente ao já citado Registro, conforme requerimento apresentado por Sergio 
Fonseca , datado de 03/06/2009, Ata de Assembléia Geral para alteração de endereço da 
associação e eleição de diretoria, datada de 17 de maio de 2009. CERTIFICA MAIS e 
FINALMENTE QUE aos 12/08/2010 foi Registrado sob n° 298, 
Protocolado/Microfilmado/Digitalizado sob n° I 073, nesta Serventia de Registro de Pessoas 
Jurídica de Peruibe, R-1, instruído por requerimento apresentado por Sergio Fonseca, 
transferência do Acervo oriundo Serve tia de ltanhaem e Ata de Assembléia Geral 
deliberando a Alteração do Est , 20/07/2010. Permanecem inalterados os dados 
acima até a presente data. NADA M . Todo o referido é verdade e dou fé. Peruíbe, 27 de 
setembro de 201 O. Eu, , Escrevente Autorizado a fiz digitar, conferi e assino. 

,' .. lm6,elt Tlt.e Do~ 
r--------~ Rec\,\th8 C~lldePe!lll~t 

. . · · a as J r~lc• ~ ~~.LD .oetdfa OficJal de Reg1stro C1 v1l 'i': i!U' 1"~.;;.\~ ~' 
Pessoa Jurídica de Peruíbe'11 -~_,p . .. nteAutorrt~do 

Valor cobrado 
Ao Serventuârio R$ 14,08 
Ao Estado R$ 4,04 
Ao IPESP R$ 3,00 
Ao Reg. Civil R$ 0,76 
Ao Trib, Justiça R$ 0,76 
Total R$ 22,64 

,. . ·----- PúB' ·-~ "í; · 
I O' oi~ ~·JI'; 

Renato F. Pereira 1 
Escrevente Autorizado 

""~~"'r IGIN.AI 

--. 
Praça Monsenhor Lino dos Passos, n°. 150- 1° andar- Centro- Peruibe- SP Cep. 11750-970 

Telefone ( 13) 3453-6692 - www.registrodeperuibe.com.br 
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r-=--P-E_SS_O_A-JU_R_ÍD_I_C_A_,_E_C=I-V-I-L-D-E--P-ESS-O-A-S-N-A-T-U-R-A-lS-E--D-E-I-N-T-E-R-D-lÇ-0---ES-E--~.,~J_~ · ·:_0-,;fZ 
TUTELAS DA SEDE DE PERUIBE - COMARCA DE PERUÍBE ,. a. -; --~O=s=c_o_r_L_uz_s_a_'_'c-lt-e=s -P-er-e-ir-ct _____ M_n_"_'_ic-io~Fr_'g_u_et-·re_l_fo_P,_e~,.,-et-'rn---'~~~~_, Oficial Oficial Substituto ~ 

S'.lõPAüL~ 

!cERTIDÃO! 

RENATO FIGUEIREDO PEREIRA, 
Escrevente Autorizado do Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa 
Jurídica, e Civil de Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca 'de 
Peruibe, Estado de São Paulo. 

Data da instalação da Comarca: 28/03/2005 

C E R TI F I C O, a pedido verbal de pessoa interessada, em 
conformidade com o disposto no art. 19 § I o da Lei 6015/73 (LRP) que, a documentação 
constante do expediente rubricado e numerado de fls. 001/036, é cópia fiel do Acervo assentado 
nesta Serventia, na seção de Registro de Pessoa Jurídica, s o 298, 
Protocololado/Microfilmado/Digitalizado sob n° 1073. , em nome d SSOCI ÇÃO .E 
RADIO COMUNITARIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRA ITE. 
Permanecem inalterados os dados acima até a presente data. NADA MAIS. T o o referido é 
verdade e dou fé. Peruíbe, 24 de setembro de 2010. Eu~~ , Escrevente 
Autorizado a fiz digitar, conferi e assino. / Re;llUo4tlm~nis.'t~:~:~be 

Oficial de Registro Civil de 
Pessoa Jurídica de Perulbe 

Valor cobrado 
Ao Serventuário R$ 42,72 
Ao Estado RS 12,21 
Ao IPESP R$ 9,15 
Ao Reg. Civil R$ 2,29 
Ao Trib, Justiça R$ 2,29 
Total R$ 68,66 

Pes ju11dltl e Reg. eM! ~etdt'O 
~rev nteAutotitado 

Renato F. Pçreira - · -l 
Escrevente Autoriiâél6 ÚBUCO 1 ti ; 

as C:r.nJ 
I CONt-t.r<t COM O C 

Praça Monsenhor Li no dos Passos, n°. 150 - 1 o andar- Centro - Peruibe- SP Cep. 1 1750-970 
Telefone (13) 3453-6692 - www.registrodeperuibe.com.br 
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ILMO. SR. OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURIDICA DE PERUIBE-SP 

O(s) representante(s} legal(ais) da pessoa jurídica abaixo identificada (e/ou sócio, 
ou legltrmo(s) interessado(s) na forma do Código Civil de 10/01/2002, art. 1151, 
"caput"), ao final ldentlficado(s) e assinado(s), comparece(m} perante Vossa 
Senhoria, para solicitar o registro/averbação da documentação anexa. 

Nestes termos, p. deferimento . 

LOCAL:··- -- . . ·- ·---· - ·- IDA TA: - - - - - -- I 
P~~\Jl~t--~C 1~6 ..... /.0.~ .... /EcD.l.O .... I 
DENOMINAÇÃO DA PESSOA JURIDICA: ~oc..i~~ -~~-~o~M..J ~-t~~. 
f\""'\~'i b,:, VJAiiW.o 00~ PIIAOo>~5A~I"r(- I 
fEõe: ~"'A: t..~l c.<) LA'-' fl-'-sTiS ,..,it·-af3 /..z)~·~k~N-· <fi._~jTii;J 

jOAJ~tt~: L.C."-""tt\..o -~ ·~?-sP. c..c.P. li;} fO. o-o~ 

CNPJ: 02. 9 2'i. )'f b /oooJ-9' O .. 

RESENTANTE(S) LEGAL(AIS) E/OU LEGÍTIMO(S) INTERESSADO(S): 
(nome completo e assinatura} 

~ t;n_Úo-\.r ~otu ~f. '-A 

[? rr11 LJil 

r- . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATAOEAilER11JAA 
CADASTRAL 19108Hesa 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO E RAOIO COMUNITARIA AMIGOS 00 BAIRRO DOS PRADOS· SATELJTE 

O DO EaTAIIEL.fCIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNJTARIA SATEUTE 

I LOGRADOURO 
R NICOLAU PRESTES l N1u

8
' MERO l COMPLEMENTO 

_ : lOTEAMENTO SCIPEL; 

I 
CEP 11,., BA=I=Rl'I=CM>=IS=TlUT==-o --------. 
11.750.000 __ CENTRO 

I ~OlWD DE BITUAÇAO CAo.+.STRAI. 

I MUNIClPIO 
_ PERUIBE 

I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAl. 
03f1112D05 

/ ~o ESPECIAL I I ~ 811\IAÇXõ ESPECIAl 

Ap.rovaJo pela lnstruçao Nonnativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

• Emitido no dia 10/812010 às 17:40:48 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar I 

Prc p.ar:Jr ;:>agina 
para 111'1pressào 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

----=---. o-
~ÇO PÚBLICO , ti . · 

,,(Qs\l,oo elaS ConviCdÇlk: 
CONFERE COM O ORIGINAl 

1 " ~~.. J•l 

f=. 
htt:J>:IIwww.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica!CNP J/cnpjreva!Cnpjreva_ Comprova... 10/8/201 O 
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Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de 

ltanhaém 
Bel. Elbert J. P. Cervantes 

Av. Pedro de: Tol~do, 135- Cen!To. llanhaém-SP ·Te I. ( 13) 3421-3030 
www crita oom.br 

CERTIDÃO 

A presente certidão, extrarda por processo 

reprográfico, sendo expedida de acordo com o Artigo 19, inciso 10 da Lei 

no. 6.015/73, composta de 22 (vinte e duas) páginas numeradas e 

runricadas, estando em conformidade com o original do Ato constitutivo e 

Averbações no.s 01 e 02, que compõem o acervo da ASSOCIAÇÃO E 

RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS, 

registrada sob no. 1.433, em 19 de agosto de 1998, no livro A-2, 

arquivada neste Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Itanhaém. 

Nada mais. Não constam averbações posteriores a esta data, do que dou 

fé. 

OOcl• l de Re1is tro Civil do 
Pcnoa J MI1dlu de ltan~a~m 

Valor Cob111do 
Ao Of~eial RS 27,04 
Ao Eslldo RS 7,73 

R , 9 
1,45 

RS 1,45 
IU43,46 

Oficial de Reg e lmóvei•, Títulos e 
Documentos e Civil de Peuoa lurldlca de 

ltanhaém 

Paulo Medeiros 
escrevente Autorizado 

11'\'IÇO PÚBLICO , .ii :-:­
,.;lrltstérh das Comunicaç..k: 

CONFERE COM O ORJ<JINAI 

2 " -- Jrl 

-~ .. ·.·. 
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ILUOSR. 

OACIAL 00 CAllTÓJUO DE REGISTRO CIVIL 0[ PESSOAS 

.AJ1ÚOICAS DA COMARCA DE IT ANHAEM -SÃO PAULO. 

SÉRGIO FONS~A9 brasileiro, solteiro, mecânico, residente e domiciliada à 
"'"· . .hM AW. •u 910 - Bainv dot Prados em Peruíbe, Estado de São Paulo, 
~dai ddllla de identidade RC: 09.423.1784 SSP/RJ e CPF: 013.989.597-59, 
\\ai t~~lli ~CC a preHnça de V. s• requerer que se digne proceder a 
Mlllrí&da llb ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAJRRO 
DOS fltÃIIOS - "SAT[LJTE•\ coastitulda em Z7/0l/198, e para tanto anexa os 

~--.. : 
<Ql - .\ta de F..-d~, Eleição e Posse da Diretoria, qualificação das Sócios 

· li'L~e ..\~de Ettatuto . 
rOl-E~ 

Nestes Termos 

P.Oereririaento 

_ ~lWSP, Z7 de Feve•ei•o del998. 

érg~ Fonsu,. 
iretor Presidente 

RG: 09.42J. t 78-4 SSP/RJ 
CPF: 023.898.597-59 

~------.~· 

IMÇO PúBliCO I t[' '· 

• .i«llstétio <kts Comlllíca~M-: 
CONFERE COM O OOIGINAI 
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EmltJda em 05/08/2010 • Página 2 de 22 

.lTA O.l flJNDAÇÃO., CONSTITUIÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E 
AftlOVAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA 

.lMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS· "SATÉLITE" 

N(i) .alia ·vimt.e e ide de fevereiro de um mil novecentos e noventa e oito, reuniram-se 
mJR..ua fUm, lf1° ·972 - Bairro .dos Prado' em Peruíbe, Estado de São Paulo, com a finalida~e 
.de fi.md&r .a AssociJ.çàc e IUdio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "Salélite", no 
h&r.áriC!l de l<hOO haras; em reunião que iniciou-se com a palavra o Sr. Sérgio Fonseca, que 
.w,ade.ccu .@f JPfetemes, e roi saudado por todos. Na'seqüêncía o Sr' Sérgio Fonseca, expôs 
·0 .deiejo :lllillànimc eun ooni1ituir uma Associação para a fundação de uma Rádio, uma vez 
.que a rr~ 13COCiSÍta d~ um meio de comunicação local, para a interação social e 
·t~gra.çãGl .da r~. Sendo aclama.do por todos os presentes, o Sr' Sérgio Fonseca, passou 
.a in41icaçiia da Dirctotia, oujo rol de nomes segue abaixo, Oll quais foram aprovados por 
.unanimidade, oom .aolam.açio da Assembléia Geral para a gestão que ccmpreende o período 
.&: '\l.inte ~ eet:e de fevereiro de um mil novecentos e noventa e oito até vinte seis de 
fe';.(Cfeir.o .tac:~ .ano :dois mil e dois, amforme discriminação a seguir: Diretor Presidente 
SérgioFoosoca. 'blr.asiJeiro, fOlteiro, letrista, residente e domiciliado à Av. João Abel, n° 920 
• !ll&inr.lilcdci>s hados em Perulbe, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG: 
•09.42.U1.8-4 S~PiRJ ~CPF: 023.989.597~59; Diretor Vice- Presidente: Aírton Moreno 
;d0s SantlilS, 'ht.asil.ek.G, so.lU!Iiro, mecânicc, residente e domiciliado à Rua Cinco, na 145 • 
hr..dim dos Pr.ac!Gs, munidpio de Perulbe, Estado de São Paulo, portador da cédula de 
·ii!leiTIJidade RG: 25.444.176-2 SSP/SP e CPF: 199.287.058-60; Diretor Primeiro 
Sea8ál'-. V.~ de Jesus Rodrigues Fumagall~ brasileiro, casado, auxiliar contãbil, 
'~'l:'idcnte .e .ctmcitiado à !lua Vila Nova, 262 • Bain-o dos Prados, município de Peruibe, 
IEiitadG4cSio Patd", pottadorda cédula de identidade RG: 9.888.792 SSP/SP e CPF: 001 
302.778~60; Oàftor Sec••clo S«r«tário: Silvio Fernando de Barros, brasileiro, solteiro, 
mccânicG? r.e5i.del!M e domiciliado à Ru. Cinco, 172 - Jardim dos Prados, município de 
hr.'11.1'be,E-trtad~Jê SioP.auJo, portador da oédula de identidade RG: 26.869.130-~ • SSP/SP 
.e OJIF:. Hi9:S29.51~tt; Oirde ... Taoureira: lzabel Gonçalves Dourado, brasileira, 
~ar.adaJudiciaimente, ca'OO!eireira, residente e domiciliada à Av. Padre Anchieta, n° 7404 
- Bahlcácio .OOdy, município de Pauibe, Estado de Sio Paulo, portador_a da cédula de 
aidcatid&&! R.G: 'S.J%.390-5 SSP/SP e CPF: 630.620.623-00; Dirétor Segundo 
'1'~ José Amtda .Ramalho, brasileiro, solteiro, comerciante, residc;nte....e . . . ·--, 
.domiciliado .a itua ~osé Arranjo, na 283 - Bairro dos Prados, município de Peruibe, Estia~O PUBLICO r tl : ~"' 
.de Sia:'IP.aUI!i, :p.orusdor da cédula de identidade RG: 11.844.285 SSP/SP eJ CPF-! 10 di!S Comt."lica~; 
OQ5 .!'Sl:98t-70~ Direter Operacioaal: Revanildo· Cunha Machado, brasileiro, solfmb, DE COM O ORtr,!NAI 
't&ianico.em .elmrd)m,i.ca, rai.de.nte e domic;iliad<? à Av. João Abel, n° 565 - Bain-o dos ~rados, 
ml:micí,pio de Paui:be, !Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade R0:2 2 FEV 1Jel 
l1.4.2B .. ll6-7 SSPISP e CPF: 257.929.178-41; Diretora do Conselho Comun(tjrio: t­
'V~leii1bW. Goowmva FoOnleell, brasileira, viuva, do lar, residente e domiciliada à Av. João 

""""""' "' ...... ·rf •920 - Bairro dot Pr~s. município de Peruibe, Estado de São Paulo, portadora da- : 
Wtula .de ·idcnti. 'dade kG: 17.134.354 SSP/SP e CPF: 270.898.218-46. Na seqüência dos ~ 
ubâl:hOi, paHOlil-iiC a leitura do estatuto, sendo o mesmo aprovado por todos os presentes, 
.o.onforme~ em~ .anexe. .; 

, f.' "..!•:..f, ,.. 

verso em branco 
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Perutbe/SP, 27 de Fevereiro de 1998. 

:~ 

·Aírton Moreno dos Santos 
Diretor Vice-Presidente 

&.;~ J~ r ri~ BruuJ.eP , 
Vander · ~ l~ft11l ll. Fumagalli 

~Oir. Primeim S="e!á!W 
Silvio Fernando de Barros 
Diretor Segundo Secretàrio 

~: 
? 

~" 's] 
A~~A PIMENTEL 
OAB/SP 81. 81~ <; 

..~'IÇO Púauco , ·tt : -­
... nsrl}(í(, r."K Comi/o~ 

CONFERE C M O ORHliNAJ 

" I 
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ESTA1UTO DA ASSOCIAÇAo E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO 
. DOS PRADOS ·"SATÉLITE". 

CAPITULO I 

08 Assoc:laçlo . Seus Fins, Sede e Duração 

Aflt.1:a Sab a -denominação de Associaçlo e RAdio Comunitária Amigos do Bairro dos 
~ ~ SatMi1e :fica 1institulda uma Assoclação e Rádio Comunit~ria, com sede e foro na cidade 
•.de IPeruitifl, .&lado de Slo ·?•uto. à R4.1a Hum, n• 972 • Bairro dos Prados, a qual se regerá pelo 
;Jl!8tl8nl~i~. 

M. 2' A JiiHO~ tem pot ftm a pnmaçAo de seiViÇOs de Rádio Dlfusora, operando em 
Jf.M(Fir:eiAllênoia IMDCh:llada), 11a slotonia de Mhz, baixa potência, e a divulgação de programas de 
ar.átl!f .ed.ucalt.loQ, fl'-ntl:ópleo, Cl.l1turaf, 111stóricc, recreativo, religioso. informativo, ecológico, de 
tlaHr, ~nte .e ;omallltioo, SEM FINS LUCRATIVOf, podendo, também, já se adequando as 
·n&~m~aa .das Rádios Cotn~:~~~it61tas, ier anunciantes como patrocinadores culturais, para satisfazer 
freme ·aoa .eacar;os ·da emtss()ra e gerar receitas à manutenção da Rádio, tudo de conformidade 
,com ~~~e ,di.Oe .o .arilgoH. ~ 3.1, OllJPO A, e, ainda, o artigo 13, parágrafo 11, do decreto Lei na 
1JB7 'Cte Dtlm21i5 e :lei ~ 09.074 de 07/07195, e amforme o artigo 5, inciso IX e LXVIII, da 
oonttituição ~r.al de 1~8!. e tambc§m, o artigo XIX da deClaração uni'lerssl dos direitos 
lhm~anos, lnaertdr3 :AO IJl&dlll de Sio José dl Costa Rica de 22 de novembro de 1969, de qual o 
:Bmlil .;, ~um dos -sigl:latáflios e que foi promulgado através do decteto Presidencial n° 678/92, 
IUIIIt.llar.lclo .Q flilnolc.mtMento da Rádio Olfusão Comunitirla em seu artigo 13 c/c com artigo 74, 
lpariiJrafo 11 4GI 1men10 diploma legal e nos lfllites fucados e formas estabelecidas, que como 
.ae!oolltas ou qutõdl!lt.U, em empreendimentos e operações relativas às atividades que dependem 
.. de mrtorlzaçlo aw I'8QiStiiO especial. 

Art. Jl' A .ftSOOilçlo, f.tmldada em 2710211998, terá duração por prazo indeterminado. 

Aft. ... Pa-,a" c~nento de Artigo Z' • a Associação, realizará reuniões em sua sede ou 
.locais onde dlltlu~rer tr:epresemaytJes designadas previamente pela diretoria, em qualquer localidade 
,dotlfJIIJitórto ifl8Ciof.l81. 

11ft. I" .A AS&OCiaçio e Rádlo COmunitária, na realizaçlo de suas atividades poderá 
.co~iar.se .a .quaqwer entidade pública ou privada, bem como, colaborar em entidades que 
.atuem na ár.ea ·scclal eqlll8 tfagam beneficios à sociedade como lodo. 

~aJáji:Bfo .Único-.A A1110eíaçio oriunda de atividade social, nio remuneradas em seus membros a 
;titulo ·<lle !fllro.i.J..abor:e, :por quanto, traia-se de RQdio Comunitária, ressalvando, entretanto, o devido 
·r.eembol1o, -e -G Ct.Jstabde despesas, em aros de representação. 

CAPITULOU 

Oa Composição da Associação 

Art. 111 A .Assaclaçio é composto dos seguintes órglos: 
a) :OII'tltaria &eouliva: 
:b) Aasembléla Geral; 
C) 'ContelhG<Co~TlunitAfiG. 

--~--·· -' . ~VIÇO PúBliCO I tl ' '• 
,.;'!nts1é00 ct<ts (',.~~; 
COiol•f "~ -:01• 0 I)RIGIN.AJ 
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Ant. P A Diretoria &ecutlva te~ os seguintes membros: 
a) Dimor ~.r:esidetlrle; 
:b) Dlr«or·vJce-lPresldente; 
c) .DIMtor 1° Secrelánio; 
d) OÍ118llilf :P Secre1árlo; 
·e) :lllt111tor 1• T~ol:illelro ; 
f.) Oil'et~r 2-T~reif:'o; 
;) :Dir-etor Operacional; 
h) Olretorodo oomselhG comunttãt1o. 

Art. ao o P.!!esideme é .g chefe da Diretorta Executiva. competindo· lhe dirigir a Associação 
nos .atos ,lnrtemos e edern1lS, em juízo ou fora dele, e executar medida de proteção. 

Art. to O Vloe.Presideme e o auxiliar direto do Presidente, sendo seu substituto imediato. 

M. 118° Compete ao Nmello Secretilno: 
a) 'Secf!etar.íar .as Assemb1éias Gerais e Reuniões; 
'bJ GUJIE.dar ~Mros e orginlzar arquivos da Associação e Rádio Comunitária: 
c) Ater.tlller a ,e,cpedletitte Geral. 

Att. tt>OCG~ a-o &1sgimáo Secmário: 
.a) Slllbllituir o P.r:irmeiro Seaet'no em seus impedimentos e colabora r em seus encargos: 
!b) &ercer-as lful:l9&es que ~Ãe forem atribuidas. 

Art. 12" Compele ao Pt*nelro Tesoureiro: 
a~ An:ecadare oor:"ltrOI&r dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
!b) iReoel)eraens&Hda!Hss dos associados; 
C) Betuar fMgameato auonUdoS pelO Presidente: 
d~ Mw.ÍIII\emar .as comas bancArias da entidade em conjunto com o Presidente. 

Art. 11J-Co~ .alil SegundO Tesoureiro : 
a) SW>stitlltlr o P.ttmelro T~iro em seus Impedimentos e colaborar em seus encargos; 
:b) :&eroer as ~çaes .qllle tbe forem atribuldas. 

Ara. W ,Com.pele ~o DlA!10f Operadooal: 
a) •Cular .GIM ~!t6es 1éallcas junto aos responsáveis de cada érea; 
~} 0Fiemaros 1105Ponsávelsquanto a produção dos programas; 
c) Direoimara 6qdliuçio antre despesas de produ~o e apoio culturais. 

M. 111" A AlsefTWiéia Ge(al é soberana. e o ófgão máximo da Associação, reunindo-~e .~ PúBLiCO r ~~-:~ 
semeutr.atmeme. ,fiiO!il meses de Janeiro e julho, em oarãter ordinário e extraordinariamente' "'iStéro das Con>vnJCS9.k, 
quanrtas ~aes fOl'lll'lll ~. alnlvés de convocação do Diretor Presindete. I=ERE COM O ORHJINAI 

-:::!!!~:c----·- Art. 11° o Cooseltlo Comunilárío é o órvAo consecutivo e fiscalizador, competindo-lhe 2 7. FEV i.JIL 
• :a&ie»~orar ·O f'lresldeme, oiR!etpretar o estatuto, apreciar atos de administração, emitindo F 

;pai\80er ·a Atsem!Jiéla Geral. O conselho· é composto por um diretor. e três membros, 
sempm corr.aposto JPOI' pessoas <f a comunidade, podendo esse número ser aumentado dor 
·e&colha .do pretldeme. J -

·F.ar:ifrafo Úl'llco • Poalerá -o Diretor do Conselho assumir interinamente na ausência- -
·stmultânea do iPielll~e e vaoe-Presldeflte. ~ 

Att. 111' TCldos os cargos da Dlmtoria Executiva do Conselho Comunllário, serão 
:p!õBSnohido.s f/IOr membJOS da Assodaçio e Rádio Comunitária, através de eleição, que 
,poC!Ierâ acolidBDer por esa:utlnlo secreto, Individual, por cargo ou por chapa, com a 
oonteqQenlle aolamação da Assembléia Geral. 
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Art. «r~u; eleições se:rJo realizadas a cada quatro(04)anos, em caráter normal, ou em 
1ituaç6es e.ldt3ordlraáaas, a pedido do Olretor Presidente. ou do Diretor <lo Conselho 
CoiTilunitár:lo, quamso f.IO exerci elo Interino da pteSfdêncfa, sempre com a homologação da 
~ia Gelai, e com ~nvocação através de edital, num prazo nunca interior a 
qulnze(1~)dias. 

capítulo 111 

oosSócios 

Att. 111a A astoolaçio terá número ílimilado de sócios, os quais não responderão 
subaidiariameme pelas .obr.lgações sociais. 

AnL aa :Serão •dmitidas -como sócios todas as pessoas Idôneas, a juizo da Diretoria. 

A1t. 21• ttav.em as seguintes categorias de sócios: 
l) fit.II'K!1a®cles: dG .todas .as pessoas tíSicas e jurídicas, domiciliadas na localidade • 

1'ellPOFlÚYels e Que wmh.am a .;m.egrar o quadro social durante os primeiros três meses, a partir da 
datu:lefundaçb. 

2) Be11emélitos: do as pessoas fis!cas ou jurídicas que tenham prestado serviços a 
.CGlmunidade .e .a A&SOclaçio e JUdio ComuniU\na, e que sejam considerados merecedores das 
dletlnç6es .espeoiflcadas. 

3) Asncldos: sto toelas as pessoas ftslcas e jurídicas, que de livra e espontânea vontade 
·111ueiram :e ~ • asoolar-se, preenchendo a fiCha de lnscliçAo e cumprindo as normas da 
Associação . 

ArL 22° AGI5 sócios, quer sejam fundadores, beneméritos ou associados, será proposta 
uma •menliialldide, d~ .que necessária, para fazer frente as necessidades da Associação e 
'RáGIIo CQmunitána. 

Art. 21" Os •ócios profissioaais tlberais e técnicos quando convocados pela Associação e 
· :Ráallo .comwoltállia ;pal'll pll8Starem .sen~içoS a comunidade através da entidade social, esias 

rtaretas aer.io votuntárlas e .co.nsider:aáas como obra benemérita a Sociedade. 

CAPITULO IV 
----:---·' IMÇO PÚBLICO , c 

,.ílnistério d;~s Comunícaçvr: 
CONFERE COM O QRI(]INAJ Da Adminis1raçio 

Art. WA uaaçiaçio será administrada por uma Diretoria, composta de Presidente, Vice- FEV L.l l 
?.residente, :Se01!8tár:fo .e T-esoureiro. · I f=; 

··-} Art. • A 4llireloria será eleita por .04{quatro) anos, em Assembléia Geral, e é obhgada a 
~r contas, .amualme'*, ~sua admlnls1raçAo. r.= = =- . · -~-· 

ArlL 2lr Nos -a~sos de vaga tsmporáfa, impedimentos ou ausência do Presidente, este 
-ser.á ~ubslituído pelo ~. e este pelo SecretArio, nos mesmos casos. 

P.arágr.afo .único. NQ caso de vaga definitiva de qualquer membro da Diretoria, será a 
mesma pRSenCltlida ~nte .elelçio da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim. 



CAPITULO V 

Oa Assembléia Geral 

.Am. %1. A ASIJBf.Rbléia Geral, qw se comporá de sócios quites, reunir-se-é todos os anos, 
,dentro Gla ;pnlmeira .qui~ de janeiro, para deliberar sobre negócios sociais. A sua convocação 
-sefará,•medíante:av.isO:aossóelos, com antecedência de quinze dias, e presidida pela Diretoria. 

Art. 21. -Ha)<8fld!J 1N116rú1 t~rg&nti! e mediante convocação do Presidente ou a requerimento 
de .aieum w sócios ·IIUiles, poderá ser realizada a Assembléia Geral Extraordinária, em dia 
1p~lamente alealgnallto, •na fotma·do anigo anlerfor. 

Ant • .21. A Assemmléll Getat funcionará com a presença de, no mínimo, 51 (cinqüenta e 
otJm}por-oento CICIIS dc!OS quites. 

iP.arág.-.fo Uli<lo. se 1'1it1 houvef" quorum, a A$sembtéls , reunir-se-á trinta minutos após, 
oom ;qualq~r númell:l4e -sócios quites presentes. 

• 
Art. 211. A Aasembléia ·Gelai .compete: 
a) .ete;er a OJPetorla; 
:b) lfomar conllleCimel'lllo dos flegilt:ios SOdals e do relatório da Diretoria; 
c) jllllgar .a .eacrtur•çlo soc::ia1 por uma comissAo de contas, que ser~ constituída de três 

·memlllrestpor ela ·indicados; 

... , .. 

cd~ ,eiJCat1l'lilllar a~. tomar prwidheias sobre Irregularidades da Administração, demitir 
:Oir:etore.s~arlhlltl de ·~çio IRB·Ctnnprimeflto de setiS deveres e eleger novos membros. 

IP.ar.ágRifo oilniOQ. f'a1111 demlsslo da Diretoria ou de membros desta, seré necessária a 
;pl!llaença ·de alloilltef!90$ Clle sóolos quit~. no mínimo. 

C.pituto V I 

Do Património Social 

Art . .ill~ o I!DIIlrimOnlo 1i0cial serj c:oostítUído: 
1) .ele sutilv.er.tç6es, ~orurtÃios e contribulções dos sócios; 
rb} <Cga ileM mévais e imó~ls que a sociedade possua ou vier a possuir; 
c,) .de quaisqer ol4f.Gs wakJJeS advsntícios. 

Arlt. UO O ~ltll6nlo da Assoclaçio e Rádio Comunitária, terá como destino o 
.em ipUI oas :SoUaS atl~ de Rádio e Difusão, e havendo superávit será apliCfdO- . . -

&elllJllltl ·er.n atenclimemo as atividades de eunllo social e comunitário. VIÇO .OUstiCO • ti; · 
.st600 rias Ccmur~~: 

Alt, »- Em caso de dissolução da Associação e Rádio Comunitária, após apuradf!S). FERE COM o ORIIliNA! 
OCintBbllmente 5lila liq~;~iüçlo soàal, seu patrimônio será doado à Instituições de caridade do 
:EslacfQ ·Glts .Mwmiolp!Q, cabertdo a última Assembléia Geral, decidir sobre este mister, dentro da 
forma,clefrte aniga. 

rágrafo Único • Setlllllle qJAe houver ne~ade da AssoCiação e Rádio Comunitária. se 
~7-... _,. ·destuer de um tilem JMertdo oo seu patl'irnllnlo, somente acontecerá após proposta da diretoria, 

.analisada 9810 Cr.nsetho OGmunilárto, e aprovada em Assembléia Geral, com a respectiva Ata. 

CAPITULO VIl 

Dispos~s Gerais 

Ant. M . OS .casos tiOTlSideoradOs omissos ou Insolúveis, serão resolvidos pela Diretoria 
:E.ecwtllt'a. 

~~~~~~ 
~ verso em branco · 
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Art. JIO O Dllletor Preslder.lfe nomelri pessoas para o Departamento de Pesquisas com 
~ÍlllidaóesEapecfficas. : . .;.·· · ·• . : 

Arlt. a• De sua t)r.~ conveniência a areto,ri~ usará .de suas atribuições 'Q!.le li) e ~ - de~ 
direito, refoti'Nr ~o. apresentar .11 assembléla sua . Pf9.~~a de retlflç~~o ; ~l,teraçl!.o ou 
eKcludo de sau preceltQ. · 

M. 2JO·O IPf!eSEinte es!ahdo só poderá ser reformado, desde que.·as al;eraçÕes obedeçam 
oe .abjet~os do cnesmo, .e filaQI este flm será convocada uma Assembléia ·Geral, especialmente· 
:para ese 11m. let'J\ .cadlter ~raotdinárlo, e com a presença de, no mínimo, dois terços dos sócios 
<QUites. 

Art. ao A assoclaçlo será eJdinta quando assim deliberar a Assembléia Geral 
l&tracfdioárla, ~ara esse t1m e598daJmente oonvocada e com a presença de, pelo menos, dois 
1erça doa dolos .em pleno gozo de seus direitos sociais. 

Alt. Jl0 A Assoclaçio t1 ,rádio Comunitária, para fim de direito terá seu estaluto e ata de 
fundlação e~~ortt.. e ~da no cartório de Registro de Títulos e documentos. da Comarca de 
ltantlaem, 'Eiitadoodtl Sio PalMo. 

M. •o O IPr:Hente estatuto e seus artigos e capítulos, atendem aos fundamentos legais 
:pata iltiU pellfeito oirrtldltCII, -ele aoor.do oom os principies Constitucionais. 

Ara. 4f0 O .rnsente -ftstaluto entrará em vigor na data de seu registro, revogadas as 
.dilposiçõe.soem .CQntrjdc . 

. . 

. , 

I l 

.P.eruíbe/SP 27 de Feverel~ 1998. 

' . ~ . 

t.~r.r -~~~---= 
Airton Moreno dos Santos 
Diretor Vice-Presidente 
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!Davi ,de Adr:ade Oliveira, brasjJeiro, solteiro. locutor, portador da cédula de Identidade RG: 

4l.:lil1 .?9~-1 "SSPISP e CPF: 296.589.848-43, na condição de Presidente da Associação e Rádio 

Ccmumitár.ia A:mip .do Bairro dos Prados - uSate!ite", vêm solicitar o Registro da Ata de Eleição e 

11\;ue.d.a.n~a airetaria Da.tat4a de 2{)10512002 . 
~4~-"..~~ 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

: ·"..Peruibe/SP, 20 de Maio de 2002. 
~- ~~ 

. -~LoJ~Ql~ . 
Davi de Andrade Oliveira 
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,file aia v.mte do mês de Maio de dois mil e dois, reuniram-se na Rua 
Ametista(arll1lga Rua Um), no 972 ·Bairro dos Prados em Perulbe, Estado de São Paulo, 
(QQt.ll'l a fnalidade de eleger nova diretoria para a Associado e Rltdlo Comunitária 
Ar'r• • 8llrJp P Prados •SatMNe", no horário de 20:00 horas; em reunião que 
·imicimu.se mm a ~wa c Sr. Sérgio Fonseca, que agradeceu os presentes, e foi 
~ pmr ttoalos. Na seqüência o Src' Sérgio Fonseca, expôs o teor da ordem do dia: 
Mr r 1clct e poa;e • ncmt di191!Jtla. Iniciando-se os trabalhos foi apresentada chapa 
lÍÍIAica IZllill!l sel!Kllo e1erta por adamação, ficou assim constituída: Diretor Presidente Davi 
e .Amd1aale OIM!tira, ~. solteiro, locutor, residente e domiciliado neste município 
4e.IP«.uibe, Estado ·ele S1o Paulo â Rua Trâs, no 155- Vila Peruibe, portador da cédula 
é !lc!lemtidade RG: 42.883.793-1-SSP/SP e CPF: 296.589.848-43, DRT n° 
..46.2~9DG27<Q3QC!i)2J.aa; IJileiiM Vice - Ptesidente: Sérgio Fonseca, brasileiro, solteiro, 
.letniata, -.i1lleme e dom1à!tla'*' à Av. JoAo Abel, n° 920- Bairro dos Prados em Peruibe, 
&tadat. São IP&lllc, portador da ~ula de identidade RG: 09.423.1 78-4 SSP/RJ e CPF: 
:m.i89.597-69; DiteltN Prl#neitO SectwJt~tio: Vanderlei de Jesus Rodrigues FumagaUi, 
tlilr.Hileil:b, rasagtc, aLJXIiüat oom.ábil, residente e domiciliado à Rua Vila Nova, 262 - Bairro 
a ~l'liS. míu!1io[pjo de PenJíbe, Estado de São Paulo, portador da cédula de 
illiantidaai&AG: 9.888.792 SSP/SP e CPF: 001 302.77a:.60: Diretor Segundo 
Secw~ Sitwo Fernando de Sarros, brasileiro, solteiro, mecânico, residente e 
.~icilíadmj Rua Cinco, 172 ·Jardim dos Prados, municlpio de Peruíbe, Estado de São 
íPaJllltil, IPOf1Wimr da .cédula t» Jdentidade RG: 26.869.130· 7 - SSP/SP e CPF: 169.529.518-
~; Oí J1MI T~: lzabe3 Gonçalves Dourado, brasileira, separada judicialmente, 
ameleif~Hra, O!Siden:te e domiciliada à Av. Padre Anchieta, n° 7404 • Balneário Josedy, 
1oftlilnic\pic de Penuiilbe, Estado de SAo Paulo, portadora da cédula de identidade RG: 
:S.11:96.3filO..i5 SSPISP e CPf: 630.620.628-00; Ditator Segundo Tesoureiro: José Arrud~ 
~lho. tmallleir=, toleiro, comerciante, resideflte e domiciliado a Rua José Arranjo, no 

"'\ 2S -llbimc das P.radM, maAicipio de Peruíbe, Estado de São Paulo, portador da cédula 
, .lialemtiGiade RG: 11.a..4.285 SSPISP e CPF: 005.151.988-70; Diretora do Conselho 
'(k ra'**, Vantitm Gonçalves Fonseca, brasileira, viuva, do lar, residente e 
donmioifiaala à /w. Joio Abel, ~ 920- Bairro dos Prados, município de Peruibe, Estado de 
S1o hW!o, ;pcriadcra da cédula de identidade RG: 17.134.354 SSP/SP e CPF: 
2í7~.89821:8~. Após amcluidas as discuss~es referentes a ordem do dia, o Sr. Sérgio 
• !Fiom~~SCa, de usc da palav.ra, agradeceu a acolhida e defendeu o esforço conjunto para 
'l!lllfllf':u~Nar a .acl!lr.linistração da Assoc/aç4o e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos 
~ "'Srtfts•. Sem que mais ninguém quisesse fazer uso da palavra, o Sr. Sérgio 
lfa lfiOf!lleC& ~a presença de todos os participantes e declarou encerrada a 
'1!81JAilm . . f n ,,.,v rrJBUCu 1 t:i 

,. . ,..,. ... irVstóno das Corrn:n~ 
·~ Peruibe/SP, 20 de Maio de 2002. 

1 

CONFERE COM o ~"11N.· 

.~ n ~ f\n , - .~ 2 2 FE\1 t•t.L 

Càn·~~\fii~,~ ~ 
.Gavi de Andrada Oüveira 

o· .~ --·· 
.589.&48-43 

iRG: ~ 4 .883.793-1-SSPISP 
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Perufbe, 03 de Junho de 2009. 

Ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de ltanhaém 

"Sm,sio f.onseca, Jmaior, brasileiro, funcionário Público, sol1eiro, portador da Cédula 
,de :tde~ade ltG ~o @9.423.178-4 SSP/SP e do CPF n° 023.989.597-59, Presidente da 
Assaoiaç.ãci> e Rad:io Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satelite, CNPJ 
01.729 . .596f.OQOQ_,90. com sede à Rua Hum, n° 972 - BairTo dos Prados - Município de 
:P.i!rui:be - Estado e São Paulo - CEP: t 1750-000, vêm através do presente solicitar 
registro da ata Ass.c:.m'bléi.a Geral da Eleição de Nova Diretoria e Alteração de endereço 
r.ealizaaaem ff'l de Maio de 2009. 

Nestes Tl!m:nos. 
JP.ede IJ).efer.irnen1o . 

verso em branco 
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ASSOSSIAÇÃO E RADIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO ~ § ~ ·~ 
~·~9 g 

BAUUtO DOS PRADOS, CONVOCA SEUS :rvffiMBROS DA 9 ~.§ ~ 

DllRETORIA PARA REUNIÃO DIA 18/05/2009 PARA SER ·~ ~ ~ ~ 
IDISCUDOO E APROVADO CONCEQUENTIMENTE OS ~ ~ ~ ~ 
SIEGUNTES lTENS: MUDANÇA DE ENDEREÇO E ~ 5 :li! 0 

• !ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA . 

PERUIBE OS DE MAIO DE 2009. 

• 
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PERU1BE DlA l8 DE MAfO DE 2009 

•Ql-AL1'N!E 'l'OMAZ!A DA StLVA 

:9l~UUZfA UlOMA.l:fA DA Sl.LV A 

04-C.IOBRO LA'UJ'UNOO OA SJl VA 

0S-VA'NDErRLE:IIIJtE JESSUS RODRJGUES FUMAGALLI 

,06-IOlSVALOO OOS!E PINTO 

t(i)7-VIICE'NlllNA OONÇA.tVES FONSECA 

•&84llA'\IDE A.NDH.ADEOUVEfRA 

·09-d.JUIIZ TAOEL f AVITNI 

~\0-~&LS.ON OONÇALVES PINTO 

li .I~0K DE .A.NOIJlADE OUVE(RA 

1.2-MA!ItCfJL() NACIMENTO AlVES 

H-€MJE.ft WA.'S AB!UJAUD 

• 1t4D.JEGO AII'AROCfOO NAZARE COELHO 

I:S-JKi>SE A!PAREOIOO 

'It6-MA!RtOEW ·OOSl'A OE fREtT AS 

·1 7"'EMEIISON I!)~ AS DA .SSLVA 

·t;S..Af Aru30100 DOS SA N'iJ'OS COSTA 
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AOS llJE2ESiETE 'fXAS 00 MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E NOVE, REUNIRAM­
E IBM ~SEMBLEIA __ ·os· MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO E RADIO 
OOMIUNITAlUA. AMIOOS lXl .BAIRRO DOS PRADOS, NO ' BÀIRRO JARDIM 
BIIASIL NA RUA .PRIMEiRO CENTÉNARIO DA . IGRAJA BATISTA NO 
~O SENm E SE'IÊNTA I; SEIS, AS SEZESEtE HORAS, PARA TRATA 
OOS ·.S!EGUl!NlES ASSUNTOS: I JUSTIFICAR A FALTA DE ASSEMBLEJA DE 
!Fll BÇ:ÃO EM 100(j1 2 ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO, 3 
IFJIHÇÃO DA NOVA DI.RETO~ LIDA A PAUTA DA REUNIÃO, O SR. 
iBaO fONSECA, INFOllMAOU AOS PRESENTES QUE EM 2006, NÃO 
ili.OJJVE BBÇÃO PARA A DIRETORIA POR FALTA DE PESSOAS 
~S5ADAS f3M COMPOR O· QUADRO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO, 
~ AINDA A -MUDANÇA DE ENDEREÇO PARA RUA NICOLAU 
.MESTE NUMEH.o· OlTENTA E OITO, WTEAMENTO SCIPEL, CENTRO, 
IPIF.JW!fBE COM A DEVIDA ·EXPLICAÇÃO DO SR. SÉRGIO FONSECA, FOI 
.AIBB:'fA A PALAVRA AOS PRESENTES, QUE SOLICITARAM 
AftEtiENTAÇÃO DE UMA NOVA DIRETORIA, QUE FICOU ASSIM 
ÓO'.M'Si'!l111U11DA IE APROVADA POR UNANIMIDADE PARA GESTÃO NO 
fiBÚOD.O DE DFZESETE DE MAIO DE DOIS MJL E NOVE Á,DEZESETE DE 

; 

MAllO DE DOIS MIL E ~ DIRETOR PRESIDENTE: SERGIO FONSECA, 
!JIOI'fAIDOlt DE CELULA DE INDENTIDADE NUMERO 09.4i3'.i78-4 SSP/RJ E 
DO CPF NUJJJEito ~23.989.597:-59. DIRETOR VICE-PRESIDENTE: DA VI DE 
Atillll&AlllE Oi:JvEmo. PORT~R DE CELULA DE INDENTIDADE NUMERO 
4Lt0 .. 19.3.-l SSPISP E 00 CPF NUMERO 296.589.848-43, . DIRETORA 
PIUJIEIRA SF..CRETARIA: ALlNE TOMAZIA DA SILVA, PORTADORA DE 
C8JUILA DE INDENTIDADE NUMERO 44.038.812-0 E DO CPF 381.921.508-52, 

• D111ET0R SEGUNDO SECRETARIO: VANDERLEI DE JaSUS RODRIGUES 
RJMAGAUl, !PORTADOR DE CELULA DE INDENTIDADE NUMERO 9.888.792 
'SSfiSP 1E 00 CPF NUMERO 001.302.778-60, DIRETOR TESOUREIRO: 
OSVAIL.OO JQSÉ . PINT09 PORTADOR DE CELULA DE INDEN:noADE 
~ 123.128.20 SSP/SP E DO CPF NUMERO 048.447.658-09, DIRETORA 
'ii'.GvMJA . · TESOVREIRA: VECENTINA GONÇALVES . FONSECA, 
Jli\OI:fADOlllA· 'oo CELULA DE INDENTIDADE NUMERO 17.134.354 SSP/SP E 
il)O CIIF NuMERo 270.898.218-46, DIRETORA OPERACIONAL: LARlSSA 
'S'IOARlES 00 !UMA FONSECA, PORTADORA DE CELULA DE INDENTIDADE 
NllUERO ~.oCI11.109-AJ E DO CPF 366.086.418-85, DIRETOR DE CONSELHO 
OOJ.iuNITA.IUO: NELSON OONÇAL VES PINTO, PORTADOR DE CELULA DE 
IINDEN'ODA.DE NUMERO i2.382.8il E DO CPF: 060.969.548 1[ ~~~ L. 
HAYENJDO MAIS NADA A SER DISCUTIDO O SENHOR · PRESIDENTE ,. , ~­
IENOFJlRO.U A PRESENTE REUNIÃO QUE V AI A:SSÍNÃDA'-.poi{ MThf.~LINE "OO''ll"'-· 
~DASILVA,El'OII. TODA DIRETORIA. ' . .. . ,. ___ t --2 ,,.L 

verso em branco 



\• ' · .. 

I• 

I I, 

• Artmc . .Guw:ia~ sa ... • • .. · '1 · · 
.llJirGm:a'~-~~· '': ,·· , j' Sec:t8UU'4o . .-, .., 1 ~ ···1 

.R6. 9.8S8.792.SSP/SP'·, .•. ·' :. · ... llW: 44~11.192-0. S'SP/Sf. . • 
CP!Fi 3SG.92t.-..52· ., . . r. :· CP f: .oo I .302. 'FI-60 . I : ' . 

f . • f I~ ~~~~~~~-~~i 
· : • · •• Roaeli PfJdrkl~.cJ(")f< 

A · 1' • ~· umho;,+U'14t f->~l!tirA Vw.Wn 
0,... • . • ' ' • 1 •• • • • • rJ(..•rge C\- ' . 
~.::': , • • •

1 
• • Fiii:.,,.oo ~· F~·ell-. Tnbol"' 

w .... _ ' ~- . " . ' I ' • t! . I u' • Rk:O\róo c1f\ C~•JZ Mo! 

~~ .. ·. .... ' ·. C)·~t~c'' ,~: ·~~· ·· ., (} I j~AA~- A-_: 

. ,. ...·· .... · :, ·. •. . . i~c'k. &!f~ r."-~ 
, ·~ Pinllo'. , • : icentina,Gon l~e~ Fon$eca.. · · · · 
~~Jti=i~T~- ._ : · ·. · 14 'õi'retor&,;se. gun,<Ja 'ies~\ire,. ira .· 

RG: 11im:lcissP/sP I I ·· '· ·Ro:'t7.t34.3S4 ssP/sP 
m B4t 44; 6si:.o9" . ~ . I: . j ·~ CP'F: 270.898.218~ 

-~ : . . . ' .-

':A;~' ·'' 
·~,:· 

. . . , . 
, • · t .. ...... ,. 

~;AL~·· · 
' · iL!ntiHá :SUra·:.rac·t:iaia Fonseca • ~ · 1 ! · 1 ·: Nelson U'U'J!Aootll ..,..., 

' · !·~ · ·· I · 

. . • ; .: · · · Diretor ifôeo1tfst.llfó 
~ . . RQ: I f-•'f).>;J~lCI~ 

• • r · , · fl : . :; CP f: VU\.rPlJ~,;)'tQ• 
• I 

: 

. .. 
' ' 

• . ... ,· 



.. 

• 

• 

I • 

Ata de As.sembléia Geral 

À@ii ~.zess.ete dias do 'mês de maio de 2009, ás 16:30 horas, na rua 1° 
<Cettte~ da Igreja Batista n° 176, reuniram-se em Assembléia 
E~r.a@r.d·it!llátria os associados da Assodação e Radio Comunitária Amigos 
àe Baimo dos Prados -"Satélite", com a finalidade específica de manifestar 
.à}l)0i@ .á ~nidatqva desta entidade, que pretende obter a autorização para 
,~~uçà@ do servi.ço de Radiodifusão Com_unitária, na rua Nicolau Preste n° 
:i-8.., d0 !L())teamernro SCIPEL- CENTRO, CEP 11750-000, do modo a atender 
.a ~t.rub c.omuni~ ~nvotver, em conformidade com as determinações 
.dlii~pG9.ta1j a ici 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
iPJ35SimOS .a ~eátura para dência de todos aqui presentes. Apresente ata, para 
.e:fe:irt0 oo dii~posoo no subitem 7.2.4 da norma Complementar n° l/2004, após 
hidla jpelos asso.ciados presentes e em por sua vez manifestaram total apoio á 
imúoiatliva. . .Pr.a os fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de 
1iÍltuil@S .e 4ac:umenro~ do Cartório Compe~ente e não havendo mais a tratar foi 
Ja.<ila IJ'@f mcerrada a reunião ás 17:30 horas do dia 20 de maio de 2009 e eu 
Alliúne lr-Ollll'ilUÍa .da Silva, n:a função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

N•0"& e A-ssinarurra do Associado: Sergio Fonseca 
'Numer10 .da ~&:ntidade: 09.423.1 7ti SSP/RJ 

I 

!Eru:ler.eço: K-111a: Njcolau Preste n° 88, Loteamento Scipel - Centro 

CEP·: 1 n 750-000 ~ 

. ~- - ~~- ~-Assmatura: ~ $\ 

N•&Jl!U! ~ ABsme~~'lllra do Associado: Aline Tomazia da Silva 
'N"·I!Lm.eiti!J ~&a [deotidade: 44.038.812-0 SSP/SP 
!E.acier;fÇo: R.\ta: Nicolau Preste n° l 13, Loteamento Scipel- Centro 

tOEIP: J 1750-'000 A.._ 

· ~.Assinatu~ .. ~ ..• . 

.. 
' • r 
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CN.PJA N° 51,669 .. -620/0001-59 
Av.. Peltto de ~oledo, 135 - Centro - Itanhaém-SP 

~. albe~t J. P. Cervant•• 
-:--..._ CPF . No. 424.837 .. 788-87 
IJ!t;1 '!f(i .. ':''\. •vi'! .. SITE: www. cri ta, com, br 

~~~------------------------------------------------------------------~ ;; CBRTXI'XCO 

que o presente titulo foi protocolado em 18/06/2009 sob n~. 

~--~2~5~3=21 -Livro A microfilmado e procedido os segui~tes atos: 

• 

• 

• 
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ASSOCIACAO E RADIO COHUN .. AMIG.BO.PRAOOS- S.ATELITE 

·AVERBAÇÃO 2 REGISTRO N° 
ATA DA AG DE 17/05/2009-REUNIAO/ELEIÇAO/ALT.ENDEREÇO 

1IIWQUM'IIt'CS 
Registro/Averbação(ões) 
Certidão(ões) 
awu. .o z.t..so 
~ de S.J:Yent:ia 

~ .. 'legi.•tEo C~vi.l 
1r'!ot'll...._._..l 

- .1wlti.ça 
']Dc)bl 

mDL G!'.UL 

~~ ...... 
Itanhaém . 

1433 I 

28.18 
3,42 

8.98 

6,66 

1.66 

1.66 

50,56 

0.00 

50.56 

50.00 

-0.56 

Estado e 
-em 

de aposentadoria recolhidas pela 

RECIBO 

eabemos de ASSOCIACAO E RADIO COMUN . AMIG .. BO.PRADOS-SATELITE 

registrais acima di.scriminados. 
qua·ntia d-e R$ 50.56 referente a serviços r --

.{'/lÇO Pllf-1 ~v -L. 

,..wstéóo ~ hnl..nical;.. 
CONFFI: o: O OfJ")It,: 

Caixa 'l' 

I ~ 
L=.:.. --=\ ;~ .. -·· 

verso em branco 



'• 

Associaçl9 e Rádio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 

Rua Nicolau Prestes, n° 88 ..:.. Scipel 
CEP: 11750-000 - Penúbe/SP 

Penuõe, 05 de julho de 201 O 

Convoeaçlo 

Em nome da Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados "Satéliten, eu Sérgio Fonseca Diretor Presidente da Entidade 

CONVOCO 

Todos os Senhores e Senhoras associados e associadas para tomarem parte 
na Assembléia Geral a realizar-se no próximo dia 20 de julho ao- çptrenm- . 
ano às 20:00h, na Sede da Associação para tratar da seguinte pa9ta~,~~ ~as ~~1\/n~ 

Gr Rf COM O QPIIJfl\· 

Modificação do Estatuto. [_ 11 F(V i~.l 
f-:.. ... _, 

, 



• 

,;:'GC,~ 
' I •: - - - --------- ~f&:~y~ ~-

ATA DA REUNIÁO DE MODD1CAÇÃO Do ESTATUTo EM RESPEITO AO DISPOSTO No!6u\i'<tJ / 
SUBITENS 7.1.1. E ALÍNEAS E 7.1.1.1 DA NORMA COMPLEMENTAR 01/l004 DA Cs· -·~0 

ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS "SATELITE". :8 -~ onow -~ 
1- ii1 .- ::::> 
a5 ~ :z ffi 

• ;:s: w ~ Q. a o LU 

Aos vintd dias do mês de julho de dois mil e dez, reuniram·se em Assembléia todos os membros da g ~ § â wo o _ 
Associaçlo e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados "SATÉLITE", as 20:00h (vinte) horas, na g ·~ ~ -~ 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Scipel - Penúbe- SP; De acordo com Art. 15 do Estatuto, nos meses de Jane\ro -~ ~ -~ ~ 
e Julho de todos os anos temos uma Assembléia Geral e coincidentemente recebemos um oficio do ~ t2 ..., ~ 

o ow 
Ministério das Comunicações para tratar do seguinte assunto: alteração do Estatuto em obediência ao ti ~ ~ ~ 
disposto nos subitens 7.2.1 . e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, lida a ~uta em reunião, ~ § ~ ~ 
o Senhor Presidente Sérgio Fonseca levou ao conhecimento de todos o oficio 252212010 encaminhado pelo a:: u 

Ministério das Comunicações - Brasília, para que fossem cumpridas todas as exig6ncias descritas abaixo: 
' 1 o inclusfto dentre seus objetivos sociais da finalidade especifica de "executar o serviço de radiodifi.Jsao 

comunitária", as finalidades do serviço de radiodifusão comunitária confol'llle incisos I a V do art. 3° da lei 
n° 9.612, de 1998~ 2° inclusAo de dispositivo, que assegure a todos os associados, pessoas fisicas, o direito 
de votar e ser votado para todos os cargos que comp&m os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direitó de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas inst!ncias deliberativas 

" existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo·lhe inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órg!os e administrativo, bem como o direito de voz e voto na deliberação 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 3° inclusilo de dispositivo que 
indique de forma expressa as detenninações dispostas no código civil, no caso de · associações, art. 59 
caput E ~o ÚIÚco da lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela lei 11.127, de 28/06/2005, 

ou seja, o estatuto deverá indicar: "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação do órglo deliberativo"; 4° inclusão de dispositivo que indique: as atribuições do 
cargo previsto no art. 7°, aHnea "h" do Estatuto, ou seja, o Diretor do Conselho Comunitário; a 
determ..i.nação de que todos os dirigentes deverão maoter residência na área de comunidade atendida;' 5° 

inclus!o de artigo determinando que não haja a distribuição de bônus ou eventuais sobra da receita entre os 
associados~6° inclusão do termo "religioso" disposto no art. 2° do estatuto;"-r» inclusão de dispositivo que 
determine o que se segue: nos dirigentes e associados nlo responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade .. ;'"so inclU500 de dispositivo que determine que a~ita da entidade 
seja utili~ única e exclusivamente, para a consecução de sua finalidade institucional; 9° inclusão de que 
apenas fario arte da diretoria executiva os brasileiros natos ou oaturalizados há mais de 1 o (dez) anos e 
maiores de 18 anos · ou emancipados. de que os dirigentes nlo poderao estar no cxercicio de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou funç!o da qual decorra foro especial; todos de acordo 
com a modificaçio dÕ estatuto em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1. E alíneas e 7.2.1.1 da norma 
complementar 01/2004 da associaçao e radio comunitária amigos do bairro dos prados "satélite", e não 
have~do mais nada a ser discutido o senhor Presidente Sérgio Fonseca deu por encerrada a presente 
Assembléia da qual se extraiu esta Ata que vai assinada por mim Primeira Secre!âria Aline Tomazia da 
Silva, pelo Sr Presidente Sérgio Fonseca e por todos aqueles que estavam de acordo. Penúbe 20 de Julho 
de2010 . . 
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Centro- CEP: 11750-000 

Lista de presença da Assembléia Geral, realizada no dia 
20 de julho de 2010 na sede da Associação, Rua Nicolau Preste, 
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Orion Pires Silva Membro I Associado 
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ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA 

AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- "SATÉLITE" 

ESTATUTO SOCIAL 

u.J~ 
~-s 
~a: 
%~ 
ry~ 

f- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS § -~ 
,,., ~ 

Art.l0 
- A Associaçlo e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados, doravante denominada ~ '"" 

SATÉLITE. é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter :~~ ~ 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituida pela ~ ~ 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do !!i ~ 
Município de Perufbe, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Nicolau Preste, n° 88, Scipel/ Centro. ~ § 

Pariarafo Único - A Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados, utilizará como 
denominação fantasia a marca "SATÉLITE" e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.l0~ A SATÉLITE, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 

I ~ Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportmidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade~ 

A b) oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
W social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de Defesa Civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional. vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais acessível possível. 

11- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finaJidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artlsticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famflia, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico~partidário e 

condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação polftica, filosófica, e racial, religiosa, sexual ' de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea em matérias polêmicas, na 
programação. opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emisso~ bem como manifestar idéiast propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° ~ Os dirigentes e associados nilo responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em q os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

desem:de~~~ qr ~ f 
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Al.rt_4'0. A receita da Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prado- "SATÉLITE" ser~F~~·\. 
utiliza~ única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não serâ admitida ~R:tnt· [J 
remuner~ção de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), v" . ~~ 
dividendos, v!llltagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. v 8 ~ ~ 

\ !J.I "-'' 
LU UI til .. p:) 

11 • DOS ASSOCIADOS 

Art. so Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas sem fins lucrativos conferindo­
lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher mediante voto, os 
integrantés dos órgãos administrativos, bem como o direito de voz e voto na deliberação sobre a vida social da 
entidade .: e nas instâncias deliberativas existentes, desde que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município e que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A "SATÉLITE" será composta pelas seguintes categorias de associados: 

:g"" o~ s ·s ~;: !L 
~fé gt ~ 
:::::>wa o uo o._ 
o;:so ~ 

·~ E u.J ... e 
VI ";:2 ~ !! 
o =' ;:J ;: 

-ê ~ F-~ ..., ª ...., ... o~ o~ 

~ ~ o~~ 
1.!) > t 
~c t 

I - Fundadores - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. -· ... 
li -Contribuintes ou Efetivos - aqueles admitidos após sua fundação. ~l 
III - Honorários - aqueles assim reconhecidos em Assembléia Geral, por suas ações em beneficio da ; ~ -J) 
Associação e da comunidade em geral. ~ ~ §S) 

Art. ,. • • As contribuições dos associados serão instituídas e regulamentadas mediante aprovação em ~ . O 
Assembléia Geral. ~-~ ,.. 

e Art. 8° - Silo direitos e deveres dos associados: ~ ~ Q 
a} o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ~ ~ ~ 

ao dispos~o no §2° do art. 12; ~~ {f 
b) manter sua contribuição em dia conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) participar de todas as ações da Associação, desde que estejam devidamente em dia com suas obrigações 

associativas. 
d) requisitar, por escrito, desde que devidamente fundamentado, os documentos pertencentes a Associação, 

para análise e estudo, porém estes não devem em hipótese algwna sair da Sede Social. · 
e} cumprir este Estatuto e o Regimento Interno, quando este último existir. 
f) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Associação ou mantidos 

através de Convênios. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo jus~a 
causa, os, associados que infi:ingirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-~ }i Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o am~lo d.i~jltr"de 
defesa do associado em questão. "' ~ - ~~~ W' 111- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ''" 

Art. lO - São orgãos da "SATÉLITE": 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria Executiva e 
c) .~onselho Comunitário 

Art. ll ~ A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da "SATÉLITE" será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 (vinte) do mês de julho, para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 o. 

§ 1°- A Assembléia Geral poderá ser convocada e aordinariamente pela maioria da Diretoria; por 1/5 (um 

q~®s ~ t:; ~ou ef~vo :;;;;~;ffiti~:::;;OES 
~ Vf;1 ~-·· 
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, . gerat· Qu~do a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido .. ~fLs.:O\ '\_~ ·~.:{. 
voto· concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fun, n~11~!\i;i:~n ,tJ 
po~endo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo men~~ ... ~,_:'.)Q: 
1/3 (um terço) nas convocações seguintes. '~, · ·· 

§2° - A convocação deverá ser feita com antec~dência mínima de 08 (oito} dias, através de Edital ou 
comunicaqo afixado na sede e no Estúdio da "SA TELITE't, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante à 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. · 

§3° - A A~sembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
I 

aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos ~ 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1° do Caput deste. 

§4°- A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, .deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto~ 
mediante 'voto dos associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos 06 (seis) meses~ 
respeitadas as disposições dispostas no § 1° do Caput deste. 

Art. 12 ~ A Diretoria da "SATÉLITE", órgão executivo c administrativo, será composta por um Diretor 
Presidente, um Vice-Diretor Presidente, wn Diretor Primeiro Secretário, um Diretor Segundo Secretário, up-l 
Diretor Primeiro Tesoureiro, um Diretor Segundo Tesoureiro, um Diretor Operacional e um Diretor do 

, Conselho ' Comunitário, eleitos em Assembléia Geral para um mandat~ de 4 (quatro) anos, pennitida · a 
eeleição. , 

§ 1° - A Diretoria da ''SATÉLITE" poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante ~ecisão em. Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no "Capuf' do presente Artigo. · 

§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maior~s 
de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tai~ 
dirigentes' não poderão estar no exercício de mand_ato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar o~ 
função da quç:l decorra foro especial. 

Art. 13 -. São atribuições: 
I ) Da Diretoria Executiva: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a "SATÉLITE" em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da "SATELITE''. . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Presta],' as contas ao final de cada exercício financeiro. ~ ej) De_sen~o~ver e prom~~er o intercâmbio com a comunidad: e entidades afms . I ·.~~llÇO PtjBtlc0 .~ :, 
h) Cnar e mstalar serviços e Departamentos para a real1zação e desenvolVImentos das fin~Miídesajia~ ~-

entidade; f CONFERE COM-o~~-
i) Alienar, decidir sóbre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante auto~pc;,ão da ,/tv_. 

Assembl~i~ Geral; 

1
1 L FE~ .. ~úd 

li) De ca~ dmgente: . k 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a "SATÉLITE", passiva e ativa, judicial e extràjudici~~­

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse di=;; .. ;~ .. 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto ~e desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários 
à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Diretor Presidente compete auxiJW 

imp~ +- _._ 
~ sk 

Diretor Presidente e substituí-lo em suas ausências e 

, JOSÉ Nf:l\~~8 
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~) ·Ad Diretor Primeiro Secretário compete: gerir as atividades administrativas do expediente da entidade, ''~Fls01;:f\ ·~ 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, secretariar as reuniões da direto~ ~~ .j 

..lavrar as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos v,)'s 'f_saQi 
relativos a Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Secretaria e demais atividades designadas pelo 
Diretor Presidente. 

d) A Diretor Segundo Secretário compete auxiliar o Diretor Primeiro Secretário e substituí-lo em suas 
ausências e impedimentos. 

~) Ao óiretor Primeiro Tesoureiro compete: Dirigir e supervisionar todos os serviços pertinentes à 
Tesoúraria; assinar os cheques, juntamente, com o Diretor Presidente~ assinar, juntamente, com o Diretqr 
Presidente, todos os documentos pertinentes a vida ftnanceira da entidade; receber todos os numerários 
pertencentes a entidade e depositá-los em conta-corrente da entidade; efetuar todos os pagarnentÓs 
devidos pela entidade; ter sob sua guarda o Livro da Tesouraria e todos os documentos a ela pertinentes; 
organizar e manter sob sua guarda a escrituração do movimento econômico-financeiro da entidade. 

f) Ao Diretor Segundo Tesoureiro compete auxiliar o Primeiro Tesoureiro e substitui-lo em suas ausências e 
impedimentos. 

g) Ao Diretor Operacional compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

h) Ao Diretor do Conselho Comunitário compete representar todos. os demais Conselheiros, exceto nas 
A Assembléias Gerais. 

W Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria 
Executiva, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

?arágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu Regimento Interno e cwnprirá, 
além deste Estatuto, as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicwnente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programa~o, bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÕES 
I 

Art. 15- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e expresso 
consentimento de seus membros, bem como do referendum de, no minimo , um décimo de associados aptos a 
votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§2() - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de Vinte f)õr cenlo-dos:votos 
válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será deci~~da no OOcio da 
Assembléia Geral. . . ;~ ; .. ,

1
"'. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

., 
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'i:~~li·· afo ún_ico • Se~ yedada. a tr~sferência da o~torga e a !orn;t~ção de redes, excetu~ as sí~e~ .~{,· ~ %_ 
'!~'. calanudade pubhca, eptdenuas e as transnussões obngatonas dos Poderes Executivo, Judtctano, e .. ~l)U 81 
Le. a vo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço ~1\ ~-
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. ~ \ ~ w 

. . !~ 

V1- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO .., wffi ~ 
c.n ·s::E: "' 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da SATÉLITE será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembl~ia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis e/ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonia1, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob fonna de apoio cultural. 
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tarágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu o = 
a::~:> 

quadro diretivo será remunerado. ~ (~ ~ 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinárià, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
presentes -~ Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta do~ 
associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 19° • A disssolução da SATÉLITE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral ou por decisão Judicial 
e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fms não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

Vlll- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, 
pelo associado que entender-se prejudicado. 

Art. 21- O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral realizada no dia 20 (vinte) do mês de jullio de 
2010 e entrará em vigor na data de seu registro no Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de ltanhaém -
SP, a este todas as alterações por que passar. 

3.:!= :. 
Diretor Presidente 

RG: 09.423.178 SSPIRJ 
CPF: 003.989.597-59 

Aliao To.J!ao Sll•• 
Diretora Primeira Secretária 
RG: 44.038.812-0 SSP/SP 

CPF: 381.921.508-52 

Peruíbe l~~ulho de 2010, 

P~·~~/fit-4kA . . 
Davi de Andnde Oliveira 

Diretor Vice sidente 
RG: 42.883 1 SSP/SP 

CPF: 6. 9.848-43 
: 46.219 o 12002-98 
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Imo 
Ql:!:l 

[g15 ~ 

<>•~Piato 
Diretor Tesoureiro 

RG: 123.828.20 SSP/SP 
CPF: 048.447.658-09 

~I' f'n ~M)..&!'""'',/{),;/JfflÇO fJÚBl/C~ ; 
\J '~~onÇà ~-~"~i'if."tério dr<s Comu~~ 

Diretora Segund ira / ~ ....... C.:RE COM ') ()Q'"I~· 
., 

~.. ..... SoL ........ 
Diretora Operacional 

RG: 46.077.709-9 SSP/SP 
C'P, 16C.D"~f .. t' 

5 

RG: 11.134.354 SSP/SP ' ' 

CPFo 270.B98. la.46 I 2 1 f[ V·,,[ 

lves Pinto y.__ · .. .. . 
Diretor do Co o Comun.itArio :::::J'~ · · · · 

RG: 12.382.821 SSP/SP 
CPf" ~0%95ft'+! 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE PERUIBE ~R~~· ~~ 

Praça Monsenhor Li no dos Pas.sos , 150 - 1° a ndar, Centro - Peruibe-S [' \.J.- . .-;:,?· 
t;: 4' .• 

'~-s 
OSCAR LUZ SANCHES PEBEIRA 

CNPJ. N° 07.274.762/0001-25 

SITE: www.regi strodeperu ibe .r.om.br 

C E R T I F I C O 

que o presente título foi protocolado em 12/08/2010 

I 10731 -Livro A digitalizado e procedido os seguintes atos: 

REGISTRO 1 

TRANS F ACERVO-ALTERAÇÃO ESTATUTO-AGE 20/7/10 

EMOLUMENTOS 
Registro/Averbação( ões) 
Microfilmagem 

Custas ao Estado 

Carteira de Serventia 

Custeio Reqistro Civil 

Tribunal de Justiça 
Total 

TOTAL GERAL 
Depósito 
Prenota:.ção descontada 
Saldo 

298 I 

OFICIAL/ESC. AUTORIZADO 

143,11 
3,52 

42,00 

30,75 

7,69 

7,69 

234,76 

234,76 

240,00 

0,00 
5,24 

custas do Estado e contribuição de aposentadoria recolhidas pela 

guia gare em 12/08/201 O 

R E C I B O 
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Recebemos de 
a quantia de R$ 

ASSOC E RÀDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRA 
234,76 referente a serviços 

r~gistrais acima discriminados. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR!AJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU t 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artrsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d$! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações t rata da 
necessidade d·a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiod ifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicítqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal} dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outor9a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

H'/JCn Pl J.QI.JCC ,:E. 
- CEP 70.044-900 - Brasflla ·DF ~no das Collll.l 

Emall: conjur@mc.gov.br :RE" CO fl1C""4y.. 
• M O {}I''I)IN.·· 
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..., 

I 
l 
I 
I 

f==~-· J 



I 

I 

I 

I 

I e 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R"- 3° andar ·anexo oeste· sala 300 -70044-900- Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS BAIRRO DOS 
PRADOS SATÉLITE 
Localidade: PERUÍBE UF: SP 

Processo: 53830.000729/1999 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR.-MC/AGU, anexada à 
folha 984 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem 
razão social, endereço, nome dos dirigentes da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Desta forma, a entidade será oficiada para apresentar as certidões criminais dos 
dirigentes. 

Brasília, 08 de outubro de 201 O. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·~ e '? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900-Brasllia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no G..2o6 /2010/RADCO:M/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de outubro de 201 O. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite 
Rua NicoJau Preste, n° 88, Loteamento Scipel- centro 
11.750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53830.000729/1999, na 
localidade de Peruíbe-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N°261/2010/DPF/CGCE/CONn.JR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

-Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

I 
CARLOS ALBER FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 2 ? ,.~ .. ~,[ 

JR- DOS/SSCE-MC f: ..... 
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Associação e Rádio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 

Rua Nicolau Preste, n°88 - Loteamento Scipel 
Centro- CEP: 11750-000 

S P- Peruíbe 05 de Novembro de 201 O 

Oficio 08/10 
Ref. Documentação Solicitada pelo Ministério das Comunicações 

Em resposta ao Oficio n° 6206/1 O, segue anexo a Certidão de feito 
criminal da justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (Cinco) anos do local de 
residência, de todos os Dirigentes ou cargos similares, documentação 
solicitada pelo Ministério das Comunicações. 

Sem Mais. 

Atenciosamente, 

tt'Hl~TeRIO DA.' COMUt'IICSt.QilEll 
BRMfLIA.. DF 

53000 057 44212010-74 

IEPROIDilOGJCOLOGICGRLJSPO 
0Bit1!2010·15:19 ~ 

c!E?~, ~ SergioFo~ 
Diretor Presidente 

RG: 09.423.178-4 SSP/RJ 
CPF: 023.989.597-59 

~ ~ ---

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_;t_,~ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31\-6617 

Ofício no G:J c 6 /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

..... 
·~v 

Brasília, !4 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite 
Rua Nico1au Preste, n° 88, Loteamento Scipel- centro 
11.750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53830.000729/1999, na 
localidade de Peruíbe-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicHamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

-Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ra cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

/ s"' \,1 ' (.( ~.l'l!Cay.· 

Atenciosa~~M~-_,.t..~ / 1 :r .. ' "t)II'I"JI~· 
~ CARLOS ALBER(.O FREIRE RESENDE 12 FfV "J.I. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviçof 

IR - DOS/SSCE-MC 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 00001414 CR 

(Dt<.. tt :(f 

certidão de Distribuições Criminais- Fórum de Peruíbe AK '~ 
lfl · I 

,-~~ 
Referente ao Pedido 00001414 de 3 de Novembro de 2010 ·:· ... -~ ... 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/11/2010, verificou nada constar contra: 

SERGIO FONSECA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TFSHJP GPOTFDB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UGTIKQ HQPUGEC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:09423178, CPF:023989597-59 

*** Nada consta cont ra o nome info rmado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Peruíbe, 3 de Novembro de 2010. 

~--. -
:n1R hi\l~M'Itl~hl f 
~ 'Y~Cir Judlrlártn 

Mlrtl'f~l)a('itt-(, ~1\ 

2 2 f'"" -~~L 

"'--=* 
SeçiQ de Dfstrlbulç!o Judicial 

Comarca de Perulbe 

MARTElA Z. ZACJ L <\..R FUJlTA 
--MJ~O:U~~~:Ae~~~rm~--..!:E~screvente • Chefo 

' __________ ._ ______ ~ 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001414, Identificação= 97321 e Data= 03/11/2010. 
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001 00001414 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo o~ qqo 
.f:; . • .. . ~ 
.(ü /li,} l I 

~ R~brica .J!4- , 
·~~ .. ~?"' 

Certidão de Distribuições Criminais- Fórum de Peruíbe 

Referente ao Pedido 00001414 de 3 de Novembro de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança/ conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum1 no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que1 pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/11/2010, verificou nada constar contra: 

DAVI DE ANDRADE OLIVEIRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
EBWJ EF BOESBEF PMJWFJSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FCXK FG CPFTC FG QNKXGKTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:42883793- l, CPF:296589848-43 

** * Nada consta contra o nome informado ac ima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Peruibe, 3 de Novembro de 2010. 

Mari. Aiko MnktucM 
~~~ TêcdM Jud1c:lárh 

Mll1rtttr111 302.548-6 
r· ----- . :~IIÇ~ P1ÍBliC(, ,:t! 

..lltltstério das Corr~m!Cat;.. 
CONFERE COM o ()Q'r;l~ 

-
2 2 FEV ~u.l 

J___- .. != ~-

Seç~Q de Ol~trlbulçlo Judicial 
comarca de Perulba 

z. ZACHAR FUJITA 
-MJ~~~~~tAl~Mt"FlillTA"T~=.:: Escrevente ·Chefe 

~~-----------------
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001414, Identificação= 39115 e Data= 03/11/2010. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 00001414 CR 

Ok qql 

Certidão de Distribuições Criminais- Fórum de Peruíbe 

Referente ao Pedido 00001414 de 3 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

,..- 1. 

) Arl ~\ ·%p !•XY;a ..J.JJ-~ 
. (;''lv .. ...,.~:') 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/11/2010, verificou nada constar contra: 

ALINE TOMAZIA DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BMJOF UPNBAJB EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CNKPG VQOCBKC FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:44038812-0, CPF : 38192150B-52 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Peruíbe, 3 de Novembro de 2010 . 

Seçlo de DlstrlbulçAo Judicial 
Comarca de Perufbo 

-~~WT~~mt~rD:WifA--tMARTHA Z. ZACHAR FUJITA 
Escrevente· Chefo ----------.... 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001414, Identificação= 29539 e Data= 03/11/2010. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Fórum de Peruíbe 

Referente ao Pedido 00001414 de 4 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
04/11/2010, verificou nada constar contra: 

VANDERLEI DE JESUS RODRIGUES FUMAGALLI * * • * * * • * * * * * * * * • * * * * * * .. 
WBOEFSMFJ EF KFTVT SPESJHVFT GVNBHBMMJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XCPFGTNGK FG LGUWU TQFTKIWGU HWOCICNNK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:9888792 , CPF: 001302778-60 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Peruíbe, 4 de Novembro de 2010. 

,, lifltSI '1 ... ~~ ~ V> 

CON'"ERE C 1Y ,, ~"'.11' -;~. 

à Jud\cla1 
Ao do Olstr\bUIÇ o 

~ seç de perulbe 
comarca , • " o FUJlTA 

. MAR'fl-JJ\ z. ZACn.tU' 
Esc,evente • CMfa -

- ~----------... ·""" - . 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001414, Identificação= 30572 e Data= 04/11/2010. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais w Fórum de Peruíbe 

Referente ao Pedido 00001414 de 3 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança1 conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais1 certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/11/2010, verificou nada constar contra: 

OSVALDO JOSE PINTO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
j . PTWBMEP KPTF QJOUP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
Í QUXCNFQ LQUG RKPVQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
! 

RG:l238282 0, CPF:048447658-09 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Peruíbe, 3 de Novembro de 2010. 

r 
·=R'I!ÇO PúBI.IC0 ;tl 
.i~nisláno MS C.omu~' 

CONFERE COM O QPifjiN.> 

Mar~~~~''' 
1!9t~ellk T ..,~~ ó 

J 1\f t'lfl'tt'fl\11 3'11.. . . 

f
- - - - -· .. -
Seçáo c! o ,_,~~~ : ib•Jlç i(' .Judicial 

Comarc.u de P"!wíbe 

j .MARTHt\ Z. ZACHAR FUJlTA 
escrevente • Chefe . . 

~~----------------~· 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001414, Identificação= 26527 e Data= 03/11/2010. 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Fórum de Peruíbe 

Referente ao Pedido 00001414 de 3 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/11/2010, verificou nada constar contra: 

VICENTINA GONÇALVES FONSECA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
WJDFOUJOB HPODBMWFT GPOTFDB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XKEGPVKPC IQPECNXGU HQPUGEC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 9888792, CPF:270898218-46 

*** Nada consta contra o nome i nformado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Peruíbe, 3 de Novembro de 2010. 

SeçAo de Distribuição Judicial 
Comarca de Perulbe 

MARTHA Z. ZACHAR FUJITA 
Eacrevente ·Chefe 

.-.-----------------~ 
Página 1/1 

A autenticidade desta cert;dão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001414, Identificação= 95234 e Data= 03/11/2010. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Peruíbe 

001 00001414 CR 

tf16' 
.!;;? I · - -•-• .. • ~ 

-~s~ ~Y 
Referente ao Pedido 00001414 de 3 de Novembro de 2010 

\"(1v\- ?? 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/11/2010, verificou nada constar contra: 

LARISSA SOARES DE L. FONSECA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MBSJTTB TPBSFT EF M GPOTFDB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NCTKOUC UQCTGU FG N HQPUGEC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG :46077709-9, CPF: 3660864 18-85 

* ** Nada consta contra o nome infor mado ac i ma . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima Indicado/ não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Peruíbe, 3 de Novembro de 2010 . 

. ~ .'iÇO i-ÚSllw · tt . · 
,.'IOI..~Mi(\ da:; ÜJ,TitJn...:6y..t';. 

C:)NFERE COM O Oflt";INJo.; 

Seç.éQ de OlsttlbUIQte Jutloll}l 
Comt:~rca d~ Porulbe 

P:õ-J~-1-rn~~l"l\'"""J~:rrls~m....~-+ MARTIIA z. ZACIIA.ll FUJtTA 
Escrevente· Chefe 

----------------------· 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal1 Pedido= 00001414, Identificação= 69571 e Data= 03/11/2010. 
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001 00001414 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Peruíbe 

Referente ao Pedido 00001414 de 3 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
03/11/2010, verificou nada constar contra: 

NELSON GONÇALVES PINTO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OFMTPO HPODBMWFT QJOUP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
PGNUQP IQPECNXGU RKPVQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:12382821, CPF:060969548-71 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Peruíbe, 3 de Novembro de 2010. 

-I ~ •1ç!J i-USL'Cl' • t.l 
.:mistéfio das CNmun~. · 

(:.)HFERE CC!-! O OP'r;n-l,_, 

2 ? FEV tJ L 

'--

SeçãQ de D/sfrlbuJçô!o Jud/efaf 
Comarca de Peruíb~ 

MARUiA 2. ZACHAR fllJlTA 
Escrevente • Chefe -----...--..... 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.lj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001414, Identificação= 56887 e Data= 03/11/2010. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇOI!S E EXECUÇ0ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001370613 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SERGIO FONSECA , ou vinculado ao CPF de número 
023.989.597-59, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.j(sp_jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6BZ241 YV 
4J682F 41684W731U3X6U 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de outubro de 2010 às 11h15min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237- 2° Andar- São Paulo- SP 

http:/ /www Jfsp.jus.br/csp/j fspint/reqcertidaoprint.csp 

1 -:;:;;,_~u· B~: ... 
I ' """ ,. ~ v.. • t.. 

mistóno dês ComJJtl!Cc"ll,.v 
Cz.)NFERt COM O ORI•~INAI 

27/10/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES Cfvi!IS, fJSCAJS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESP.EClAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001371095 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: DAVI DE ANDRADE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF de número 
296.589.848-43, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPf/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br 1 até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IMJR6HYO 
hKISXI B4IEFEWA78ZhRDL 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de outubro de 2010 às llh48min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar- São Pauto - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 

r ~..__.----· . 
~·'IÇO ;.úSL!íX: , ~l . ·. 

, .'10isténo da!. \:Almuokay.r · 
C•)NFERE COM O OR!ll\HAI 

2 2 ~ .JIL 

L=~··. 

27/10/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕeS cfvEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUUADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001369400 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ALINE TOMAZIA DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
381.921.508-52, 

NA DA C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
w~w.jf.S.P-.,jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IMIZ,A8TT 
4JB88A X7EhhhJT623NTLC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de outubro de 2010 às 09h58min. 

Núcleo de Apolo Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http:/ /www.jfsp.jus. br/csp/j fspint/reqcertidaoprint.csp 

~ · ;:;Ço í·usi7éi . .-, 
,.·,ntsténo ti~ Colrumcav.l\ 
c.::>NFERE COM O Of!lf;INA.= 

•} ') cr.v LJ·L 

~t:·' .j 

27/10/2010 



I 

I 
i, 

I 
I· 
I 
i 

i 
I 
I 

I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CMIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001371113 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: VANDERLEI DE JESUS RODRIGUES FUMAGALU , ou vinculado 
ao CPF de número 001.302.778~60, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.if~p.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6BZ3Z1YL 
4KCF7Z X7ELGhDR74ANUJH 
d} Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de outubro de 2010 às 11h49mln. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 ~ 2° Andar~ São Paulo- SP 

http://www.j fsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 

.. ...--------:---.-..: . . 
~ · ,dÇO í•USL!\:·~· · !.:1 • 

. :.nlstêrio ~as \Am~Jn~· · 
Cv~fERE COM O Ofl11 ,II'U-J 

11 FEV .LJIL 

27/10/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇOES E EXECUÇOES CivEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001371123 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: OSVALDO JOSE PINTO , ou vinculado ao CPF de número 
048.447 .6S8-09, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c} A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsQ.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTVTalF7W 
hKEZ21 hJCQWaQ37J9Q67N 
d} Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de outubro de 2010 às llhSOmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237- 2° Andar- São Paulo~ SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 27/10/2010 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001371134 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: VICENTINA GONCALVES FONSECA , ou vinculado ao CPF de 
número 270.898.218-46, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b} A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www"'jfs~jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGQHS6a7X 
4JFA4Z FBh6PJKZEAUaQSE 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 27 de outubro de 2010 às 11h51min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

1. ~r~ ,J.L ---

~=---··~··---

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspint/reqcertidaoprint.csp 27/10/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇ0ES cfVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001371176 

CERnFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LARISSA SOARES DE UMA FONSECA , ou vinculado ao CPF de 
número 366.086.418-85, 

N A DA c o N s T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQ1Vfa1KAS 
hLCVYS 4I6B8aY3FKB4Z2A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de outubro de 2010 às llh53min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - Sio Paulo - SP 

http://wwwjfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 27/10/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇGES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001371184 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: NELSON GONCALVES PINTO , ou vinculado ao CPF de número 
060.969.548-71, 

N A o A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
w.w.w.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6BZ3Z8ZB 
BSNLBV hJCQZSV5918QDZI 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de outubro de 2010 às 11h54mln. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - Slo Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 

I -:-ÇC ~·.nl :'. . 
• • t rvt: '\. • • -

• mistério ~ \hOOn~· 
C .)NFERE COM O 00 r.INJ.. 
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PODER JUDICtARIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 946340 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SÉRGIO FONSECA, ou vinculado ao CPF: 023.989.597-59, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada .a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

t itularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 17h23, 25/10/2010. 

Endereço: SAU/ SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasllla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e- MaU : secju@trfl.gov.br 'J: ,J,[ - -· 

~ =--·~·-

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl &nome=... 25/10/201 O 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 11 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 946399 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

NELSON GONÇALVES PINTO , ou vinculado ao CPF: 060.969.548-71, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600~276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 17h30, 25/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasllla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.gov.br 

! . ·:-;ç(:~~.:: . ~. -~.-
' ·,n~t~r.o ,.,_..~ V1m ... ...,._. 

C•.)NFERE COM "'~ ()íW~tNJ.: 

2ZFv.J 1 

~--.. --. ~====-··-·--

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome::::... 25/10/2010 



I 
I 
I 
' i 

r 

I 
I 
I 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecuçQ_es Cfveis e Criminais N° 946383 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LARISSA SOARES DE LIMA FONSECA, ou vinculado ao CPF: 
366.086.418-85, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
J destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasnia - DF, 17h28, 25/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070·900 Brasflla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.gov.br 

I . -Ç-0 . 00::-;::'.' :·-
' r• o I'U~L.'- 1 .' • :.1 

, ·,nis!éno das Comu'liClt.,v. 
C•JNFERE COM O OIW11NA• 

http://www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=1RF 1 &nome=... 25/10/201 O 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 946371 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

OSVALDO JOSÉ PINTO, ou vinculado ao CPF: 048.447.658-09, 

N A D A C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ta Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17h27, 25/10/2010. ' . ·--::-ç-c7"ur·L~.: I 
• • 1 r u ........ • -' 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070·900 Brasflla/DF. 
Fone: {61) 3314-5225. e·Mall: secju@trfl.gov.br 

• ,nlSténo ~ Comun!C<l\ .... 
Ci.1NFE.RE COM O O~W~INJ.; 

? 'l r:r:v tohL 

~---· - ~ ~~---

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 25/10/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N°946376 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

VICENTINA GONÇALVES FONSECA , ou vinculado ao CPF: 270.898.218-
46, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17h2B, 25/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070·900 Brasflla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trfLgov.br 

,,--~-· .... 
. .çr;; i.Jt• '\}. ~ . 

'101Sl~rio :laS ..;omuniCdy..· · 
C0NFERE COM C O~ ~IN~ 

http:/ /www. trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRFl &nome=... 25/1 0/201 O 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 946361 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

VANDERLEI DE JESUS RODRIGUES FUMAGALLI, ou vinculado ao CPF: 
001.302.778-60, 

N A D A C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. -- ·-· ··-, 
~ :· . ,çc ··u::S-. ..:.:. -· 

Brasília- DF, 17h26, 25/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasllla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trf1.gov.br 

, 1111Sténc 'las Àl"' "!C..'\ .... 
C•JNFERE COM O Otl'/';11'-IA 

') 'l n:v wl 

v-- ---- ~· ~.~----

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRFI&nome=... 25/10/201 O 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 946278 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ALINE TOMAZIA DA SILVA , ou vinculado ao CPF: 381.921.508·52, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 111 Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição, 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17hl6, 25/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Bras{lla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRFl &nome=... 25/10/201 O 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 946357 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DAVI DE ANDRADE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 296.589.848-43, 

N A O A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição . 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 17h25, 25/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasflla/OF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mal!: secju@trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRFI&nome= ... 25/10/201 O 



MINISTÍRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EÍ?ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS . . 

Referente Ofício no G"oltOG 10 40/RADCOM/DOSISSCE-MC de_ft;.JQ_.J otG·KJ 

Processon° 53"8.30. a::xJ -~o1q J"1<10r0t . Localidade: .~~l·u1fhf. / jy . · · 
Entidade: WM:lá acfio -e. ,eri~ varov.n\!iúi ,()v . Qyy{q9) i?xwlw idt9) :0tO.d,m 

c::_.tl./~ . . . . ú.}qj~ .. 

( ) única entidade no local ou; 
(lc:")coni concorrentes: ()f) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

e ('X: ) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1• Fase) _ Ar. f& . 9 q3 - :J O 1 
(__J,CJ.Im,vrid~ p.arcialmente, restando a apresentação dCl. seguinte documentação abaixo descrita: 
L_) "<Zumpridas integralmente- Processo instruído (2• Fase)- ENTIDADE HABU..ITADA 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c20 Cumpridas integralmente . 
L_) Cumpridas parci~ente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'fJtAcvt.>O âu.A A d.up...yrt;riA I , J\.~iAÂ.(.h ... 
. 

'EFtE C o~u; N.t-; 

1 - r Jd 

*CONTINUAÇÃO-VE~~-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste ~ sala 300 - 70044-900 - Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, atJ de novembro de 2010. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Sérgio Fonseca 
Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satélite 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Loteamento Scipel - Centro 
11.750-000 Perufbe I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53830.000729/99, na localidade 
de Peruíbe I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° I 03, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no . -·\ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

• ...... I..,. 

. \!lro (1.(\S o)XnunV, • 
,M~ '"'t"\1' . •)WERE COM O 011 , ,,.~ 

Atenctosamente, C· \ 
') ') [ \! •l 

Carlos Alberto Freire Resende \f---· · · .. -
Diretor do Departamento de Outorg·l'I-A~~ \ _:. 

LRC - DOS/SSCE-MC 
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ANEXO- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no sub item 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar QrinciQalmente Qara os segyintes itens: 

~ item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

-item 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO- preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANA TEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no sub item 18.3.1 da Norma O 112004; 

- item 8 - ANTENA!fORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo~se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO- atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2'' da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GG0 MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ..L. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do eStúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c., da Nonna Gorpple[Jlpntar 
0112004. 
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d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser J 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação fP . 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico " J <r,:;'~0 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 'V v 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alfnea "f" 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBf..1 da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no sub item 12.1 , alínea "h" da Norma Complementar 01 /2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

J 
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Min:ist~rio das Comnnie:asX)~ 
Se-q:-etar.;ía de Serviço~ de ·comunic~ção Eletrônica · i.., 
CONFOKME :FG>RT.ARlA. N° 336 DE 11 DE ru:LBO DE 2003 
:REQUERJM:ENTO DE VISTA, .CÓPIAS . . 'D:E PRO CESSOS.E D_OC'lJMEN);9s 

I :. '• 

Consjder:ando o .interesse em informaçõ~ relativas ao Processo ~e! ( ) Outorga, ( ) P6s-On~orga ·6-u .( . )~ 
.Aco:rppanhame:nto e Avaliação, s!)licito, junto ao a~al re~ponsável da unidade. na qual o ~rG<::ess.o ~e 
epcontra: 

(e>}Vist;a do :Processo; 
( ) Cópiás dos autos do Processo- foll1as _ _ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

.> 

:P! e~so ll0 Q3 g 3\) 00 O :) Ç 9 / 9 q 
·-

atiy~ á o Serv.i~o cle: ( )R:álUo ComunÚ:ária f ( )R:\dio.!TV::Eiluc:~tiva f { )Rádio/TY.Comerc:i.:~l /( )RTY /( ) S.A:R:C · . 

No;,~do)~t-~cs••"!';~ÀafdD ~ ?;ct<u .~·":";,;;,·d: h'~do~ode, 
EndereÇo_~~kpleto ; SH-S 6~ 2. r1~oc:..p"p <L-.:/. /~?-r~ 4Sg...-&R~~ ~~d8J . o •. . 
CEP:. 'r ~-32..:! 5 ô / UF/Mu~i~pio: \--QJ\.t p...Í. W . S p 
Tcle.foíjes: ~'tf IJ :f..·<· ( .f 

M_otívaçi'io ·lia solidta~ão c da n:firnH1ç.ão da. qu"aJjdadc. de·i:nter.essado:·,_: ~:r-----:---------.::-

O iDterc~s:~do .deverá .nssjna;ar :~ sua ~ualif.ic::a.çã.o, coDsid~;.ando 0.5 Úen~ :a:baü:o'~ ~d2J ilenr:i ~omp:ro~ar :1 sua ~oll.lliçi~· 
p~> '?c.io·de docu:XO.c:Dto ·a sei: :anexado .a.est-a solicitação .:~ntes da r~.Jiui·ç-.lio _de yj~ta:, rcj:lroduç5o :da cópia (praU> 5 :w:I.J) ou : 

();
,tação ela· ctrtiàão (pra;z;o 5 ~b.s). Podem requerer vjsta, ·cerlídõés e' c6pias do processos· e doc!Jmehlos int~cssado3, II.OS: 
os·-da Lei 9.78:4 de.l999, cqnf:o:nnc,il- $ç:guir especificado: · · . . . 

. . . . . .· ... . - . . ': .·· ..... ·. ... ..... . .. .. . . ' .. 

( ) l- ::Pessoíu. físicas ou"jurid}cas, que o-' teD,h!lnl·tbcl~ i:Q.Itio c~mp. ~tulares de d~~itos· ou :íntc.ressr::.s individuais 9l"l DO 

exerdcio do direito de representação"'; · · · · . 
. (- ) II-l'i:ssoas :Üsiel"!S o~jÜrídica.s, ou os.seu3 represeDbutés legais, que, :mesmo:sen;~ os térem in.ici:~do, possam ter clirdtos 
?U ipt_ercsses aJet:idos pO[ d9CjSÕeS ~c.JCS prof~jdas _ou.n serem adotadas*; . . . . ~ . . . . . . :· . 
(. ) m - As Org~ções ou as .AssociaçõeS repres'lltativrts, em clefesà dé dir~tos e interesses coletivos ..... ;. ·. : . . . 

· ( · )TV - As pessoas ou· as Àssçciações legalmente coostituftl;~S ·ou seus -r~pn::scntru::llcs legais, em defesa de dircílo3 e-intaesse:s 
d i:t'u.$os· "'•; · · 

. . . . 
* Rcp:resúltantes Legais /frocún~clorcS .: . ."ADexarcópia da Idcntidad·e e Cópia-de Procuração vâlida· ou.Cópia da OAB; . 
** O.rganizaçõcsfAssociaçõ~ :representativas - Allcxar cópia de documento que comproYe a condição de rqJrescniaçio .do 
inter::.sse alegado; · 

Em atentão à solicitiJç;}o .apresentada e após averiguação d:J. qunliflc!1ç2o de jntcres.s:~do, :~noanclp a dev:i.da co~1prov~ç.ão 
ju:r.to à esté1r~qummcnto,_p::-o,idcncicf, :oa presente data, todos os atos :necessários à rcali:z.a.ção do requerid . 

.Assmatüiã ê Matl:iétxlá/$fape do Servi dor respons?~çl pela autorização do..r~uefi.do. 
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Associação e Rádio Comunitária 
Amigos do Bairro dos Prados "Satélite" 

Rua Nicolau Preste, n°88 - Loteamento Scipel 
Centro- CEP: 11750-000 

PROCURA CÃO 

ASSOCIAÇÃO E RADIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS 
PRADOS com sede a Rua Nicolau Preste n°88 - Centro - Peruíbe/SP, 
inscrita no Ministério da Fazenda CNPJ n° 02729596/0001-90, 
representada neste ato por seu presidente SERGIO FONSECA, inscrito 
no Ministério da Fazenda CPF n° 023.989.597-59, vem através desta, 
nomear e constituir seus PROCURADORES os Srs. OSWALDO SILVA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, radialista, com domicilio a Rua Dr Tolentino 
Filgueiras, 119 - Gonzaga- Santos/SP- CEP 11.060-471, portador do 
Registro Geral n° 14.344.297- expedido pela SSP/SP e do CPFII\.1F sob n° 
060.047.448-83 e CLODOALDO SILVA DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, empresário, com domicilio no SHS - Q2 - Edifício Hotel 
Bonaparte - Apto 909 - Brasília/DF - CEP 70.322-901, portador do 
Registro Geral n° 18.016.585-9- expedido pela SSP/SP e do CPFIMF sob 
n° 112.680.728-18 a quem outorga poderes para representá-la em todos os 
atos promovidos pelo Ministério das Comunicações e ANATEL -Agência 
Nacional de Telecomunicações, podendo apresentar Documentação, 
protocolar petições, acompanhar andamentos de processos já existentes e 
novos, receber notificações, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
deste 'mandato. 

Peruíbe, 25 de Outubro de 2:0.±0;. 
' V!iiiCt.; . ~: 
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Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

-------.. 
Ref. Processo n° 53830.000729/99. \ I 

\ 

!\ON!~{1'~!'W) 0.0.!.:! GOt,WNIC.C..ÇI'H 
I~Fto. SÍLIA • OF 

5~~000 ü637ü8/2010-'l2 

SEftft!J;O~LOG/COlú'G!'CGRt.~PO 

~~it?!1(i'!Q·i ; .~4 r:z;a;g;c.P 

A Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados .. Satélite, CNPJ/MF: 02.729.596/0001-90, com sede à Rua 
Nicolau Prestes, NO 88, Loteamento Scipel - Centro, na localidade de 
Peruíbe, Estado de São Paulo, por seu representante legal abaixo 
assinado, em resposta ao oficio n° 7504/2010/RADCOM/DOS/SSCE­
MC, vem à presença de Vossa Senhoria apresentar, em anexo, o 
projeto técnico para instalação da estação de RADCOM, visando a 
obtenção de autorização para execução do serviço na referida 
localidade. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

DOCUM ~ANEXÀOO 
NESTAOATÀ 

t:2UJ_~ 

Peruíbe, 20 de dezembro de 201 . 

" 
_..si'G::::::::::::~F::::::::::::..-"'. 
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PROJETO TÉCNICO_DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA - RADCOM 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO 
BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

LOCALIDADE: PERUÍBE- SP 
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1. FORMULARIO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO 
PROJETO DE INSTALAÇÃO (ANEXO 14) 

rJ. 
Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 

2 2 FE v I ( 

3 



• 

C~·ffS, ~ 
·;::. ---(j 

• (1) • u 
t}.Rdmr.~ 
··~ --~ . ., ~')~ 

ANE~O 14- MODELO DE fOmv.JULÁRJ~ fAPR~NIZADO ~'2_Con~(;,;. -

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICA~ TÉC~ICA~ DO P~OJETO .TÉCNicQ;%~i'~~t 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 'tr l?"!•!i(a .{g 

··~ ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

• Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÊCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

2- REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I - I I I 

IRIUJAI INIIICIOJLIAIUI IPIRIEjS[TIEISI INI 0 18I8[ /LIOITIE[AJMIEINI-1 
LOGRADOURO(CO~AÇÁO) 

ITiol lslciiiPIEILI I I 
BAIRRO 

lciEINITIRiol I I I I I I I 
CIDADE ~ 

I pIE I Riu li I B I E I I I I I I I I I I I I I I I I I I :s: P?l 
CEP FONE FAX 

ltltJ7Jslol-loJoloJ ltlti-I9J7Itlol-lol3loltl I I I I I I I I I I 
E·MAIL 

[ai.IIIi\nleJ.Jtlolmlalzlilal@lhloltlmlalilll.lclolml I I I J I I I I 
5 -LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

jRjUIAI INIIJCIOJLIAIUI IPJRIEISITIEISI INI 0 18I8I ILIOITIEIAjM[EINI-[ 
BAIRRO CIDADE 

ITiol ls\ciiiPIEILI 1-lciEINITIRiol vr IPIEIRiulíiBIEI I I I I I tl 
CIDADE (CONTINUA~ÃOl ~ COORDENADAS GEOGRÁFlCAS 

I I I I I I I I I I I ~~ 2 14° lt I 9' 14 16" I s 11 4 I 7° I o I o' I o 19" I w I .,; 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

MODELO POTÊNCIA CERT!FICA~ÃO 

IMITIFIMI9Isl Ld::l I I I I I I l2lsl. lo I Watts)r·lol9ltl6lol6lol3ltl21./ 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
F ABRI CANTE / MODELO _, 

IAIFiniAITIAILIIINIKI IEioluii iPI ITIEILIEicl I I IRIGI 121tl31 11 I 
COMPRIMENTO(L)/ ATENUArO EM 100m (AL) / 

I 2 I 5 I . I o lm I 4 I . s I o I dB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICI.ê:NCIA DA LINHA (TJ) / 

11 I . I 2 I o I I dB I I o I . " I 6 I 
::íU} 

Eficiência da linha {EF) = 10 lO 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA {ERP) 
ERP (dBk)=10 log {Pt Gbt. Gvt I 11) == 10 log ( 0,02Sxl,Oxl,Ox0,76) .. -17,21 dBk ./ 

Pt = Potência do transmissor, em kW~ 
~bt = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ..L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (Jan) 

ERP(dBk) li potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.l) = 107 + (-17,21)- 20 log 1,0 = 89,79 (dBJ..L) ___./" 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço ~~r~~~~21 dBJ.l. l 
12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE f ..lin,~t>r, • ,. · ·"•:"'-· 

13-DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIRI I IAI IGIOIRIEITITI I I IRIOIMIEI I IRIOI I I I I I I I I I I I I j/ 
REG.CREA ENDEREÇO 

l4jOjOI3I6I2I5j5J61 IRIU!Aj IMIAIEISITIR[O[ [CjA[RI»IIIMI, [Njojs[9[21 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAJRRO 

lcloiNIJI l2lol2l I I I I I I I I I IBIEILIAI lvlxlsiTIAI I I I I 
CIDADE UF 

lsiÃiol IPIAiuiLiol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

loltiJI2131-Iololtl loltltl-l31216l615ltl2111 loltiii-IJI21616I51112121 
E-MAIL 

IMIGio!R IEITITIII®IM!GicloiNisluiLITioiRIIIAI.IcloJMI I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

lsiÃiol I~AIUILiol I I I I I I I I I I I I I I lzloltltl21ti21Ditlol 
ASSINATIJRA [) ./ 

I yY)O '(nL 1\() • 1/ 
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2. DECLARAÇAO SOBRE INTERFERENCIAS (ANEXO 15) 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 
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DECLARAÇÃO NO CASO DE OCORRÊNCIAS DE INTERFERÊNCIA~<t'i 

Sérgio Fonseca, na qualidade de representante legal da Associação e Rádio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satélite, declara para os devidos 
fins que: 

- Na ocorrência de interferências .. P-rejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; ~ 

- Na ocorrência de interferências J:ndesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Peruíbe, 20 de dezembro de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua Nicolau Prestes, N° 88, Loteamento Scipel 
-Centro 
Peruíbe-SP 
CEP 11750-000. 
Telefone para contato: (13) 9781-2834/ (13) 9710-0301 
Correio eletrônico (e-mail): a.line.tomazia@hotmail.com 
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3. PLANTA DE ARRUAMENTO 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 
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Rua Maranhão, 734- Stella Máris - Fone: (13) 3455-4937 I Cel. (013) 9724-0655 -CEP 11.750·000 Peruibe- SP. 

DECLARAÇÃO 

De uma área locada co GPS de navegação 
Local: Rua Nicolau Prestes n.88 
Bairro: Cidade Balneária Peruíbe (SCIPEL). 
Cidade: Peruíbe. 
Interessado: ASSOCIAÇÃO e RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO 
DOS PRADOS - SATÉLITE. 

Coordenadas: 
As coordenadas geodésicas,foram adquiridas através de GPS de navegação, 
marca GARMIM- modelo ETREX VISTA 
DATUM REFERENCIAL: WGS 84. 
COORDENADAS: S 24°19'45.8" 

w 47°00"09.1" 

Peruíbe,28 de Dezembro de 2.009. 

elyton d Paula 
c . 0641195002 

ART n. 0 9222120092384982 
lnsc. Mun. n.0

. 11-350.0199152 
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~CALIZAÇA:O DE SISTEMA LRRADlANTE ~1~r·::J ~ . 
- RUA NICOLAU PResTES n. 88 -~ ~~ f..,.• 

LOCAÇÃO DE PONTO DE COORDENADA 

BAlRRO CIDADE NOVA PERTJmE (SCIPEL) 
WN!ClPIO DE FERTJmE - SP. 
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PROPRIET&IlfO RESPONSALI/EL TECHICO: 

~PAU~ c 1195002 
ART 92221220092364982 

ASSUNTO: FOlHAS: 

LOCAÇÃO DE PONTO DE COORDENADA 
OSJEilVOLOCALIZAÇÃO DE SISTEMA IRRADIANTE 

RUA NICOLAU PRESTES n. 88 
BAIRRO CIDADE NO VA PERUIBE (SCIPEL) 
MUNIC!PIO DE PERUIBE - SP. 

REPRESENTANTE: 

SÉRGIO FONSECA 
EOU:P.t.\IENTO UTIUZAOO: 

GPS DE NAVEGAçAO GARMIM- MODELO ETREX VISTA 

r·-­
.,.,.1 -úNICA 

I Co~~~f c,~ J 
• " V" ';Ji't 

1 

ESCAlA: I : 1000 OATA: OEZEMSR0/2009 RESPONsAVEL TECNICO: Wil.YTON DE: PJ\UlA - CFIE:A 0641195C02 (rONE) 13- 972~655 



~~>Sistema de ART ~Preenchimento de ART<·-

• 

• 

.. 
t. ,. 

Obs: 
- O comprovante deverá ser para CDmprovação de qui1!1~Jo 
- A ART deverá ser devldlJmente asstnllda pelo profissional 
- Linha dlgltávef: · 

I 
I 

t•~te OOTMDE PElUaE 
t.ulz Ricardo da Cruz MQ!ltee 

E~ 



loleto de Cobrança Page 1 of 1 

Recibo do Sacado- '6 

• 

,, 

# BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. RE8. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SAO PAULO 
Ag~ci.u/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso NÍllllero 92221220092384982 
$ACADO: WELYTON DE PAULA 
Data de Emissão: 28/12/2009 ' 

· ~RTN°92221220092384982 
~ALOR 

, . '/,. 

CREASP:064119SOD2v, 2 
Data de Vencimento: 03/0i/ià!Jt: V i1' 

·(\) RJ ~ A--' 11ôrl~ 

· ··~n.o~ 
•'JV - ?' 

-O comprovante de pagamento deverá ser an&Kado a ART para comprovaç§o de qwtaç§o 
-Dep6sflos ou lransfertJnclas entre contas nfo serão reconhecidos por nossos sistemas. 
-A quitaçlo do lflulo ooommi somente após a fnformaçllo do crédito bancário. 

Auteoticaç«o Mecanica 
-····--·-·--·--····--·--··-- ····--····--···········Corte aqui ·-···--··················----·---········------······ 

I BANCO DO BRASIL I 001-91 00199.22210 29222.122003 92384.9822181 44710000003000 
Local de Pagamento 
PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

jllencimeato 
03101/201~ 

=-SP CONS. REG. ENG. ARO. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
~gênclaiC6digo do Cedente 

3336-7/401783-8 
Data de Em.isslo ~{)mero do Documento ~spécíeDoc !Aceite pata !fo Procase.mento ~osso Nlimero/Código Docmnc:nto 
~8/12/2009 9222122009238498~ lRC ~ ~8/12/2009 92221220092384982 
I'JllO do Banco arteira i:!spá:ie Moeda pua.ttidadc [Valor =)Valor do Documento 

18/27 R$ 30,00 
~ões: Texto (ou inslruções de responsabilidade do cedcote) -)l)eslouw/ Abatimento 

iBOLETO REFERENTE A ART N°922ll220092384982 
-) Outms Deduçêle:~~ 

+) Mora/Multa 

+)Outros Acrécimo• . 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO =) ValorCobmdo 

Unidade Cedente: 3336 
Sacl!do WEL YTON DE PAULA 

· R MARANHAO 00734 - STELLA MARIS 
PERUIBE - SP CEP 11750-000 

Sacador{ A v alista C6dü!.odeBaixa 

lllllmlllllllllllilllllllllllllllllllmllllmllllilllllllll 
Ftchs. de CompcnsaçBo/AutcnticoçãD Mecdnica 

. r-~. --

-------------------······-·-·······----·····-···· Corte 1qu1 ··--·-···-·······--······· .. ····-·············----\!... __ _ 

1 
I 

... ,,... tAnn 
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4. DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO DA ANTENA 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 

10 
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(Pfl'iUf7j. . 
~~· . .,:~~ 
o r.~~"'ti ·- .~ 

C O N S UI.TOR E S ·~ Rd)iitõ 1-c' 
----------------------------------------------------------~~z~ pr ~)? . . - ~ 

[ Caracteristicas Técrticas: MTDIPtOO.t 

!Especificações Técnicas: 

I Frequência liso MHz à 470 MHz 

!Ganho llodBd 

J7ipo li Antena tipo dipofo aberto 

IROE(VSWR) 11 melhor que I. 5: 1 

I Potencia MáXima 11500 Walts 

~~eraç~F/8. .... l!o_dB 
!Banda passante. . 111 MHz (+1- 500 KHzJ 

!Jmpedánda jj500hms 

jPolariz~o IJvetticaJ 
I Terminaçao li Conector tipo UHF fêmea 

jMoaelo llomini dredonal 

I Dimensões Mecânicas: 

I Comprimento I 0,9 metros máXimo {80 MHz) 

Peso aproximado 2.0Kg 

Reservamos o direito de a"eréll qualquer caracterls&·ca sem previa aviso 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 

I 
I 
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I 
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r- --~ ·( 1çc ,..uu;.Jc.; • t., 
.. 'inís!Gr:o U8S (;(Jmvn1ca.,_. 

CONFERE COM O on "tlt-t· 

., 

l 

11 



(.,O!'Mii}t 

't::1 "' "ô' 
~- /Ctfi~., 

o.·f\S· ~* 
·;:: I CC~O~N~S~V~l~T~O~R~E~S------~==============:JY.~')b;i(a c.

1 _: fv'" "''"' ·:-v". - , 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 
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CONSUlTORES 

G~ntto C!~ Aoet~u~ Oifloro p"Qf R~dfal lMTillP 1QU/1J 

Re1~rQnçia O"ª= 9;114 'ltrn$-( 1mr.W 15~ 0"111$\ 

Graus 
Pl~n~ !'t0n?.91"11!11 rr~n(l v""rnç"' 

lit!l .gV1Tfl$ ~ l.llll'tll! 

l) ~ 224 .20 ~2.4 

$ ~ n~ -14 ~".7 
tt) ~ 2Z4 ·JT tJ.'l;) 

15 i) 2l4 - lO 70.9 

2tl .o os 222 ,!] 79.5 

25 ()J 221 7 100 

30 .I), li 21'a -5 ,9 i~4.7 

3$ .o ..a 211l .4,? 137,9 

4~ -I) /f 21J,5 -3.~ 14.&.4 
45 -0,~ t•' -2 I.,B 

~() ·M ~~8.7 -~.5 1Ç8,1 - --55 -0.7 206-,3 ·1 2.00 

llO ·I>JJ .2,(1~.0 u.~ .2n 
--

65 1 14JO,J p ~24 

10 -~ .1 197 » :l24 

r~ ·I lfl ~~~.~ -I &OÇ! 
&D ·1,:l 1!94,8 ·1.5 188.1 

~~ -1 '~ W,}.e -4 !41 

91'1 -,._;$ ~'JZ.!> -li) (l),!J 

95 .,. ::J Hl2.5 

100 ·1125 1~6.6 

10S .1.'2 1!!4.8 

111) .1 ti ~"l.ll.~ 

11'5 •U 197 

1~0 - 1 1~9.~ 

125 ()8 ~oa..o 

130 0,7 2M.3 

13:~ 06 2a&,7 

140 0..5 21i 

14~ ·O .A 21~.s 

150 ,()_3 2!6 
155 ~.2 ~111 

160 -D.1 2~1 

165 -00!1 222 
11J) 111 U4 

ns i) 224 
18tl l) ??A 

~ · 
Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 

Gr,alls. rrMolC oriz~tt«< 
di;S !lVf1111)t 

1$$ (} 224 

190 Q Zi:4 
19~ 1}. 2Z't 
200 D 224 

2tl5 ,o (}5- 222 
:Z.1D 01 221 

115 0.2 l~~ 

~20 .0,'3 216 

2Z~ .1) ~ 2!;}.~ 

~3~ -05 2tt 

23$ ·OQ' 1~8 .7 -- -240 -0.7 20».3 

24!i ()é ~t>~.~ 

:lS& 1 1993 

2~5 .~ I 197 

lfJf) .1 1~ t$~.~ 

28$ ·12 194.8 
~r f} - 12~ I~.J.fi 

215 ., s W:t!> 

llm '3 19.2 5 

2.85 I 25 ti}3,6 

200 ~ 2 19'4.$ 

29$ .I t~ 1'1$.9 

3~0 1 1 197 

31)~ . , t9~.3. 

31\) 0'8 203,!) 

315 07 206.'3 

37& 06 208,7 

325 05 2i1 

330 o~ 21~.~ 

33S o~ 2'6 
140 ·D2 ~16 

;}45 -0 1 221 
350 005 212" 

JSS u 2:l4 

~lif) Q zz~ 

I 
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!;I~ ll'/llrTS. 
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C O N S V l T O R E S -~, Rubria!...L.._ ' 

------------------------------------------------------~-~~.~~,~-~ ~~1 

Orientação da Antena 

Norte Verdadeiro Geográfico- N.V. 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 

1110 

0° N.V. 
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S. DECLARAÇÃO SOBRE A COTA DO TERRENO 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 

l 

15 



• 

CONSULTORES 

DECLARAÇÃO SOBRE A COTA DO TERRENO 

Declaro que a GO~ do terreno, no local da instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item ~8.2.7.1 da Norma 
Complementar n° 1/2004, aprovada pela Portaria 103 de 
23/01/2004, publicada no D.O.U. de 26/01/2004. 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010 . 

. 0 D 
~úYn~ ,f\...0. 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 

r· 
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CON$1HTOHS 

6. SITUAÇÃO DE AEROPORTO 

Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 0400362556 

r----.--. -· 
"' IÇC. rlUdUC:•~ . 1..! I 

lirtSiéiÍO Ó,IS (~ITU:ll(;dt,• 
CONFERf COM C Q~J••'ltl-t 

17 
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r. comu11_,. 

<?;lsldJL\ 
·r; V\ 

ÇON5UlTORES 
'?1, P.l.tbrif.~~- ' 

··t: 00 
----------------------------------------------------~~~ - ~ 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 
proposta para a estação de RADCOM da Associação e Rádio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satélite na localidade de 
Per~íbe - SP, _!Jão excede os gabaritos da zona de proteção do~ 
a~_dro~ . 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

tn~õvn~0~. 
Enga Maria Goretti Romeiro 

CREA 0400362556 

,.. ------
, IÇ . ~UH. :. ~ 

• IOJ~!6f"J C S (.)m~ óll(... \' 

CON~f:Rf COM •) vmt;lf'.t: 

18 



c.,ornt'r,l ._ 
.:tf· tf)_~~' 

:í:~L"·:: 
_c_o_N_s_u_L_ro_~_~_s ________________________________________ ~_·~~~· ;:-~~' 

7. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS VIGENTES 

Declaro, sob minha responsabilidade, que a instalação proposta no 
presente projeto atende a todas as exigências das normas técnicas 
em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBIJ da ~ 
emissora nãS) fica situado a mais de um qüifômetro de distância da ..r­
antena transmissora em nenhuma direção. 

São Paulo, 20 de dezembro 2010. 

~'llm~~"". 
Enga Maria Goretti Romeiro 
CREA 400362556 
Endereço: Rua Maestro Cardim, 592 Cj 902 - Bela Vista 
CEP 01323-001- São Paulo/SP 
Telefone: 11 3266-5122/ 11 3266- 5121 I 11 8181-2736 

19 
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i COi\S.ELC-H) REWO!\AL DE ~:i'~GENHAR1:\. ARQt.:rrETT.;R4. E ,.\ClWNOMl.\ --'-
DU t-:ST1\.DO HE :-i.\0 PAULO '·•') r-;.J'' ·t.::r 

1\v. l3rig. r:,wi:< Linm. lll.1<J- Pinhdr•.>\ · ~Ü<1 l'aur,,- SP C'El' c)l~5'2-910 Tel.: mmo í7 IR f i "• ·"t ... 

:"'tt:'P í-1.: ART 1- NO DA ART . t-;J~ 

\ . 'l 

:-.:.· t(.jq· 

t : 
:"". Anotação de Responsabllldade Técnica 

92221220102300974 C'RE~\-SP Lei Federal NO, 6.496 de 07/12/77 

CONTR.A\.TADO 
2 - NO DO CREASP DO PROFISSIONAL 3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL 
0400362556 47970090630 

· •I - NONE DO PROFISSIONAL / 5 - IDULO DO PROFISSIONAL ......... ~ MARIA GORETTI ROMEIRO El\genheir-a Eletricista 

ART 
6- TIPO DE ART r -VINCULADA A ART Nll 8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1-0bra/Servi<:o 1-Não 
9- ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 10- SUBEfVIPREITAOA 
1- Não l-Não 

i~P!.OT ACÃO 
11 -CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇAO 12- AREA DE ATUAÇÃO J.3 - TIPO DE CONTRATADO 
1- Responsabilidade Principal 8- Eletronic:a Ou Eletrica Mod. 1- Pessoa Jurídica 

Elettonica Ou Comunic:acao 
.. 

EMPRESA CON 1 RATAOA 
14 - N° DE REGISTRO NO CREA 15 - NOf'<lE COMPLETO 
0896391 MG·CONSULTORES EM RAD!OD!FUSAO E TELECOMUNICACOES LTOA 

. 16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO 
05354290000195 1-Emote.sa Privada 

CONTRA1ANTf 
18 - NOME 00 CONTRATANTE DA OSRA / SER.VlÇO ~~9- TELEFONE P/ CONTATO ~~O - CPF/CNPJ 
Radío Comunitaria Satelite 13)97812834 02729596000190 

DJ~DOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CON 1 RATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA I SERVIÇO ~~2- CEI' 
R. Nicolau Prestes, 88 - Peruibe- SP 11750-000 

CLASS!f!Cf.\ÇÃU 
23 - NATUREZA 24- UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇAO 26 - ATiVIDADES TECNICf~S 

1 A2011 199 1 37 
2 
3 
27 - OESCHICÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/fUNCÃO 
Projeto tecnico de instalacao e planta de arruamento da estacao de Radcom, na localidade de Peruibe-SP. 

RESUMO DO CON 1 RATO 
No E ESCOPO DO CONTRATO CONDICOES PRAZO CUSTOS ETC •.. 

Prazo de entrega: 30 dias. 
Data de efetiva participação c:lo profissional~20/12/2010 

28- VALOR DO 29- DATA DO 30 - DATA INICIO DA 31 - 10% ENTIDADE DE 32- VALOR DA ART A 

CONTRATO CONTRATO EXECUÇÃO CLASSE PAGAR 

100 20/12/2010 20/12/2010 68 3150 

1\SSINATURA 
Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ARTe nos termos aqui anotados, o 

atendimento às regras de. acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, l!m especial o Decrei·o n°.5.296/2004, para os projet-os de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletívor nos espaços urbanos ou em mudançél de desf:inação 

(usos)para estes fins. 

33- LOCAL E DATA PROFISSIONAL ,.., " CONTRATANTE . lr. __ J ·-- / Sao Paulo f lCI\}): . I'!. ,.~{") ~ - ~ .. 
21/12/2010 

.. 
Maria Goretti Romeiro .,Rai nd Comunifaria Satelite 

/ 

Obs: 
' \ r --

- O comprovante deverá ser aneXéJdo a ART para comprovação de quitação 
- A Af?.T deverá ser devidamente assinada pelo ptofissional 
- Unha digitávcl: 

r 

,. 
di, 

l)l)I'";Jf~L 

I 

I t p'l 
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Boleto de Cobrança 

f/1. BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/40 1783-8 
Nosso Número 92221220102300974 

SACADO: MARIA GORETTI ROMEIRO 
Data de Emissão: 21/12/2010 

(l\_RT N° 92221220102300974 / 
!VALOR 

P~l 

Recibo ~gf}cadÕ 

CREASP:0400362556 
Data de Vencimento: 30/12/2010 

31,50 

-O comprovante da pagamento deverá ser anexada a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos au transferéncias entra contas não serllo reconhecidos por nossos sistemas. 
-A quitação do título ocorrerá somente após a informeçlo do crédito bancán·o. 

Page 1 of 1 

Bradesco Net Empr€sa 

Boleto N°: 00199.22210 29222.122011 02300.974215 2 48320000003150 

CREA- SP Favorecido Informado: 

Debitado da: Conta Corrente 

Data: 22/12/2010 

Valor do Pagamento R$: 31,50 

Data do Pagamento: 22/12/2010 

Data de Vencimento: 30/12/2010 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. 

O lançamento consta no extrato do(a) cliente MG Consultores em TLecomunicacoes Agência 108 -Conta 
Corrente 188299, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000388. 

NO de Controle: 701888756883191648 
Banco Bradesco S.A. 
www. bradesco.com. br 

AUTENTICAÇÃO 

aiYhlML~ ZP~WahH4 g*QrPAf? U6qrFQaL yVxiheWi 3UHQy4nJ 2GzEQDm7 6GjsiZMz 
UZjwdvNy @PGdd24P MtiSEOim vatf N* F* TbmRRLFb kDOZvvL* SukdF7J6 tkJeaNAy 
SYXSvrYt GHgNbe* f ? uu FB60q H2 tLMWuV OXqoyZ19 l@GDEpBO 00 192483 20000003 

r---~·-

1 
tç~ ........ <; .... ,-l..,~c,. \. 

,. Slí; ~ •~ • 

C01'itE~~ Ll 1,1 

.... 
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CONSIHTOIIES 

·.: U\ 

·<,\), ~lhriry- ' ~. - . 
----------------------------------------------------------------~~- ~) '?.z;, - ~ ... 

9. CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR 

'i REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEL 

Fabricantt: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTOA. 

Certificado de Homologaçao 
(Intransferível) 

N• 0916-06.0312 
Valldad~: lndtll!rmlnada 
Emlsslo: 11W0612006 

ROA JOÃO DE PAULA FRANCO 46!1 JARDIM MARA8A 
04775-165 • SAO PAULO- SP 

Esta documento homologa, nos ~rmos do R&gulamehto pan1 C811i~açêo e Homotoga~o de Produtos para Tetecomunicaç6es, aprovado 
peta Resoluçlo Anatel n• 242, de 30 de n011embro da 2000, o Certificado de Conlormtdade n• 00786/06 , emitido pelo OCO - IBRACE • 
tnslftuto Braslllllro do C&rtlflcaçAo. Esta homologaç.lio é expedida em nome do fabricanta aqui idenflflcado a é válida som&nte para o 
produto a seguír discriminado, CUia ulilizeçlio d1111e observar as condições estabelecidas na regulam enlaçao do sarviço ou aplicaçllo a que 
sedastin11. 

Tipo: 
Transmissor de RaCIIodlfusilo Comunttarla • Calegoria 11 

Modek>(s): 

MTFM99 

Serviço!Aplicaçlo: 
Serviço de Radlodllusao Comunttárla 

Cncterisllcas técnicas básicas: 

JFaiXa d& ~~';t~nclas TlrjPoléncla M~ma ele SatdaJoeslgnação de Emlssoe~ 

87.8 a 108 O I 25.0 I !BOKF3E/2S6KF8E J 

ObseNações: 

Quando do nu fornecimento, os proô.ltos devem eslar ajustados na(s) polinc;ia(s} e freqüencta(s) ~utorizadas pelo õrgao ttcnico 
compettnltt da Ag~ncia Nacional d• Telecomunlcações- Analtll. 

Constilui obrigaç.to do fabricante do produto no Brasil providenciar a Identificação do prod!.rto homologado, nos tennos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n• 242, em todas as ""idades comercializadas, Mte& de •ua ttfaWa d't$1ribuiçê.o ao m&rcado, 
assim como observar e manter as catacterislicas ltcnicas que fundamentaram a certilicaçllo original. · 

As rnrormaç09s consta!lles deste e&rtllfcaCio de homologaçAo pod&m ser confirmadas no SGCH • Sistema de GestAo d& 
Cenlflcação e Homologação, dlsponiwl no pOrtal da Anatol. (WwW.anatal.gov.br). 

Frandaco Carlos Giacomini Soares 
Gerente G2ral de Cartificaçlo e 

Engenharia do Espectro 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ;;;:.__ .l.OLf_ =f-·'~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 2 

1 1 

• • .. J!J : · 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ·:~,~~-~ •. . . . ,...(., ' 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADêtJM -; ..; 

Identificação do Processo 

53830.000729/99 Localidade/UF: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

Aviso: JÓ Publicaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

'» 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Fonnulário padroniudo DOUURAOCOM 02? 

Apresentou Declaração finnada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras •a• e "b" do ilem 6.11 da Normal 02.198, Portaria 191 de 06/08198, DOU 

07/08/98? 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisao de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contamo de serviços?(n° 
lll item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçOes técnicas do sistema irradiante proposto: no caso de antenas de 
polarização circular ou elfpUca, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou dedaração do profissional habilitado de que a cota do terreno. no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçOes exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado especitiro, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (n• V, item 6.11) 

Apresentou declaraçilo do profissional habHitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaraçiio do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n• VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, ateslando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distAncia da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à Instalação proposta? (n• VIII, Item 6.11) 

Verificar no Formulário de lnformaçilo Têcnicas se o Ganho de antena<::: 0,0 dBu? 

0,0 I b. FIObricante: Monlel Slstamas de Co~ c. Modelo: MTDIP10011 

11. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Allura: 20,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <" 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 
Comunfeaçlo Ltda. lb. Modelo: MTFM!lll I c. Categoria: 2H I d. Cttrtlftcado: 

14. 

15. 

Intensidade de campo no limite da ârea de serviço <= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do loca! de instalação são as mesmas do aviso que toma pllblico a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise I 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0916060312 

'\ 
Sim . \.. 

.! 
Não 

I 

~I 

ll: 

Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruido. ~tl. 
Em resposta ao Oficio no 7504/2010, na planta (fls. 1029-1030), as dimensões das ruas e dos locais indiry~os não 

coincidem com a escala apontada, estando a escala incorreta, além de o contamo não ter sido traçado e a sede não 
ter sido explicitamente apontada; ainda, a ARTe o comprovante de pagamento (fls. 1044-1045) não foram 
apresentados no original ou em cópia autenticada. O restante do projeto foi apresentado corretamente (v. fls. 1022-
1026 e 1034-1043 dos autos). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES {~ . ·~''c.~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO r~,·~ . :· _j_q~-~ 9::_1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~~tt.llx'<'.~ .... ~.:-. ~~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RÃt;u;oM (',c;: 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 localidade/UF: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

Aviso: ~ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Emitido offcio de exigência em 18/01/11, solicitando correções nas al.s "c" e "h" do subitem 12.1 da Norma. 
•• Houve alteração das coordenadas: v. fls. 09 e 889 dos autos. 

[ l 

r--.. - -· I • r;;_,.. -L..,. • I 
ltntSt~nr, 1as '.()ffiU:\H ~c,.. 1 

CONFERE COM o (_,\i)l~/1'-t: I 
I 

1 

., 'l .. v J,f. 

t~ 

18101/2011 RadCom Página 2 de 2 



.. 

. . 

MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D,EÍ>ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ Ofíc_io no ?/5"Q4 I~COM!DOSISSCE-MC de .3!2./..bf::J.~ ?! 

Processono 53830.Q001-:2j fgg . Localidade: Y.t!.ltM.fkL5P .· · 
I 

Entidade: vÍIMev. L í?Nfirt ~.Aia~ ,A~ k 13cvuvw··dn 
· ·PnwflAtl - S--b;g:k · · 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: 00 arquivado(s), { ) em análise,( ) em e.rigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(__) Cumpridas integralmente -Processo instruído ( 1 a Fase) . . 
~)-.CpmvrldftS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· l_) Qumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)-ENTIDADE HABTI.ITADA 

' 
Observações: 

:3b?c;f2t$d ÇE!V?g~·MB4 a~A 1C '' I , 
Jp_ /UtJ~ O.l-/otoo4-. . . 

:Brasília, .J..b ()_/_/ cZo ..L..L 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(__) Cumpridas integralmente . 
(__) Cumpridas paíci~mente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'· ... · 
.. :.':.ti :·;~:~ · 

.··f<!: • • 

* CONTINUAÇÃO--yE;RSO :-+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - BrasfliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° -4 J tL 120 11/RADCOM/DOSISSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Sérgio Fonseca 

Brasília, o(5 de janeiro de 2011. 

Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satélite 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Loteamento SCIPEL - Centro 
11.750-000 Peruíbe I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53830.000729199, na localidade 
de Peruíbe I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2• FASE: 

I) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas, no formato 
GG0 MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que j 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBu. Na planta de arruamento também devem estar · ;G 
indicadOS 0 local e endereÇO tantO da Sede quantO dO estúdiO da emÍSS0r8, em COnforme ao I n7 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nonna Complementar 0112004, dado que, na planta de \{-" 
arruamento enviada em resposta ao Oficjo no 7504/2010, as dimensões das ruas e dos locais · 
indicados oão coincidem com a escala apontada ("1 :LOOO"), estando a escala incorreta, além de 
o contorno não ter sido traçado e a sede não ter sido explicitamente indicada na planta; 

2) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, / 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada V 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, dado que a documentação referente a W f> · d)~ 
este item foi apresentada em cópia simples. Ressalte-se que toda documentado enviada deve ~ Y'' 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada. confonne o subitem 7.3 da referida 5?J fJJ 

Norma. \P 
:·-----

LRC- DOS/SSCE-MC 

-- "--A~ 
' I 
1 



0'1fo . co~,'.?,_ . 
• f2. Fls.12sj~ I..; ..., 

'W Ot 

-~ VJ 
~ Rubrtcah ~~ 

·1y s' 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados dd"' ~f) 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Derm~nior 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

LRC- Proc. no 53830.000729/99- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

po------ ~ 

t ~ c~r r ... C ~ 'hf~""JCI\~ 

I CC' Ef\E COM o ('ID·~·~ •. 

1 

L_ 

1 
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-c.. Co177:. O r· 
~u- V))/-. .::J 

·~· ·.fls. ~;qz~--· 

Ao Senhor 

iR1!4-.t-a-.,L__ ~~ 
~ ~,V) 

. . - ?,":> 
M INtel ~P.Iú DJl. 8i ~OM UNICA C~E'8 

BRA !lrLU .• DF 

53000 009276/2011-81 

SE PR OJ1l iLOGJCOl.OG/CGRliSPO 

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
2'210212011•1, :09 \ ~ y I \ \ ., 

) \;.. - - . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços (Substituto) 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Referência: Ofício no 412/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Ref. Processo n° 53830.000729/99 . 

A Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados - Satélite, CNPJ/MF: 02.729.596/0001-90, com sede à Rua 
Nicolau Prestes, NO 88, Loteamento Scipel - Centro, na localidade de 
Peruíbe, Estado de São Paulo, por seu representante legal abaixo 
assinado, em resposta ao oficio supramencionado, vem à presença de 
Vossa Senhoria, apresentar em anexo os documentos solicitados no 
referido ofício. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Peruíbe, 08 de fevereiro de 2011. 

, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.3,4 _I 02 . .Jç_. 



(I) 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA •• P· fls 

DO ESTADO DE SÃO PAULO • p 
Av. Brig. F~riu Lima, 1059 ·Pinheiro~- São Paulo · SP CEP 01452-920 Td.: 0800 17 18 11 P"kubfi 

ART 1- N° DA ART ./ 
;..-a · 

CREA-SP! 
Anoti!ção de nesponsabllidade Técnica 92221220102300974 /' -~ 

Lei Federal No. 6.496 de 07/ 12/77 

CONTRATADO 
2 - NO DO CREASP DO PROFISSIONAL 3- NO DO CPF DO PROFISSIONAL 
0400362556 147970090630 v 4 • IIJOME DO PROFISSIONAL / 5 - TÍTULO DO PROFISSIONAL 

/ MARIA GOREm ROMEIRO !Enaenhelra Eletricista 

ART 
6 ·TIPO DE ART f -~INCULADA A ART NO S • HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1-0bra_L_Servlco 1-N.io 
9 - ALTERAÇÀO/COMPL./SUBST. DA ART lO- SUBEt-IPREITADA 
1-Nio 1-Nio 

ANOTACÃO 
11 - ClASSIFICAÇAO DA ANOTAÇÃO 12- AREA DE ATUAÇÃO / 13 ·TIPO DE CONTRATADO 
1- Responsebilidade Principal fJ- Eletronlca Ou Eletrica Mod. 1- Pessoa Jurfdlca 

Eletronica Ou Comunlcacao 

EMPRESA CONTRATADA 
14 • No DE REGISTRO NO CREA 15- N0~1E C01'1PLETO 
0896391 MG-CONSULTORES EM RADIODJFUSAO E TELECOMUNJCACOES LTDA 
16 • CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇAO 
05354290000195 1-Empresa Prlvadõl 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA I SERVIÇO /'1:~ - TELEFONE P/ CONTATO ~~ - CPF/CNPJ 
~dio Comunltilria Satellte 13)97812834 2729596000190 

DADOS DA OBRA/ SERVICO OBJETO DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA I SERVIÇO ~ ~~2- CEP 
R. Nicolau Preste5, 88- Perulbe- SP 11750-000 

CLASSIFI CACAO 
23 - NATUREZA 24 ·UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇAO 26 - ATIVIDADES TECIHCAS 
A:Z011 99 1 37 

27 • DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNCAO 
/ Projeto tecntco de lnstalacao e planta de arruamento da estacao de Rildc:om, na localidilde de Perulbe-SP • ..,....... 

RESUMO DO CONTRATO 
ND E ESCOPO DO CONTRATO, CONDICOES, PRAZO, CUSTOS, ETC ... 
Pnzo de entrega: 30 dias. 
Data de efetiva partlclDacão do proflsslonai::Z0/12/2010 
26- VALOR DO 29- DATA DO 30 - DAT_A INtCIO DA 31 - lO% ENTIDADE DE 32 • VALOR DA ART A 
CONTRATO CONTRATO EXECUCAO CLASSE PAGAR 
1,00 20/12/2010 ~0/12/2010 68 1:!1,50 / 

ASSINATURA 
Declaro não ser 11pficável, dentro das atividades assumidas nesta ARTe nos termos aqui anotados, o 

õJtendfmento js regras de acessibilidade previstiJs nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
leglslaç5o especfflca, em especial o Decreto n°.5.296/2004, para os projetos de amstrução, reforma ou 
ampflaçSo de edifjcações de US4t público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

(uso:!i) Dara estes fins. 
33 · LOCAL E DATA PROFISSJONAL ('\ CONfll,ATANTE / 

Sao P;~ulo ~o me-o. / q ~ . 
/ --- ' . 

21/12/2010 Maria Goretti Romeiro "R.~ /dlà Comiihltaria Satellte 
Obs: \ ~ - -- O comprovtmte devera ser anexado a ART para comprovaçao de qwtaçao 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

http://servonline.creasp.org.br/prodonlinelprodart/prodart5 _corpo.php?NRAR T=9222. .. 211121201 O 



Boleto de Cobrança 

• BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agênciiii'Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220102300974 

Page 1 of 1 

~. 
SACADO: MARIA GORETTI ROMEIRO CREASP :0400362556 .. 
Data de Emissão: 21/12/2010 / Data de Vencimento: 30/12/2010 

~RT N° 9222122010230097 4 / 
VALOR 31,50 / 

- O comprovante de pagamento devettJ ser anexado a ART pare comprovação de quitaçtJo 
-Depósitos ou transferências entre contas nSo serão reconhecidos por nossos Sistemas. 
-A quitação do titulo oconettJ somente após a informaçllo do crédito bancário. 

Autenticaçllo MecAnica 

·-··········-------··----·-·· ························-····- Corte aqui ······-····-····················--········-·····--·-··············· 

BANCODOBRASH..I 001-91 00199.22210 29222.122011 02300.974215 2 48320000003150 
Local de Pagamento !Vencimento 
PAGUE PREFERENCIALMEN'IE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

/ 
/ 30/12/201() 

<..edente !Agência/Código do Cedente 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARÇ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
Data de Emissão N6mero do Documento Espécie Doe Aceite Data do Process=ento Nosso Número/Código [)Qwmento 
~1/12/2010 92221220102300974 ~c ~ ~1/12/2010 92221220102300974 
~so do Banco lllteirn Espécie Moeda !Quantidade ~a!or a ) Valor do Documento 

18/27 R$ 31,50 / 
~ç~es: Texto (ou instruçiles de responsabilidade do cedente) -)Desconto/ Abatimento 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220102300974 / 
·) OlllnlS Deduções 

+) Moi'I!!Mullll 

+)Outros A~imos 

!NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO =)Valor Cobmdo 

!Unidade Cedente: 3336 / 
Sacado MARIA GORETII ROMEffiO ./ 

RUA MAES'IR.O CARDIM 592 ~ CJ. 902 BELA VlSTA 
SAO PAULO· SP CEP 13230-01 

~acador/ Avalista Código de Baílw. 
F1cha de Compensaçlo/Autenucaçilo Medlmca 

~11 11111 1111111 111111 11111111 111 111 111111 11 11 11111111 11 11 111 111 1 1!1 11 ~ 111111 1111111111 11 1111 11111111 

--·····-·-····· ····-····-· --·-· ·-·-·· ••••••••••••• ·····-·--· ••• Corte aqui -----------------··········· ••• •• ••• •• ---- -· •• 

l
i 2 2 f v ,,,,;_ 

= t- . 
http://servonline.creasp.org. br/includes/boleto/boleto _ corpo.php 21/12/2010 



Page 1 of I 
----·-··------

, R Bradesco Net Empresa 
Comprovante de Pagamento 

Boleto de Cobrança 

Boleto N°: 00199.22210 29222.12201102300.974215 2 48320000003150/ Õ."?:fo.~Ol"l~lt,"'l. . 
Favorecido Informado: CREA - SP c .. }(~~~ 
Debitado da: Conta Corrente j ...-~- 'Bt 
Data: 22/12/2010 111Ra.~,.icl~ .. ~ 

~ 
Valor da Pagamento R$: 31,50 :'?-;! _ "'l..')C.,~ 
Data do Pagamento: 22/12/2010 7 

Data de Vendmento: 30/12/2010 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. 

O lançamento consta no extrato do(a) cliente MG Consultores em TLecomunlcacoes Agência 108 ~ Conta 
Corrente 188299, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000388. 

NO de Controle: 701888756883191648 Banco Bradesco S.A. 
www .bradesco.com.br 

,--
1 

r-- ----·--- ------

~ 
i 
! 

AUTENTICAÇÃO 

aiYhlMLf ZPfWahH4 g*QrPAf? 06qrFQaL yVxiheWi 3UHQy4nJ 2GzEQDm7 6GjsiZMz 
UZjwdvNy @PGdd24P MtiSEOim vatfN*F* TbmRRLFb kDOZvvLi 5ukdF7J6 tkJeaNAy 
SYXSvrYt GHgMbe*f ?uuFB60q H2tLMWuV OKqoyZ19 l@GDEpBD 00192483 20000003 

I WI;MIR 

r --·--:-·--
• 4 f)j 

I 
~ • ~ j I..~L ""' 

[~"~ ~!~ :"w ~ .. ~5 .. ,... • :... 

CO~F!:~E ~ JV, :, , iO ,.:~ 
I 

2 f '' J 

https ://www.ne. bradesco .com. br/boleto _ nilreqAgendamentoPagamentoComprovante.do?CTRL=70 1. .. 22112/201 O 
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• 
PRCPRUARIO 

RUA NICOLAU PRESTES 

10.00 

o 
o 
111 
I'") 

/ 

LOC, :.._ ()A ANTENA 
~-

10,00 
ESCAlA: 1 / 250 / 

/ 
~~ ~:::R~~;' 
ART 92221220092384982 

~SlNTO: 

LOCAÇÃO DE PONTO DE COORDENADA 
oBJ(TIVO-LOCALIZAÇÃO DE SISTEMA IRRADIANTE ÚNICA 

RUA NICOLA U PRESTES n. 88 
BAIRRO CIDADE PERUIBE (SCIPEL) 
MUNIC1PIO DE PERUIBE - SP. 

REPRE'SENfANTE: 

SéRGIO FONSECA 
EOUIPAMEI'ITO unUZAOO: 

GPS DE NAVEGAçAO GARMIN-MODELO ElREX VISTA 
ESCk.A: VER AC/t.l~ DAfA: OCZEMBJ!0/2009 RESPOtiSAVEL TECHIC{): WELVTOH Oe: PAUlA - CREA 064tiOS002 (FONE} 13- 97240655 

/ 

ot,L 



) 

' ) 
e 

ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

J'age 1 ot' l 

Data/Hora: 16/08/201116:26:18 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Peruibe 

Usuário:· 

UF: SP 

Município 

Data: 16/08/2011 

Municfpio: Peruíbe 

Canal 

200 

Hora: 16:26:19 

Freqüência 

87,9 

~ .. --·---- -··· 
r • :ç~ ,{19,,:..,; ~ '"'i 

'inisléflo oas COI'IU,,it.éc, 

1 

CONFERE COM O ()l?'r,lt-.1. 

1 ui ,l 

~· i - r- .. J 

http:/ /sístemas.anatel.gov. br/SRDIRADCO M/Relatorios/PlanoReferencia/T ela.asp ?hdn... 16/8/2011 



• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 Localidade/UF: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S1946 2481912 
Distância A:B 1.13 

(IBGE) 
Longitude 47W0009 46W5954 

) Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Nicolau Prestes, n• 88 - Loteamento SCIPEL- Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Nicolau Prestes, n• 88 - Loteamento SCIPEL- Centro 

3. Relaçao de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.034430/09 1.900,00 ARQDEF 

53000.056773/05 2.180,00 ARQDEF 

53830.002585/98 2.330,00 ARQDEF 

_) 53000.012049/03 2.510,00 ARQDEF 

53830.000230/01 3.850,00 IND 

53000.028286/09 3.900,00 IND 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na anãlise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? . ..... -- -.-.. --. 
.. ·~:: :"us· ! ... ., ~ 

Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 
1n .t~·io 1iz~ ' ~-: U:lti,.; 

Sim )NrERç COM J ou " I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? \ 7 'i J Sim 

I 
9. A ârea urbana da localidade é <= 3,5 km? L::-_ ~ Não 

1-

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \ 

ITi i . . ~ .. 
·.:-: .. , 

·-?,, 
... -:;) 

: ... (;) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 Localidade/UF: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Rua Nicolau Prestes, n° 88 -loteamento SCIPEL- Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conçlusio da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou a documentação referente às allneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (v. fls. 

47,51 e 889 dos autos). 
** Tem concorrentes arquivados e indeferidos. 

•. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES t.f' JO,S".!J ~ ?• 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO -~ .Je ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO "!'/'~'-· "' --- .t- , 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD~~ ~rj i 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000729/99 Local idade/UF: Peruibe/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO DOS PRADOS- SATÉLITE 

Aviso: Publicaçêo: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06108/98, DOU 

b. Sim 07/08198? 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com Indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferênda de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contamo de serviços?(n• 
111 Item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertlcal dos 
diagramas? (n• IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cola do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no ítem 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta na o fere os gabaritos de 

7. proteção aos aer6d1omos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n• VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, ateslando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distancia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n• VIII, item 6. 11) Sim 

')10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Milxlmo: 0,0 I b. F ab~cante: Montei Sistema• de Comunlcaçêo c. Modelo; MTOIP100/1 

11. Altura da antena em re lação ao solo<= 30m? Alrur;~: 20,0 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor es!ã certificado? Sim 

a. Fabrlcante: 
Montei Sislomas de 

J b. Modolo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916060312 
Comunlcaçllo Lida. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <:: 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu corretamente as exigências solicitadas no Ofício n° 412/2011 (v. fls. 1 05~ a 1056 dos autos), 

estando completo, portanto, o projeto técnico. 
•• Houve alteração das coordenadas: v. fls. 09/49 e 889 dos autos. I 

-
i 
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r 

I 

16/08/2011 
... 



() 
e 



) 

A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no O I 05/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53830.000729/99 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Peruíbe, estado de São Paulo, protocolizado em 19/04/1999. 

ANÁLISE 

2. A Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.729.596/0001-90, com sede à rua Nicolau Preste, n° 88, 
loteamento Scipel, centro, no munidpio de Pcruíbe, no estado de SP, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 16/04/1999, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras seis entidades 
foram objetos de exame por parte do Departamento de Outorga de_ Servi_s:os, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, tendp sido seus processos 
devidamente analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: / {;;,L 

a. Associação Cultural Comunitária de Peruíbe - Processo n° 
53000.034430/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Consid rando o interesse 
inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas descritas no quadro abaixo, e em 
atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Nonna Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento 
associativo entre as mesmas. Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acord~ 

nUC<JRC 'f ~ · 
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proposto, considerando a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o 
subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior 
pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a "Associação e Rádio 
Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite", conforme comunicado à entidade por meio do 
oficio n.0 2474, datado de 26/05/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 
manifestação da entidade. 

b. Associação e Rádio Comunitária Atitude FM - Processo no 
53000.056773/2005, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 
questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação n° O 112009 no Diário Oficial da União 
de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 
o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação e Rádio Comunitária Atitude 
FM" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, 
conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.0 4755, datado de 23/09/2009, cuja cópia 
do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 
Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

c. Associação Movimento Comunitário Rádio Peruíbe FM - Processo n° 
53830.002585/1998, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 
questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 01/2009 no Diário Oficial da União 
de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 
o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Movimento Comunitário Rádio 
Peruíbe FM" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação 
específica, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.0 4756, datado de 23/09/2009, 
cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

d. Sociedade Amigos do Bairro Jardim Veneza - Processo no 
53000.012049/2003, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 
questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação D0 01/2009 no Diário Oficial da União 
de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 
o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Sociedade Amigos do Bairro Jardim 
Veneza" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, 
conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.0 4774, datado de 23/09/2009, cuja cópia 
do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 
Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

e. Sociedade de Melhoramentos do Bairro Cidade Nova Peruíbe -
Processo n° 53830.000230/2001, arquivado pelos seguintes fatos e fimdarnentos: No intuito de 
autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

j localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação n° O 112009 no Diário 
Oficial da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação 
exigida para iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Sociedade de 
Melhoramentos do Bairro Cidade Nova Peruíbe ~ SOMBACINP" não encaminhou a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, conforme comunicado ~ 
vaf/53830.000729/1999/CGRC 

2 de7 

( J 

e 

-• 



) 

~~~ 
entidade por meio do oficio n.0 4757, datado de 23/09/2009, cuja cópia do oficio e respectiv~j 
Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à impossibilidade de comunicação co~ . 7 
requerente, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, o Comunicado de Arquivamento do Processo foi 
publicado no DOU de 08/09/2011, tendo a referida publicação o objetivo de dar publicidade ao 
arquivamento e notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. Ressalte-se que 
deconi.do o prazo recursal não houve rnarúfestação da entidade. 

f. Associação Cultural Comunitária Inspirasom - Processo n° 
53000.028286/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou J 
menor número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, "Associação e Rádio 
Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satélite". A entidade vencedora exerceu seu direito 
legal de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do 
serviço, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.0 3142, datado de 14/07/2010, 
cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

li. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 

53830.000729/99 
Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro 

1.428 dos Prados Satélite 
53000.034430/09 Associação Cultural Comunitária de Peruíbe 191 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminannente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 k:m, com centro localizado na 
Rua Nicolau Preste, n° 88, Loteamento Scipel, no município de Peruibe, estado de_São Paulo, 
de coordenadas geográficas em 42F0491342F I 3762173, tendo sido apresentadas fora do padrão 
exigido. Este endereço foi aferido, antes mesmo da primeira análise, confot4e0

1~~&1~~Ç,ão dat~a f 

I · rtrU t v •M 0 OO'"I • de 14/02/2006, à fl. 49 dos autos. ' ~~ 1 
I 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenad 
2 -~eográficas 

indicadas não foram aceitas, tendo o processo sido indeferido, pelo que se depreend da memória 
do documento de folha 885, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadGorn_; que por 
sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 
geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema 
irradiante, outros dados e conclusão. Em pedido de reconsideração, a entidade apontou novas 
coordenadas, na padronização correta, e aferiu seu endereço, o que foi objeto de análise e 
conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dado~ 
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conforme novo "Roteiro de Análise Técruca de RadCom" às fls. 903 e 904 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "g'' da 
Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, certidões dos 
dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 1014 a 
1046). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 1023 e 1024, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
n° 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se na folha 1059. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor e antena) e acessórios (cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, e características 
elétricas. 

I O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 1059 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

UI. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", .. i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confmnar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estã~ 
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a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sob~ compatíveis com 

entidade: 

I. nome: Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
Satélite; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Sérgio Fonseca ., .. Diretor Presidente 
Davi de Andrade ., " Diretor Vice-Presidente 
Aline Tomazia da Silva ~ LJ Diretora Primeira Secretária 
Vanderlei de Jesus Rodrigues I • Diretor Segundo Secretário 
Osvaldo José Pinto • 11 Diretor Tesoureiro 
Vicentina Gonçalves Fonseca , t) Diretora Segunda Tesoureira 
Larissa Soares de Lima Fonseca ., , Diretora Operacional 
Nelson Gonçalves Pinto " IJ Diretor de Conselho Comwútário 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Nicolau Prestes, 0° 

88- Loteamento SCIPEL- Centro, município de Peruíbe, estado de São Paulo; 

IV. localização do estúdio: Rua Nicolau Prestes, n° 88 - Loteamento 
SCIPEL- Centro, município de Peruíbc, estado de São Paulo; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 24°19'46"8 de latitude e 
47°00'09"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 1059, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fls. 1023 e 1024, e que se referem à localização da estação. 

v 

v 
v 
v 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, j :L de f~ de 2012. 

VIL MA 

. 
Brasília, .J:L de ~de 2012. 

LETÍCIA RIBEIRO CARD~S ~e-
E nh . ..-.Qlô'·• 

nge em~~ ~:. '\'O"~ 

~~ ~ 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, .18 de~~ de 2012. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

rasília, ( ';> de ~e 2012. 

OCTA VIO P ~ PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Conl\.mitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

parecer. 

rasília, I 1 de ~ de 2012. 

OCTAVIOPE APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, AP de~ de20l2. 

PATRÍCIA BRITO DE A VILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Substituta Eventual .. 
vaf/53830.000729/1999/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A EXECUÇÃ~~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA .,_, -'iP 

MUNICÍPIO: Peruíbe IUF:SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos 
Prados Satélite 
No DO PROCESSO: 53830.000729/1999 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão Cultural Comunitária de Pcruíbe 
No DO PROCESSO: 53000.034430/2009 

ENTIDADE: Associa ão e Rádio Comunitária Atitude FM 
No DO PROCESSO: 53000.056773/2005 

ENTIDADE: Associa ão Movimento Comunitário Rádio Pcruíbe FM 
N° DO PROCESSO: 53830.002585/1998 

ENTIDADE: Sociedade Ami os do Bairro Jardim Veneza 
No DO PROCESSO: 53000.012049/2003 

ENTIDADE: Sociedade de Melhoramentos do Bairro Cidade Nova Peruíbc 
No DO PROCESSO: 53830.000230/2001 

ENTIDADE: Associa ão Cultural Comunitária Ins irasom 
N° DO PROCESSO: 53000.028286/2009 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar o0 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

,.. .. _ 
Brasflia, 12 de janeiro de 2012. 

I 
I 

Vilm 

vof/53830.000729/1999/CGRC t 7de7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART Al\'IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ~ 4 ~-4 1201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Olga Elizabeth Abib Pernice 
Associação Cultural Comunitária de Peruíbe 
Rua Tita, n° 842 
11.750-000 Peruíbe/SP 

Assunto: Indeferimento do processo ., 

Senhora Representante, 

Brasília, J 6 de maio de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.034430/2009, na localidade de 
Peruíbe/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subi tem 10.2 da Norma Complementar 
01/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifesta~ões 

53000.034430/09 Associação Cultural Rua Sergipe, n° 156, Bairro Stella 191 
Comunitária de Maris. 
Peruíbe 

53830.000729/99 Associação e Rádio Rua Nicolau Preste, no 88, 1.428 
Comunitária Amigos Loteamento Scipel. 
Baino dos Prados . 
Satélite - - .. 

'" ' I 
I~! ~liT''J~ c;,~ 

COl-t a<E co~~ 0 v' ";!lt· I 
11 FEV {lltL 

~P- l 
JR- DOSISSCEIMC 
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Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a 
negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem I 0.3, alínea ''b" da Norma 
Complementar 01/2004, foi aplicado o c1itério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da, 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a ~'Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos Prados Satélite". 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

.. 
Atenciosamente, -?' /? 

./.~;;ç_/1~~,· 
,.,._,... ... /' ~/~ 

~ ,.---·-··"''""'"' ,/ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

JR- Proc. N.0 53000.034430/2009 /RADCO:MIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 2474 12010//KADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.0344 30/09 
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ASSOCIAÇÃO C:tlL'lllllAL COJ\•JllN!TJ\RJA O~ Ph:IWÍim 
RUA TlTA, 34:! 
1 1750-0!JO PERUIBE/SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 
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75240203-o 
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0EMS 
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o'j; r/'~/!!!__ 
CARIMBO DE ENTREGA 
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\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- BrasQia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no-4::r55 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Luiz Fernando Scboeedorf Novi 
Associação e Rádio Comunitária Atitude Fl\1 
Av. Governador Mário Covas JR, N° 2283 Stella Maris 
11750-000- Peruíbe/SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, J .3 de setembro de 2009 

.. Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.056773/05, na localidade de 
Peruíbe/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre~nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação e Rádio Comunitária Atitude FM" não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

) Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, _M 

ZILDABEATRIZSIL~C~OSAB 
Secretária de S7e Comunicação Ele nica 

gcc/RADCOM/ 53000.056773/05/Peruíbe/SP 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

ofn° 4755/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo n°: 53000.056773/05 
Luiz Fernando Scbneedorf Novi 
Associação de Rádio Comunitária Atitude FM 
A V. Governador Mário Covas JR, n° 2283 Stella Maris 
117 50-000-Penu'be/SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar ~ anexo oeste~ sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no ~1-5bi20091RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Salete de Castro Rizzo 
Associação Movimento Comunitário Rádio Peruíbe FM 
Rua Araguaré na 178 - J d. Ribamar 
11750-000- Peruíbe/SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Brasília,-2.3 de setembro de 2009 

.. Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53830.002585/98, na localidade de 
Peruíbe/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Movimento Comunitário Rádio Peruíbe FM" 
não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612198 . 

• 
) . Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 

Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, ' 4:~~-
/ / 

ZILDA BEATRIZ SIL V~ ·DE CAI\IIPOS ABRfttl 
Secretária de Serviços dé Comunicação Eletrônica 

/ 

/' 
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA 

l. 
NOM Ofn° 4756 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Proc: 53830.002585/1998 
Salete de Castro Rizzo 

ENC Associação Movimento Comunitário Radío Peru(be FM 
Rua Araguaré n° 178 - J d Ribamar 

CEP 
11750 - 000 Peruíbe I SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no4~~-'f/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,.23 de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Luiz Tadeu Favini 
Sociedade Amigos do Bairro Jardim Veneza 
Rua Te6fílo João da Mata n° 905- Jardim Veneza 
11750-000- Peruíbe/SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

tf Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.012049/03, na localidade de 
Peruíbe/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Sociedade Amigos do Bairro Jardim Veneza" não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, I 

ZILDA BEATRIZ SIL V E CAMPOS ABR' 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônita 

I I 

Sq/RADCOM/ 53000.012049-03/ Perufbe/SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4i 517'2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,;23 de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Washington Alves da Silva 
Sociedade de Melhoramentos do Bairro Cidade Nova Peruíbe - SOMBACINP 
Avenida Barão do Rio Branco, 88 
11750-000~ Peruibe/SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 
.. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.000230/01, na localidade de 
Pemíbe/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a DemonstJ:ação de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Commütária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entjdades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Sociedade de Melhoramentos do Bairro Cidade Nova 
Peruíbe - SOMBACINP" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação 
específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subi tem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, •.. / 

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU . , 
Secretária de Serviço§ de Comunicação Eletrô;lica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar • anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 3J.Lt..z_ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Paulo Alves de Oliveira 
Associação Cultural Comunitária Inspirasom 
Rua Tucuruvi, n° 609, centro 
11.750-970 Peruíbe/SP 

Assunto:1odeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, J '4 de julho de 2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.028286/2009, de 
interesse da "Associação Cultural Comunitária Inspirasom" que requer autorização para executar o serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Perufbe-SP. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, "Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados - Satélite". A entidade 
vencedora exerceu seu direito lega) de rejeitar a proposta de acordo para que todas se assoCiem, 
objetivando a execução do serviço. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

) 
Atenciosamente, 

JR- DOS/SSCEIMC 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS • 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



.. 

) 

\ 

/ 

.• ~CHER COM LETRA OE FORMA 

CEP/CC 

Of. 3142 /201 0/IRADCOMJDOS/SSCE- MC 
53 000.028286/09 
PAULO M. VES DE OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COM .1NSPIRASOM 
RUA 1UCURUVI, No 609 ,CENTRO 
11750-970 PERÚ.IBFJSP 

OECLAAAÇÂO OE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 

'ASSINATURA CO RECEBEDOR I SIGNATUR€ OU R~CEPTEU~ 

NOME lEGIVEL 00 RECESEOOR I NOM LISIBLE OU RI!CEPJ'E.UP. 

AR 
I IRE 

• 'é 

PAISIPAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE. DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE. 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEUR O~CLAR~ 
DATA OE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

CAA!MSO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU Dé DE.STINATION 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /Ó~GÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO I 
SIGNATURE Oé L'AGENT 

~ 
/ . ENDERE~ PARA DEVOLUÇÃO NO VE~SQ I ADRESSE DE RETOUR DAN5 LE VERS 

IJ . .._"·~AVISO DE 
RECEBIMENTO A~ RJ 57595883 7 BR . --,_ 

~ORREIOS ~VIS~ BRESIL~ ! \lp 
· OATAOE ~ ~GeMI DATE DE D~PÓl\'1'>"~~ TE~TATIVAS pE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAIS'ON 

..0. - ':)· 

I 

·• 
I 

;:___; ~.· o (..~ .~ t'":t,. 

UNIOAOEX~~OSTAGEM ~l!IJREAU DE DE~ J 
. '·),' '· 1\: ;;·, 

AG\!·f~CI.(~INtG,~;M 
' 

~ .... , •' 

_/_}_ 

h 

_j_j _ _j_j_· 
. h h . 

\ 

r = _·.:...:.-• 

i. I 



. ... - .:• 

) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N!'! 0105/2012/LRM/SJIJCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53830.000729/1999-99. 
INTERESSADO: Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
Satélite. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Perufbe, Estado de São Paulo - SP. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Perufbe, Estado de São Paulo­
SP. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009, conforme Nota Técnica no 0105/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
1060/1062. De acordo com o documento de fls de fi. 11 o requerimento da 
entidade foi protocolado no dia 25 de junhode 2009, e portanto é tempestivo. 

3. No Artigo 16, fls. 17. do Estatuto Social de fls. 16/21, há previsão de 
instituição de conselho comunitário. & q:mforme preconiza o art. ao da Lei 
9.612/1998. )f. 

~ ll.:i~ ~om~~~ :\.é~· · 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em f COM O OP'~It-cP 
razão do que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI. definindo a competência 't as J,L 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: t 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativam te . ·-. 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e õS - ---- · -· 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11· exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,-
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houve 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,-

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação c/. 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno d 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticad. 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entida 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Minis'"Lill-.' w.-.__ 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia -DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61} 3311-6602 Email: conlur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER N" 0105/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURIDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA n2 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n9 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 22 da Lei n2 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória n2 2216-37/2001. 

6. Assim, face aos prindpios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus l.ifirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Fedéral dos últimos 5 (cinco) anos do lo_sal .. ---~\ 
de residência (fls. 989/1004). Por sua vez, a Secretaria de Serviços d~ Comtmiêação ... 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por QQ~.r~ç-ªÇ>.uh..ôv-·. 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco} anos (fl.985). \ :H!>f•;·~~-"~õM o OR'~\\'ir: 

I •~l .;t\t V 

~I -DOS FUND:::~:::• :~:~:oE :::M:::~:olve a matéria em quet~~ .. ::= 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~lt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverã 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicaçõ , 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretend m 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal par. a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da lei n!l 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviç de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03 de junho de 98 
da Norma Complementar nl! 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2 d í 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreram à prestação do servi . 
referida localidade a Associação Cultural Comunitária de Peruíbe (Proces ~· 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia- DF ~ 
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$"~ !lOU '6 
53000.034430/2009). Associação e Rádio Comunitária Atitude FM, Processo-:t. ~.~~ ~, ~ 
53000.056773/2005, Associação Movimento Comunitária Rádio Peruíbe FM, 00 rtf 
Processo 53830.002585/1996, Sociedade Amigos do Bairro jardim Veneza, Processo .. se9fJ 
53000.012049/2003, Sociedade de Melhoramentos do Bairro Cidade Nova Peruíbe, 
Processo 53830.000230/2001 e Associação Cultural Comunitária lnspirasom, 
Processo 53000.028286/2009, que tiveram seus processos arquivados, conforme o 
exposto no item 4, subitem I, alfneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f",constante da Nota 
Técnica no 0105/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.lOG0/1062. Sendo informado 
também nesta Nota, que as entidades foram devidamente oficiadas dos 
arquivamentos, por meio do Ofício no 2474/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 
(fls.1064/1065), com Aviso de Recebimento - AR (fl.1066); no 
4755/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls.l067), com Aviso de Recebimento - AR -
(fl.l068); no 4756/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls.1069), com Aviso de 
Recebimento - AR - (fl.1070); no 4774/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls.1071), 
com Aviso de Recebimento- AR· (fl.l072); no 4757/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
(fls.1073), com Aviso de Recebimento AR (fl.1074); n<> 
3142/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls.1077), com Aviso de Recebimento -AR -
(fl.1078) e editais no DOU do dia 08/09/2011, fls. 1075 e 1076; 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica n° 
0105/2012/CGRC/DEOC/SCE~MC, fls. 1060/1062. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 
1/2004, conforme demonstrado pelo RelatóriÇJ f:inal da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL. não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurrdica, para a prestação do serviço, estaQdo 
cumprida a Recomendação do O. Ministério Público Federal adotada por ésta 
Consultoria jurídica (fls.985). 

,.omut'.c.'l" 
'o o~·~1!'.; 

. 'tL 
IV- DA CONCLUSÃO I 
17. Com base nas informações apresentadas pelo Departam! nto de'\1---
0utorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontr~ Y :· .::..=.:=.. 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir o 
preceitos do art. 6!l., parágrafo único, da Lei n2 9.612. de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deve ' 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir se s 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 223 da Constituição da Repúbli a 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto. esta Consultoria jurídica, órgão de execução a 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, ten 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviço 
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Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



í 
f 

I 
I 
i 

; 

'f 
li 
l 
i 
I 



o 
e 

Continuação do PARECER Nll 0105/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração sup 

Brasília, 3o de janeir 

<:::.Ç>, tfl I,/,}~~ ~C[A.b 
S6CôRRôjÁN I A M IMIÀNO LEO~~DO 

Ad gada da União 
Coordenadora jurídica de Radiofusão Educativa e Comunitária 

. . ' .. .. 
• t • • • 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDJCAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0264/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53830.000729/1999-99. 
INTERESSADO: Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
Satélite. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Munidpio de Peruíbe, Estado de São Paulo - SP. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer n11 0105/2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encami hem-s os a tos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

A!Qt L p 
Ad ogado da União 

Coordenador-Geral d Assu tos Ju dicas de Comunicação Eletrônica 

·. 
~~~ ,_, ~,.. I ~""' 

I r , :r:.~ ... 01. ~ ~':1~ 

. :. j 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDJCAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nll 0265/2012/jFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nll 53830.000729/1999-99. 
INTERESSADO: Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados 
Satélite. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Peruíbe, Estado de São Paulo - SP. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nll 0264 /2012/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de ; · 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nll 0105 
/2012/LRM/SjlJCGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada d~s providências cabíveis. 

' . Brasília, t de 1~ de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco MR~- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflla- DF 
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PORTARIA Nº 67 , DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 199'8, na Lei nº 
9. 612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53830.000729/1999, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro 
dos Prados Satélite, com sede na Rua Nicolau Preste, n° 88, loteamento Scipel, centro, Município 
de Peruíbe, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 24° 19' 46" S e longitude em 47° 00' 09" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
dei iberação. 

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

.. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

• Tendo em vista a publicação da Portaria no 67, de 10/02/2012, no Diário Oficial da 
União de 24/02/2012, que autoriza a Associação e Rádio Comunitária Amigos Bairro dos 
Prados Satélite a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Peruíbe I SP, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 
53830.000729/1999, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2012. 

B 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, o2 i de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/53830.000729/99/CGRC 

Brasília, a-4 de fevereiro de 2012. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 26 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4J1 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: En~rninha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3. 714, de 3 de janeiro 
de 2001, r~ferente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000?6 2012 
- sJooo.qi 7899/2009 

Me ooq~6 2012 
- s3ooo.q2&383/2009 

Me oops1 201 2 -3 v-e!-
- 5383Q.0

1
00729/J 999 

MC oops~ 2012 
- 53000.008229/2007 

MC 00~89 2012 
- 53000~01

1

2878/2010 

MC oog9o 2012 
- 53000~06Q292/20 I O 

MC 00091 2012 
- s3ood.odsot/20JO 

MCOQ09Z2012 
- 53000.032183/20 li 

Atenciosamente, 

OF i\ TOSNORMI\ TI VOS8 

RENA~HIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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